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O BOTICARIO FRANCHISING LTDA

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012, 2013
AGIO INTERNO. AMORTIZACAO. INDEDUTIBILIDADE.

A hipétese de incidéncia tributdria da possibilidade de deducdo das
despesas de amortizacdo do agio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer
a participacdo de uma pessoa juridica investidora originaria, que
efetivamente tenha acreditado na "mais valia" do investimento e feito
sacrificios patrimoniais para sua aquisigao.

Inexistentes tais sacrificios, notadamente em razdo do fato de alienante e
adquirente integrarem o mesmo grupo econdmico e estarem submetidos a
controle comum, evidencia-se a artificialidade da reorganizagao societaria
que, carecendo de propodsito negocial e substrato econémico, ndo tem o
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conddo de autorizar o aproveitamento tributdrio do agio que pretendeu
criar.

AGIO INTERNO. APROVEITAMENTO TRIBUTARIO. IMPOSSIBILIDADE.

O 4gio criado artificialmente a partir de operagbes celebradas
exclusivamente entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econémico,
submetidas a controle comum e sem a efetiva circulacdo de riquezas que
justifique a contabilizacdo de sobrepreco ndo se presta a produzir efeitos
tributdrios.

Assim, ndo se presta o "agio interno" a aumentar o valor patrimonial de um
bem ou a reduzir/eliminar o ganho de capital auferido com a sua alienacgao.

GLOSA DE AMORTIZACAO DE AGIO NO AMBITO DA APURACAO DA CSLL.

Inexiste qualquer especificidade a ensejar resultado diferenciado na
apuracao da base de célculo da CSLL decorrente da glosa de amortizacdo
do agio que reduziu indevidamente as bases tributaveis da Contribuinte.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013
			 
				 ÁGIO INTERNO. AMORTIZAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE.
				 A hipótese de incidência tributária da possibilidade de dedução das despesas de amortização do ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, requer a participação de uma pessoa jurídica investidora originária, que efetivamente tenha acreditado na mais valia do investimento e feito sacrifícios patrimoniais para sua aquisição.
				 Inexistentes tais sacrifícios, notadamente em razão do fato de alienante e adquirente integrarem o mesmo grupo econômico e estarem submetidos a controle comum, evidencia-se a artificialidade da reorganização societária que, carecendo de propósito negocial e substrato econômico, não tem o condão de autorizar o aproveitamento tributário do ágio que pretendeu criar.
				 ÁGIO INTERNO. APROVEITAMENTO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 O ágio criado artificialmente a partir de operações celebradas exclusivamente entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, submetidas a controle comum e sem a efetiva circulação de riquezas que justifique a contabilização de sobrepreço não se presta a produzir efeitos tributários.
				 Assim, não se presta o ágio interno a aumentar o valor patrimonial de um bem ou a reduzir/eliminar o ganho de capital auferido com a sua alienação.
				 GLOSA DE AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO NO ÂMBITO DA APURAÇÃO DA CSLL.
				 Inexiste qualquer especificidade a ensejar resultado diferenciado na apuração da base de cálculo da CSLL decorrente da glosa de amortização do ágio que reduziu indevidamente as bases tributáveis da Contribuinte.
				 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. 
				 A partir do ano-calendário 2007, a alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado em: (i) quanto ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, por unanimidade de votos, conhecer do recurso; (ii) por maioria de votos, conhecer parcialmente do Recurso Especial do Contribuinte, vencida a Conselheira Edeli Pereira Bessa (relatora) que votou por conhecer parcialmente do recurso, apenas em relação à matéria “Ágio G&K” (“ágio interno”). No mérito, acordam em: (i) por voto de qualidade, dar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior e Jandir José Dalle Lucca que votaram por negar provimento; e (ii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso do Contribuinte, vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior e Jandir José Dalle Lucca que davam provimento em relação às infrações de “amortização de ágio interno”, e os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic e Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior que votaram por dar provimento em relação à matéria “repercussão da amortização de ágio na base de cálculo da CSLL”, votando pelas conclusões, quanto a essa última matéria, o Conselheiro Jandir José Dalle Lucca. Designada para redigir o voto vencedor, quanto ao conhecimento, a Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, que manifestou intenção de apresentar declaração de voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic – Redatora designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carlos Higino Ribeiro de Alencar – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Jandir José Dalle Lucca, Semiramis de Oliveira Duro e Carlos Higino Ribeiro de Alencar (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recursos especiais interpostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e por O BOTICÁRIO FRANCHISING LTDA (Contribuinte) em face da decisão proferida no Acórdão nº 1301-004.168, na sessão de 11 de novembro de 2019, nos seguintes termos: 
		 Acordam os membros do colegiado em: (i) por maioria de votos, excluir do polo passivo Miguel Gellert Krigsner e Artur Noemio Grynbaum, e dar parcial provimento ao recurso de O Boticário Franchising Ltda., para: a) em relação ao ágio gerado na G&K, reduzir a multa de ofício para 75%; b) em relação ao ágio da KRGR Participação e Administração Ltda., restabelecer as deduções das quotas de amortização e considerar prejudicada a análise da multa de ofício; c) cancelar a exigência de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas. Vencido o Conselheiro Nelso Kichel que votou por negar provimento aos recursos dos coobrigado e manter integralmente essas infrações, a Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite que votou por negar provimento aos recursos dos coobrigados, manter a glosa referente ao ágio G&K, reduzir a multa de ofício para 75% em relação ao ágio da KRGR e manter a exigência das multas isoladas, e o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto que acompanhou a divergência do voto da Conselheira Giovana Pereira de Paiva, exceto em relação à responsabilidade dos coobrigados em relação ao ágio G&K e a multa isolada, em que votou para serem excluídos do polo passivo em relação a essas parcelas da exigência; e (ii) por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para permitir a compensação de prejuízo fiscal e base de negativa de CSLL de períodos anteriores, adequando a base de cálculo aos efeitos decorrentes da decisão final do processo administrativo nº 10980.726765/2011-00, nos termos do voto do relator.
		 A decisão recorrida está assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013 
		 ÁGIO. REGISTRO CONTÁBIL. QUOTAS DE AMORTIZAÇÃO. GLOSA DECADÊNCIA.
		 O prazo de decadência para a glosa das quotas de amortização de ágio começa a fluir do momento em que a amortização gera efeitos sobre a apuração do IRPJ e da CSLL, independentemente da data de constituição e de registro contábil do ágio.
		 ÁGIO INTERNO. AMORTIZAÇÃO. NÃO DEDUTIBILIDADE.
		 As quotas de amortização do ágio nascido de operações envolvendo empresas do mesmo grupo econômico são insuscetíveis de dedução do IRPJ e da CSLL, em razão da falta de substância econômica.
		 ÁGIO. RENTABILIDADE FUTURA. PARTES INDEPENDENTES. AUSÊNCIA DE SIMULAÇÃO. AMORTIZAÇÃO. DEDUTIBILIDADE.
		 São passíveis de dedução as quotas de amortização de ágio fundado na perspectiva de rentabilidade futura, desde que o ágio seja oriundo de negócio entre partes independentes, tenha havido efetivo pagamento do preço e esteja ausente qualquer vício de simulação.
		 PREJUÍZO FISCAL. COMPENSAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA PARCIAL.
		 É passível de glosa a compensação de prejuízo fiscal quando se constata que o valor do prejuízo compensado é superior ao prejuízo efetivamente existente.
		 ART. 24 DA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO-LINDB. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. MATÉRIA CONTROVERSA. INAPLICABILIDADE.
		 O art. 24 da LINDB se destina à proteção da confiança e da boa-fé daquele que se comportou segundo orientação emanada do Poder Público, não se aplicando, portanto, a situações em que havia clara controvérsia na interpretação e aplicação da lei.
		 MULTA QUALIFICADA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DOLO. NÃO CABIMENTO. 
		 É incabível a aplicação de multa qualificada, no percentual de 150%, quando não restar comprovada a conduta dolosa do sujeito passivo, em especial nos casos de planejamento tributário acerca do qual houvesse, ao tempo dos fatos, divergência na doutrina e na jurisprudência.
		 MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A multa isolada é cabível nos casos de falta de recolhimento de estimativas mensais de IRPJ ou de CSLL, mas não pode ser exigida cumulativamente com a multa de ofício, aplicável aos casos de falta de pagamento do tributo, devendo subsistir, nesses casos, apenas a multa de ofício.
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE.
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 REPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INFRAÇÃO. ADMINISTRADOR. VIOLAÇÃO DE LEI.
		 É incabível responsabilizar o administrador da empresa pelos débitos da pessoa jurídica, quando não ficar demonstrada a prática de ato com violação de lei, entendido como tal a infração praticada de forma consciente e dolosa, visando obter vantagem indevida.
		 IRPJ E CSLL. LANÇAMENTO. MESMA BASE FÁTICA.
		 Quando os lançamentos de IRPJ e de CSLL recaírem sobre idêntica matéria fática, deve ser dada a mesma decisão, ressalvados os aspectos específicos da legislação de cada tributo.
		 O litígio decorreu de lançamentos dos tributos incidentes sobre o lucro apurados nos anos-calendário 2010 a 2013, a partir da constatação de despesas inexistentes/ajustes negativos de RTT decorrentes do denominado “ágio gerado na G&K” e de exclusões indevidas correspondentes ao “ágio da KRGR Participação” e Administração Ltda.. Houve exigência de multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas, bem como imputação de multa qualificada, além da glosa de compensação indevida de prejuízo fiscal e base negativa, e imputação de responsabilidade tributária a Miguel Gellert Krigsner e Artur Noemio Grynbaum, com fundamento nos arts. 124, inciso I e 135, inciso III do CTN.  
		 A primeira decisão de 1ª instância foi anulada pelo Acórdão nº 1301-002.919. A segunda decisão declarou improcedentes as impugnações dos sujeitos passivos (e-fls. 4313/4397). O Colegiado a quo, por sua vez, afastou a imputação aos responsáveis tributários e deu provimento parcial ao recurso voluntário da Contribuinte para manter apenas as glosas do “ágio gerado na G&K”, reduzindo a multa aplicada a 75%, e admitindo as compensações de prejuízo fiscal e bases negativas em face do que decidido no processo administrativo nº 10980.726765/2011-00 (e-fls. 4849/4874).
		 Os autos do processo foram remetidos à PGFN em 07/01/2020 (e-fl. 4875) e em 19/02/2020 retornaram ao CARF veiculando o recurso especial de e-fls. 4876/4898 no qual a Fazenda aponta divergência reconhecida no despacho de exame de admissibilidade de e-fls. 4902/4906, do qual se extrai:
		 [...]
		 Pois bem, pelo exame dos trechos do acórdão recorrido transcritos na peça recursal, bem como do inteiro teor desse julgado, é possível verificar que a recorrente logrou êxito em demonstrar o prequestionamento da matéria, pois a Turma, ao interpretar o disposto no art. 44, II, “b” da Lei 9.430/97, com a redação dada pela Lei 11.488/2007, entendeu ser incabível a exigência da multa isolada imposta em razão da falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL, quando também for imposta multa de ofício pela falta de pagamento do IRPJ e da CSLL devidos ao final do respectivo ano-calendário.
		 [...]
		 No que concerne à demonstração de que a legislação tributária foi interpretada de forma divergente por outro colegiado do CARF, do extinto Conselho de Contribuintes ou da própria CSRF, a recorrente aponta como paradigmas os acórdãos nos 1202-000.964 e 1302-001.080.
		 Pois bem, em relação ao primeiro paradigma verifica-se, pelo exame de seu inteiro teor, que a multa isolada concomitante com a multa de ofício foi mantida pelo Colegiado para fatos ocorridos nos anos de 2004 a 2007.
		 Ocorre que, em relação aos fatos ocorridos o período de 2004 a 2006, o acórdão 1202-000.964 não serve como paradigma da divergência interpretativa ora sob exame, haja vista o disposto no art. 67, § 12, III, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, c/c o disposto na Súmula CARF nº 105, a qual afasta a exigência da multa isolada concomitante com a multa de ofício para fatos ocorridos anteriormente ao advento da Medida Provisório nº 351, de 22 de janeiro de 2007.
		 Já para os fatos ocorridos no ano de 2007 o acórdão nº 1202-000.964, em princípio, serve como paradigma da divergência ora suscitada e, portanto, prosseguiremos em sua análise, a qual se restringirá ao ali decidido para os fatos ocorridos no ano de 2007.
		 Bem, pelo cotejo entre o acórdão recorrido e o primeiro paradigma é possível verificar que entre eles há a divergência interpretativa suscitada pela recorrente, pois (i) enquanto no recorrido entendeu-se que a multa isolada prevista no art. 44, II, “b” da Lei 9.430/97, com a redação dada pela Lei 11.488/2007, não é exigível quando imposta, também, a multa de ofício de que tratam o inciso I ou o § 1º do mesmo dispositivo legal, (ii) no primeiro paradigma entendeu-se que essa mesma norma autoriza a imposição concomitante da multa isolada e da multa de ofício.
		 Da mesma forma, pelo cotejo entre o acórdão recorrido e o segundo paradigma, (o qual tratou apenas de fatos ocorridos após o advento da Medida Provisório nº 351/2007), é possível verificar que entre eles há a divergência interpretativa suscitada pela recorrente, pois (i) enquanto no recorrido entendeu-se que a multa isolada em comento não é exigível quando imposta, também, a multa de ofício, (ii) no segundo paradigma entendeu-se que a norma autoriza a imposição concomitante da multa isolada e da multa de ofício.
		 Isso posto, conforme visto acima, a recorrente logrou êxito em demonstrar o prequestionamento e a divergência interpretativa sobre a matéria. (destaques do original)
		 A PGFN afirma a existência de divergência jurisprudencial nos seguintes termos:
		 Conforme anteriormente relatado, a e. Câmara a quo, julgou que não existe a possibilidade de se aplicar, cumulativamente, a multa de ofício pelo não recolhimento do imposto de renda apurado com o ajuste anual, e a multa isolada pelo descumprimento de obrigação acessória quando, em verdade, essa obrigação acessória converteu-se em obrigação principal ao final do ano calendário, pela superveniência do fato gerador do imposto de renda.
		 Ocorre que a 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF (Acórdão nº 1202-000.964 de 10/04/2013) e a 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF (Acórdão nº 1302-001.080 de 07/05/2013), ao analisarem caso similar, interpretaram o art. 44 da Lei 9.430/96, de modo diverso ao esposado pela e. Câmara a quo.
		 Com efeito, os acórdãos paradigmas acima citados mantiveram a cobrança de multa isolada exigida de contribuinte, devido ao não recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada, e, também, mantiveram a cobrança da multa de ofício cobrada juntamente com o tributo devido, senão vejamos: 
		 [...]
		 Nas hipóteses dos acórdãos paradigmas, tanto como na hipótese analisada pela Câmara a quo, os fatos são similares: discute-se a possibilidade aplicação simultânea das multas. Entretanto, as soluções dadas pelos colegiados são inteiramente diferentes.
		 Vê-se, portanto, que as câmaras deste Conselho deram soluções diferentes para o mesmo caso.
		 Enquanto que a Câmara a quo entende que não pode ser exigida a multa por lançamento de ofício e a multa isolada concomitantemente, a 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF (Acórdão nº 1202-000.964 de 10/04/2013) e a 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF (Acórdão nº 1302-001.080 de 07/05/2013) julgaram que ambas as multas podem ser exigidas simultaneamente, sem ofensa a qualquer dispositivo do Código Tributário Nacional, por se tratar de hipóteses legais distintas.
		 Constata-se interpretação divergente da legislação tributária, em especial quanto ao artigo 44, II, “b” da Lei 9.430/97, na redação dada pela Lei 11.488/2007. Assim, estando devidamente prequestionada a matéria, e demonstrada a divergência jurisprudencial entre Câmaras do CARF, encontram-se presentes os requisitos de admissibilidade do presente recurso. (destaques do original)
		 No mérito, defende a reforma do acórdão recorrido sob os seguintes argumentos:
		 O ordenamento jurídico pátrio rechaça a existência de bis in idem na aplicação de penalidades tributárias. Isso significa dizer, em suma, que não é legítima a aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento da mesma infração tributária, sendo certo que o contribuinte não pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um mesmo ilícito. 
		 Por outro lado, não há óbice de que sejam aplicadas ao contribuinte faltante, diante de duas infrações tributárias, duas penalidades que possuam a mesma base de cálculo. Ora, como se sabe, a base de cálculo é elemento que apenas quantifica o imposto ou a penalidade tributária, não se confundindo com os fatos/atos que lhe dão origem. Assim, a penalidade tributária decorre sempre de um ato ilícito e a base de cálculo mensura o montante dessa penalidade. 
		 O que a proibição do bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por um mesmo ato ilícito, e não, propriamente a utilização de uma mesma medida de quantificação para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também diferentes. 
		 Ainda nessa linha, é de se notar que a utilização de uma mesma base de cálculo (medida de quantificação) para penalidades diversas, não representa qualquer ofensa aos direitos do contribuinte, uma vez que essa identidade de bases de cálculos apenas indica que as duas penalidades foram quantificadas a partir das mesmas bases ou critérios. A sobrecarga indevida em relação ao contribuinte apenas existiria se as penalidades fossem aplicadas em razão do cometimento da mesma infração. 
		 Na hipótese dos autos, a legitimidade, ou não, da cumulação entre a multa de ofício e a multa isolada não dependerá da análise em torno das bases de cálculos dessas penalidades, se idênticas ou não, mas sim do exame acerca das infrações que motivaram a aplicação das mesmas. 
		 No passo, tem-se como ocorrido o bis in idem se as referidas multas decorrerem de uma mesma infração; ao contrário, será lícita a concomitância se as multas resultarem de infrações diversas, ainda que possuam bases de cálculo idênticas. 
		 Analisando-se os autos, vê-se que a aplicação da multa de ofício, prevista no art. 44, inc. I, da Lei 9.430/96, resultou falta de recolhimento de tributo (IRPJ e CSLL) por parte da empresa. A denominada multa isolada, fundada no art. 44, II, ‘b’ da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei 11.488/2007, foi aplicada em razão do descumprimento da sistemática de recolhimento por estimativa mensal da CSLL. 
		 Como se sabe, no Imposto de Renda e na CSLL tem-se o chamado fato gerador complexivo, expressão criticada por alguns doutrinadores, mas aceita pela maioria. Significa dizer que, apesar de a disponibilidade jurídica ou econômica da renda ser adquirida no decorrer de todo ano calendário, o fato gerador apenas será considerado ocorrido no dia 31 de dezembro de cada ano. 
		 Entretanto, apesar de o fato gerador se concretizar apenas no dia 31 de dezembro, o que, a princípio, faria com que o tributo fosse considerado devido a partir de tal data, foi criada a sistemática do recolhimento antecipado, a ocorrer mensalmente, nos termos previstos no art. 2º da Lei 9.430/96, e seus parágrafos. 
		 Observe-se, nesse ponto, que essa sistemática de recolhimento antecipado nos termos do referido art. 2º se justifica diante da necessidade que possui a União de auferir receitas no decorrer do ano, precisamente a fim de fazer face às despesas em que incorre também nesse período. Caso não ocorresse essa antecipação mensal, a União apenas teria acesso às receitas decorrentes da arrecadação do IR e da CSLL ao final do ano calendário, ou no exercício seguinte, por ocasião do ajuste anual. 
		 Vê-se, portanto, que com recolhimento mensal antecipado, conforme o art. 2º da lei 9.430/96, o contribuinte do IRPJ e da CSLL auxilia a União a fazer frente às despesas incorridas durante o ano calendário, o que não ocorreria se a referida exação apenas fosse paga no exercício seguinte. 
		 Sob essa ótica, o não recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa é infração bastante diversa daquela consistente na omissão de receitas apurada ao final do ano-calendário. Nada impede que dessas infrações resultem penalidades distintas: da omissão de rendimentos, decorre a multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96; enquanto que do descumprimento do regime de recolhimento de estimativa, decorre a multa isolada prevista no atual art. 44, inciso II, alínea “b”, da mesma Lei. 
		 Note-se, que a multa de ofício somente será devida caso exista tributo a pagar por ocasião do Ajuste Anual. 
		 Por outro lado, a multa isolada será devida ainda que, ao final do período, tenha sido apurado prejuízo fiscal, já que a infração da qual resulta essa multa consiste, simplesmente, no descumprimento do regime de recolhimento mensal por estimativa, não possuindo qualquer relação com o pagamento em si do imposto. É o que se extrai do atual art. 44, inciso II, alínea “b”, da Lei 9.430/96, segundo o qual a multa isolada será devida ainda que o contribuinte tenha “apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente”. 
		 Em suma, as multas de ofício e isolada não decorrem da mesma infração. São multas inteiramente diversas, previstas em lei, e não configuram bis in idem, como defendido pela parte. 
		 Portanto, não se pode concluir que estaria havendo dupla penalidade sobre o mesmo fato infracional. A contribuinte cometeu dois atos ilícitos distintos, previstos em lei, e há uma pena para cada um deles. 
		 Após o advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há sequer espaço para discussão do assunto, em face da clareza do texto legal. Confira-se: 
		 [...]
		 O art. 44 da Lei nº 9.430/96 “foi alterado pela lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, dando-lhe nova redação, reduzindo a multa isolada para 50%; bem assim deixando bem claro, se dúvidas haviam, de que a referida multa isolada era cabível no caso de estimativa mensal não paga e não de tributo final não pago”. 
		 Frise-se que até as bases de cálculo das citadas multas foram diferenciadas, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de bis in idem. Com efeito, segundo texto dado pela Lei nº 11.488/2007, a base de cálculo da multa isolada pela falta de pagamento da estimativa consiste no valor do pagamento mensal, no percentual de 50%, enquanto a multa pelo lançamento de ofício incide sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, no percentual de 75%. O Código Tributário Nacional prevê, em seu art. 97, o seguinte, verbis: 
		 Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
		 (...) 
		 VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 
		 O fato de estar sendo exigida a multa de ofício decorrente do não pagamento de tributo, não elide a incidência da multa prevista no art. 44, inciso II, alínea ‘b’, uma vez que a lei não dispensa a cobrança de penalidade nesses casos. 
		 Uma vez constatada a falta de pagamento do imposto devido por estimativa, após o término do ano-calendário, há que ser aplicada a multa isolada sobre os valores devidos e não recolhidos pela pessoa jurídica. Não existe limitação no sentido de que a multa isolada somente pode ser aplicada antes da apuração definitiva do imposto. Apenas para corroborar as conclusões acima expostas, cumpre trazer alguns acórdãos do CARF sobre a matéria: 
		 [...]
		 Especificamente, quanto à base de cálculo das duas penalidades, normalmente elas não são coincidentes. A multa de ofício incide sobre o tributo devido pela parte e que não foi recolhido no momento oportuno. Já a multa isolada deve ser calculada sobre as antecipações que não foram pagas pela empresa no decorrer do ano. Nem sempre o conjunto dessas antecipações equivalerá ao tributo cobrado. 
		 O limite admitido no auto de infração é corroborado pela Lei n° 8.981/95, pois ela autoriza o sujeito passivo reduzir ou suspender o pagamento devido em cada mês, desde que demonstre por balancete/balanço mensal que o valor acumulado já recolhido excede o valor devido apurado até o mês corrente: 
		 Art. 35 - A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. 
		 Considerando que o limite máximo da multa isolada, após o encerramento do ano-calendário, é mesmo o tributo anual devido e como a empresa não efetuou qualquer recolhimento de CSLL, excepcionalmente, a base de cálculo das penalidades será a mesma. Lembrando que tal fato não configura ilegalidade, pois, como visto acima, as multas são aplicadas para punir infrações distintas. 
		 Com efeito, a teor art. 44, §1º, “IV” (art. 44, II, “b”), da Lei 9.430/96, a “multa isolada” é devida em função do não pagamento do imposto devido pelo regime de estimativa, ainda que o contribuinte tenha apurado, ao final do período, prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa. 
		 No caso, não há dúvida de que a Recorrida optou por recolher o IRPJ/CSLL pelo regime de estimativa. Por outro lado, também não há dúvida de que a Recorrida descumpriu o regime, pois não recolheu integralmente o IRPJ/CSLL, e não justificou o não recolhimento mediante a apresentação dos balancetes de suspensão ou redução. 
		 Sobre o tema objeto deste recurso especial fazendário são esclarecedores os judiciosos argumentos contidos nos votos-condutores dos acórdãos paradigmas, in verbis: 
		 [...]
		 Portanto, conclui-se que, a partir da Lei 9.430/96, o contribuinte somente estará dispensado de recolher os tributos devidos, apurados pelo sistema de estimativa, quando transcrever no Livro Diário os balancetes de suspensão ou redução. 
		 Quando deixar de recolher os tributos devidos, sem justificar o não recolhimento mediante a transcrição no Livro Diário dos balancetes de suspensão ou redução, estará sujeito ao pagamento da multa prevista no art. 44, §1º, inciso IV da Lei n.º 9.430/96. No presente caso, restou plenamente configurado o desrespeito da Recorrida à Lei 9.430/96, devendo, portanto, ser mantido o lançamento da multa isolada. (destaques do original) 
		 Pede, assim, que o recurso especial seja provido, para reformar o acórdão recorrido, mantendo-se a multa isolada aplicada nos termos no lançamento.
		 Os sujeitos passivos foram cientificados, sendo a Contribuinte em 27/07/2020 (e-fl. 4922), seguindo-se a oposição de embargos de declaração em 03/08/2020 (e-fls. 4923/4939), bem como de contrarrazões em 10/08/2020 (e-fls. 4950/4977) nas quais expõe os fatos do processo e desta as matérias transitadas em julgado diante da ausência de recurso por parte da Fazenda Nacional, quais sejam: (i) quanto ao afastamento da responsabilidade solidária dos acionistas e da multa qualificada quanto ao ágio envolvendo a empresa G (ii) quanto ao cancelamento integral da infração quanto ao ágio envolvendo a empresa KRGR. 
		 Com respeito à matéria questionada pela PGFN, a Contribuinte discorda do conhecimento do recurso por ausência de similitude fática entre os acórdãos comparados, vez que: enquanto o presente feito discute a legalidade/legitimidade do ágio amortizado pela Recorrida, o Acórdão nº 1202-000.964 decorre da investigação denominada Operação Ouro Verde, conjunta da Policia Federal e da Receita Federal do Brasil, montada para averiguar uma instituição financeira clandestina. Já no que tange ao Acórdão nº 1302-001.080, este decorre de autuação acerca de ganho de capital diante da alienação de participação societária. E complementa:
		 Ainda que a divergência em questão recaia sobre a cumulação de multa isolada com a multa de ofício, o contexto fático de sua aplicação deve ser similar entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas, ou seja, devem tratar-se de autuações fiscais que estejam englobadas dentro de uma mesma situação fática autuada, nos termos do próprio entendimento do referido Manual. Em outras palavras, é certo que não tem sido admitido por essa E. Corte, paradigmas que, não obstante tratem da divergência da interpretação da mesma legislação, encontram-se aplicadas em um contexto fático que nada se assemelham, como se verifica no caso concreto.
		 Como já mencionado, o contexto fático em que se formou o v. acórdão nº 1301-004.168 recorrido foi a existência de duas operações societárias e ágios distintos (ágio de 2003 e outro de 2006), dos quais o ágio KRGR foi integralmente cancelado, sendo mantido apenas o ágio G&K com aplicação de multa de 75%, excluida a responsabilização solidária dos acionistas. Isto é, tal descrição dos fatos deixa claro que o caso concreto em nada de assemelha aos paradigmas indicados pela União, de forma que o recurso especial fazendário ora em combate, ainda que vise discutir a cumulação da aplicação da multa isolada com a multa de oficio, não merece seguimento.
		 Isso porque, foram essas as situações analisadas pelos i. Julgadores ao afastarem a multa isolada, sob os argumentos de que a mesma não se destinaria a apenar omissões de receitas / deduções indevidas / exclusões não autorizadas, ou seja, fatos vivenciados no caso concreto e diretamente relacionado com a penalidade aplicada. E mais, encerrado o ano base em que as estimativas deveriam ter sido recolhidas, já não é juridicamente viável exigir o referido tributo, tendo em vista a apuração no final do período (Súmula 82 do CARF), fato este que também foi objeto do v. acórdão para fins de afastar a multa isolada. E, a corroborar, na ocasião, aplicou-se ainda o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a utilização da multa vinculada (de ofício) afastaria, pelo princípio da consunção, a multa isolada.
		 Sobre o tema, inclusive, pela breve leitura do acórdão paradigma nº 1302-001.080, é possível inferir-se que apesar do mesmo manter a exigência da multa isolada lá plicada, o voto do Relator deixa claro que a simples ausência de recolhimento de IRPJ / CSLL sobre a base estimada, não enseja, por si só, a cobrança de multa isolada. Pelo contrário, para que haja a referida cobrança ora em discussão, o contribuinte deve também deixar de observar as normas que regem o próprio recolhimento das estimativas - situação que claramente não ocorreu no caso concreto. Vejamos.
		 [...]
		 Pela comparação entre o v. acórdão recorrido e o paradigma acima transcrito, resta claro que a manutenção da multa isolada no acórdão nº 1302-001.080 decorreu da inobservância, pelo contribuinte, de outras normas, as quais não se encaixam no contexto fático do presente processo. O único ponto em comum entre as decisões é que em ambos os julgamentos há a suposta ausência de recolhimento de tributo, e a aplicação da multa isolada em conjunto com a multa de ofício, demonstrando que o contexto fático em que o paradigma foi formado é diametralmente distinto do que ocorre no caso concreto (suposta amortização indevida de ágios, envolvendo duas operações distintas, com empresas distintas). E, nesse sentido, o referido paradigma não deve ser levado em consideração pelos i. Julgadores, de modo que deve ser mantido o v. acórdão recorrido, nesta parte, de forma integral, por observância ao art. 67 do RICARF e ao que estabelece o Manual de Exame de Admissibilidade de Recurso Especial deste E. CARF quanto à impossibilidade de se configurar divergência jurisprudencial, quando estão em confronto situações diversas.
		 Da mesma forma, pela breve leitura do relatório do acórdão paradigma nº 1202-000.964, fica claro que não existe a similitude fática entre a referida autuação fiscal e o presente processo além da exação de IRPJ / CSLL e a aplicação da multa isolada. Nesse sentido, o Processo Administrativo nº 10920.000634/2009-81 é decorrente da investigação de lavagem de dinheiro, manutenção de instituição financeira clandestina e, ainda, evação de divisas e sonegação fiscal, situações fáticas essas totalmente diversas e alheias ao que ocorrido no caso concreto. 
		 [...] (destaques do original)
		 Diz, ainda, que os paradigmas estão em desacordo com o entendimento consolidado pelas Súmulas nº 82 e 105 do E. CARF, destacando que:
		 Como mencionado anteriormente, o v. acórdão nº 1301-004.168, recorrido parcialmente pela Fazenda Nacional, entendeu corretamente por afastar a exigência da multa isolada em decorrência dos seguintes argumentos: (i) nos termos da súmula nº 82 do E. CARF, após o encerramento do ano calendário, é incabivel o lançamento de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas, de forma que se as estimativas não foram exigidas dentro do período-base, não seria possível a fiscalização calculá-las para aplicação da multa isolada; (ii) a multa isolada não se destina a apenar infrações que decorram da suposta omissão de receitas, dedução / exclusão indevida ou falta de adição ao lucro líquido; (iii) o Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que a aplicação da multa de ofício afastaria, pelo princípio da consunção, a multa isolada. Nesse sentido, a manutenção desta última, como busca a Recorrente, seria um desvio de propósito e um aumento da penalidade exigida pela autoridade fiscal, sem previsão legal. Vejamos abaixo a transcrição do trecho do voto do i. Relator:
		 [...]
		 No entanto, pela leitura dos votos condutores de ambos os acórdãos paradigmas e, especialmente, pela leitura das Súmulas nºs 82 e 105 deste E. CARF, é possível inferir-se que, quanto ao tema da aplicação da multa isolada, os resultados de julgamento dos processos administrativos nº 10920.000634/2009-81 e 14120.720002/2011-28 foram proferidos em desacordo com as referidas súmulas. E, nesse sentido, uma vez utilizados como paradigmas no caso concreto, os mesmos devem ser desconsiderados, por afronta ao inciso III, §12º do artigo 67 do RICARF, in verbis:
		 [...]
		 Ao tratar sobre o tema, o voto condutor do Acórdão Paradigma nº 1202-000.964 (Processo Administrativo nº 10920.000634/2009-81) seguiu a mesma linha de raciocínio utilizado pela Recorrente, de forma que restou consolidado no referido julgamento o posicionamento de que diante da impossibilidade de se equiparar a sistemática de recolhimento por estimativas com o fato gerador do imposto em si, configurado apenas em 31 de dezembro do ano calendário em referência, não há que se confundir a base de cálculo da multa isolada e a base de cálculo de eventual multa de ofício, sendo possível, portanto, a sua cumulação.
		 No mesmo sentido, no julgamento do Processo Administrativo nº 14120.720002/2011-28, entendeu-se que as condutas que geram ambas as penalidades são distintas, isto é, decorrem de situações fáticas diferentes, de forma que foi negado provimento ao Recurso Voluntário do contribuinte. Outrossim, de acordo com o Relator do acórdão paradigma, o princípio da consunção não poderia ser aplicado a processos de matéria tributária, por ser específico do Direito Penal.
		 Assim sendo, em ambos os casos retratados pela União, concluiu-se, equivocadamente, pela manutenção da exigência da multa isolada com a multa de ofício, sendo os referidos julgados inadequados para o conhecimento / seguimento do Recurso Especial fazendário por ofensa à redação das Súmulas nºs 82 e 105 deste E. CARF e ao artigo 67, §12º, III, do RICARF, as quais, frise-se, são plenamente aplicáveis, inclusive a Súmula nº 105, para períodos após a alteração da legislação (o que restará mais adiante demonstrado), fatos estes, portanto, que impõe a não admissão do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional por esta E. CSRF.
		 No mérito, defende a manutenção do acórdão recorrido afirmando a impossibilidade de aplicação da multa isolada concomitante com a multa de ofício, apontando a existência de dupla penalidade sobre a mesma suposta Infração, e defendendo o entendimento da Súmula nº 105 do CARF, aplicável mesmo após a vigência da Lei nº 11.488/2007. Compara os argumentos do acórdão recorrido e do paradigma nº 1202-000.964, invoca decisões contrárias a este e acrescenta:
		 Isso porque, o pagamento de estimativa mensal não efetuado pela Recorrida, sobre o qual supostamente deve incidir a multa isolada, também está relacionado com o cumprimento da obrigação principal, qual seja, o recolhimento do IRPJ e da CSL devidos no período e, sobre esse último, deve incidir apenas a multa de ofício. Dessa forma, equivocado está o argumento apresentado pela Fazenda Nacional, em suas razões de Recurso Especial, de que ambas as penalidades sofridas pela Recorrida são relacionadas “a infrações distintas”, de forma que se mantidos ambos os percentuais de cobrança, portanto, a Recorrida será duplamente penalizada.
		 Inclusive, não foi por outro motivo, senão com base no entendimento de que uma penalidade (a mais grave) absorve a outra (menos grave), que o Pleno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aprovou a Súmula CARF nº 105, cuja matéria é exatamente a impossibilidade da cumulação de ambas as multas (de ofício e multa isolada), por existência de bis in idem. Tal debate de que não são infrações distintas já vinha sendo travado há muitos anos, mesmo antes das alterações trazidas pela Lei nº 11.488/2007. Senão, para ênfase, vejamos novamente o que determina a referida súmula:
		 [...]
		 Por oportuno, e contrariando o que restou declarado pela Fazenda Nacional, em seu Recurso Especial, note-se que o entendimento acima é aplicável mesmo aos casos cuja multa isolada foi fundamentada sob as alterações do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 carreadas pela Lei nº 11.488/2007 (conversão em lei da MP nº 351/2007), na medida em que o conteúdo de referido texto legal não contraria o entendimento de que a multa de ofício e a multa isolada não podem ser exigidas concomitantemente. Nesse sentido, inclusive, o próprio CARF já se manifestou de forma expressa:
		 [...]
		 Portanto, mais uma vez demonstrado está o equívoco cometido pela Fazenda Nacional de que o entendimento defendido pela Recorrida, para a aplicação da Súmula 105 do CARF, foi prejudicada após a alteração do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996. Muito pelo contrário, mesmo após a vigência da Lei nº 11.488/2007, o E. CARF vem mantendo o seu posicionamento com respeito ao conteúdo na referida Súmula, a qual continua vigente e deve ser aplicada, como se percebe das diversas decisões acima.
		 [...]
		 Assim sendo, tendo em vista que (i) as disposições trazidas pela Medida Provisória nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007) em nada modificaram a natureza e materialidade da multa isolada aplicável na hipótese de não recolhimento das estimativas de IRPJ e CSLL; (ii) o entendimento jurisprudencial favorável aos contribuintes deste E. CARF e do Poder Judiciário; (iii) a obrigatoriedade de aplicação da Súmula 105 do CARF ao caso concreto, com base na Súmula 72 deste mesmo Tribunal; e, por fim (iv) a observância ao princípio da consunção, tem-se que as razões do Recurso Especial interposto pela União não merecem ser acolhidas. (destaques do original)
		 Defende, também, a inaplicabilidade da multa isolada em razão do encerramento do ano-base quando da lavratura dos autos de infração, transcrevendo doutrina no sentido de que os recolhimentos efetuados com base na estimativa mensal nada mais são do que uma antecipação do tributo que será devido no encerramento do período-base, e invoca o disposto na Súmula CARF nº 82, que também afirma violada, concluindo que:
		 Dessa forma, não merece reparo a decisão ora recorrida, tendo em vista que os períodos autuados já estavam encerrados quando da lavratura do presente auto de infração. Sobre o tema, inclusive, tratou o voto condutor do v. acórdão nº 1301-004.168, demonstrando que encerrado o período de apuração, o Fisco só pode exigir o valor efetivamente devido, e não mais as antecipações (fls.21).
		 Em palavras mais simples, i. Conselheiros, a referida multa de 50% (cinquenta por cento) somente seria exigível se as autoridades fiscais tivessem autuado a Recorrida ainda nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013 – o que, frise-se, não foi feito à época. E, ante a ausência da referida autuação no período correto, não poderia a Autoridade Fiscal, no presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL devidos por estimativa para aplicação dessa penalidade, juntamente com a multa de ofício. (destaques do original)
		 Requer, assim, que o recurso especial não seja conhecido e, se conhecido, que lhe seja negado provimento. 
		 Os embargos de declaração não tiveram seguimento quanto às seguintes alegações:
		 Das omissões contidas do v. acórdão embargado as quais podem infirmar o resultado de julgamento e da necessidade de prequestionamento explícito da matéria para fins de viabilização de recurso especial:
		 Da omissão quanto a aplicação retroativa das normas da CVM, do CFC e os CPCs que supostamente vedavam o reconhecimento do “ágio interno” (item a.3.2. do recurso voluntário de 2018);
		 Da omissão do v. acórdão embargado quanto à inaplicabilidade do artigo 299 do RIR/99 (item a.3.9. do recurso voluntário de 2018);
		 Da omissão do v. acórdão embargado acerca do lançamento manifestamente contrário à lei: violação aos arts. 142 do CTN e arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97 (item a.3.10. do recurso voluntário de 2018); e
		 Da omissão quanto a previsão legal (ou não) sobre a adição, na base de cálculo da CSLL, da despesa com a amortização de ágio e da aplicação do artigo 57 da lei nº 8.981/95 (item a.3.11. do recurso voluntário de 2018).
		 Da obscuridade com relação aos cálculos do saldo remanescente do crédito tributário informado por meio da Intimação fiscal nº 3008/2020.
		 Foi dado seguimento a fim de que seja analisado apenas o primeiro tópico deste despacho, relativo à possível discrepância entre o teor do acórdão e o resultado proferido no julgamento, mas os embargos foram rejeitados no Acórdão nº 1301-006.818, assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013 
		 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
		 Não há que se falar em erro material no dispositivo do acórdão, por suposta ausência de explicitação das alegações rejeitadas, devidamente analisadas no voto vencedor, se a técnica de redação empregada deixa clara a conclusão da turma julgadora.
		 Cientificadas PGFN e Contribuinte, esta última em 27/05/2024 (e-fl. 5088), seguiu-se a interposição de recurso especial em 10/06/2024 (e-fl. 5090/5127), ao qual foi dado seguimento conforme despacho de exame de admissibilidade de e-fls. 5858/5873, do qual se extrai:
		 Na peça de defesa suscita divergência jurisprudencial entre os Acórdãos nº 1301-004.168 e nº 1301-006.818, e outras decisões do CARF, nas matérias que assim identifica: 
		 1) DIVERGÊNCIA SOBRE O ÁGIO G&K. Indica como paradigmas o Acórdão nº 1401-006.713 e o Acórdão nº 9101-006.358; 
		 2) DIVERGÊNCIA SOBRE A INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A ADIÇÃO, À BASE DE CÁLCULO DA CSLL, DA DESPESA COM A AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO CONSIDERADA INDEDUTÍVEL PELA AUTORIDADE FISCAL. Indica como paradigmas o Acórdão nº 9101-002.310 e o Acórdão nº 9101-005.773. 
		 E pede, ao final: 
		 IV. PEDIDO 
		 74. Diante do exposto, requer-se o conhecimento e o provimento do presente Recurso Especial para que seja parcialmente reformado o Acórdão Recorrido, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do E. CARF e, consequentemente, integralmente cancelados os autos de infração que originaram este processo. 
		 Análise 
		 1) DIVERGÊNCIA SOBRE O ÁGIO G&K. 
		 Para demonstrar a divergência a Recorrente se vale do argumento de que o Acórdão Recorrido teria decidido que o Ágio G&K seria interno, de modo que deveria ser mantido o lançamento nessa parte, mesmo sendo inexistentes dolo, sonegação, fraude ou conluio no caso concreto e que a operação ora discutida tenha sido realizada antes do advento da Lei nº 12.973/2014. Mas que tal entendimento iria de encontro ao posicionamento adotado no Acórdão Paradigma nº 1401-006.713 (Doc. 02), no qual se entendeu pela legitimidade da amortização fiscal do ágio considerado “interno”, analisando-se exatamente a mesma operação do presente caso. Assim, apesar de estar diante de contexto fático idêntico ao presente, a Turma Julgadora no Acórdão nº 1401-006.713, diferentemente do Acórdão Recorrido, compreendeu que não haveria proibição para amortização do ágio “interno”, uma vez que tal proibição só surgiu com o artigo 22 da Lei nº 12.973/2014. Nessa mesma linha teria decidido o Acórdão Paradigma nº 9101-006.358, que teria analisando fatos similares aos do presente caso, concluído que deve ser permitida a amortização fiscal do chamado “ágio interno” gerado antes da proibição expressa trazida pela Lei nº 12.973/2014, caso não configurada fraude. 
		 O voto proferido no acórdão recorrido, ao pronunciar-se sobre o “Ágio G&K”, lembrou que No Acórdão nº 1301-002.918 (Rel. Cons. Marcos Paulo Caseiro), foram examinados os mesmos ágios que são objeto deste processo. Com a diferença de que, no primeiro processo o interessado foi Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S.A. e neste o interessado é O Boticário Franchising Ltda., mas que ambas as empresas pertenciam ao mesmo grupo econômico. Observou, ainda, que cada um dos processos envolve os “dois ágios”: o primeiro relativo à incorporação de parte da empresa G&K Holding S.A., e o outro a incorporação da KRGR Administração e Participações Ltda. E que, naquela ocasião, no Acórdão nº 1301-002.918 concluiu-se pela indedutibilidade da amortização do chamado “ágio G&K” porquanto constituído em operação envolvendo empresas do mesmo grupo econômico. Também registrou que a mesma operação fora apreciada pela 1ª Turma da CSRF no processo nº 10980.725496/2011-56, também de interesse de Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S.A. dando origem ao Acórdão nº 9101-003.446, no qual foi reafirmado o entendimento no sentido da não dedutibilidade do ágio. 
		 E depois de descrever a operação que deu origem ao ágio contestado, observou que a Recorrente nega tratar-se de ágio interno, mas, ainda que o fosse, defende que ao tempo dos fatos não existia óbice legal à sua dedução, o que só veio a ser introduzido com o art. 22 da Lei nº 12.973/2014. 
		 E concluiu: 
		 Não procede a alegação da recorrente. O ágio intragrupo não tem e nunca teve substância econômica, por isso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC. Pela mesma razão esse ágio é indedutível para fins de IRPJ e de CSLL. 
		 O art. 22 da Lei nº 12.973/2014 não veio para validar as amortizações de ágio interno feitas no passado. O objetivo da norma é por termo ao conflito que ainda existia em torno desse tema. 
		 Portanto, deve ser mantida a glosa do ágio (menor e maior) que ingressou na contabilidade da recorrente via incorporação da G&K Holding. 
		 O primeiro paradigma indicado para esta matéria não se encontra reformado e adotou a seguinte ementa: 
		 Acórdão nº 1401-006.713 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2008, 2009 
		 NULIDADE. LANÇAMENTO COMPLEMENTAR. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DO LANÇAMENTO. CTN, ART. 146. ERRO DE DIREITO. 
		 O lançamento complementar que modifica o critério jurídico do lançamento anterior para qualificar a multa de ofício e imputar responsabilidade tributária é nulo por ofensa ao artigo 146, do Código Tributário Nacional. A complementação do auto para qualificação da multa de ofício e atribuição de responsabilidade solidária não se enquadra em mera incorreção, omissão ou inexatidão, mas sim alteração do critério jurídico do lançamento, razão pela qual não se aplica o disposto do art. 18, §3º, do Decreto nº 70.235/72. 
		 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO. 
		 Até a edição da Lei n. 12.973/14 inexistia proibição para a constituição de ágio em operações de aquisição de participação societária de partes dependentes, sendo que durante a vigência do artigo 36 da Lei n. 10.637/02, havia até previsão expressa de diferimento de ganho de capital de operação de subscrição de participação societária pelo valor de mercado com geração de ágio. Inexistindo comprovação de que as operações que geraram o ágio entre partes dependentes foram fraudulentas, há que ser mantida a dedutibilidade da então despesa com a amortização do ágio. 
		 Não há dúvida de que este julgado pronunciou-se sobre as mesmas operações analisadas no acórdão recorrido e em outras decisões do CARF, inclusive identificando cada um dos processos que delas trataram. Dentre elas, o Acórdão nº 1301-002.918, citado pelo relator do acórdão recorrido que também tomou como seus aqueles fundamentos para decidir o presente caso: 
		 [...]
		 Este julgado manifestou-se pela ausência de proibição, nas normas tributárias, para a ocorrência de operações societárias entre empresas vinculadas com a geração de ágio, ressaltando, unicamente, a necessidade de tal ágio ter substância econômica, sendo devidamente fundamentado economicamente. 
		 [...]
		 E, por fim, ainda pronunciou-se no sentido de que, antes da entrada em vigor da Lei nº 12.973/14, que promoveu alterações no Decreto-Lei nº 1.598/77, inexistia proibição para que o investimento tivesse sido adquirido com ágio numa operação entre partes independentes. 
		 Este paradigma se mostra apto a caracterizar a divergência suscitada. 
		 O segundo paradigma da matéria, também não reformado, registra a seguinte ementa, na parte que importa a análise: 
		 Acórdão nº 9101-006.358 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 
		 [...] 
		 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO. 
		 Até a edição da Lei n. 12.973/14 inexistia proibição para a constituição de ágio em operações de aquisição de participação societária de partes dependentes, sendo que durante a vigência do artigo 36 da Lei n. 10.637/02, havia até previsão expressa de diferimento de ganho de capital de operação de subscrição de participação societária pelo valor de mercado com geração de ágio. Inexistindo comprovação de que as operações que geraram o ágio entre partes dependentes foram fraudulentas, há que ser mantida a dedutibilidade da então despesa com a amortização do ágio. 
		 [...] 
		 Este paradigma, igualmente, analisou a mesma operação, em relação a outros anos-calendário, de modo que a similitude fática entre eles – acórdão recorrido e ambos os paradigmas - é atestada pelo fato de todos os casos terem lidado com ágio tido como artificial, gerado internamente por empresas de um mesmo grupo econômico (ágio G&K), mediante utilização de empresa veículo, com a realização de operações meramente contábeis (aquisição de ações mediante entrega de outras ações) e sem circulação de riqueza. 
		 Todavia, as decisões comparadas chegaram a conclusões opostas, como atestam os seguintes trechos deste segundo paradigma (destaques acrescidos): 
		 [...]
		 Portanto, a divergência é comprovada porque o principal fundamento para glosa foi o fato de o ágio G&K ter sido originado em transações entre partes relacionadas, antes da vigência da Lei nº 12.973/2014. E este paradigma, tal qual o anterior, admite expressamente que essa situação não representa impedimento legal ao aproveitamento fiscal do ágio. 
		 Observe-se que o único fundamento do acórdão recorrido para justificar a glosa foi o fato de o ágio ter sido originado em transações entre partes relacionadas numa operação denominada “intragrupo” sem sacrifício econômico (antes da vigência da Lei nº 12.973/2014), e os paradigmas atestam expressamente que isso por si só não seria um óbice ao aproveitamento fiscal do ágio. 
		 Para além disso tudo, no caso específico do segundo paradigma, a 1ª Turma da CSRF o tem reiteradamente aceitado para fins de comprovação de divergência relacionada a situação de ágio interno, tendo um desses julgados, o Acórdão nº: 9101-006.462, de 02/02/2023, de Relatoria do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira, registrado a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2011, 2012 
		 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Deve ser mantida a glosa da despesa de amortização de ágio que foi gerado internamente ao grupo econômico, sem qualquer dispêndio, e transferido à pessoa jurídica que foi incorporada. 
		 Na ocasião, no referido julgado foi proposto o conhecimento nos seguintes termos, que ora complementam este despacho: 
		 [...] 
		 No que diz respeito ao paradigma admitido, Acórdão nº 1301-001.297, em outro precedente envolvendo empresa do mesmo grupo econômico (Acórdão nº 9101- 006.057 – julgado na sessão de 05/04/2022) cheguei a examinar o mesmo precedente, mas indicado para fins de divergência em relação à existência, ou não, de vedação de ágio gerado internamente no bojo de subscrição de ações, e assim me pronunciei acerca do não conhecimento do recurso naquele caso: 
		 Se a Recorrente tivesse indicado esse precedente como paradigma para questionar não só a matéria subscrição de ações como apta a gerar ágio amortizável, mas também a possibilidade de amortização de ágio interno, o presente exame poderia se estender para esse enfoque 
		 No caso concreto, a Recorrente indicou esse mesmo paradigma, mas justamente para questionar a possibilidade de existência de amortização de ágio gerado internamente. Sob esse aspecto, não há dúvidas acerca da existência de dissídio jurisprudencial: os acórdãos paragonados tratam de ágio surgido entre partes relacionadas e seus efeitos para fins de amortização de ágio interno, e parte da divergência construída neste tópico do Recurso Especial enveredou por esse caminho. O fato de o referido paradigma examinar o ágio gerado intragrupo em operação de subscrição de ações, em nada interfere no que diz respeito à formação do dissenso, uma vez que, em ambos os acórdãos, tal discussão sequer é tangenciada. 
		 Nesse contexto, uma vez que o paradigma nº 1301-001.297 admite a amortização de ágio gerado internamente ao grupo empresarial, não há dúvidas de que o colegiado paradigmático reformaria o acórdão recorrido. 
		 Há, ainda, outras decisões da 1ª Turma da CSRF, admitindo o referido paradigma para a matéria relacionada diretamente ao ágio interno: 
		 - Ac. nº 9101-004.750, 4 de fevereiro de 2020 (Relator: André Mendes de Moura); 
		 - Ac. nº 9101-006.373, 9 de novembro de 2022 (Relatora: Livia De Carli Germano; 
		 - Ac. n 9101-006.464, 2 de fevereiro de 2023 (Alexandre Evaristo Pinto). 
		 Em razão da caracterização da divergência, nesta matéria deve ser dado seguimento ao recurso especial. 
		 2) DIVERGÊNCIA SOBRE A INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A ADIÇÃO, À BASE DE CÁLCULO DA CSLL, DA DESPESA COM A AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO CONSIDERADA INDEDUTÍVEL PELA AUTORIDADE FISCAL. 
		 No que diz respeito a esta segunda matéria, a Recorrente apresenta as ementas e trechos dos paradigmas, e afirma que estas decisões trataram de situações fáticas semelhantes, mas concluíram de maneira oposta da decisão atacada que, além de a CSLL possuir regras próprias quanto à definição de sua base tributável, também não há previsão legal que permita a adição, a tal base de cálculo, da despesa com amortização de ágio considerada indedutível. 
		 O voto proferido no acórdão recorrido adotou a seguinte fundamentação para decidir a questão:
		 CSLL 
		 O ágio interno ou intragrupo, pelas razões já expostas, não pode ser reconhecido como ágio. Portanto, sua não dedutibilidade alcança tanto o IRPJ, quanto a CSLL, sendo desnecessária a existência de norma legal expressa nesse sentido. 
		 Quanto ao mais, o lançamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fática, deve ter solução idêntica à que foi dada ao IRPJ. 
		 Ou seja, ainda que de maneira sucinta, o Colegiado entende que o ágio que tem origem intragrupo não pode ser reconhecido como ágio, sendo, portanto, indedutível tanto na apuração do IRPJ, quanto na da CSLL, sendo desnecessária a existência de norma legal expressa nesse sentido. 
		 Acórdão nº 9101-002.310 
		 [...]
		 Este paradigma, portanto, não é apto a caracterizar a divergência invocada, por ter apreciado situação fática não similar. 
		 O segundo paradigma desta matéria encontra-se assim ementado, na parte que importa ao exame: 
		 Acórdão nº 9101-005.773 
		 [...] 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
		 Ano-calendário: 2009 
		 ÁGIO. BASE DE CÁLCULO DA CSLL. IDENTIDADES E DISTINÇÕES DO LUCRO REAL. DELIMITAÇÃO LEGAL PRÓPRIA. REGRAS DE AJUSTE DIVERSAS. NECESSIDADE DE PREVISÃO OU REMISSÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO AO CÔMPUTO E DE DETERMINAÇÃO DE ADIÇÃO. CANCELAMENTO DA EXIGÊNCIA. 
		 A base de cálculo da CSLL é autônoma e legalmente delimitada por normas próprias, somente se verificando identidades com a apuração do Lucro Real quando, expressamente, assim for determinado pela legislação. 
		 Diferentemente do Lucro Real (art. 25 do Decreto-Lei nº 1.598/77), inexiste previsão legal para que as contrapartidas da amortização do ágio ou deságio não sejam computadas no cálculo base de cálculo da CSLL e tampouco encontra-se determinações próprias para a adição dos valores de ágio percebido em aquisição de participações societárias. Assim, a amortização contábil do ágio reduz a monta do lucro líquido do período, do qual se extrai a base de cálculo da CSLL, nos termos do art. 2 da Lei nº 7.689/88. 
		 A norma do art. 57 da Lei nº 8.981/1995 confere o mesmo tratamento do IRPJ à CSLL exclusivamente no que tange aos trâmites de apuração, vencimento e dinâmica de pagamento, expressamente ressalvando a manutenção jurídica de seus próprios critérios quantitativos - quais sejam, base de cálculo e alíquota - que devem ser tratados individualmente, em legislação própria. 
		 A monta do dispêndio representado pelo ágio pago na aquisição da participações societárias é elemento extraído no desdobramento do custo, sendo rubrica que tem tratamento e reflexos distintos dos valores de avaliação de investimentos, sujeitos ao controle pelo Método de Equivalência Patrimonial. 
		 Aqui tratou-se de julgamento de recurso especial interposto pelo sujeito passivo contra decisão a quo que, em relação à despesa de amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL, decidiu nos termos da seguinte ementa: 
		 DESPESA DE AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. CONDIÇÃO DE DEDUTIBILIDADE. Sem que ocorra as condições previstas no art. 7º da Lei 9.532/97, a despesa de amortização do ágio é indedutível na apuração da base de cálculo da CSSL, por força dos itens 1 e 4 do §1° do art. 2° da Lei n° 7.689/88, os quais deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na apuração da CSLL. 
		 O relatório que antecede o voto explicita a situação fática ali analisada: 
		 Em resumo, a contenda tem como objeto exação CSLL, do ano-calendário de 2009, exigidas por meio de Auto de Infração lavrado contra a Contribuinte, em razão da glosa de ágio percebido em operação societária considerada artificial (interno) pela Fiscalização. 
		 Registre-se, desde já, que as celeumas que prevalecem no presente feito referem-se à decadência do Fisco glosar tal amortização e às normas jurídicas aplicáveis na dedução ágio da base de cálculo da CSLL. 
		 Aqui a acusação fiscal que justificou a glosa das despesas com amortização de ágio foi o fato de tratar-se de reorganização societária de determinado grupo econômico, com operações societárias estruturadas em sequência, utilização de empresa veículo, que teriam criado condições artificiais para justificar a apuração de ágio interno, com finalidade de gerar ganhos indevidos de natureza tributária. 
		 Assim, foi estendida à CSLL, a glosa das despesas com amortização de ágio de sua base de cálculo com fundamento no artigo 57 da Lei 8.981/95, pois, uma vez considerado inoponível ao Fisco o planejamento tributário tendente a reduzir a base de cálculo do IRPJ, por decorrência lógica o mesmo não pode ser validado para fins de CSLL. 
		 Submetido o mérito à CSRF, àquela formação, decidiu-se no sentido de que a apuração da base de cálculo da CSLL aproxima-se à do IRPJ, mas com ele não tem identidade, diante da expressa ressalva feita pela legislação quanto à manutenção de seus próprios critérios quantitativos, quais sejam, base de cálculo e alíquota, veiculados em legislação própria. 
		 E prossegue o voto condutor: 
		 [...] 
		 Quando a Lei nº 9.532/97 trouxe a regulamentação da dedução do ágio fundamentado em rentabilidade futura, não houve qualquer prescrição de seu alcance à CSLL, inclusive mencionando o art. 7º, expressamente, o termo Lucro Real. No mais, o resto da legislação relativa a esta Contribuição Social é também silente em relação a tal modalidade de dispêndio incorrido nas aquisições societárias. 
		 [...] 
		 Nessa linha, em termos mais abstratos e em primeiro lugar, na medida que a despesa do ágio, na compra da participação societária, foi incorrida (fato não questionado agora, dado como incontroverso nessa C. Instância especial), representando dispêndio empresarial de investimento da entidade, pela sua própria natureza, a dedutibilidade é certa e está garantida, até eventual questionamento fundamentado pelo Fisco, nos termos da regra do atual art. 311 do RIR/18. 
		 [...] 
		 Não sendo aplicável à CSLL a disposição do art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/77, que historicamente impedia o cômputo dos valores de ágio e deságio do Lucro Real, este prevalece na obtenção do lucro líquido, não existindo qualquer fundamento legal para exigir a adição desses valores de ágio amortizados contabilmente na extração da base de cálculo dessa Contribuição Social. 
		 Em segundo lugar, as regras para a amortização do ágio fundamentado em rentabilidade futura, arroladas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, são requisitos legais apenas dirigidos à apuração do Lucro Real, que presta-se de base de cálculo apenas para o IRPJ. Repita-se: para a CSLL, o ágio é dispêndio ordinário, que constrói o lucro, percebido pela entidade empresarial. 
		 [...] 
		 No presente caso, uma vez que o próprio v. Acórdão recorrido, em relação à materialidade do dispêndio registrado e dos negócios que lhe deram margem, afirma que devem ser, a eles, conferidos os efeitos que lhes são próprios, entre os quais, o de considerar legítimo o registro do ágio decorrente da diferença entre o valor pago e o valor patrimonial da participação acionária adquirida (não podendo haver reformatio in pejus), não existe fundamentos legais válidos e propriamente aplicáveis para motivar a glosa procedida. 
		 Por fim, deve ser afastada a ótica antes adotada, de tratar tais registros, para fins de apuração da base da CSLL, exclusivamente e como mera oscilação quantitativa em avaliação do investimento pelo MEP – que supostamente guardariam total neutralidade – posto que, assim, ignora-se a ocorrência, material, do próprio dispêndio, em si considerado (conforme aceito pelo próprio I. Relator aquo) e, principalmente, sempre foi controlado de forma contábil de maneira destacada, distinta e independente do valor patrimonial do investimento adquirido, conduzindo a um reflexo fiscal muito diverso. 
		 [...] 
		 O confronto analítico dos acórdãos apontados como divergentes, extrai-se que a solução dada a ambos os julgados é diversa. No caso paradigma foi reconhecido inexistir qualquer fundamento legal para exigir a adição dos valores de despesas com ágio amortizados contabilmente na apuração da base de cálculo da CSLL. De outro giro, no acórdão recorrido firmou-se o entendimento de que, por se tratar de ágio intragrupo, a sua indedutibilidade alcança tanto o IRPJ, quanto a CSLL, sendo desnecessária a existência de norma legal expressa nesse sentido, e, ainda, o lançamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fática, deve ter solução idêntica à que foi dada ao IRPJ. 
		 Devidamente caracterizada a divergência, deve ser dado seguimento ao recurso especial nesta matéria. 
		 Diante do exposto, proponho seja DADO SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela Contribuinte.
		 Aduz a Contribuinte, com respeito à parcela da exigência mantida no acórdão recorrido, que:
		 2. As glosas correspondentes aos montantes principais de IRPJ e CSLL estão associadas aos seguintes eventos: 
		 (i) à amortização do ágio apurado na operação pela qual a Recorrente teve a totalidade das ações representativas do seu capital social incorporadas pela empresa G&K Holding S.A (“G&K”), tornando-se subsidiária integral desta última em 18/12/2006. O evento que deu ensejo à amortização do ágio na Recorrente foi a cisão parcial e seletiva da G&K, ocorrida dois anos depois, em 03/11/2008, seguida da incorporação do seu patrimônio cindido; 
		 [...]
		 3. Diante desses eventos, conforme se verifica do Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal (“TVF” – fls. 2.044/2.143 dos autos), a Autoridade Fiscal compreendeu, em síntese, que: 
		 (i) seria inadmissível o ágio G&K, uma vez que, em sua visão, se trataria de um ágio interno, gerado entre partes relacionadas, sem efetivo ônus (despesas pagas ou incorridas) na aquisição por meio da operação de incorporação de ações; 
		 [...]
		 4. Submetidos os autos a julgamento, foi proferido o Acórdão nº 12-102.549 pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (“DRJ”) do Rio de Janeiro/RJ, julgando improcedente a Impugnação, mantendo-se a integralidade do crédito tributário e a responsabilidade solidária dos acionistas. 
		 5. Interposto Recurso Voluntário pela Recorrente e pelos responsáveis solidários perante turma ordinária deste CARF, foi proferido o Acórdão nº 1301-004.168, cuja ementa se reproduz a seguir: 
		 [...]
		 (ii) no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário sob os seguintes termos: 
		 a. Ágio relacionado à empresa G&K (“Ágio G&K”): manter o lançamento principal por se entender que se trataria de um ágio interno, que não poderia gerar nenhum efeito fiscal, mas reduzir a multa de ofício ao percentual de 75% ante a inexistência de qualquer indício de ilícito neste caso e excluir do polo passivo os responsáveis solidários. 
		 [...]
		 11. Não obstante, o Acórdão nº 1301-004.168, integrado pelos Despacho de Admissibilidade de Embargos e pelo Acórdão nº 1301-006.818 (Acórdão Recorrido), deve ser parcialmente reformado por esta Câmara Superior para que se cancele integralmente a autuação que originou este processo. É o que se passa a demonstrar. 
		 Apresenta quadros com a indicação dos paradigmas, da legislação interpretada de maneira divergente, e do prequestionamento dos temas, e passa a expor a operação que deu ensejo ao ágio em debate nos seguintes termos:
		 18. Como dito, antes de se adentrar na demonstração de divergência e no mérito da discussão acerca do Ágio G&K, se faz necessário apresentar de forma breve a operação societária que deu origem ao ágio em questão, o que, destaca-se, inclusive demonstra a inexistência de ágio interno neste caso. Veja-se. 
		 /
		 18/12/2006: (i) o investidor estratégico (IGP – Fundo de Investimento em Participações) aumenta o capital da G&K Holding em R$ 50 milhões, com a respectiva integralização em dinheiro; (ii) nesta mesma data, as Pessoas Físicas ingressam no capital da G&K Holding mediante a incorporação das ações das empresas do Grupo Boticário a valor de mercado, com fundamento em sua expectativa de rentabilidade futura (origem do ágio).
		 /
		 Não havia razões para que a Recorrente permanecesse como holding do grupo, uma vez que essa função a desviava de seu foco empresarial principal relativo ao negócio de franquia. 
		 O ingresso do investidor estratégico teve como principais objetivos: (i) obter recursos financeiros sob a forma de capital fixo para financiar a expansão das suas operações, via conquista de maiores fatias de mercado (“marketshare”); e (ii) obter outras estratégias de gestão para o negócio, a partir da visão externa de investidores institucionais capazes de, sobretudo, contribuir para a implementação de uma gestão profissional do grupo, baseada em um conselho de administração formado por profissionais com vasta experiência no mercado. 
		 Neste sentido, cite-se o parecer o Prof. Eliseu Martins: “A operação realizada pela consulente não pode ser caracterizada como ágio interno. A operação possui todos os elementos necessários para a caracterização da amortização fiscal do ágio. No Brasil, principalmente à época dos atos praticados, ‘ágio interno’ se referia, de fato, exclusivamente ao reconhecimento desse ativo dentro da própria entidade jurídica, num registro que concordamos em chamar de espontâneo.” 
		 Dessa forma, foi criada uma holding pura de participações societárias, de forma que a Recorrente deixou de figurar como holding do grupo, passando todas as empresas do segmento de cosméticos a serem controladas por ela. 
		 ➢ 09/10/2008: as quotas do Fundo IGP foram transferidas para a Votorantim Asset Management DTVM (mudança de titularidade do investidor estratégico). 
		 ➢ 03/11/2008: cisão parcial da G&K Holding e incorporação de parcela do patrimônio cindido na Recorrente dois anos depois.
		 /
		 A cisão parcial da G&K Holding foi motivada por divergências na condução da gestão estratégica das operações do grupo entre os acionistas controladores e o acionista minoritário estratégico (Votorantim). De fato, os controladores decidiram buscar novas possibilidades de investimento, especialmente por meio de aquisições de outras marcas e exploração de outros canais de venda, conforme Ata da 15ª Reunião do Conselho de Administração. 
		 Todavia, o conselheiro representante do acionista Votorantim manifestou discordância em relação a essa estratégia, pois quando entrou no negócio considerava
		 apenas seu investimento na G&K Holding e que as novas aquisições iriam comprometer a rentabilidade de curto prazo (também na Ata da 15ª Reunião). 
		 Com efeito, para solucionar a divergência quanto à estratégia de gestão do Grupo Boticário, foi realizada a cisão parcial da G&K Holding, como forma de propiciar a saída do Votorantim da estrutura societária no âmbito da Holding, mas, ao mesmo tempo, preservar as práticas de governança corporativa do grupo concentradas nesta companhia, que remanesceu ativa. 
		 Dessa forma, a Votorantim passou a participar apenas nos resultados das operações da Recorrente e da Cálamo, que continuaram com a mesma estratégia de crescimento “orgânico” (via operações próprias). 
		 19. Assim, demonstrada a operação que deu origem ao ágio objeto deste ponto, passa-se a seguir a evidenciar que esta C. CSRF deve conhecer esta discussão e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando a reforma parcial do Acórdão Recorrido com o cancelamento integral do lançamento que deu origem a este processo. 
		 Demonstra a divergência sobre a possibilidade de amortização fiscal do ágio considerado interno a partir da premissa de que para o Colegiado a quo a operação em questão consistiu, em síntese, na incorporação de ações da Recorrente pela G&K, momento em que houve a apuração do ágio e, anos depois, houve a cisão seletiva da G&K com a entrega desse ágio para a Recorrente, a qual passou a lhe dar efeitos fiscais. Reproduz o voto condutor do acórdão recorrido e pondera:
		 21. Observa-se que a Turma Julgadora qualificou a operação em questão como “intragrupo” e o ágio a ela relacionado como “interno”, com ausência de substância econômica, e, em razão disso, negou a possibilidade de amortização deste ágio para fins fiscais. 
		 22. Como se pode verificar da transcrição acima, o argumento utilizado no Acórdão Recorrido para a negativa da amortização fiscal do ágio relacionado à empresa G&K é o de que, para ser aceito para fins fiscais, o ágio deveria decorrer de operação entre partes independentes, o que não teria sido verificado no ágio em questão. 
		 23. Além disso, também se entendeu que o fato de só existir vedação expressa à exclusão das bases do IRPJ e da CSLL do chamado ágio interno no artigo 22 da Lei nº 12.973/2014, que entrou em vigor após os fatos examinados nestes autos, não seria capaz de afastar o lançamento. 
		 24. Mencione-se que no referido Acórdão nº 1301-004.168 restou consignado o entendimento de que, a despeito da impossibilidade de amortização fiscal do Ágio G&K, não deveria prevalecer a imputação de multa qualificada (no percentual de 150%), ante a inocorrência de dolo, sonegação, fraude ou conluio. Veja-se: 
		 [...]
		 25. Desse modo, conforme pode-se observar, no Acórdão Recorrido restou decidido que o Ágio G&K seria interno, de modo que deveria ser mantido o lançamento nessa parte, mesmo sendo inexistentes dolo, sonegação, fraude ou conluio no caso concreto e que a operação ora discutida tenha sido realizada antes do advento da Lei nº 12.973/2014. 
		 26. Ocorre que o entendimento apresentado por aquela Turma Julgadora vai de encontro ao posicionamento adotado no Acórdão Paradigma nº 1401-006.713 (Doc. 02), no qual se entendeu pela legitimidade da amortização fiscal do ágio considerado “interno”, analisando-se exatamente a mesma operação do presente caso. 
		 27. Observando-se os fatos examinados no supracitado julgado cujo contribuinte era a Embralog Empresa Brasileira de Logística Ltda. – uma das empresas operacionais pertencentes ao grupo da Recorrente e que participou da operação em questão -, fica clara a sua verdadeira identidade com o presente caso. Nesse sentido, veja-se a descrição da operação abordada no Acórdão Paradigma nº 1401-006.713: 
		 [...]
		 28. Contudo, apesar de estar diante de contexto fático idêntico ao presente, a Turma Julgadora no Acórdão nº 1401-006.713, diferentemente do Acórdão Recorrido, compreendeu que não haveria proibição para amortização do ágio “interno”, uma vez que tal proibição só surgiu com o artigo 22 da Lei nº 12.973/2014. Nesse sentido confira-se excerto da ementa e do voto vencedor daquele acórdão: 
		 [...]
		 29. Como se pode verificar da leitura dos trechos acima, no Acórdão Paradigma nº 1401-006.713 se firmou o entendimento de que, antes da entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014, não havia vedação para a formação e a amortização fiscal de ágio interno. 
		 30. Inclusive, o Acórdão Paradigma nº 1401-006.713 traz à baila o fato de a operação ter se consolidado em razão da aquisição de participação societária por um acionista completamente independente, demonstrando a inexistência de qualquer simulação na operação - o que é, inclusive, corroborado pelo Acórdão Recorrido que determinou o cancelamento da qualificação da multa de ofício. 
		 31. Confira-se, nesse sentido, a tabela abaixo que ilustra a divergência jurisprudencial entre o Acórdão Recorrido e o Acórdão Paradigma nº 1401-006.713: 
		 [...]
		 32. Portanto, resta evidenciado que o Acórdão Recorrido e o Acórdão Paradigma nº 1401-006.713, partindo de contextos fáticos idênticos, chegam a conclusões diametralmente opostas, motivo pelo qual deve ser conhecido o presente Recurso. 
		 33. Ainda, na mesma linha de divergência apresentada acima, traz-se, também, junto a este Recurso Especial, o entendimento proferido por esta C. 1ª Turma da CSRF, por meio do Acórdão Paradigma nº 9101-006.358 (Doc. 03). 
		 34. Com efeito, analisando fatos similares aos do presente caso, entendeu esta C. 1ª Turma que deve ser permitida a amortização fiscal do chamado “ágio interno” gerado antes da proibição expressa trazida pela Lei nº 12.973/2014, caso não configurada fraude. Eis trecho pertinente para este caso da ementa do referido Acórdão Paradigma: 
		 [...]
		 35. Corroborando-se a divergência, veja-se que no Acórdão Paradigma nº 9101- 006.358 a Turma Julgadora partiu de fatos similares aos do presente caso, dado que houve a integralização de cotas da A. Angeloni na holding Angeloni Investimentos (incorporação de ações), seguida da cisão da Angeloni Investimentos e versão do ágio para a A. Angeloni. 
		 36. Isto é, diante desses eventos societários houve a imputação, pela Autoridade Fiscal, da qualificação do ágio gerado como interno. A esse respeito, cita-se a transcrição dos fatos contida no Acórdão nº 9101-006.358: 
		 [...]
		 37. Como se pode constatar, portanto, essa C. 1ª Turma da CSRF, ao emitir o Acórdão Paradigma nº 9101-006.358, partiu de fatos bastante similares aos do presente caso. Veja-se que tanto neste caso, quanto no Acórdão nº 9101-006.358, há autuação decorrente da imputação de ágio interno sobre operação societária de integralização de participação societária em holding que, posteriormente, é cindida com a conferência do ágio apurado a empresa anteriormente objeto da integralização. 
		 38. Destaque-se, ainda, que os fatos analisados no Acórdão Paradigma nº 9101- 006.358 se deram em dezembro de 2004, de modo que estavam sujeitos ao mesmo regimento legal vigente dos fatos analisados no presente caso. Isto é, em ambos os casos, à época das respectivas operações societárias, também ainda não estavam sujeitos à vedação expressa da Lei nº 12.973/2014 ou a orientações regulatórias posteriores (CVM, CPC ou CFC). 
		 39. Entretanto, mesmo partindo de contexto fático similar, no Acórdão Paradigma nº 9101-006.358 chegou-se à conclusão diametralmente oposta àquela apresentada no Acórdão Recorrido. 
		 40. Com efeito, no Acórdão Paradigma nº 9101-006.358 entendeu-se corretamente que, dada a ausência de vedação legal até a edição da Lei nº 12.973/2014, não se pode impedir a amortização fiscal do ágio considerado interno. Confira-se, nesse sentido, estes excertos do voto vencedor que complementam o entendimento já evidenciado em trecho da ementa daquele acórdão reproduzido anteriormente: 
		 [...]
		 41. Constata-se da leitura dos excertos acima que o entendimento fixado no Acórdão Paradigma nº 9101-006.358 é divergente daquele registrado no Acórdão Recorrido, uma vez que essa C. 1ª Turma da CSRF decidiu que a amortização fiscal do ágio interno deveria ser admitida, pela ausência de proibição na lei até a entrada em vigor da Lei nº 12.973/2014, desde que não houvesse configuração de fraude, ao passo que no Acórdão Recorrido entendeu-se que haveria uma proibição, não expressa, para a amortização fiscal do ágio interno, a qual decorreria de interpretação da Lei nº 9.532/1997, ainda que não configurado dolo ou fraude na operação. 
		 42. Pontue-se, por fim, que no Acórdão Paradigma nº 9101-006.358 inclusive se reconhece que “o ágio interno pode existir na Contabilidade, sobretudo nas demonstrações financeiras individuais, sendo que não há norma contábil regulando o tema” (fl. 116). Ou seja, concluiu esta C. 1ª Turma que tampouco há norma contábil que vede o reconhecimento de ágio interno. 
		 43. Portanto, resta evidente que o Acórdão Recorrido e o Acórdão Paradigma nº 9101- 006.358, apesar de partirem de contextos fáticos similares, chegam a conclusões completamente divergentes. 
		 44. Para que fique clara a demonstração da divergência no presente caso, confira-se o presente quadro comparativo: 
		 [...]
		 45. Assim, resta demonstrada a divergência jurisprudencial entre o Acórdão Recorrido e os Acórdãos Paradigmas nº 9101-006.358 e nº 1401-006.713, uma vez que, partindo de fatos muito similares, bem como de arcabouço legal e regulatório similar, se compreendeu no Acórdão Recorrido que haveria vedação a amortização fiscal do “ágio interno” e nos Acórdãos Paradigmas entendeu pela possibilidade dessa mesma amortização. 
		 46. Diante disso, é devido o conhecimento do presente Recurso Especial, para que esta Turma Julgadora possa sanar a divergência contida entre o Acórdão Recorrido e os Acórdãos Paradigmas no tocante a possibilidade de amortização fiscal do ágio interno, reformando parcialmente o Acórdão Recorrido para conformá-lo aos entendimentos trazidos acima nos Acórdãos Paradigmas, decidindo pela possibilidade de amortização fiscal do ágio interno no presente caso e, consequentemente, pelo cancelamento integral do lançamento. 
		 No mérito, defende a reforma parcial do acórdão recorrido com relação ao Ágio G&K porque:
		 49. Como dito, a Turma Julgadora, no Acórdão Recorrido, defendeu que não haveria autorização no ordenamento pátrio para se formar e tampouco amortizar fiscalmente um ágio interno. 
		 50. Ocorre que, o Professor Eliseu Martins, ao elaborar parecer específico sobre esta operação (fls. 2.757/2.801 dos autos), concluiu que qualquer pretensão fiscal no sentido de rejeitar o ágio alegando tratar-se de ágio interno implica exigência de imposto sobre um modelo de tributação em conjunto, que nunca entrou em vigor no Brasil. Cita-se: 
		 Ora, e o que ocorre no Brasil? Nossa Lei das Sociedades por Ações normatiza, basicamente, o balanço individual. Trata as demonstrações consolidadas como uma espécie de complemento às demonstrações individuais, tão somente para fins de divulgação, sem qualquer efeito societário. O Fisco brasileiro tão rapidamente eliminou a figura da tributação em conjunto criada pelo Decreto-lei nº 1.598/77 que nunca entrou, de fato, em vigência. Assim, as demonstrações consolidadas são uma importantíssima fonte de informação para os usuários externos, mas não deriva dela qualquer direito societário (cálculos de dividendo, valor do direito de recesso, etc), ou qualquer obrigação tributária. Tudo, nesse aspecto, no Brasil, continua regido pelas demonstrações contábeis individuais, o que nos permite afirmar que qualquer pretensão fiscal no sentido de rejeitar a dedução do ágio alegando tratar-se de um “ágio interno” não significa outra coisa senão exigir imposto com base em um modelo de tributação em conjunto que nunca entrou em vigor no Brasil (Fls. 17 /18 do parecer – g.n.) 
		 51. Com efeito, o Professor Eliseu Martins afirmou categoricamente: “Não existem impedimentos para a amortização do referido ágio nos ordenamentos contábil e tributário brasileiros. Nunca houve qualquer vedação ao reconhecimento desse tipo de ágio.” (Resposta ao quesito de nº 3 do parecer Pág. 41). 
		 52. Conclui-se, portanto, que seja do ponto de vista contábil, seja do ponto de vista fiscal, não existia no Brasil nenhuma vedação para o registro do ágio interno decorrente de operações realizadas dentro de um mesmo grupo à época dos fatos debatidos nos autos (o que só foi alterado com o advento da Lei nº 12.973/2014), motivo pelo qual, em obediência ao princípio da legalidade, este tipo de ágio deve ser aceito para fins fiscais. 
		 53. Veja-se, nesse sentido, o acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (“TRF-4”) nos autos da Apelação / Remessa Necessária nº 5058075- 42.2017.4.04.7100/RS, onde se verificou que antes do advento da Lei nº 12.973/2014 não havia qualquer vedação ao reconhecimento e aproveitamento fiscal do ágio gerado entre partes relacionadas: 
		 1. A pessoa jurídica, antes da vigência da Lei n. 12.973/14, que absorver patrimônio de outra em virtude de incorporação ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio, baseado em rentabilidade futura, ainda que o aumento do capital social que deu origem ao ágio tenha sido integralizado com ações de sociedade integrante do mesmo grupo econômico, juntamente com capital de terceiros, poderá amortizá-lo na forma prevista no art. 7º, III, da Lei n. 9.532/97. 
		 4. A adoção de regras contábeis não pode se sobrepor às regras jurídicas que disciplinavam o ágio gerado na reorganização societária sem qualquer distinção em relação a empresas do mesmo grupo econômico. (fl. 56 – g.n.) 
		 54. Cita-se ainda, outro acórdão do TRF-4, que, ao julgar apelação interposta pela União nos autos do processo nº 5011067-23.2018.4.04.7201/SC, decidiu pela procedência do ágio interno para fins fiscais, dada a ausência de proibição. Veja-se: 
		 TRIBUTÁRIO. REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. INCORPORAÇÃO. ÁGIO INTERNO. AMORTIZAÇÃO. 
		 1. A operação de aproveitamento de ágio realizada encontrava amparo legal na legislação vigente à data dos fatos. 
		 2. Autorizada a amortização do ágio, consoante prevê o art. 7º, III, da Lei 9.532/97, não havia exceção legal que vedasse a operação entre pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico, até o advento da Lei 12.973/2014, sendo as operações anteriores à referida lei. 
		 3. Realizadas operações contábeis e societárias autorizadas por lei, com transparência, tal planejamento tributário não se afigura fraudulento, sendo certo que a própria autoridade coatora assim não o considerou, devendo ser afastado o ato coator. 
		 4. O fato de o ágio ser baseado em rentabilidade futura não constitui óbice ao seu aproveitamento. Precedentes. (g.n.) 
		 55. Seguindo a mesma linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) julgou, em 05/09/2023, por unanimidade de votos, de forma favorável ao contribuinte o REsp nº 2.026.473/SC, em que se definiu que o aproveitamento fiscal de ágio é devido quando observados tão somente os estritos requisitos legais: 
		 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA. DESCABIMENTO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ÁGIO. DESPESA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. OPERAÇÃO ENTRE PARTES DEPENDENTES. POSSIBILIDADE. NEGÓCIO JURÍDICO ANTERIOR À ALTERAÇÃO LEGAL. EMPRESA-VEÍCULO. PRESUNÇÃO DE INDEDUTIBILIDADE. ILEGALIDADE. 
		 10. Embora seja justificável a preocupação quanto às organizações societárias exclusivamente artificiais, não é dado à Fazenda, alegando buscar extrair o propósito negocial das operações, impedir a dedutibilidade, por si só, do ágio nas hipóteses em que o instituto é decorrente da relação entre partes dependentes (ágio interno), ou quando o negócio jurídico é materializado via empresa-veículo; ou seja, não é cabível presumir, de maneira absoluta, que esses tipos de organizações são desprovidos de fundamento material/econômico. 
		 11. Do ponto de vista lógico-jurídico, as premissas em que se baseia o Fisco não resultam automaticamente na conclusão de que o ágio interno ou o ágio resultado de operação com o emprego de empresa-veículo impediria a dedução do instituto em exame da base de cálculo do lucro real, especialmente porque, até 2014, a legislação era silente a esse respeito. 
		 12. Quando desejou excluir, de plano, o ágio interno, o legislador o fez expressamente (com a inclusão do art. 22 da Lei n. 12.973/2014), a evidenciar que, anteriormente, não havia vedação a ele. 
		 13. Se a preocupação da autoridade administrativa é quanto à existência de relações exclusivamente artificiais (como as absolutamente simuladas), compete ao Fisco, caso a caso, demonstrar a artificialidade das operações, mas jamais pressupor que o ágio entre partes dependentes ou com o emprego de empresaveículo já seria, por si só, abusivo. (REsp n. 2.026.473/SC, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 5/9/2023, DJe de 19/9/2023 – g.n.) 
		 56. O STJ, ao proferir supracitada decisão deixa claro que os artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 não trouxeram qualquer disposição sobre a impossibilidade de aproveitamento de ágio nas operações de partes dependentes. Afirmou, inclusive, que quando o legislador desejou excluir o ágio interno, o fez expressamente com a inclusão do artigo 22 da Lei nº 12.973/2014 – o que, inclusive, evidencia que a previsão anterior não trazia esta limitação. 
		 57. Insta mencionar que recentemente foram rejeitados Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional em face do referido acórdão do STJ, de modo que este entendimento é definitivo. 
		 58. O entendimento acima também é corroborado na obra de Ramon Tomazela Santos, o qual afirma que “a introdução de uma vedação expressa no artigo 22 da Lei nº 12.973/2014 evidencia que, no regime anterior, não havia restrição ao chamado ‘ágio interno’”. 
		 59. Essa posição também é defendida por Luís Eduardo Schoueri, que assim se pronunciou a respeito da validade do ágio interno para o Direito: 
		 Sob o aspecto tributário, por sua vez, verifica-se ser comum entre os contribuintes a utilização de estruturas em que o ágio é gerado internamente, em operações realizadas entre partes relacionadas. 
		 Eis um bom exemplo de divergência entre as disciplinas contábil e tributária, já existente antes mesmo das recentes modificações da legislação societária: embora contabilmente o ágio exija uma participação de terceiros, a legislação tributária jamais trouxe semelhante ressalva. Do ponto de vista tributário, o investidor deve, sempre, registrar um ágio que corresponderá, sempre, à diferença positiva entre o valor patrimonial e o preço pago pela participação societária. (g.n.) 
		 60. Por fim, confira-se artigo de autoria do Professor Eliseu Martins publicado no Jornal Valor Econômico, em 28/08/2012, que trata sobre esse tema: 
		 Dedutibilidade fiscal da amortização do ágio 
		 (...) 
		 Mais recentemente, com o valor dessas dedutibilidades assumindo vultosas cifras, o Fisco começou a autuar as empresas sob os mais variados argumentos: ágio interno, ou seja, derivado de negociações de participações societárias entre empresas do mesmo grupo - mas nada na lei fiscal ou contábil jamais vedou isso até 2010; ausência de ‘custo’ por não haver desembolso de caixa na aquisição, já que pagamento com emissão de ações às vezes - só que jamais a contabilidade subordinou custo de aquisição a desembolso em caixa. Há ainda o laudo de avaliação elaborado após a negociação - o laudo nunca foi exigido legalmente e é mesmo comum que ele seja formalizado após a operação, com esta se dando com base em documentos e estudos internos ou externos elaborados rapidamente, apresentados em forma inacabada etc.; a não atribuição, primeiramente, da mais valia dos ativos - mas o próprio Decreto-Lei nº 1.598, de 1977 abriu a brecha para escolha de classificação e não hierarquização; não há ágio com patrimônio líquido negativo - mas isso jamais foi mencionado na legislação e, contabilmente, esse reconhecimento faz parte das práticas contábeis aceitas; não atribuição de valor a intangíveis não contabilizados - mas essa exigência contábil começou entre nós apenas a partir de 2010 etc. Ou seja, o Fisco vem procurando consertar, por vias na maioria das vezes muito discutíveis, os erros do próprio governo. (g.n.) 
		 61. Ressalte-se, ainda, o entendimento deste Conselho no que tange à tributação do deságio gerado em operações societárias dentro do mesmo grupo. 
		 62. De fato, caso a aquisição da participação societária tivesse se dado por valor inferior ao valor de patrimônio líquido, a Recorrente teria reconhecido um deságio, nos termos do RIR/99: 
		 Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20): 
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e 
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior. 
		 63. Esse deságio (quando fundamentado na expectativa de rentabilidade futura – inciso II, do parágrafo 2º, do artigo 386 do RIR/99) deveria ser amortizado e tributado durante os cinco anos subsequentes à incorporação: 
		 Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10): 
		 (...) 
		 IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados durante os cinco anos-calendário subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração. (g.n.) 
		 64. Com efeito, verifica-se que o deságio deverá ser amortizado, com a consequente tributação dessas receitas. Ressalte-se, neste sentido, que a Receita Federal já manifestou entendimento de que este deságio deveria ser tributado mesmo que fosse gerado em uma operação interna, dentro do mesmo grupo, como ocorreu no presente caso. Este foi o objeto do Acórdão CARF nº 108-07.684: 
		 É fato inconteste que a recorrente controlava a empresa incorporada. Outrossim, que a mesma adquiriu participações de sua controlada abaixo do valor patrimonial. Com esses atributos o seu investimento estava sujeito à avaliação pelo regime de equivalência patrimonial, sendo-lhe também exigido a segregação contábil dos valores de patrimônio líquido e do ágio ou deságio, tudo conforme os artigos 384 e 385 do RIR/99. 
		 (...) 
		 Existindo o deságio a questão é saber o momento de sua amortização e do reconhecimento do ganho quando há extinção do investimento por incorporação. 
		 Deve-se consignar que a legislação pertinente aos atos de absorção de patrimônio mediante incorporação, fusão ou cisão de uma sociedade investida, sofreu profunda alteração com a edição da Lei 9.532/97, posteriormente modificada pela Lei 9.718/99. 
		 As novas regras aplicam-se aos casos de absorção de patrimônio de empresa investida por incorporação, fusão ou cisão, na qual a participação societária tenha sido adquirida com ágio ou deságio, e seja qual for o método de avaliação do investimento; equivalência patrimonial ou custo de aquisição. 
		 Estabeleceram-se então critérios de amortização do ágio ou deságio, dependendo do seu fundamento econômico, que pode ser por: a) valor de mercado de bens da investida maior ou menor do que o contábil; b) rentabilidade futura da investida; e c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. Para cada um dos possíveis fundamentos a lei veio a determinar o momento no qual o ágio poderia ser reconhecido como despesa/perda e o deságio deveria ser reconhecido como receita/ganho. (Acórdão nº 108-07.684 - g.n.) 
		 65. Assim, conforme se percebe na manifestação da própria Receita Federal em casos análogos ao presente, que a aquisição de participação societária por valor inferior ao patrimônio líquido (deságio) é suficiente para que esse valor seja configurado como receita tributável, após um evento de incorporação. 
		 66. Contudo, de forma contraditória, pretende o Fisco vedar o ágio gerado dentro do mesmo grupo econômico, mas não o deságio. Trata-se de evidente tratamento desigual, que não pode ser admitido. 
		 67. Ora, diante de todo o exposto no tópico III.1 e III.2 acima, bem como em razão dos argumentos desenvolvidos neste tópico, requer-se que esta C. CSRF determine a reforma parcial do Acórdão Recorrido para que se considere legítima a amortização fiscal do ágio relacionado à empresa G&K, imputado como interno, considerando que não havia restrição legal ou regulatória a sua apuração e aproveitamento, o que se verificava, inclusive, de igual modo, para o deságio. (destaques do original) 
		 Com respeito à divergência sobre a inexistência de previsão legal para a adição, à base de cálculo da CSLL, da despesa com a amortização de ágio considerada indedutível pela autoridade fiscal, observa que a exigência de CSLL foi mantida mediante adoção da mesma solução dada ao IRPJ. Discorre sobre a divergência em face do paradigma rejeitado nº 9101-002.310 e do paradigma nº 9101-005.773 afirmando que:
		 72. Como se vê, o entendimento exarado no Acórdão Recorrido é diametralmente oposto ao que discorrem os acórdãos paradigmas supracitados, tendo em vista que, ao analisar questões fáticas semelhantes (a dedução da despesa com amortização de ágio na base de cálculo da CSLL), as decisões andaram em sentido diverso, concluindo que, além de a CSLL possuir regras próprias quanto à definição de sua base tributável, também não há previsão legal que permita a adição, a tal base de cálculo, da despesa com amortização de ágio considerada indedutível. 
		 73. Desta feita, evidenciada a divergência de interpretação legal quanto à aplicação do artigo 57 da Lei nº 8.981/1995 e do artigo 38 da Lei nº 8.541/1992, bem como do disposto no artigo 2º da Lei nº 7.689/1988, quanto à base de cálculo da CSLL, verifica-se que o entendimento esposado no Acórdão Recorrido mostrou-se equivocado, o que não poderá ser aceito por esta C. CSRF em razão do entendimento consolidado nos acórdãos paradigmas acima citados. (destaques do original)
		 Ao final, pede que o recurso especial seja conhecido e provido para que seja parcialmente reformado o Acórdão Recorrido, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do E. CARF e, consequentemente, integralmente cancelados os autos de infração.
		 Os autos foram remetidos à PGFN em 28/08/2024 (e-fl. 5874), e retornaram em 25/09/2024 com memoriais (e-fls. 5875/5913) nas quais a PGFN defende a manutenção do acórdão recorrido, afirmando a impossibilidade de aproveitamento do ágio interno porque:
		 Não obstante, a pretensão da Recorrente em ver o auto de infração cancelado não merece prosperar. Não é necessário esforço para perceber que o “ágio” apurado quando da incorporação de ações das sociedades operacionais, entre elas a recorrente, pela G&K, foi realizado integralmente intragrupo. 
		 Ainda que não se questionasse a avaliação a valor de mercado elaborada por auditoria independente, o fato é que esse ágio decorreu de pura e simples reavaliação de ativos no contexto do próprio grupo econômico. 
		 O fato de que essa reavaliação se deu em função do futuro (ou concomitante) ingresso do investidor independente IGP na G&K, não ilide o fato de que só quem efetivamente teve um custo representado pela diferença entre o valor de patrimônio líquido e valor aportado na G&K foi o fundo IGP. 
		 Trata-se, no entanto, de ágio suportado pelo IGP, em função de investimento na G&K, e não ágio “pago” por esta em função de investimento na recorrente. 
		 A G&K e seus acionistas, antigos controladores diretos das sociedades operacionais, não experimentaram nenhum efeito patrimonial proveniente de todo esse rearranjo societário, a não ser a redução proporcional à participação cedida ao investidor ingressante na G&K – sendo mais do que evidente que um aporte de R$ 50 milhões não pode ser a causa a justificar um ágio de mais de R$ 1 bilhão. 
		 Destarte, em que pese a participação de um terceiro independente no processo, não há dúvida de que se tratou do que se convencionou chamar de ágio interno que, à exceção da ínfima parcela mencionada no parágrafo anterior, não gerou qualquer custo ou riqueza e, portanto, não seria de se esperar que pudesse gerar os reflexos fiscais que pretende a recorrente. 
		 A dedutibilidade do ágio se encontra prevista da seguinte forma na Lei nº 9532/1997:
		 [...] 
		 De acordo, portanto, com os artigos supracitados, um ágio passará a ser dedutível se a empresa que adquiriu uma participação societária com ágio (investidor) absorver ou ser absorvida por essa participação societária (investimento). Em síntese, a lei estabelece uma presunção de perda de investimento em face da “confusão patrimonial” entre investimento e investidor. 
		 Todavia, para que haja essa presunção de perda de capital decorrente da “confusão patrimonial” entre investimento e investidor, é imprescindível que o investimento tenha sido efetivamente adquirido pelo investidor com ágio. É indispensável que, antes de tudo, uma empresa tenha adquirido uma participação societária por meio de uma verdadeira operação de aquisição, com propósito negocial e substrato econômico. 
		 Tal entendimento decorre da interpretação da expressão “participação adquirida com ágio” contida no “caput” do artigo 7º da Lei nº 9.532/1997. Por certo, quando a norma faz uso da expressão “adquirida com ágio”, deve-se entender que a situação fática abrangida é aquela por meio da qual houve uma verdadeira aquisição de participação societária com pagamento de uma “mais valia”. Onde, portanto, há o interesse de partes independentes em negociar uma participação societária, e há a efetiva circulação de riquezas entre elas. 
		 Assim, em outras palavras, no caso de uma incorporação, para que o ágio registrado seja dedutível nos termos da Lei nº 9.532/1997, deve a pessoa jurídica que efetivamente adquiriu uma participação societária com pagamento de ágio incorporar essa participação, ou ser incorporada por ela. Em resumo, o ágio deve ser de fato pago por alguma das pessoas jurídicas que participam da incorporação, fusão ou cisão societária que tornará o ágio dedutível. Se assim não for, será impossível haver a “confusão patrimonial” que a autoriza a presunção de perda de investimento prevista na lei. 
		 De acordo com a previsão legal, qualquer situação diferente da hipótese aqui ventilada não admite a dedução da despesa com amortização do ágio. Uma incorporação, fusão ou cisão societária que envolva um ágio que não foi de fato arcado por nenhuma das pessoas participantes da operação societária não permitirá a aplicação do benefício fiscal instituído pela Lei nº 9.532/1997, pois se estará diante de uma situação onde a presunção de perda de investimento não poderá ser aplicada. Como não haverá a “confusão patrimonial” entre o real investidor e o investimento adquirido com ágio, o investimento não poderá ser considerado perdido por presunção, e, assim, o ágio não poderá ser deduzido. O ágio poderá até existir contabilmente, mas não será dedutível na apuração do lucro real. 
		 Importante salientar que a amortização do ágio autorizada pelo inciso III do art. 7o da Lei no 9.532, de 1997, por significar uma antecipação no registro de uma despesa, vez que, em regra, o sobrepreço que integra o custo de aquisição de uma participação societária só deve impactar o resultado fiscal por ocasião da efetiva alienação da referida participação, representa até certo ponto um favor fiscal, motivo pelo qual deve-se emprestar interpretação restritiva à referida norma autorizadora. 
		 Ademais, o aplicador da norma, frente a uma situação concreta que lhe é apresentada, deve envidar esforços no sentido de averiguar se efetivamente está diante de circunstância que autoriza a dedução do ágio. 
		 Nesse sentido, faz-se necessário verificar se, de fato, o valor amortizado, considerada a operação ou operações que deu ou deram causa ao seu surgimento, representa o ÁGIO de que trata a norma que autoriza a sua dedução. 
		 O art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1977, por sua vez, antes das alterações promovidas pela Lei no 12.973, de 2014, dispunha: 
		 [...]
		 No que tange ao ágio gerado em 2006 em decorrência da incorporação das ações da OBF pela G&K, tem-se que ele não é dedutível nos termos da legislação tributária vigente uma vez que não existiu de verdade, fora criado apenas “no papel”, pois não apresenta propósito negocial e substrato econômico que justifique o seu surgimento, a sua existência. 
		 Quanto à falta de propósito negocial, de acordo com a defesa apresentada pela recorrente, temse que a razão negocial que levou ao surgimento do ágio oriundo da incorporação das ações da OBF pela G&K foi: criação de uma holding pura de participações societárias (B&K), a qual passaria a concentrar em seu patrimônio as participações nas empresas operacionais do grupo (OBF, BOTICA, CÁLAMO e EMBRALOG). 
		 Segundo a recorrente, essa era a melhor opção encontrada para concentrar as ações representativas do capital das empresas operacionais no patrimônio da G&K. 
		 Ora, essa razão negocial não se encaixa naquela prevista no inciso III do artigo 386 do RIR/99 (rentabilidade futura do investimento adquirido). Esse motivo não apresenta sequer natureza econômica. 
		 Um ágio pautado em objetivos meramente societários não há como ser confundido com um ágio que é cobrado em razão da rentabilidade futura que um negócio pode gerar. Como já ressaltado, o “propósito negocial” eleito pelo grupo empresarial a fim de justificar o ágio cobrado na incorporação das ações da OBF sequer é um verdadeiro propósito negocial. 
		 Sobre a causa material que dá ensejo ao ágio ou deságio (propósito negocial), especialmente na aquisição de participações societárias, EDMAR OLIVEIRA ANDRADE FILHO tece as seguintes razões: 
		 O ágio ou deságio tem uma causa. A rigor, esta causa é o pagamento do preço que alguém faz pela aquisição de uma participação societária que seja portadora dos atributos da relevância e influência e, portanto, suscetível de ser obrigatoriamente avaliada com base no método da equivalência patrimonial. Quando a lei impõe o desdobramento do custo de aquisição entre valor patrimonial e ágio ou deságio, ela estabelece que o sujeito passivo atribua um fundamento econômico ao ágio ou deságio. 
		 A atribuição do fundamento econômico é ato de valoração e consequente qualificação jurídica; ao sujeito passivo é facultado escolher um dentre os vários que tenham contribuído como motivo determinante da aquisição. Por vezes, o fundamento econômico consta do próprio contrato de aquisição da participação societária; isto ocorre quando as partes atribuem valores separados para certos bens. 
		 O fato de o sujeito passivo ter certa liberdade para eleger um critério de qualificação não significa que o ato possa ser absolutamente discricionário ou arbitrário: ao adquirente da participação societária com ágio ou deságio cumpre o dever de provar que o ágio ou deságio existiu e que o fundamento econômico atribuído tem correspondência com a realidade. (grifo nosso) 
		 Outrossim, para que ocorra a efetiva aquisição de um investimento, com o correspondente surgimento do ágio ou deságio, é imprescindível a existência de substrato econômico à sua realização, ou seja, de transação econômica que materialize o valor de aquisição ao mesmo tempo pago pelo adquirente e recebido pelo alienante. A aquisição de um investimento, assim como de qualquer bem ou direito, deve sempre importar o dispêndio de um gasto (econômico ou patrimonial) pelo adquirente e o ganho (também econômico ou patrimonial) pelo alienante. Sem essa troca de riquezas e da titularidade do investimento, não há que se falar em aquisição, e, como consequência, no surgimento de ágio ou deságio. 
		 Corroborando com esse entendimento, a Comissão de Valores Mobiliários – CVM – emitiu o Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007, in fine. Nesse documento, a CVM, ao esclarecer dúvidas sobre a aplicação das Normas Gerais de Contabilidade, chama atenção para os casos como o da presente lide, onde o ágio é criado artificialmente; onde, indevidamente, empresas de um mesmo grupo econômico geram ágio sem que haja o dispêndio de efetiva despesa (financeira ou patrimonial). 
		 [...]
		 Ainda nesse sentido, registra-se o item 50 da Orientação Técnica OCPC 02/2008 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis:
		 [...]
		 Mostra-se, assim, a necessidade de o ágio ou deságio auferido por uma empresa com a aquisição de uma participação societária ter como origem um propósito econômico real, assim como um efetivo substrato econômico. A presença concomitante desses dois requisitos é imprescindível ao reconhecimento da existência dessa figura econômica e contábil. A aquisição de um investimento por meio de mera escrituração artificial, sem a sua real materialização no mundo econômico, não é hábil a gerar ágio ou deságio. 
		 Como já dito, a questão posta nos presentes autos é a seguinte: um ágio criado internamente é hábil a gerar uma despesa dedutível nos termos do artigo 386 do RIR/99? Entende-se que não. 
		 Como já delineado acima, o artigo 386 do RIR/99 dispõe que o ágio criado com supedâneo na previsão de rentabilidade futura de uma empresa poderá gerar despesa dedutível na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. O propósito negocial que justifica a criação do ágio deve ser a previsão de ganho calculada pelo adquirente da participação societária. 
		 Outrossim, mesmo que se considere como válido o propósito negocial eleito pela Recorrente e se reconheça como oriundo de transações entre partes independentes, destaca-se que o registro que originou a criação do ágio fora cancelado com a posterior incorporação de uma empresa pela outra. 
		 Com efeito, é notório que uma sociedade não pode ser sócia dela mesma. Não pode uma empresa deter em seu ativo participação societária própria. O capital social de uma sociedade, do qual cada sócio tem participação, faz parte do patrimônio líquido da empresa e visa a permitir a persecução do seu objeto social. 
		 Como já salientado, essa é a consequência normal quando uma empresa incorpora outra na qual detenha participação societária, daí porque o artigo 386 do RIR/99 (artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997) autoriza, em condições onde o ágio ou deságio foi criado verdadeiramente, a amortização dessa diferença na conta de resultado da incorporadora. Como a incorporadora perde o investimento realizado pela incorporada, ameniza-se o prejuízo admitindo a dedução da sua aquisição na conta de resultado da empresa. 
		 No presente caso, o propósito negocial que deu origem ao ágio era a sua própria criação, um fim em si mesmo. 
		 O ágio criado com a engenharia societária não teve, assim, qualquer propósito negocial, sua finalidade foi estritamente tributária: reduzir a base de cálculo do IRPJ e da CSLL a ser paga. 
		 Não apresentando propósito negocial e substrato econômico ao seu surgimento, o ágio ora em discussão não existiu, tendo sido criado somente no papel. Não existindo de fato, tal ágio, portanto, não é válido e nem eficaz para ser amortizado na conta de resultado da contribuinte, seja pelos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 (385 e 386 do RIR/99), seja por qualquer outra norma que autoriza tal dedutibilidade. 
		 Outrossim, compulsando a Exposição de Motivos da Lei nº 9.532/1997, observa-se que a elaboração dos artigos 7º e 8º procurou justamente impedir a criação do ágio artificial, ou seja, a realização de um negócio fictício exclusivamente para fazer surgir tal benefício fiscal, senão vejamos: 
		 O art. 8º estabelece o tratamento tributário do ágio ou deságio decorrente da aquisição, por uma pessoa jurídica, de participação societária no capital de outra, avaliada pelo método da equivalência patrimonial. 
		 Atualmente, pela inexistência de regulamentação legal relativa a esse assunto, diversas empresas utilizando dos já referidos “planejamentos tributários”, vêm utilizando o expediente de adquirir empresas deficitárias, pagando ágio pela participação, com a finalidade única de gerar ganhos de natureza tributária mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporação da empresa lucrativa pela deficitária. 
		 Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos não deixarão de acontecer, mas, com certeza, ficarão restritos às hipóteses de casos reais, tendo em visto o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adoção exclusivamente por esse motivo. (grifo nosso) 
		 Vê-se, assim, que a mens legis dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 foi de repudiar ações como a praticada pela Recorrente junto com o seu grupo econômico. O artigo 386 do RIR/99, o qual repete o conteúdo das referidas disposições legais, autoriza a concessão do benefício fiscal de amortização do ágio na conta de resultados nos casos em que essa diferença econômica realmente exista. O ágio ou deságio criado por meio de negócios sem fins econômicos e/ou onde não houve o efetivo dispêndio do preço de aquisição do investimento não deve dar ensejo ao benefício previsto nos multicitados artigos. 
		 Além de não ser dedutível nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, o ágio utilizado pela Recorrente não é passível de integrar a conta de resultado por nenhum outro dispositivo que autoriza a dedutibilidade de despesas na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. A despesa amortizada pelo sujeito passivo na apuração de seu lucro líquido não se enquadra em nenhuma das hipóteses de dedutibilidade previstas pelos artigos 324 a 327 do RIR/99. 
		 Mesmo se não tivéssemos enveredado pela ausência de propósito negocial ou sobre a discussão de tratar-se ou não de ágio interno, ainda assim a dedutibilidade deste ágio seria impossível. Isso porque há inobservância de requisitos legais expressos para a amortização do ágio efetivamente pago. 
		 Com efeito, a legislação exige o seguinte para permitir a dedutibilidade (RIR/99): 
		 [...]
		 Ora, a permissão legal para que a empresa resultante de incorporação, em que houver investimento de uma em outra, adquirido com ágio, possa amortizar esse ágio (despesa dedutível), exige a absorção do patrimônio da incorporada; de outra forma (permanecendo a existir o investimento), não se caracteriza a situação prevista na norma, que é exatamente o de estabelecer uma regra de tributação para quando acontece a “confusão patrimonial do investimento”, ou seja, o ágio pago na aquisição das ações de A em B resta desacompanhado de sua origem (conta de investimento). 
		 Dessa forma, requisito legal específico, constante da legislação aplicável à matéria, não foi cumprido, qual seja: a absorção do patrimônio da empresa que de fato realizou o investimento. 
		 Parece-nos claro, portanto, mais um motivo (legal expresso) que obsta a amortização de ágio levada a termo pela Contribuinte Recorrente. 
		 A amortização do ágio G&K foi objeto de lançamento relativo a outros anos-calendários, tendo sido amplamente rechaçado: Acórdão n.º 1301-001.744, confirmado pelo Acórdão 9101-003.446 (10980.725496/2011-56); 1301-002.918, confirmado pelo Acórdão nº 9101-007.000 (10903.720018/2015-04); 1302-002.630 confirmado pelo Acórdão nº 9101-006.99 (10980.726765/2011-00). 
		 Por oportuno, corrobora-se, ipsis litteris, os termos do acórdão recorrido na presente manifestação, por não merecerem quaisquer reparos:
		 [...]
		 Por fim, em razão da profundidade e riqueza, e por serem plenamente aplicáveis ao caso em apreço, adota-se os excertos a seguir extraídos do acórdão nº 1301-001.744, que, como mencionado, enfrentou o mesmo caso, envolvendo uma outra empresa do mesmo grupo econômico:
		 [...]
		 A argumentação versada no acórdão põe por terra todos os argumentos da recorrente. Com efeito, desafia a qualquer lógica imaginar que seria da vontade do legislador ou da legislação que se criasse despesa dedutível em razão da simples reavaliação de ativos do contribuinte, sem que se tivesse despendido qualquer valor em tal aquisição – ainda que esta reavaliação tivesse sido motivada pelo ingresso de um terceiro investidor. 
		 A antecipação da dedução fiscal do ágio é indissociável da noção de custo e na sua incorrência por parte daquele a quem aproveita, ao qual franqueia-se regra excepcional de dedutibilidade quando o investimento adquirido é extinto e incorporado ao patrimônio que o adquiriu. 
		 Por derradeiro, a jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, tem-se inclinado a exigir, conforme aqui defendido, além do propósito negocial, que as operações não sejam travadas entre empresas sob controle comum (ágio interno). Nesse sentido, cabe transcrever o teor do já mencionado acórdão n. 1301-00058, lavrado pelo i. Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães: 
		 [...] (destaques do original)
		 Com respeito à impossibilidade de dedução da despesa com a amortização de ágio da base de cálculo da CSLL, adiciona que:
		 A Lei nº 6.404/76 não prevê a contabilização do ágio em separado do valor do investimento. Já o Decreto-lei nº 1.598/77 prevê essa contabilização, dispondo, todavia, que as amortizações do ágio que decorram da aplicação do método da equivalência patrimonial não possuem efeito fiscal. O ágio somente pode ter efeito na apuração dos tributos sobre o lucro do IRPJ quando houver a baixa do investimento. Portanto, vê-se que a sociedade adquirente de um investimento avaliado a valor de patrimônio líquido deverá registrar os ajustes no valor do investimento adquirido, resultante da aplicação do método da equivalência patrimonial, concomitantemente à amortização do ágio incorrido na aquisição desse investimento. Ou seja, a amortização do ágio é decorrente da aplicação do método da equivalência patrimonial. 
		 Ocorre que o art. 2º da Lei nº 7.689/89 impõe exatamente a neutralidade dos ajustes decorrentes da equivalência patrimonial na apuração da base de cálculo da CSLL, conforme se observa pela redação do dispositivo, verbis: 
		 [...]
		 Ou seja, os ajustes no resultado, decorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial, não geram nenhum efeito na base de cálculo da CSSL, tanto porque essa neutralidade dos efeitos é expressamente prevista no art. 2º, § 1º, alínea “c”, itens 1 e 4, quanto por uma interpretação sistemática da legislação que dá fundamento a esse tributo. 
		 Dessa forma, se a amortização do ágio decorre do método da equivalência patrimonial, e os resultados decorrentes da aplicação desse método não possuem efeitos fiscais, não é possível admitir então que o contribuinte deduza da base de cálculo da CSSL a amortização de ágio na aquisição de investimento. 
		 Tal entendimento consta do voto condutor, proferido pelo Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães, no Acórdão nº 1301-001.067, verbis: 
		 [...]
		 Acerca da interpretação sistemática da legislação tributária, é importante ver que as bases imponíveis ao IRPJ e da CSLL partem do lucro líquido, ou o resultado contábil do período de apuração, tornando-se dispensável repetir os conceitos de receita bruta, receita líquida, custos e despesas operacionais, etc., aplicáveis à CSLL, se os mesmos estão devidamente definidos na legislação do IRPJ. 
		 Também não seria necessário um comando legal que autorizasse excluir do lucro líquido os resultados positivos de participação societária e de amortização de ágio, na determinação da base de cálculo da CSLL, exatamente por adoção do mesmo art. 57 da Lei nº 8.981/95. Tal exclusão, no caso, seria decorrente da própria lógica contábil da metodologia de escrituração daqueles investimentos, construída pela legislação comercial e fiscal, buscando a manutenção dos referidos ganhos e perdas decorrentes da aplicação do método da equivalência patrimonial à margem da incidência tributária. 
		 Como a legislação do IRPJ determina a adição dos valores referentes a amortização de ágio na determinação do lucro real, objetivando que esses valores deduzidos na escrituração contábil não influenciem o lucro real do período, igualmente devem ser adicionados na apuração da base de cálculo da CSLL, em conformidade com a intenção do legislador de mantê-los distanciados da tributação das operações da empresa, agora pelo lado da redução da base imponível. 
		 Com o art. 57 da Lei n° 8.981/95, a seguir transcrito, o legislador quis evitar a repetição desnecessária de comandos legais para disciplinar a metodologia de determinação das bases imponíveis do IRPJ e da CSLL, naquilo em que as sistemáticas tinham em comum: 
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. 
		 Saliente-se que as Instruções Normativas SRF n° 93/97 e 390/2004 consolidaram as regras relativas à apuração e pagamento da CSLL, repetindo em seus artigos 49 e 3º, respectivamente, o mesmo comando da referida lei. Frise-se também que o art. 44 da IN SRF 390/2004 especificou a obrigatoriedade de aplicar à CSLL as normas previstas na legislação do IRPJ relativas à amortização. No mesmo sentido a Decisão SRRF/8ªRF/Disit n° 333/2000. 
		 Portanto, a previsão para se aplicar à CSLL as mesmas regras e condições de dedutibilidade de amortização existentes para o IRPJ decorre de previsão legal, bem como está consubstanciada nos citados atos normativos, os quais corroboram o entendimento da Administração Tributária sobre a aplicabilidade do dispositivo à hipótese aqui tratada. 
		 Diversamente do sustentado pelo contribuinte, a posição predominante no âmbito desse Conselho quanto à adição à base de cálculo da CSLL, de despesas com amortização de ágio, encontra amparo nas normas que regem a exigência da referida contribuição. Como exemplo os acórdãos nº 9101-003.002 e 1402-001.589, com as seguintes ementas: 
		 [...]
		 Assim, como outrora registrado, impõe-se concluir que a previsão para se aplicar à CSLL as mesmas regras e condições de dedutibilidade de amortização existentes para o IRPJ decorre de previsão legal, e encontra-se embasada nos mencionados atos normativos, os quais apoiam o entendimento da Administração Tributária sobre a aplicabilidade do dispositivo à hipótese aqui tratada. 
		 Em que pese o fato da conclusão acima ser, por si só, suficiente para demonstrar o acerto do procedimento fiscal, registre-se que, também do ponto de vista da dedutibilidade das provisões autorizadas pela legislação tributária, a pretensão da recorrente não pode prosperar. 
		 A amortização de ágio constitui uma provisão, e não despesa incorrida. Não se pode minimizar o efeito da imprevisibilidade em projeções futuras de ganhos. Tal ocorrência poderá ou não se configurar, trazendo ou não os resultados futuros esperados pela empresa. Tanto é assim que todos os laudos apresentados pela empresa alertam para tal fato. 
		 A interpretação das variáveis envolvidas no negócio da empresa adquirida nem sempre leva às mesmas conclusões, não sendo possível prever com exatidão quais serão os resultados futuros que a empresa obterá. Somente por ocasião da alienação de um investimento é que se poderá determinar se houve ganho ou perda de capital com tal investimento. De forma que não é razoável desconsiderar-se o grau de imprevisibilidade contido em projeções futuras de ganhos, sob a alegação de que a amortização de ágio de investimentos em participações societárias não alienadas representaria obrigação certa quanto sua existência e valores. 
		 A amortização de ágio na aquisição de investimentos reveste-se das características de provisão, pois não configura obrigação efetivamente constituída, que se traduza em uma despesa efetivamente incorrida. Como provisão, não é dedutível para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, consoante disposto nos art. 2º e 13, inciso I, da Lei n° 9.249/95: 
		 [...]
		 Também o art. 2°, § 1º, letra “c”, da Lei n° 7.689/88, com a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 8.034/90, ao tratar da base de cálculo da CSLL, assim dispôs: 
		 [...]
		 Dos dispositivos acima reproduzidos, conclui-se que a amortização de ágio na aquisição de investimento, considerada uma provisão, não pode ser deduzida da base de cálculo da CSLI. 
		 Requer, assim, que seja negado provimento ao recurso especial, mantendo-se a decisão recorrida nos pontos em discussão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa, Relatora.
		 Recurso especial da PGFN - Admissibilidade
		 A Contribuinte contesta a admissibilidade do recurso fazendário por entender que não há similitude fática entre os acórdãos comparados. Contudo, o fato de os paradigmas tratarem de exigências decorrentes de infrações diversas na apuração do lucro real não afeta a similitude necessária para o tema que a PGFN pretende rediscutir em instância especial, especialmente porque o voto condutor do acórdão recorrido não questionou a cumulação de penalidades em razão, especificamente, das glosas aqui promovidas. Ao contrário, o entendimento ali firmado é expressamente estendido a quaisquer hipóteses de omissão de receita ou glosa de despesa que afetem a apuração do lucro real anual e, na visão do Fisco, também os balancetes mensais de apuração de estimativas. Veja-se:
		 Até o advento da multa isolada, a norma que determinava o recolhimento das estimativas mensais àqueles que optassem pelo lucro real anual não era, na prática, obrigatória, pois destituída de sanção específica para seu descumprimento. Por isso, o recolhimento das estimativas se tornara mera recomendação, a qual o contribuinte atendia se lhe conviesse, porque o descumprimento não tinha qualquer consequência.
		 É nesse contexto que surgiu a figura da multa isolada, cujo propósito específico é apenar o descumprimento da norma que impõe, aos que optaram pelo lucro real anual, o recolhimento mensal por estimativa ou, opcionalmente, o levantamento de balancete de verificação, visando a suspender ou reduzir a estimativa do mês.
		 Essa, em linhas gerais, é a finalidade da multa isolada. Para tais situações foi concebida. Aplicá-la a casos de omissão de receita ou de glosa de despesas, além de ser um desvio, é uma forma de exacerbar a penalidade sem previsão legal para tanto. 
		 Neste contexto, é válido concluir que a mesma orientação decisória seria aplicável se a exigência tivesse em conta a averiguação de uma instituição financeira clandestina ou ganho de capital diante da alienação de participação societária. Enquanto nos paradigmas admitiu-se que além da exigência do tributo devido sobre o lucro real ao final do ano-calendário, acrescida de multa proporcional, fosse também aplicada multa isolada sobre as estimativas que se revelaram não recolhidas com a repercussão das infrações apuradas nos balanços mensais, no acórdão recorrido afirmou-se que a multa isolada não foi concebida para punir falta de recolhimento de estimativas apuradas por repercussão destas infrações que afetaram o lucro real.
		 A divergência jurisprudencial resta evidenciada quando os casos comparados apresentam similitude fática nos elementos que são determinantes para a decisão da matéria pelos diferentes Colegiados do CARF, e tal se verifica entre os casos aqui confrontados: houve infração que afetou a apuração do lucro real e dos balanços mensais, e os Colegiados divergiram quanto à aplicação da multa isolada sobre as estimativas não recolhidas em decorrência desta apuração.
		 Esclareça-se, ainda, que a Contribuinte se equivoca ao interpretar que o paradigma nº 1302-001.080, ao expressar que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada não enseja per se a aplicação da multa isolada, estaria resguardando da punição condutas como a da Contribuinte. A multa isolada aqui aplicada tem em conta, justamente, que a Contribuinte não observou as normas que regem o próprio recolhimento das estimativas, vez que deduziu nos balancetes de suspensão/redução mensais a amortização de ágio considerada indevida, a evidenciar que o racional do paradigma validaria a exigência aqui formulada.
		 De forma semelhante, no paradigma nº 1202-000.964, vê-se que as circunstâncias correspondentes a investigação de lavagem de dinheiro, manutenção de instituição financeira clandestina e, ainda, evasão de divisas e sonegação fiscal em nada afetam a decisão acerca do cabimento da multa isolada por falta de recolhimento de estimativa apurada conjuntamente com o IRPJ e a CSLL devidos na apuração anual do lucro real.
		 Com respeito à aplicação das Súmulas CARF nº 82 e 105 como impeditivas à admissibilidade dos paradigmas, vê-se que apenas a Súmula CARF nº 82 é citada no recorrido, e isto apenas para historiar que a multa isolada constitui sanção na hipótese de falta de recolhimento de estimativas, vez que após o encerramento do ano-calendário é incabível o lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. Assim, como o acórdão recorrido não está fundamentado em tais enunciados, e não se vê nos paradigmas indicados qualquer ofensa ao disposto nas Súmulas CARF nº 82 e 105, não há óbice ao conhecimento do recurso especial.  
		 Por tais razões, e com fundamento nas razões do Presidente de Câmara, aqui adotadas na forma do art. 50, §1º, da Lei nº 9.784, de 1999, o recurso especial da PGFN deve ser CONHECIDO.
		 
		 Recurso especial da Contribuinte - Admissibilidade
		 O recurso especial da Contribuinte teve seguimento quanto ao Ágio G&K com base nos paradigmas nº 1401-006.713 e 9101-006.358, e quanto à repercussão na base de cálculo de tais glosas com base no paradigma nº 9101-005.773.
		 Como bem exposto no exame de admissibilidade, o paradigma nº 1401-006.713 se pronunciou sobre as mesmas operações analisadas no acórdão recorrido. Esclareça-se que no referido caso houve o acolhimento preliminar de nulidade do lançamento complementar para qualificação da multa de ofício, bem como foi superada a discussão acerca da impossibilidade de tributação da receita de provisão, para que a exigência fosse afastada apenas em razão de não prosperar a impossibilidade de amortização de ágio gerado internamente ao grupo econômico. A decisão do paradigma, neste sentido, foi assim expressa:
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, acolher a preliminar de nulidade do auto de infração complementar relativo à qualificação da multa de ofício e à responsabilização solidária dos sócios Miguel Gellert Krisgner e Artur Noemio Grynbaum. Vencidos os Conselheiros Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves que negavam provimento ao recurso no ponto; no mérito da autuação, por aplicação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 13.988/2020, considerando o empate na votação, dar provimento aos recursos voluntários da contribuinte e dos responsáveis solidários, cancelando integralmente a exigência fiscal. Vencidos os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves, que negavam provimento ao recurso.
		 Referido julgado concluiu que não há proibição nas normas tributárias para a ocorrência de operações societárias entre empresas vinculadas com a geração de ágio, e inclusive invocou, neste mesmo sentido, o entendimento que prevaleceu no segundo paradigma, nº 9101-006.358. 
		 O voto condutor do acórdão recorrido, por sua vez, aplica as conclusões dos Acórdãos nº 1301-002.918 e 9101-003.446 e valida a exigência tendo em vista, tão só, a formação do ágio intragrupo:
		 Como se percebe, o ágio deriva de operação entre empresas ligadas, já que todas elas se achavam sob o controle comum, emanado das mesmas pessoas.
		 A recorrente nega tratar-se de ágio interno. No entanto, ainda que fosse ágio interno, afirma que ao tempo dos fatos não existia óbice legal à sua dedução, o que só veio a ser introduzido com o art. 22 da Lei nº 12.973/2014.
		 [...]
		 Não procede a alegação da recorrente. O ágio intragrupo não tem e nunca teve substância econômica, por isso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC. Pela mesma razão esse ágio é indedutível para fins de IRPJ e de CSLL.
		 O art. 22 da Lei nº 12.973/2014 não veio para validar as amortizações de ágio interno feitas no passado. O objetivo da norma é por termo ao conflito que ainda existia em torno desse tema.
		 Portanto, deve ser mantida a glosa do ágio (menor e maior) que ingressou na contabilidade da recorrente via incorporação da G&K Holding.
		 A divergência jurisprudencial, assim, resta validamente demonstrada quanto à pretensão da Contribuinte de que se considere legítima a amortização fiscal do ágio relacionado à empresa G&K, imputado como interno, considerando que não havia restrição legal ou regulatória a sua apuração, razão pela qual o recurso especial deve ser CONHECIDO nesta primeira matéria. 
		 Já com respeito à segunda matéria, esta Conselheira reitera seu posicionamento contrário à admissibilidade do paradigma nº 9101-005.773 em dissídios semelhantes ao presente. Neste sentido, esta Conselheira, à semelhança do ocorrido julgamento consubstanciado no Acórdão nº 9101-007.136, ficou vencida no Acórdão nº 9101-007.064 quando reafirmou a divergência manifestada no Acórdão nº 9101-006.864, discordando da maioria do Colegiado que reconhecera a existência de dissídio jurisprudencial com base neste mesmo paradigma.
		 Como ocorrido no Acórdão nº 9101-007.064, aqui também se trata de glosa de amortização de ágio formado internamente ao grupo econômico, à semelhança do discutido no voto condutor do paradigma. De toda a sorte, esta Conselheira, participando do julgamento do paradigma, nele declarou voto esclarecendo que a parcela especificamente glosada naqueles autos correspondia às amortizações deduzidas antes da extinção do investimento, possivelmente adicionadas espontaneamente pelo sujeito passivo ao lucro real, mas não à base de cálculo da CSLL, motivo pelo qual o lançamento se restringira a esta contribuição. Veja-se:
		 O litígio submetido a este Colegiado tem em conta amortizações de ágio que afetaram a base de cálculo da CSLL antes do evento de cisão ocorrido em 01/11/2009. Estando fora de discussão a natureza do ágio, a questão subsistente é definir se seriam aplicáveis à CSLL as vedações, indiscutíveis no âmbito do IRPJ, às amortizações de ágio enquanto o investimento é mantido no patrimônio da investidora.
		 A maioria deste Colegiado já manifestou entendimento divergente daquele adotado pelo I. Relator, como bem espelha o voto do ex-Conselheiro André Mendes de Moura, condutor do Acórdão nº 9101-003.005:
		 A discussão é se deveria ou não ter sido realizada a adição na Base de Cálculo da CSLL de ágio contabilizado na aquisição de investimento, vez que a participação societária que deu causa ao ágio não foi objeto de alienação, e tampouco esteve envolvida em eventos de absorção de patrimônio (cisão, fusão ou incorporação).
		 Assim, a regra da adição ao Lucro Real, visando a neutralidade do lançamento contábil de amortização de ágio, também teria repercussão na Base de Cálculo da CSLL?
		 Há que se buscar a interpretação sistêmica da legislação tributária, sob pena de incorrer em contradições.
		 Toda a construção empreendida pelo Decreto-lei nº 1.598, de 1977, encontra-se em consonância com a edição no ano anterior (1976) da Lei nº 6.404 (lei das S/A), no qual se buscou modernizar os conceitos de contabilização de investimentos decorrentes de participações societárias, inclusive com a adoção do método de equivalência patrimonial (MEP).
		 Foram tratados três momentos cruciais para o investidor, nascimento, desenvolvimento e fim do investimento, respectivamente delineados: (1) o da aquisição do investimento, normatizando-se a figura do ágio, que consiste no sobrepreço pago na aquisição, e (2) o momento em que o investimento gera frutos para o investidor, ou seja, a empresa adquirida gera lucros; e (3) e desfazimento do investimento.
		 Em relação ao segundo momento (desenvolvimento do investimento), a interpretação integrada dos dois diplomas normativos consolidou a construção de sistema no qual os resultados de investimentos em participações societárias pudessem ser devidamente refletidos no investidor, por meio do MEP, e ao mesmo tempo, não fossem objeto de bitributação. Isso porque, em se considerando estritamente os lançamentos contábeis, os resultados da investida seriam refletidos no investidor, fazendo com que tanto na investida quando no investidor fossem apuradas receitas operacionais que, em tese, integrariam o lucro líquido e a base de cálculo tributável. Por isso, determinou-se que o investidor poderia efetuar ajuste, no sentido de excluir da base de cálculo tributável os resultados positivos auferidos pela investida.
		 É o que prescreve o art. 22 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, quando determina o procedimento a ser adotado pelo investidor ao final de cada exercício: o valor do investimento na data do balanço (...), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento. Caso tenha apurado resultado positivo, lançamento a débito na conta de investimento e a crédito em conta de resultado (receitas de equivalência patrimonial), com repercussão na base tributável.
		 Tal repercussão é neutralizada logo no artigo seguinte (art. 23), ao predicar que a contrapartida do ajuste por aumento do valor de patrimônio líquido do investimento não será computada no lucro real (...). Assim, o crédito em conta de resultado seria excluído na apuração do lucro real.
		 Com a criação da CSLL, a Lei nº 7.689, de 1988, discorreu sobre ajuste na base de cálculo para fins fiscais, e determinou pela exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido (art. 2º, § 1º, alínea c, item 1). Restou, nesse momento, nítida, clara e transparente, a convergência entre as bases de cálculo do IRPJ e CSLL, no que concerne às operações decorrentes de participações societárias e os correspondentes resultados auferidos.
		 A preocupação do legislador em compatibilizar a apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, mediante a operacionalização de ajustes no lucro líquido, é evidente.
		 Portanto, não há nenhum sentido entender que, para as operações societárias relativas ao primeiro momento (aquisição do investimento) e o terceiro momento (desfazimento do investimento), poder-se-ia aplicar um entendimento diferente daquele relativo ao segundo momento (desenvolvimento do investimento).
		 Em relação ao terceiro momento (desfazimento do investimento), predica a norma que na alienação do investimento, o valor do ágio deverá ser considerado, na apuração da base de cálculo tributável (art. 25 e 33 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977).
		 E, em conexão indissociável com o segundo momento (desenvolvimento do investimento) e o terceiro momento (desfazimento do investimento), o primeiro momento (nascimento do investimento) trata da aquisição do investimento que, se for realizada com sobrepreço, implica na contabilização desse valor a maior em conta específica. É o que diz o art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, ao determinar nos incisos I e II que o custo de aquisição deveria ser desdobrado em (I) valor do patrimônio líquido na época da aquisição e (II) ágio ou deságio na aquisição. Por isso que, apesar da disposição no art. 25 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, ser no sentido de que as contrapartidas da amortização do ágio não seriam computadas na determinação do lucro real, não há nenhum sentido em se considerar que tal ajuste não se aplica para fins de apuração da Base de Cálculo da CSLL.
		 Vale destacar que abraçar a tese da Contribuinte de que para a CSLL a amortização contábil, realizada a qualquer momento, sem nenhum critério, poderia ser realizada, e sem nenhum ajuste na base de cálculo da contribuição social, carrega insustentáveis incoerências.
		 Primeiro: ora, se o Decreto-lei nº 1.598, de 1977, foi editado em época em que não existia a CSLL, só poderia ser aplicado para o imposto de renda. Então, a contabilização do ágio, na aquisição do investimento, só poderia surtir efeitos para fins de apuração do IRPJ. Para a CSLL, sequer existiria ágio na aquisição do investimento. Por consequência, não haveria de se falar na amortização do sobrepreço pago.
		 Segundo, admitindo-se que a redação do art. 25 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, teria deixado grande margem de discricionariedade, e que a amortização poderia ser efetuada sem nenhum critério, é fato incontestável que tal cenário alterou-se completamente com a edição da edição Lei nº 9.532, de 1997.
		 Com o novel diploma, restou claro que a amortização do ágio não se daria sem qualquer critério. Os arts. 7º e 8º discorrem, não por acaso, que a pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, poderá amortizar o valor do ágio no prazo mínimo de sessenta meses. E no que concerne ao deságio a determinação é ainda mais incisiva, vez que o comando é que a empresa deverá amortizar o valor do deságio.
		 Ora, a partir do momento em que o legislador determina que a amortização do ágio poderá ser realizada sob determinada condição, fica claro que a amortização do ágio a critério exclusivo da pessoa jurídica não pode ser realizada. Não há que se falar em amortização do ágio sem motivação. Ou seja, se contabilmente o Contribuinte decidir amortizar o ágio, tal medida não terá efeito para fins fiscais, porque a legislação fiscal expressamente estipulou condição no qual o ágio poderia ser amortizado: eventos societários previstos nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, incorporação, fusão e cisão envolvendo investidora e investida.
		 Assim, se a Contribuinte resolveu amortizar o ágio contabilmente, sem a ocorrência dos eventos expressos nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, trata-se de ato de liberalidade não oponível ao Fisco, cuja contabilização não terá repercussão no Lucro Real ou na Base de Cálculo da CSLL.
		 E a discussão sobre compatibilidade entre as bases de cálculo do IRPJ e CSLL tem ainda outros contornos.
		 Isso porque o ágio é despesa, submetida a amortização.
		 Logo, encontra-se a despesa do ágio submetida ao regramento geral das despesas disposto no art. 47, da Lei nº 4.506, de 1964, base legal para o art. 299 do RIR/99:
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
		 § 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
		 Por sua vez, o art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, dispõe:
		 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: (Grifei)
		 (...)
		 A interpretação dada ao dispositivo pelo Conselheiro Marcos Pereira Valadão, no Acórdão nº 9101-002.396, é didática e esclarecedora:
		 Assim, o texto legal acima transcrito evidencia claramente o vínculo entre a apuração da base cálculo da CSLL e os referidos requisitos para a dedutibilidade de despesas, do contrário não faria nenhum sentido a ressalva contida no texto. Com efeito, se o texto diz que para uma determinada situação deve se aplicar A independentemente de B, é porque B também é aplicável àquela mesma situação.
		 Nessa perspectiva, as regras de dedutibilidade de despesas previstas no art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964, aplicam-se tanto ao IRPJ quanto à CSLL.
		 A redação do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, dispõe claramente sobre hipóteses de despesas indedutíveis tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, incluindo expressamente as situações previstas no art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964.
		 Sendo a despesa de amortização de ágio submetida ao regramento geral das despesas operacionais, não há que se falar em ausência de previsão normativa para a sua adição à Base de Cálculo da CSLL.
		 No mesmo contexto, encontra-se a redação do art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, mencionada pela autoridade fiscal:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.
		 Pela expressão normas de apuração entende-se o cômputo do quantum tributável, o procedimento consistente em determinar a base de cálculo do tributo, mediante operações de soma e diminuição de valores. Ou seja, precisamente a discussão dos presentes autos. Pelo dispositivo, resta mais evidente que repercussão dos ajustes efetuados para apuração da base de cálculo do IRPJ para a CSLL.
		 Portanto, não há que se amparar o procedimento adotado pela Contribuinte, efetuado sem base legal e em completa dissonância com o sistema tributário. (destaques do original)
		 Excluída a referência ao art. 57 da Lei nº 8.981/95, tais fundamentos são aqui adotados como razões de decidir.
		 Pertinente adicionar, ainda, outra abordagem em desfavor da pretensão da Contribuinte, erigida por esta Conselheira no voto condutor do Acórdão nº 1302-001.895:
		 [...]
		 Assim, em verdade, inexistiria possibilidade de amortização do ágio na apuração do lucro líquido contábil, tornando desnecessária a previsão de sua exclusão no âmbito das normas de determinação da base de cálculo da CSLL.
		 Estas as razões, portanto, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte. (destaques do original)
		 Ainda que a questão aqui posta possa ser solucionada com base nos fundamentos expressos por esta Conselheira no citado paradigma, mormente na segunda parte que refere a decisão do Acórdão nº 1302-001.895, a primeira parte do voto acima transcrito bem evidencia que a discussão presente no paradigma nº 9101-005.773, acerca da possibilidade de dedução, na base de cálculo da CSLL, de amortização de ágio na hipótese em que a participação societária que deu causa ao ágio não foi objeto de alienação, e tampouco esteve envolvida em eventos de absorção de patrimônio (cisão, fusão ou incorporação), envolve regramento legal distinto, concernente à amortização fiscal de ágio que permanece no patrimônio do investidor.
		 Assim, neste ponto deve ser NEGADO CONHECIMENTO ao recurso especial da Contribuinte.
		 Por todo o exposto, o presente voto é no sentido de CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial da Contribuinte, apenas com respeito à amortização do ágio G&K.
		 
		 Recurso especial da Contribuinte – Mérito
		 Com respeito à amortização do ágio G&K, como bem exposto no paradigma nº 1401-006.713, a discussão acerca de sua dedutibilidade não é nova neste Conselho:
		 [...] 
		 As discussões acerca da dedutibilidade dos ágios amortizados pela recorrente não é nova neste Conselho. Isso porque, diversos casos que tratam da mesma operação já foram julgados no que se refere aos outros braços, cada um com suas peculiaridades, e com encaminhamentos distintos. Veja-se: 
		 Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S/A - P.A. 10980.725496/2011-56 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1301-001.744: 
		 - Dedutibilidade do Ágio (G&k): por voto de qualidade, negar provimento 
		 - Multa Qualificada: por voto de qualidade, negar provimento - Responsabilidade Solidária: por voto de qualidade, negar provimento 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1301-001.905 (Embargos de Declaração): 
		 - Adição da Amortização do Ágio na BC da CSLL: por maioria, negar provimento 
		 - Concomitância Multa Isolada: por maioria, negar provimento 
		 Câmara Superior – Acórdão nº 9101-003.446: 
		 - Nulidade do Auto de Infração Complementar: por unanimidade de votos, acolher a nulidade por alteração do critério jurídico. 
		 - Dedutibilidade do Ágio (G&k): por maioria, negar provimento. 
		 - Tributação das receitas de provisão (2007, 2008 e 2009): por voto de qualidade, negar provimento. 
		 - Concomitância Multa Isolada: por maioria, negar provimento 
		 Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S/A - P.A. 10903.720018/2015-04 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1301-002.918: 
		 - Dedutibilidade do Ágio (G&k): por maioria, negar provimento 
		 - Multa Qualificada: por maioria, dar provimento 
		 - Responsabilidade Solidária: por maioria, dar provimento 
		 - Concomitância Multa Isolada: por maioria, dar provimento 
		 Botica Comercial Farmacêutica Ltda - P.A. 10980.713835/2014-11 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1302-002.631: 
		 - Dedutibilidade do Ágio (G&k): por maioria, negar provimento 
		 - Multa Qualificada: por maioria, negar provimento 
		 - Responsabilidade Solidária: por maioria, negar provimento 
		 Câmara Superior – Acórdão nº 9101-005.973: 
		 - Multa Qualificada: por aplicação do art. 19-E, dar provimento 
		 - Responsabilidade Solidária: por voto de qualidade, negar provimento 
		 Botica Comercial Farmacêutica Ltda - P.A. 10903.720017/2015-15 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1302-002.632: 
		 - Dedutibilidade do Ágio (G&k): por maioria, negar provimento 
		 - Multa Qualificada: por maioria, negar provimento 
		 - Responsabilidade Solidária: por maioria, negar provimento 
		 - Concomitância Multa Isolada: por maioria, negar provimento 
		 Câmara Superior – Acórdão nº 9101-006.341: 
		 - Multa Qualificada: por aplicação do art. 19-E, dar provimento 
		 - Concomitância Multa Isolada: 19-E, dar provimento 
		 - Responsabilidade Solidária: por voto de qualidade, negar provimento 
		 Boticário Franchising S/A - P.A. 10980.726765/2011-00 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1302-002.630: 
		 - Dedutibilidade do Ágio: 
		 “(...) por unanimidade, em acolher a prejudicial de mérito relativa à glosa das exclusões realizadas pelo contribuinte a título reversão de provisões, nos termos do relatório e voto do relator; nos termos do relatório e voto do relator; e, ainda, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário quanto as parcelas de despesas com amortização do ágio não aproveitado pela G&K, glosadas como exclusão indevida do lucro real (...) 
		 Boticário Franchising S/A - P.A. 10980.726765/2011-00 
		 Câmara Baixa – Acórdão nº 1301-004.168: 
		 - Dedutibilidade do Ágio (G&k): por maioria, negar provimento 
		 - Multa Qualificada: por maioria, dar provimento 
		 - Responsabilidade Solidária: por maioria, dar provimento 
		 - Concomitância Multa Isolada: por maioria, negar provimento 
		 A decisão mais recente nesta 1ª Turma foi exarada no Acórdão nº 9101-007.000 que, com respeito à dedutibilidade do Ágio G&K, confirmou a decisão do Acórdão nº 1301-002.918. Coube a esta Conselheira o voto vencedor, aqui replicado como razões de decidir.
		 Reafirma-se o entendimento contrário à amortização fiscal de ágio constituído internamente ao grupo econômico, em linha com a jurisprudência deste Conselho consolidada desde a edição do Acórdão nº 9101-002.300, de 7 de abril de 2016, no sentido de que não há qualquer substância econômica nos valores que, formados internamente ao grupo econômico em operações desta espécie, passam a reduzir as bases tributáveis, independentemente da vedação posteriormente veiculada na Lei nº 12.973/2014 ou mesmo nos casos em que, antes da revogação pela Lei nº 11.196/2005,  vislumbrava-se “opção legal” no art. 36 da Lei nº 10.637/2002.   
		 Na sequência são transcritas as razões de decidir expressas pela ex-Conselheira Adriana Gomes Rêgo no Acórdão nº 9101-002.388 (“Caso Gerdau”), cujos fundamentos, aqui adotados, refutam os argumentos de defesa da Contribuinte:
		 O argumento de que como o legislador não vedou o ágio surgido de operações intragrupo, tudo seria possível, é mais absurdo ainda, porque a Lei nº 9.532, de 1997 trata expressamente de participações adquiridas com ágio ou deságio e ágio pressupõe um pagamento (ou que se arque com um dispêndio) maior do que um valor contabilizado (como deságio pressupõe pagamento a menor), reforçando-se ainda, quando o caput do art. 7º faz referência ao Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, o qual, também de forma expressa, define o ágio como diferença entre custo de aquisição e o valor do PL ao tempo dessa aquisição:
		 Lei nº 9.532, de 1997 
		 Art. 7º - A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
		 .........................................................................................................
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998) .(Negritei)
		 Decreto-lei nº 1.598, de 1977 (redação vigente ao tempo dos fatos geradores)
		 Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.(Negritei)
		 É oportuno registrar que não se está aqui a ampliar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, como quis fazer crer a Recorrida em suas contrarrazões, mas simplesmente interpretando o que dispôs o legislador. E nem mesmo a se fazer uma interpretação econômica dos fatos ou da lei. É que não faz o menor sentido tratar como “custo” o que não representou qualquer dispêndio! Até ouso dizer que o que está a se fazer aqui é uma interpretação literal da lei, porque sequer consigo vislumbrar custo diferente de dispêndio e dispêndio diferente de se arcar com um ônus.
		 Aliás, a definição de Custo de Aquisição trazida pelo Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações elaborado pela FIPECAFI (item 10.3.2.a, da 7ª ed., 2008), não deixa dúvidas:
		 “a) CUSTO DE AQUISIÇÃO O custo de aquisição é o valor efetivamente despendido na transação por subscrição relativa a aumento de capital, ou ainda pela compra de ações de terceiros, quando a base do custo é o preço total pago. Vale lembrar que esse valor pago é reduzido dos valores recebidos a título de distribuição de lucros (dividendos), dentro do período de seis meses após a aquisição das cotas ou ações da investida.” (Grifei)
		 Ou seja, os valores a serem registrados como custo de aquisição, como preço pago, deve corresponder ao valor despendido, pago, nas transações com agentes externos, para obtenção do investimento.
		 Ainda do referido Manual, 7ª ed., destaco todas as menções feitas a valor pago e aquisição de ações, no sentido de demonstrar o que a teoria contábil considera custo de aquisição e ágio:
		 “11.7.1 – Introdução e Conceito Os investimentos, como já vimos, são registrados pelo valor da equivalência patrimonial e, nos casos em que os investimentos foram feitos por meio de subscrições em empresas coligadas ou controladas, formadas pela própria investidora, não surge normalmente qualquer ágio ou deságio. Vejase, todavia, caso especial no item 11.7.6.
		 Todavia, no caso de uma companhia adquirir ações de uma empresa já existente, pode surgir esse problema.
		 O conceito de ágio ou deságio, aqui, não é o da diferença entre o valor pago pelas ações e seu valor nominal, mas a diferença entre o valor pago e o valor patrimonial das ações, e ocorre quando adotado o método da equivalência patrimonial.
		 Dessa forma, há ágio quando o preço de custo das ações for maior que seu valor patrimonial, e deságio, quando for menor, como exemplificado a seguir.
		 11.7.2 Segregação Contábil do Ágio ou Deságio 
		 Ao comprar ações de uma empresa que serão avaliadas pelo método da equivalência patrimonial, deve-se, já na ocasião da compra, segregar na Contabilidade o preço total de custo em duas subcontas distintas, ou seja, o valor da equivalência patrimonial numa subconta e o valor do ágio (ou deságio) em outra subconta.(...)
		 11.7.3 Determinação do Valor do Ágio ou Deságio 
		 a) GERAL 
		 Para permitir a determinação do valor do ágio ou deságio, é necessário que, na data-base da aquisição das ações, se determine o valor da equivalência patrimonial do investimento, para o que é necessária a elaboração de um Balanço da empresa da qual se compraram as ações, preferencialmente na mesma data-base da compra das ações ou até dois meses antes dessa data. Todavia, se a aquisição for feita com base num Balanço de negociação, poderá ser utilizado esse Balanço, mesmo que com defasagem superior aos dois meses mencionados. Ver exemplos a seguir.
		 b) DATA-BASE 
		 Na prática, esse tipo de negociação é usualmente um processo prolongado, levando, às vezes, a meses de debates até a conclusão das negociações. A data-base da contabilização da compra é a da efetiva transmissão dos direitos de tais ações aos novos acionistas; a partir dela, passam a usufruir dos lucros gerados e das demais vantagens patrimoniais.(...)
		 11.7.4 Natureza e Origem do Ágio ou Deságio 
		 (...) 
		 c) ÁGIO POR VALOR DE RENTABILIDADE FUTURA Esse ágio (ou deságio) ocorre quando se paga pelas ações um valor maior (menor) que o patrimonial, em função de expectativa de rentabilidade futura da coligada ou controlada adquirida.
		 Esse tipo de ágio ocorre com maior frequência por envolver inúmeras situações e abranger diversas possibilidades.
		 No exemplo anterior da Empresa B, os $ 100.000.000 pagos a mais na compra das ações representam esse tipo de ágio e devem ser registrados nessa subconta específica.
		 Sumariando, no exemplo anterior, a contabilização da compra das ações pela Empresa A, por $ 504.883.200, seria (...).
		 11.7.5 Amortização do Ágio ou Deságio 
		 CONTABILIZAÇÃO 
		 V – Amortização do ágio (deságio) por valor de rentabilidade futura 
		 O ágio pago por expectativa de lucros futuros da coligada ou controlada deve ser amortizado dentro do período pelo qual se pagou por tais futuros lucros, ou seja, contra os resultados dos exercícios considerados na projeção dos lucros estimados que justifiquem o ágio. O fundamento aqui é o de que, na verdade, as receitas equivalentes aos lucros da coligada ou controlada não representam um lucro efetivo, já que a investidora pagou por eles antecipadamente, devendo, portanto, baixar o ágio contra essas receitas. Suponha que uma empresa tenha pago pelas ações adquiridas um valor adicional ao do patrimônio líquido de $ 200.000, correspondente a sua participação nos lucros dos 10 anos seguintes da empresa adquirida. Nesse caso, tal ágio deverá ser amortizado na base de 10% ao ano. (Todavia, se os lucros previstos pelos quais se pagou o ágio não forem projetados em uma base uniforme de ano para ano, a amortização deverá acompanhar essa evolução proporcionalmente).(...)
		 Nesse sentido, a CVM determina que o ágio ou o deságio decorrente da diferença entre o valor pago na aquisição do investimento e o valor de mercado dos ativos e passivos da coligada ou controlada deverá ser amortizada da seguinte forma 
		 (...).
		 11.7.6 Ágio na Subscrição 
		 (...)
		 por outro lado, vimos nos itens anteriores ao 11.7 que surge o ágio ou deságio somente quando uma empresa adquire ações ou quotas de uma empresa já existente, pela diferença entre o valor pago a terceiros e o valor patrimonial de tais ações ou quotas adquiridas dos antigos acionistas ou quotistas.
		 Poderíamos concluir, então, que não caberia registrar um ágio ou deságio na subscrição de ações. Entendemos, todavia, que quando da subscrição de novas ações, em que há diferença entre o valor de custo do investimento e o valor patrimonial contábil, o ágio deve ser registrado pela investidora.
		 Essa situação pode ocorrer quando os acionistas atuais (Empresa A) de uma empresa B resolvem admitir novo acionista (Empresa X) não pela venda de ações já existentes, mas pela emissão de novas ações a serem subscritas, pelo novo acionista. Ou quando um acionista subscreva aumento de capital no lugar de outro.
		 O preço de emissão das novas ações, digamos $ 100 cada, representa a negociação pela qual o acionista subscritor está pagando o valor patrimonial contábil da Empresa B, digamos $ 60, acrescido de uma mais-valia de $ 40, correspondente, por exemplo, ao fato de o valor de mercado dos ativos da Empresa B ser superior a seu valor contabilizado. Tal diferença representa, na verdade, uma reavaliação de ativos, mas não registrada pela Empresa B, por não ser obrigatória.
		 Notemos que, nesse caso, não faz sentido lógico que o novo acionista ou mesmo o antigo, ao fazer a integralização do capital, registre seu investimento pelo valor patrimonial das suas ações e reconheça a diferença como perda não operacional. Na verdade, nesse caso, o valor pago a mais tem substância econômica bem fundamentada e deveria ser registrado como um ágio, baseado no maior valor de mercado dos ativos da Empresa B.”
		 É de se observar, ainda, que mesmo na subscrição de ações, fala-se em preço e pagamento de valor.
		 É bem verdade que no item 38.6.1.2, ao tratar da Incorporação Reversa com Ágio Interno, o referido Manual, ao analisar o art. 36 da Lei nº 10.637, de 2002, aduz que o referido diploma legal admitia a reavaliação de participações societárias, quando da integralização de ações subscritas, com o diferimento da tributação do IRPJ e da CSLL e concluem os autores da obra:
		  “Questiona-se, desse modo, a racionalidade econômica do art. 36 da Lei nº 10.637, de 2002, pelo lado do ente tributante, que permite que grupos econômicos, em operações de combinação de negócios, criem artificialmente, ágios internamente, por intermédio da constituição de ‘sociedades veículos’, que surgem e são extintas em curso lapso temporal, ou pela utilização de sociedades de participação denominadas ‘casca’, com finalidade meramente elisiva.
		 Do ponto de vista tributário, à luz do art. 36, e dependendo da forma pela qual a operação é realizada, a Fazenda pública perde porque permite a dedutibilidade da quota de ágio amortizada para fins de IRPJ e base de cálculo da CSLL e difere a tributação do ‘ganho de capital’ registrado pela companhia que subscreve e integraliza aumento de capital em ‘sociedade veículo’ ou de participação ‘casca’, a ser em seguida incorporada”.
		 Com a devida vênia aos autores, é de se verificar e como a própria Recorrida aduz em suas Contrarrazões, que existe permissão legal, sim, de integralização de capital social com ações de outra empresa, que há permissão legal de avaliação de investimentos em sociedades coligadas e controladas com o desdobramento do custo de aquisição em ágio; contudo, o que não há é autorização legal para, em virtude dessa integralização, lançar em contrapartida o desdobramento do custo como ágio, pois, em operações internas, sem que um terceiro se disponha a pagar uma mais-valia, não há ágio; a contrapartida é uma reavaliação de ativos.
		 E é isso que os autores confundem quando tratam do art. 36 da Lei nº 10.637, de 2002, porque essa lei sequer fala em ágio. Assim, o que tal dispositivo tratava é da possibilidade de diferimento do ganho de capital, quando uma companhia A, que possui participação societária em B, resolve constituir C, subscrevendo capital com ações reavaliadas de B. Ocorre que essa reavaliação de B é puramente uma reavaliação, quando as operações ocorrem dentro de um mesmo grupo. A lei não autoriza que a contrapartida da reavaliação seja uma conta de ágio. Só existe ágio se um terceiro se dispõe a reconhecer esse sobre-preço e a pagar por ele. Sem onerosidade, descabe falar em mais-valia.
		 E é nessa linha que os autores acabam concluindo às fls. 599 e 600 da 7ª edição:
		 “Para admitir-se o registro da parcela legalmente dedutível do ágio gerado internamente, deve-se enxerga-la tecnicamente, abstraindo outras questões, similarmente a um ativo fiscal diferido advindo de estoques de prejuízos fiscais e de bases negativas de contribuição social. Poder-se-ia advogar que seu registro encontra amparo no fato de haver uma evidência persuasiva de sua substância econômica: um diploma legal que corrobora o seu surgimento. E ainda dentro dessa corrente de pensamento, seria admitido como critério de mensuração contábil inicial, por analogia, o mesmo dispensado a um ativo fiscal diferido advindo de estoques de prejuízos fiscais e de bases negativas de contribuição social, qual seja, mensuração a valores de saída, utilizando o método do fluxo de benefícios futuros trazidos a valor presente, no limite de benefícios nominais projetados para dez anos.
		  Por outro lado, haveria também como refutar o registro da parcela legalmente dedutível do ágio gerado internamente, ao se enxerga-la tecnicamente como um intangível gerado internamente. Dentro do Arcabouço Conceitual Contábil em vigor, considerando a mensuração a valores de entrada, não se admite o reconhecimento de um ativo que não seja por seu custo de aquisição. Um intangível gerado internamente, como no caso em comento, embora gere benefícios econômicos inquestionáveis para uma dada entidade, tem o seu reconhecimento contábil obstado por uma simples razão: a ausência de custo para ser confrontado com benefícios gerados e permitir, com isso, a apuração de lucros consentâneos com a realidade econômica da entidade.
		 (...)
		 Só que, no caso desses créditos tributários derivados de operações societária entre empresas sob controle comum, não há, na essência, e também na figura das demonstrações consolidadas, qualquer desembolso que lhes dê suporte. Direitos obtidos sem custo, como direitos autorais, por exemplo, não são contabilizados; o goodwill (fundo de comércio) desenvolvido sem custo ou com custo diluído ao longo de vários anos na forma de despesas já reconhecidas também não é contabilizado; patentes criadas pela empresa são registradas apenas pelo seu custo etc. Por que os direitos de pagar menos tributos futuros, advindos de operações com ausência de propósito negocial e permeadas por abuso de forma, seriam registrados? Essas seriam discussões no campo técnico e conceituai a serem travadas. Contudo, estimulando um pouco mais o debate, deve-se atentar para uma questão sobremaneira crucial para a Contabilidade. Do ponto de vista institucional e moral da profissão contábil, e por que não político, admitir-se o registro do ativo fiscal implica estimular o surgimento de uma indústria do ágio?
		 Assim, à parte possíveis controvérsias conceituais, o procedimento mais adequado, técnica e eticamente, é não se proceder ao reconhecimento do ativo fiscal diferido nessas operações.(Grifei)
		 Por oportuno, trago ainda a versão do Manual de Contabilidade Societária, após as normas internacionais e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (edição de 2010, pág. 442), que reforça ainda mais o que entendiam os autores do Manual:
		 Considerando que na época não havia uma normatização contábil similar ao CPC 15, a consequência direta da prática desse tipo de incorporação (reversa) era a geração de um benefício fiscal bem como o reconhecimento contábil de um ágio gerado internamente (contra o qual, nós, os autores deste Manual, sempre nos insurgimos).
		 Dessa forma, era fortemente criticada a racionalidade econômica do art. 36 da Lei ne 10.637/02, que permitia que grupos econômicos, em operações de combinação de negócios (sob controle comum) criassem artificialmente ágios internamente por intermédio da constituição de sociedades veículo, que surgem e são extintas em curto lapso de tempo, ou pela utilização de sociedades de participação denominadas casca, com finalidade meramente elisiva.
		 Nesse sentido, vale lembrar que a CVM vedava fortemente esse tipo de prática (vide Ofício-Circular CVM SNC/SEP nº 01/2007), uma vez que a operação se realizava entre entidades sob controle comum e, portanto, careciam de substância econômica (nenhuma riqueza era gerada efetivamente em tais operações). Além disso, o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) proveniente de combinações entre entidades sob controle comum era eliminado nas demonstrações consolidadas da controladora final, tornando inconsistente o reconhecimento desse tipo de ágio gerado internamente (na ótica do grupo econômico não houve geração de riqueza).
		 Atualmente, o art. 36 da Lei na 10.637/02 foi revogado pela Lei na 11.196/05 (art. 133, inciso III), bem como com a entrada em vigor do CPC 15, para fins de publicação de demonstrações contábeis, não mais será possível reconhecer contabilmente um ágio gerado internamente em combinações de negócio envolvendo entidades sob controle comum.
		 Convém observar que tudo isso foi escrito antes mesmo da MP nº 627, de 2013!
		 É importante também destacar que o próprio Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu, por meio da Resolução nº CFC nº 750, de 1993, que as essências das transações devem prevalecer sobre a forma, e que a avaliação dos componentes patrimoniais deve ser efetuada com base nos valores de entrada, considerando-se como tais aqueles resultantes do consenso com os agentes externos ou da imposição destes, senão vejamos:
		 Art. 1º. Constituem PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE (PFC) os enunciados por esta Resolução.
		 § 1º. A observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade é obrigatória no exercício da profissão e constitui condição de legitimidade das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).
		 § 2º. Na aplicação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade há situações concretas e a essência das transações deve prevalecer sobre seus aspectos formais.
		 (...)
		 Art. 7º. Os componentes do patrimônio devem ser registrados pelos valores originais das transações com o mundo exterior, expressos a valor presente na moeda do País, que serão mantidos na avaliação das variações patrimoniais posteriores, inclusive quando configurarem agregações ou decomposições no interior da ENTIDADE.
		 Parágrafo único. Do Princípio do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL resulta:
		 I - a avaliação dos componentes patrimoniais deve ser feita com base nos valores de entrada, considerando-se como tais os resultantes do consenso com os agentes externos ou da imposição destes; 
		 II – uma vez integrado no patrimônio, o bem, direito ou obrigação não poderão ter alterados seus valores intrínsecos, admitindo-se, tão-somente, sua decomposição em elementos e/ou sua agregação, parcial ou integral, a outros elementos patrimoniais; 
		 III – o valor original será mantido enquanto o componente permanecer como parte do patrimônio, inclusive quando da saída deste; 
		 IV – os Princípios da ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA e do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL são compatíveis entre si e complementares, dado que o primeiro apenas atualiza e mantém atualizado o valor de entrada 
		 V – o uso da moeda do País na tradução do valor dos componentes patrimoniais constitui imperativo de homogeneização quantitativa dos mesmos.” (Grifei)
		 O Conselho Federal de Contabilidade editou, ainda, a Resolução CFC nº 1.110/2007 para aprovar a NBC T 19.10 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, aplicável aos exercícios encerrados a partir de dezembro de 2008, cujo item 120 determina expressamente:
		 “120. O reconhecimento de ágio decorrente de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado”.
		 O Comitê de Pronunciamentos Contábeis também repudiou o ágio interno por meio do CPC nº 04, aprovado em 2010, que, ao se manifestar sobre ativo intangível, dedicou os itens 48 a 50 para tratar do “Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente”, deixando bastante claro que tal ágio sequer deve ser reconhecido como ativo:
		 Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente 
		 48. O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.
		 49. Em alguns casos incorrese em gastos para gerar benefícios econômicos futuros, mas que não resultam na criação de ativo intangível que se enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos no presente Pronunciamento. Esses gastos costumam ser descritos como contribuições para o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente, o qual não é reconhecido como ativo porque não é um recurso identificável (ou seja, não é separável nem advém de direitos contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser mensurado com confiabilidade ao custo.(Grifei)
		 Também em 2010, o Conselho Federal de Contabilidade por meio da Resolução CFC nº 1.303, de 2010, aprovou a NBC TG 04, que tem como base o mencionado Pronunciamento Técnico CPC 04 já acima transcrito:
		 Ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente 
		 48. O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.
		 49. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar benefícios econômicos futuros, mas que não resultam na criação de ativo intangível que se enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos na presente Norma. Esses gastos costumam ser descritos como contribuições para o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente, o qual não é reconhecido como ativo porque não é um recurso identificável (ou seja, não é separável nem advém de direitos contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser mensurado com confiabilidade ao custo.
		 50. As diferenças entre valor de mercado da entidade e o valor contábil de seu patrimônio líquido, a qualquer momento, podem incluir uma série de fatores que afetam o valor da entidade. No entanto, essas diferenças não representam o custo dos ativos intangíveis controlados pela entidade. (Grifei)
		 Também a Comissão de Valores Mobiliários, por meio do Ofício-Circular CVM/SNC/SEP nº 1, de 2007, no item 20.1.7 tratou o ágio interno nos seguintes termos:
		 20.1.7 “Ágio” gerado em operações internas 
		 A CVM tem observado que determinadas operações de reestruturação societária de grupos econômicos (incorporação de empresas ou incorporação de ações) resultam na geração artificial de “ágio”.
		 Uma das formas que essas operações vêm sendo realizadas, iniciase com a avaliação econômica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato contínuo, utilizarse do resultado constante do laudo oriundo desse processo como referência para subscrever o capital numa nova empresa. Essas operações podem, ainda, serem seguidas de uma incorporação.
		 Outra forma observada de realizar tal operação é a incorporação de ações a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico.
		 Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível.
		 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”.
		 Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade. (Grifei)
		 Em 2011, inclusive, o Comitê quando aprova o CPC nº 15, que trata das demonstrações contábeis acerca da combinação de negócios e seus efeitos, deixa expresso que o Pronunciamento não alcança a combinação de negócios de entidades ou negócios sob controle comum:
		 Objetivo 
		 1. O objetivo deste Pronunciamento é aprimorar a relevância, a confiabilidade e a comparabilidade das informações que a entidade fornece em suas demonstrações contábeis acerca de combinação de negócios e sobre seus efeitos. Para esse fim, este Pronunciamento estabelece princípios e exigências da forma como o adquirente:
		 (a) reconhece e mensura, em suas demonstrações contábeis, os ativos identificáveis adquiridos, os passivos assumidos e as participações societárias de não controladores na adquirida; 
		 (b) reconhece e mensura o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill adquirido) advindo da combinação de negócios ou o ganho proveniente de compra vantajosa; e 
		 (c) determina quais as informações que devem ser divulgadas para possibilitar que os usuários das demonstrações contábeis avaliem a natureza e os efeitos financeiros da combinação de negócios.
		 ........................................................................................................
		 Combinação de negócios de entidades sob controle comum –aplicação do item 2(c)
		 B1. Este Pronunciamento não se aplica a combinação de negócios de entidades ou negócios sob controle comum. A combinação de negócios envolvendo entidades ou negócios sob controle comum é uma combinação de negócios em que todas as entidades ou negócios da combinação são controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da combinação de negócios, e esse controle não é transitório.
		 B2. Um grupo de indivíduos deve ser considerado como controlador de uma entidade quando, pelo resultado de acordo contratual, eles coletivamente têm o poder para governar suas políticas financeiras e operacionais de forma a obter os benefícios de suas atividades. Portanto, uma combinação de negócios está fora do alcance deste Pronunciamento quando o mesmo grupo de indivíduos tem, pelo resultado de acordo contratual, o poder coletivo final para governar as políticas financeiras e operacionais de cada uma das entidades da combinação de forma a obter os benefícios de suas atividades, e esse poder coletivo final não é transitório.
		 E não é só isso: até este voto do acórdão recorrido, a jurisprudência do CARF também trilhava o mesmo caminho, isto é, o CARF não admitia a dedutibilidade da amortização de ágio surgido em operações internas ao grupo econômico, nem com o uso de empresas veículos, conforme acórdãos trazidos pela Fazenda em seu Recurso, todos de decisões unânimes na matéria ágio: 10196724, 10323.290, 10517.219.
		 Por conseguinte, não se pode afirmar agora, como suscitado da sessão passada, que o ágio interno só deixou de ser dedutível a partir da Lei nº 12.973, de 2014, ou melhor, da MP nº 627, de 2013, da qual referida lei resultou por conversão. Na verdade, a nova lei, ao dispor expressamente assim, nada mais fez do que esclarecer que, por óbvio, ágio pressupõe sobrepreço pago por partes independentes, ou seja, a indedutibilidade do ágio interno para fins fiscais decorre do fato de ele não ser aceito sequer contabilmente.
		 Aliás, é nesta linha que se verifica já na própria exposição de motivos da MP nº 637, de 2013, que ora colaciono:
		 EM nº 00187/2013 MF 
		 Brasília, 7 de Novembro de 2013 
		 Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
		 Submeto à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que altera a legislação tributária federal e revoga o Regime Tributário de Transição RTT instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de participação em lucros auferidos no exterior por controladas e coligadas e de lucros auferidos por pessoa física residente no Brasil por intermédio de pessoa jurídica controlada no exterior; e dá outras providências.
		 1. A Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, alterou a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 Lei das Sociedades por Ações, modificando a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social COFINS. A Lei nº 11.941, de 2009, instituiu o RTT, de forma opcional, para os anos-calendário de 2008 e 2009, e, obrigatória, a partir do ano-calendário de 2010.
		 2. O RTT tem como objetivo a neutralidade tributária das alterações trazidas pela Lei nº 11.638, de 2007. O RTT define como base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP, e da COFINS os critérios contábeis estabelecidos na Lei nº 6.404, de 1976, com vigência em dezembro de 2007. Ou seja, a apuração desses tributos tem como base legal uma legislação societária já revogada.
		 3. Essa situação tem provocado inúmeros questionamentos, gerando insegurança jurídica e complexidade na administração dos tributos. Além disso, traz dificuldades para futuras alterações pontuais na base de cálculo dos tributos, pois a tributação tem como base uma legislação já revogada, o que motiva litígios administrativos e judiciais.
		 4. A presente Medida Provisória tem como objetivo a adequação da legislação tributária à legislação societária e às normas contábeis e, assim, extinguir o RTT e estabelecer uma nova forma de apuração do IRPJ e da CSLL, a partir de ajustes que devem ser efetuados em livro fiscal. Além disso, traz as convergências necessárias para a apuração da base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.
		 (...)
		 15.9. O art. 20, com o intuito de alinhá-lo ao novo critério contábil de avaliação dos investimentos pela equivalência patrimonial, deixando expressa a sua aplicação a outras hipóteses além de investimentos em coligadas e controladas, e registrando separadamente o valor decorrente da avaliação ao valor justo dos ativos líquidos da investida (mais-valia) e a diferença decorrente de rentabilidade futura (goodwill). O § 3º determina que os valores registrados a título de mais-valia devem ser comprovados mediante laudo elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deve ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos até o último dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da participação. Outrossim, em consonância com as novas regras contábeis, foi estabelecida a tributação do ganho por compra vantajosa no período de apuração da alienação ou baixa do investimento; 
		 (...)
		 Os arts. 19 e 20 dispõem sobre o tratamento tributário a ser dado à mais ou menos-valia que integrará o custo do bem que lhe deu causa na hipótese de fusão, incorporação ou cisão da empresa investida. Tendo em vista as mudanças nos critérios contábeis, a legislação tributária anterior revelou-se superada, haja vista não tratar especificamente da mais ou menos-valia, daí a necessidade de inclusão desses dispositivos estabelecendo as condições em que os valores poderão integrar o custo do bem para fins tributários. Os referidos dispositivos devem ser analisados juntamente com o disposto nos arts. 35 a 37.
		 32. As novas regras contábeis trouxeram grandes alterações na contabilização das participações societárias avaliadas pelo valor do patrimônio líquido. Dentre as inovações introduzidas destacam-se a alteração quanto à avaliação e ao tratamento contábil do novo ágio por expectativa de rentabilidade futura, também conhecido como goodwill. O art. 21 estabelece prazos e condições para a dedução do novo ágio por rentabilidade futura (goodwill) na hipótese de a empresa absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com goodwill, apurado segundo o disposto no inciso III do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Esclarece que a dedutibilidade do goodwill só é admitida nos casos em que a aquisição ocorrer entre empresas independentes. (Grifei)
		 É importante destacar que esse novo regramento contido na Lei nº 12.973/2014 é decorrente dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pelas Leis nº 11.638/2007 e 11.941/2009, e pelos pronunciamentos contábeis decorrentes.
		 No que diz respeito à questão de ágio, ocorreram mudanças significativas, como a nova definição de coligada (alteração do art. 243 da Lei nº 6.404/76), a alteração sobre o Método da Equivalência Patrimonial (art. 248 da Lei nº 6.404/79), além da edição de atos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC sobre o assunto (em especial, o CPC nº 18 – “Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto” e CPC nº 15 – “Combinação de Negócios”, acima já citado).
		 De acordo com essa nova concepção contábil, o ágio (que passou a ser denominado de goodwill) é determinado como sendo o excedente pago, após os ativos líquidos da investida serem avaliados a “valor justo” (conceito que aliás é bem mais amplo do que “valor de mercado”). Em razão dessa alteração, o custo de aquisição do investimento passou a ser desdobrado em: a) valor do patrimônio líquido da investida; b) mais ou menos valia; e c) ágio por rentabilidade futura (goodwill), conforme destaco:
		 Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
		 II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 Por tudo isso, é de se perceber que não é possível se fazer uma associação exata entre a nova sistemática de identificação e apuração do ágio com a anterior. De forma que, o que era ágio antes, pode ser agora somente “mais valia”, mesmo que anteriormente tivesse sido identificado como decorrente de expectativa de rentabilidade futura. A possibilidade de se apurar uma “menos valia” também influi na existência ou não do ágio.
		 Além disso, as situações em que o Método da Equivalência Patrimonial se torna obrigatório também foram alteradas, o que tem influência direta sobre a necessidade ou não de se determinar a existência de ágio.
		 Portanto, é um grande equívoco de interpretação se utilizar das disposições contidas no art. 7º da Lei 9.532/1997, a partir do constante nos arts. 20 a 22 da Lei nº 12.973/2014, uma vez que disciplinam efeitos tributários de procedimentos contábeis totalmente distintos.
		 Não fossem apenas essas diferenças, mas o fato mais curioso ainda é que o próprio conceito de partes dependentes estabelecido pelo art. 25 da Lei nº 12.973, de 2014, é bem mais amplo do que o conceito de ágio interno:
		 Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes dependentes quando: (Vigência)
		 I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma parte ou partes; 
		 II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante; 
		 III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica adquirente; 
		 IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro das pessoas relacionadas no inciso III; ou 
		 V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, em que fique comprovada a dependência societária.
		 Ou seja, não apenas as operações que envolvem duas pessoas jurídicas sob controle comum caracterizam-se como partes dependentes: a nova lei incluiu as pessoas físicas, com situações, por exemplo, em que o alienante é parente ou afim até o terceiro grau do sócio acionista da empresa. Assim, passa a ser possível a existência de um ágio contábil (diferente do ágio interno), mas que ao teor da nova legislação, a sua dedutibilidade fica vedada. (destaques do original)
		 Pertinente, também, consignar a abordagem prevalente neste Colegiado em relação à operação em tela, desde o Acórdão nº 9101-003.446, nos termos do voto condutor do ex-Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, aqui também adotado:
		 O ponto central do debate desenvolvido ao longo destes autos diz respeito à regularidade do procedimento adotado pela recorrente (e condenado pela Fiscalização) de promover, nos anos-calendário de 2007 a 2009, o aproveitamento tributário de ágio registrado em sua contabilidade.
		 O presente processo tratou de aproveitamento tributário de ágios gerados em duas cadeias distintas de operações societárias. Ambas envolveram a contribuinte recorrente CÁLAMO e empresas a ela relacionadas. 
		 Em 28/11/2003, a empresa ESTAÇÃO EMPREENDIMENTOS, que tinha como acionistas controladores MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM, teve seu capital aumentado e integralizado pela entrega de ações, a valor superior ao patrimonial, do SHOPPING ESTAÇÃO, controlado pelos mesmos sócios majoritários da primeira pessoa jurídica. Tal operação provocou, na ESTAÇÃO EMPREENDIMENTOS, o registro de ágio de R$ 1.168.982,33.
		 A contribuinte, que também é controlada majoritariamente por MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM, incorporou a ESTAÇÃO EMPREENDIMENTOS em 01/09/2006 e trouxe para sua contabilidade o ágio registrado na empresa incorporada. Já em 02/05/2007, foi a vez do SHOPPING ESTAÇÃO ser incorporado pela contribuinte.
		 Por conta do encerramento das atividades do SHOPPING ESTAÇÃO, a contribuinte apurou perda de capital correspondente à diferença entre o valor contábil de seu investimento (incluindo aí o ágio de R$ 1.168.982,33) e o valor do acervo líquido incorporado. Com este fundamento, promoveu, em maio de 2007, diretamente no seu LALUR, a exclusão do valor total deste ágio.
		 Além deste primeiro ágio, cuja utilização afetou o resultado tributável da contribuinte no ano-calendário 2007, houve ainda o aproveitamento tributário, nos anos-calendário 2008 e 2009, de uma segunda parcela de ágio, oriunda de  outro processo de reorganização societária.
		 Tal processo teve início quando, em 18/12/2006, a contribuinte tornou-se subsidiária integral da holding G&K, empresa que havia sido criada poucos meses antes pelas mesmas pessoas físicas que controlavam a CÁLAMO. Todas as suas ações foram incorporadas pela G&K por valor reavaliado superior ao patrimonial, o que provocou o registro de ágio, na holding, no valor de R$ 1.011.690.937,33.
		 Posteriormente, em 03/11/2008, a G&K sofreu cisão parcial seletiva e 99% das ações da contribuinte foram por ela incorporadas, juntamente com 99% do correspondente saldo restante do ágio originalmente registrado (R$ 972.017.437,44).
		 Assim, a partir de novembro de 2008, a contribuinte recorrente passou a promover o aproveitamento fiscal do ágio, excluindo mensalmente de seu LALUR parcelas equivalentes a despesas de sua amortização e reduzindo os valores de IRPJ e de CSLL devidos ao Fisco, sob a alegação de que tal procedimento estaria amparado pelo art. 386 do RIR/1999. 
		 Muito bem. A respeito da figura do ágio, há que se dizer que seu conceito tributário foi introduzido no ordenamento brasileiro pelo Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. À época dos fatos discutidos nestes autos, dispunha o art. 20 do Decreto-Lei, antes de ter sua redação alterada pela Lei nº 12.973, de 13/05/2014:
		 Art 20 – O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 I – valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
		 II – ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
		 § 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.
		 § 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
		 a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
		 b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
		 c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 § 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
		 O art. 385 do RIR/1999 é basicamente uma cópia do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977. Em ambos os dispositivos, encontra-se a determinação de que contribuintes que avaliam investimentos em sociedade controlada ou coligada pelo valor do patrimônio líquido registrem o ágio apurado na aquisição de participação societária em subconta separada daquela que registra o valor do patrimônio líquido da investida na época da aquisição.
		 Além disso, os dispositivos prevêem que tal ágio deve ser fundamentado em pelo menos um dos três fatores: a) valor de mercado dos bens do ativo da investida superior ao registrado na contabilidade; b) expectativa de resultados positivos da investida nos exercícios futuros ou; c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 Quando o art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977 e o art. 385 do RIR/1999 afirmam que o destinatário das regras ali expostas é o contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido, estão se referindo ao método da equivalência patrimonial. Segundo tal método, as variações observadas nos patrimônios líquidos das sociedades coligadas ou controladas provocam reflexos nos valores dos investimentos registrados na investidora.
		 Observe-se o que dispõem os arts. 387 a 389 do RIR/1999, a respeito do método de equivalência patrimonial:
		 Art. 387. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no art. 248 da Lei nº 6.404, de 1976, e as seguintes normas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 21, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso III):
		 I – o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do balanço do contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução das  participações nos resultados e da provisão para o imposto de renda;
		 (...)
		 Art. 388. O valor do investimento na data do balanço (art. 387, I), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no artigo anterior, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22).
		 (...)
		 Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou redução no valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 23, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso IV).
		 (...)
		 O art. 389 do RIR/1999 é explícito ao determinar que os resultados auferidos pelas empresas coligadas ou controladas não devem ser computados na determinação do resultado da investidora. Assim, lucros apurados em uma investida devem ser objeto de tributação somente no âmbito daquela empresa. Embora tenham o reflexo de majorar o valor do investimento registrado na investidora, os lucros da investida não devem integrar a base tributável da pessoa jurídica que nela detém participação societária, sob pena de configurar-se hipótese de dupla tributação.
		 Caso a investidora tenha registrado, em sua contabilidade, ágio decorrente da expectativa de rentabilidade futura da investida, conclui-se que a causa do pagamento a maior efetivamente se concretizou, mas foi tributada somente na coligada ou controlada. Sendo assim, não há que se cogitar de amortização do ágio na investidora, uma vez que não ocorre, nesta pessoa jurídica, tributação do resultado positivo da investida.
		 Somente seria lógico falar em amortização daquele ágio caso a concretização do motivo que lhe deu causa, qual seja, a lucratividade futura da investida, tivesse reflexos tributários na pessoa jurídica que pagou a mais valia. Dessa forma, o dispêndio a maior poderia ser gradativamente recuperado sob a forma de despesas dedutíveis, se os lucros que o motivaram provocassem um maior recolhimento de tributos nos períodos posteriores à aquisição do investimento.
		 Como, por determinação legal, não é esta a hipótese que se verifica no método de equivalência patrimonial, pode-se concluir que a regra geral é a da impossibilidade de utilização fiscal do ágio registrado na investidora. É o que reza expressamente o art. 391 do RIR/1999:
		 Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso III). 
		 Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial, do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento (art. 426).
		 Existem, contudo, duas exceções a tal regra. A primeira delas é indicada pelo próprio art. 391, quando ressalva o disposto no art. 426 do mesmo RIR/1999: 
		 Art. 426. O valor contábil para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação de investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 384), será a soma algébrica dos seguintes valores (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 33, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso V):
		 I – valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte;
		 II – ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real;
		 III – provisão para perdas que tiver sido computada, como dedução, na determinação do lucro real, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior.
		 A primeira exceção à regra da impossibilidade de aproveitamento tributário do ágio tratado pelo art. 385 do RIR/1999 diz respeito, portanto, à apuração de ganho ou perda de capital. Se o investimento que deu causa à mais valia for alienado ou liquidado, o ágio ou deságio registrados na contabilidade da controladora devem compor o custo de aquisição considerado no cálculo do resultado tributável da operação, sobre o qual incidirão IRPJ e CSLL.
		 Já a segunda exceção refere-se a transformações societárias envolvendo investidoras, investidas e o ágio associado aos investimentos. 
		 A respeito da evolução histórica das previsões legais que contemplaram a possibilidade de aproveitamento tributário do ágio em hipóteses de transformações societárias, remeto-me ao irretocável apanhado feito pelo nobre Conselheiro André Mendes de Moura no Acórdão nº 9101-002.301:
		 Primeiro, o tratamento conferido à participação societária extinta em fusão, incorporação ou cisão, atendia o disposto no art. 34 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977:
		 Art 34 – Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou quotas de capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das ações ou quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computado na determinação do lucro real de acordo com as seguintes normas: (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 I – somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e o valor de acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo diferido, amortizável no prazo máximo de 10 anos; (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 II – será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o acervo líquido que exceder o valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o contribuinte poderá, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, diferir a tributação sobre a parte do ganho de capital em bens do ativo permanente, até que esse seja realizado. (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 § 1º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital correspondente a bens do ativo permanente se: (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de capital diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período-base; e (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8º, conta de controle do ganho de capital ainda não tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual, por ocasião do balanço, aos mesmos coeficientes aplicados na correção do ativo permanente. (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 § 2º O contribuinte deve computar no lucro real de cada período-base a parte do ganho de capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de depreciação, amortização ou exaustão deduzidas como custo ou despesa operacional. (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 O que se pode observar é que o único requisito a ser cumprido, como perda de capital, é que o acervo líquido vertido em razão da incorporação, fusão ou cisão estivesse avaliado a preços de mercado.  Contudo, para que se consumasse a perda de capital prevista no inciso I, o valor contábil deveria ser maior do que o acervo líquido avaliado a preços de mercado, e tal situação se mostraria viável, especialmente, quando, imediatamente após à aquisição do investimento com ágio, ocorresse a operação de incorporação, fusão ou cisão.
		 Ocorre que tal previsão se consumou em operações um tanto quanto questionáveis por vários contribuintes, mediante aquisição de empresas deficitárias pagando-se ágio, para, em logo em seguida, promover a incorporação da investidora pela investida. As operações ocorriam quase simultaneamente.
		 E, nesse contexto, o aproveitamento do ágio, nas situações de transformação societária, sofreu alteração legislativa. Vale transcrever a Exposição de Motivos da MP nº 1.602, de 1997, que, posteriormente, foi convertida na Lei nº 9.532, de 1997.
		 11. O art. 8º estabelece o tratamento tributário do ágio ou deságio decorrente da aquisição, por uma pessoa jurídica, de participação societária no capital de outra, avaliada pelo método da equivalência patrimonial. 
		 Atualmente, pela inexistência de regulamentação legal relativa a esse assunto, diversas empresas, utilizando dos já referidos planejamentos tributários, vem utilizando o expediente de adquirir empresas deficitárias, pagando ágio pela participação, com a finalidade única de gerar ganhos de natureza tributária, mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporação da empresa lucrativa pela deficitária. 
		 Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos não deixarão de acontecer, mas, com certeza, ficarão restritos às hipóteses de casos reais, tendo em vista o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adoção exclusivamente por esse motivo.
		 Não vacilou a doutrina abalizada de LUÍS EDUARDO SCHOUERI ao discorrer, com precisão sobre o assunto:
		 Anteriormente à edição da Lei nº 9.532/1997, não havia na legislação tributária nacional regulamentação relativa ao tratamento que deveria ser conferido ao ágio em hipóteses de incorporação envolvendo a pessoa jurídica que o pagou e a pessoa jurídica que motivou a despesa com ágio.
		 O que ocorria, na prática, era a consideração de que a incorporação era, per se, evento suficiente para a realização do ágio, independentemente de sua fundamentação econômica.
		 (...)
		 Sendo assim, a partir de 1998, ano em que entrou em vigor a Lei nº 9.532/1997, adveio um cenário diferente em matéria de dedução fiscal do ágio. Desde então, restringiram-se as hipóteses em que o ágio seria passível de ser deduzido no caso de incorporação entre pessoas jurídicas, com a imposição de limites máximos de dedução em determinadas situações.
		 Ou seja, nem sempre o ágio contabilizado pela pessoa jurídica poderia ser deduzido de seu lucro real quando da ocorrência do evento de incorporação. Pelo contrário. Com a regulamentação ora em vigor, poucas são as hipóteses em que o ágio registrado poderá ser deduzido, a depender da fundamentação econômica que lhe seja 
		 Merece transcrição o Relatório da Comissão Mista que trabalhou na edição da MP 1.609, de 1997:
		 O artigo 8º altera as regras para determinação do ganho ou perda de capital na liquidação de investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor do patrimônio líquido, quando agregado de ágio ou deságio. De acordo com as novas regras, os ágios existentes não mais serão computados como custo (amortizados pelo total), no ato de liquidação do investimento, como eram de acordo com as normas ora modificadas.
		 O ágio ou deságio referente à diferença entre o valor de mercado dos bens absorvidos e o respectivo valor contábil, na empresa incorporada (inclusive a fusionada ou cindida), será registrado na própria conta de registro dos respectivos bens, a empresa incorporador (inclusive a resultante da fusão ou a que absorva o patrimônio da cindida), produzindo as repercussões próprias na depreciação normal. O ágio ou deságio decorrente de expectativa de resultado futuro poderá ser amortizado durante os cinco anos-calendário subsequentes à incorporação, à razão de 1/60 (um sessenta avos) para cada mês do período de apuração. (...)
		 Percebe-se que, em razão de um completo desvirtuamento do instituto, o legislador foi chamado a intervir, para normatizar, nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, sobre situações específicas tratando de eventos de transformação societária envolvendo investidor e investida. 
		 Inclusive, no decorrer dos debates tratando do assunto, chegou-se a cogitar que o aproveitamento do ágio não seria uma despesa, mas um benefício fiscal.
		 Em breves palavras, caso fosse benefício fiscal, o próprio legislador deveria ter tratado do assunto, como o fez na Exposição de Motivos de outros dispositivos da MP nº 1.607, de 1997 (convertida na Lei nº 9.532, de 1997). 
		 Na realidade, a Exposição de Motivos deixa claro que a motivação para o dispositivo foi um maior controle sobre os planejamentos tributários abusivos, que descaracterizavam o ágio por meio de analogias completamente desprovidas de sustentação jurídica. E deixou claro que se trata de uma despesa de amortização.
		 Depreende-se da retrospectiva transcrita que os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 (produto da conversão da Medida Provisória nº 1.602/1997) foram erigidos pelo legislador com a específica finalidade de coibir a prática de planejamentos tributários abusivos em que empresas superavitárias adquiriam com ágio empresas deficitárias para serem em seguida incorporadas por elas. Tal incorporação reversa, também denominada de incorporação às avessas, não tinha nenhum propósito negocial que não fosse a simples geração de ganhos de natureza tributária.
		 Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 foram integralmente incorporados ao RIR/1999 por meio de seu art. 386. Como este artigo faz referência expressa a dispositivos do art. 385 (cópia do já reproduzido art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977), transcrevem-se ambos a seguir:
		 Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20):
		 I – valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e
		 II – ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.
		 § 1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º).
		 § 2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 2º): 
		 I – valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; 
		 II – valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
		 III – fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 
		 § 3º O lançamento com os fundamentos de que tratam os incisos I e II do parágrafo anterior deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 3º).
		 Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10):
		 I – deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso I do §2º do artigo anterior, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II – deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso III do §2º do artigo anterior, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III – poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do §2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
		 IV – deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do §2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados durante os cinco anos-calendário subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 §1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, §1º).
		 §2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, §2º):
		 I – o ágio em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
		 II – o deságio em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
		 §3º O valor registrado na forma do inciso II (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, §3º):
		 I – será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
		 II – poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa. 
		 §4º Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos ou contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, §4º).
		 §5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, §5º).
		 §6º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei nº 9.532, de 1997, art. 8º):
		 I – o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do patrimônio líquido;
		 II – a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 §7º Sem prejuízo do disposto nos incisos III e IV, a pessoa jurídica sucessora poderá classificar, no patrimônio líquido, alternativamente ao disposto no §2º deste artigo, a conta que registrar o ágio ou deságio nele mencionado (Lei nº 9.718, de 1998, art. 11).
		 Verifica-se que os arts. 385 e 386 do RIR/1999 guardam uma relação indissociável entre si, uma vez que requisitos à aplicação do segundo artigo são extraídos diretamente da redação do primeiro.
		 O art. 385, conforme já mencionado, estabelece duas regras principais. A primeira determina que o ágio apurado em uma aquisição de participação societária em sociedade controlada ou coligada seja registrado em subconta separada daquela que registra o valor do patrimônio líquido da investida na época da aquisição. Já a segunda fixa os possíveis fundamentos econômicos do ágio pago na aquisição da participação societária (valor de mercado dos bens do ativo da investida superior ao registrado na contabilidade; expectativa de resultados positivos da investida nos exercícios futuros; fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas). Por fim, o artigo ainda prevê que o ágio fundamentado em valor de mercado dos bens do ativo da investida ou na expectativa de resultados futuros deve ser baseado em documentação comprobatória, devidamente arquivada.
		 Já o art. 386 trata, entre outras coisas, da possibilidade de aproveitamento tributário do ágio decorrente do fundamento econômico previsto no inciso II do §2º do artigo anterior (valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros).
		 O caput do art. 386 traz o primeiro requisito que deve ser cumprido para que seja possível o aproveitamento do ágio: uma pessoa jurídica deve absorver o patrimônio de uma segunda, em que detenha participação societária adquirida com ágio. A respeito deste primeiro requisito exigido pela norma, recorro novamente ao Acórdão nº 9101-002.301, pela assertividade da análise ali desenvolvida:
		 Percebe-se claramente, no caso, que o suporte fático delineado pela norma predica, de fato, que investidora e investida tenham que integrar uma mesma universalidade: A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio.
		 A conclusão é ratificada analisando-se a norma em debate sob a perspectiva da hipótese de incidência tributária delineada pela melhor doutrina de GERALDO ATALIBA.
		 Esclarece o doutrinador que a hipótese de incidência se apresenta sob variados aspectos, cuja reunião lhe dá entidade. 
		 Ao se apreciar o aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutrina, ao determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da obrigação tributária.
		 E a norma em análise se dirige à pessoa jurídica investidora originária, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a aquisição, e à pessoa jurídica investida.
		 Ocorre que, em se tratando do ágio, as reorganizações societárias empreendidas apresentaram novas pessoas ao processo. 
		 Como exemplo, podemos citar situação no qual a pessoa jurídica A adquire com ágio participação societária da pessoa jurídica B. Em seguida, utiliza-se de uma outra pessoa jurídica, C, e integraliza o capital social dessa pessoa jurídica C com a participação societária que adquiriu da pessoa jurídica B.
		 Resta consolidada situação no qual a pessoa jurídica A controla a pessoa jurídica C, e a pessoa jurídica C controla a pessoa jurídica B. Em seguida, sucede-se evento de transformação societária, no qual a pessoa jurídica B absorve patrimônio da pessoa jurídica C, ou vice-versa. 
		 Ocorre que os sujeitos eleitos pela norma são precisamente a pessoa jurídica A (investidora) e a pessoa jurídica B (investida) cuja participação societária foi adquirida com ágio. Para fins fiscais, não há nenhuma previsão para que o ágio contabilizado na pessoa jurídica A (investidora), em razão de reorganizações societárias empreendidas por grupo empresarial, possa ser considerado transferido para a pessoa jurídica C, e a pessoa jurídica C, ao absorver ou ser absorvida pela pessoa jurídica B, possa aproveitar o ágio cuja origem deu-se pela aquisição da pessoa jurídica A da pessoa jurídica B.
		 Da mesma maneira, encontram-se situações no qual a pessoa jurídica A realiza aportes financeiros na pessoa jurídica C e, de plano, a pessoa jurídica C adquire participação societária da pessoa jurídica B com ágio. Em seguida, a pessoa jurídica C absorve patrimônio da pessoa jurídica B, ou vice versa, a passa a fazer a amortização do ágio. 
		 Mais uma vez, não é o que prevê o aspecto pessoal da hipótese de incidência da norma em questão. A pessoa jurídica que adquiriu o investimento, que acreditou na mais valia e que desembolsou os recursos para a aquisição foi, de fato, a pessoa jurídica A (investidora). No outro pólo da relação, a pessoa jurídica adquirida com ágio foi a pessoa jurídica B. Ou seja, o aspecto pessoal da hipótese de incidência, no caso, autoriza o aproveitamento do ágio a partir do momento em que a pessoa jurídica A (investidora) e a pessoa jurídica B (investida) passem a integrar a mesma universalidade.
		 São as situações mais elementares. Contudo, há reorganizações envolvendo inúmeras empresas  (pessoa jurídica D, E, F, G, H e assim por diante). 
		 Vale registrar que goza a pessoa jurídica de liberdade negocial, podendo dispor de suas operações buscando otimizar seu funcionamento, com desdobramentos econômicos, sociais e tributários.
		 Contudo, não necessariamente todos os fatos são recepcionados pela norma tributária.
		 A partir do momento em que, em razão das reorganizações societárias, passam a ser utilizadas novas pessoas jurídicas (C, D, E, F, G, e assim sucessivamente), pessoas jurídicas distintas da investidora originária (pessoa jurídica A) e da investida (pessoa jurídica B), e o evento de absorção não envolve mais a pessoa jurídica A e a pessoa jurídica B, mas sim pessoa jurídica distinta (como, por exemplo, pessoa jurídica F e pessoa jurídica B), a subsunção ao art. 386 do RIR/99 torna-se  impossível, vez que o fato imponível (suporte fático, situado no plano concreto) deixa de ser amoldar à hipótese de incidência da norma (plano abstrato), por incompatibilidade do aspecto pessoal.
		 Em relação ao aspecto material, há que se consumar a confusão de patrimônio entre investidora e investida, a que faz alusão o caput do art. 386 do RIR (A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio...). Com a confusão patrimonial, aperfeiçoa-se o encontro de contas entre investidor e  investida, e a amortização do ágio passa a ser autorizada, com repercussão direta na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Na realidade, o requisito expresso de que investidor e investida passam a compor o mesmo patrimônio, mediante evento de transformação societária, no qual a investidora absorve a investida, ou vice versa, encontra fundamento no fato de que, com a confusão de patrimônios, o lucro auferido pela investida passa a integrar a mesma universalidade da investidora. 
		 SCHOUERI, com muita clareza, discorre que, antes da absorção, investidor e investida são entidades autônomas. O lucro auferido pela investida (que foi a motivação para que a investidora adquirisse a investida com o sobrepreço), é tributado pela própria investida. E, por meio do MEP, eventual acréscimo no patrimônio líquido da investida seria refletido na investidora, sem, contudo, haver tributação na investidora. A lógica do sistema mostra-se clara, na medida em que não caberia uma dupla tributação dos lucros auferidos pela investida. 
		 Por sua vez, a partir do momento em que se consuma a confusão patrimonial, os lucros auferidos pela então investida passam a integrar a mesma universalidade da investidora. Reside, precisamente nesse ponto, o permissivo para que o ágio, pago pela investidora exatamente em razão dos lucros a serem auferidos pela investida, possa ser aproveitado, vez que passam a se comunicar, diretamente, a despesa de amortização do ágio e as receitas auferidas pela investida.
		 Ou seja, compartilhando o mesmo patrimônio investidora e investida, consolida-se cenário no qual a mesma pessoa jurídica que adquiriu o investimento com mais valia (ágio) baseado na expectativa de rentabilidade futura, passa a ser tributada pelos lucros percebidos nesse investimento. 
		 Verifica-se, mais uma vez, que a norma em debate, ao predicar, expressamente, que para se consumar o aproveitamento da despesa de amortização do ágio, os sujeitos da relação jurídica seriam a pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, ou seja, investidor e investida, não o fez por acaso. Trata-se precisamente do encontro de contas da investidora originária, que incorreu na despesa e adquiriu o investimento, e a investida, potencial geradora dos lucros que motivou o esforço incorrido.
		 Prosseguindo a análise da hipótese de incidência da norma em questão, no que concerne ao aspecto temporal, cabe verificar o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortização do ágio, mediante ajustes na escrituração contábil e no LALUR, evento que provoca impacto direto na apuração da base de cálculo tributável. Considerando-se o regime de tributação adotado pelo sujeito passivo, aperfeiçoa-se o lançamento fiscal e o termo inicial para contagem do prazo decadencial.
		 Conclui-se, portanto, que o art. 386 do RIR/1999, sob o aspecto pessoal, se dirige à investidora que vier a incorporar sua investida (ou por ela ser incorporada), após ter efetivamente acreditado na mais valia do investimento, feito os estudos de rentabilidade futura e desembolsado os recursos para a aquisição da participação societária (tanto o valor do principal quanto o do ágio). Ou seja, quando ocorre a incorporação é que se dá a subsunção do fato à norma e surge a prerrogativa de amortização do sobrepreço, pago em momento anterior pela investidora em razão da confiança na rentabilidade futura da investida. 
		 Destaque-se que a regra se aplica tanto à incorporação da investida pela investidora quanto, no sentido inverso, à hipótese em que a investidora é que é incorporada por sua investida. Em ambos os casos, a lei exige que a investidora envolvida na incorporação seja a original ou stricto sensu (no sentido de que a originalidade está indissociavelmente ligada à pessoa jurídica que paga o ágio e, por isso mesmo, tem confiança na rentabilidade futura, pois é quem assume o risco).
		 A situação em que a investida incorpora sua investidora é denominada de incorporação reversa ou ainda de incorporação às avessas. A previsão da possibilidade de aproveitamento fiscal do ágio nesta hipótese é trazida pelo §6º, inciso II, do art. 386 do RIR/1999. O dispositivo faz uso de uma técnica legislativa transitiva, indicando assim que o que vale para o caput do art. 386 do RIR/1999 vale também para o seu §6º. As premissas de exegese da norma não são afetadas, sendo necessárias apenas as devidas adaptações para contemplar a situação prevista.
		 De forma correlata ao que se analisou quanto ao aspecto pessoal, a confusão de patrimônios, principal item do aspecto material para fins de enquadramento no art. 386 do RIR/1999, consuma-se quando, na sociedade incorporadora, o lucro futuro e o investimento original com expectativa desse lucro (aquele que foi sobre-avaliado) passam a se comunicar diretamente (os riscos se fundem: o risco do investimento assim entendidos os recursos aportados e o risco do empreendimento).
		 Compartilhando o mesmo patrimônio a investidora e a investida, consolida-se cenário no qual a pessoa jurídica detentora da mais valia (ágio) do investimento baseado na expectativa de rentabilidade futura passa a ser responsável também por honrar tal rentabilidade.
		 Assim, a legislação permite que o contribuinte considere perdido o capital que foi investido com o ágio e deduza a despesa relativa à mais valia. 
		 Configuração semelhante ocorre na incorporação reversa, na medida em que a pessoa jurídica responsável por gerar a rentabilidade esperada para o futuro passa a ser a detentora do ágio baseado na expectativa de tal rentabilidade.
		 Sendo assim, pressupõe-se que a mais valia porventura contabilizada tenha sido efetivamente suportada por alguma das pessoas que participam da confusão patrimonial. Para fins de acesso à dedutibilidade estabelecida pelo art. 386 do RIR/1999, a pessoa jurídica que efetivamente suportou o ágio pago na aquisição de um investimento deve incorporar tal investimento (incorporação da investida pela investidora) ou ser incorporada pela empresa em que investiu (incorporação às avessas).
		 Em síntese, a subsunção aos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, assim como aos artigos 385 e 386 do RIR/1999, exige a satisfação dos aspectos temporal, pessoal e material das hipóteses ali previstas. Na atual redação destes dispositivos, exclusivamente no caso em que houver o efetivo desembolso de valores (ou sacrifício de outros ativos) a título de investimento da investidora (futura incorporadora ou, no caso da incorporação reversa, incorporada) na investida (futura incorporada ou, no caso da incorporação reversa, incorporadora), é que haverá o atendimento aos aspectos pessoal e material. Se o ágio não foi de fato arcado por nenhuma das pessoas participantes da confusão patrimonial, não há sentido em clamar-se pela dedutibilidade das despesas decorrentes de amortização de ágio instituída pelo art. 386 do RIR/1999.
		 No caso analisado nos presentes autos, é incontroverso que as parcelas de ágio que a contribuinte pretendeu aproveitar tributariamente tiveram origem em operações que envolveram a recorrente CÁLAMO e outras empresas a ela relacionadas, todas controladas direta ou indiretamente pelas pessoas físicas MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM.
		 O ágio cujas despesas de amortização foram utilizadas como deduções do lucro tributável nos anos-calendário de  2008 e 2009 surgiu na operação de incorporação das  ações da contribuinte CÁLAMO pela holding G&K, ocorrida em 18/12/2006. O valor reavaliado de tais ações ultrapassou seu valor contábil, o que levou ao registro, na incorporadora, de ágio no valor de R$ 1.011.690.937,33. 
		 Com a cisão parcial e seletiva da holding G&K em  03/11/2008, 99% das ações da CÁLAMO retornaram ao seu patrimônio, juntamente com a parcela proporcional do saldo de ágio no valor de R$ 972.017.437,44. De posse de tal ágio, a contribuinte passou a excluir diretamente de seu LALUR parcelas mensais equivalentes às despesas de sua amortização, sob o argumento de que sua situação amoldava-se à previsão legal abrigada pelos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 e pelos arts. 385 e 386 do RIR/1999. 
		 Ocorre que tal entendimento não tem amparo legal nos mencionados dispositivos legais ou em quaisquer outros.
		 Interpretando-se o conteúdo do art. 386 do RIR/1999 sob a perspectiva da hipótese de incidência tributária, verifica-se que não restaram observados, no caso concreto, os aspectos pessoal e material necessários à subsunção da situação fática à previsão normativa. 
		 A configuração do aspecto pessoal da hipótese de incidência do art. 386 do RIR/1999 requer, como foi visto, que a pessoa jurídica que vier a absorver o patrimônio da outra em que detenha participação societária (ou ser absorvida por ela, no caso da incorporação às avessas) tenha acreditado na mais valia, feito estudos de rentabilidade futura e efetivamente desembolsado os recursos para a aquisição do investimento.
		 No caso dos autos, é incontroverso que não houve desembolso algum, por qualquer das partes envolvidas, nas operações que originaram o ágio de R$ 1.011.690.937,33. Este número adveio simplesmente da diferença entre a reavaliação encomendada pelos controladores da recorrente e o valor nominal de suas ações que foram incorporadas pela holding G&K. Sendo assim, não há que se falar na existência de uma investidora real, que faria jus à possibilidade de aproveitamento tributário do ágio nos moldes delineados no art. 386 do RIR/1999.
		 Além disso, também o aspecto material da hipótese de incidência do art. 386 do RIR/1999 não restou caracterizado no caso concreto. Para que o ágio possa ser objeto de aproveitamento fiscal, é necessária a ocorrência de confusão patrimonial entre investidora e investida porque assim passam a coexistir dentro da mesma pessoa jurídica a mais valia paga com base na expectativa de rentabilidade futura e o próprio investimento de que se espera tal rentabilidade. É justamente por conta deste encontro que a legislação permite que os contribuintes dêem por perdido o capital investido na mais valia e passem a utilizar as despesas de sua amortização como deduções da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 Se não existiu o efetivo dispêndio da investidora por tal mais valia, não há valor pago a maior que possa ser considerado perdido por ocasião de seu encontro, na contabilidade da mesma pessoa jurídica, com o investimento de que se esperava a produção futura de resultados positivos. Logo, perde o sentido a possibilidade de aproveitamento tributário do ágio.
		 Assim, a operação de aproveitamento tributário do ágio por meio da exclusão de valores correspondentes às despesas de sua amortização, promovida pela contribuinte recorrente, não teve amparo dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 ou dos arts. 385 e 386 do RIR/1999. Conforme se viu, a possibilidade de aproveitamento fiscal do ágio só tem sentido em situações em que a investidora de fato, responsável por arcar com o dispêndio que faz nascer o ágio, incorpora a pessoa jurídica em que possua participação societária (investimento) ou é por ela incorporada. No caso dos autos, não existiu a figura da investidora originária porque não houve dispêndio apto a amparar a criação do ágio que se pretendeu amortizável. O ágio contabilizado decorreu de reavaliação do valor de mercado das ações da contribuinte CÁLAMO, posteriormente incorporadas pela holding G&K, não tendo sido verificado dispêndio que viesse a satisfazer os aspectos pessoal e material da hipótese de incidência da benesse estabelecida no art. 386 do RIR/1999.
		 Importante ressaltar que, quando se estabelece a necessidade de que a investidora arque com a aquisição do investimento com ágio, não se restringe tal operação a uma compra e venda com o desembolso de valores monetários. O dispêndio a que se refere diz respeito a qualquer operação que gere ganhos para o alienante e gastos para o adquirente. Mais do um pagamento em dinheiro, o que se espera como resultado desta operação é que haja variações patrimoniais para os envolvidos em valores proporcionais ao negócio celebrado.
		 O ágio inicialmente contabilizado pela holding G&K e posteriormente incorporado pela recorrente CÁLAMO foi criado sem esta troca de riquezas entre adquirente e alienante. A criação de tal ágio foi um fenômeno puramente contábil. Ninguém sacrificou valores ou direitos que justificassem sua criação. 
		 Isto só foi possível porque a CÁLAMO e a holding G&K pertenciam ao mesmo grupo econômico, tendo exatamente os mesmos acionistas controladores: MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM.
		 Assim, o negócio celebrado entre estas empresas não aconteceu em um ambiente de livre concorrência, em que os atos negociais visam a atender aos interesses de ambos os contratantes, que assumem direitos e deveres proporcionais. O fato de as empresas integrarem um mesmo grupo econômico adiciona novos elementos e interesses maiores ao negócio. Não necessariamente os atos celebrados têm como objetivo beneficiar ambas as partes.
		 A recorrente defende que teria havido, no caso concreto, a participação de terceiros independentes (sem relação societária com as empresas controladas por MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM) na operação que culminou no surgimento do ágio de R$ 1.011.690.937,33, o que contradiria a teoria do Fisco de que trata-se de ágio interno imprestável para fins fiscais.
		 Ela se refere ao fundo de investimento IGP, que, na mesma data em que a G&K incorporou a integralidade das ações das empresas operacionais do grupo econômico (18/12/2006), integralizou aumento de capital daquela holding por meio do pagamento de R$ 50.000.000,00, dos quais R$ 4.613.618,00 foram destinados ao capital social da empresa (houve subscrição de 4.613.618 novas ações ordinárias ao valor unitário de R$ 1,00) e R$ 45.386.382,00 foram utilizados para constituição de reserva de capital.
		 Segundo a tese da recorrente, o investidor externo somente teria aceitado realizar o aporte de recursos na holding do grupo BOTICÁRIO por concordar com os valores pelos quais foram reavaliadas as ações das empresas operacionais do grupo, entre elas a CÁLAMO. Assim, a operação responsável pela geração do ágio teria a participação de terceiro independente a lhe garantir a isenção necessária no tocante aos valores praticados.
		 A tese da recorrente, embora seja interessante, não prospera.
		 De início, identifica-se um claro descompasso quantitativo na justificativa apresentada. O montante despendido pelo IGP que ultrapassou o valor nominal das ações integralizadas na holding G&K foi de R$ 45.386.382,00. Já o ágio contabilizado na G&K por ocasião da incorporação das ações reavaliadas da recorrente CÁLAMO e das demais empresas operacionais do grupo econômico (BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA S.A., O BOTICÁRIO FRANCHISING S.A. e EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA S.A.) totalizou R$ 1.776.161.561,96. Não se pode admitir que o desembolso realizado por um investidor externo justifique a criação de ágio quase quarenta vezes (!) maior. 
		 Além disso, o valor pago a maior pelo fundo de investimento IGP somente poderia repercutir em sua própria contabilidade, caso este se tratasse de uma pessoa jurídica. O montante que ultrapassou o valor nominal das ações integralizadas da holding G&K poderia ser, nesta situação hipotética, contabilizado como ágio e posteriormente aproveitado tributariamente, caso se verificasse a confusão patrimonial exigida pelo art. 386 do RIR/1999.
		 Portanto, quanto ao aproveitamento tributário do ágio de R$ 972.017.437,44 (99% do saldo restante, em 03/11/2008, do ágio original de R$ 1.011.690.937,33), pretendido pela recorrente CÁLAMO, considero que andou bem a Fiscalização ao não permitilo e ao determinar as respectivas glosas. Conforme se verificou, trata-se  de ágio interno, criado de forma artificial em operações meramente contábeis realizadas entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, imprestável, portanto, para fins de utilização tributária. 
		 Melhor sorte não cabe ao outro procedimento fiscal adotado pela contribuinte e igualmente condenado pela Fiscalização.
		 [...]
		 Portanto, conclui-se que tanto o ágio de R$ 1.011.690.937,33 (utilizado pela contribuinte para reduzir as bases de cálculo de IRPJ e CSLL de 2008 e 2009) quanto o de R$ 1.168.982,33 (aproveitado para apuração de perda de capital no ano de 2007) foram gerados de forma artificial por meio de operações celebradas entre partes vinculadas entre si e são imprestáveis para fins tributários.
		 Este entendimento é corroborado pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que já se pronunciou de forma contrária à possibilidade de geração de ágio em operações societárias envolvendo empresas pertencentes a um mesmo grupo econômico, por meio do Ofício-Circular/CVM/SNC/SEP nº 01/2007, de onde se transcreve o seguinte trecho:
		 Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível.
		 Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como “arm’s length”. Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade. (grifou-se)
		 Assim, verifica-se que a CVM não chancela a existência contábil do ágio gerado dentro de um mesmo grupo econômico, sem dispêndio algum. 
		 Também o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) já se manifestou de maneira semelhante, por meio da Orientação Técnica OCPC nº 02/2008:
		 É importante lembrar que só pode ser reconhecido o ativo intangível ágio por expectativa de rentabilidade futura se adquirido de terceiros, nunca o gerado pela própria entidade (ou mesmo conjunto de empresas sob controle comum). E o adquirido de terceiros só pode ser reconhecido, no Brasil, pelo custo, vedada completamente sua reavaliação.
		 Por fim, relevante ainda mencionar que o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) tampouco reconhece a legitimidade do ágio gerado intragrupo, como foi expresso nas seguintes Resoluções:
		 Resolução CFC nº 1.110/2007
		 “O reconhecimento de ágio decorrente de rentabilidade futura gerado internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e internacionais. Assim, qualquer ágio dessa natureza anteriormente registrado precisa ser baixado.” 
		 Resolução CFC nº 1.303/2010
		 48. O ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente não deve ser reconhecido como ativo.
		 49. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar benefícios econômicos futuros, mas que não resultam na criação de ativo intangível que se enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos na presente Norma. Esses gastos costumam ser descritos como contribuições para o ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente, o qual não é reconhecido como ativo porque não é um recurso identificável (ou seja, não é separável nem advém de direitos contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser mensurado com confiabilidade ao custo.
		 Os atos administrativos mencionados e parcialmente transcritos foram todos exarados de 2007 em diante, posteriormente, portanto, aos períodos em que o grupo econômico a que pertence a recorrente praticou as operações societárias que pretensamente originaram ágio passível de aproveitamento tributário (2003 e 2006).
		 Isto não significa, entretanto, que o entendimento exposto nos atos administrativos daqueles órgãos fosse novo. A este respeito, observe-se a manifestação da própria CVM por ocasião do julgamento de recurso constante do Processo Administrativo CVM RJ 2007/3480:
		 RELATÓRIO
		 No caso concreto, as demonstrações financeiras da Companhia do exercício de 2006 continham uma informação que a SEP e a SNC consideraram errada: o valor de um ativo (a participação acionária na CPM USA) foi contabilizado por um valor apurado em laudo de avaliação, mas esse bem estava, antes, contabilizado em companhia do mesmo grupo por valor mais baixo, e o aumento de seu valor se deu por incorporação entre partes relacionadas.
		 A Companhia não recorreu quanto ao mérito desse entendimento, mas entende que ele somente foi manifestado pela CVM ao mercado através do Oficio-Circular de 2007, divulgado em 14.02.2007,(...) SEP e SNC confirmam que essa dicção somente constou a partir do Oficio-Circular 01/2007, mas sustentam que o entendimento já era este desde sempre, porque ele decorre dos princípios contábeis geralmente são aplicáveis à escrituração contábil das companhias brasileiras por força do art. 177 da Lei 6.404/76
		 (...)
		 O recurso apresentado pela Companhia sustenta que a introdução desse entendimento pela CVM constituiria mudança de critério contábil de que trata o art. 186, §1º da Lei 6.404/76, e, por isso, a determinação de baixa do ágio poderia ser feita mediante ajuste de exercícios anteriores, na primeira ITR, como já teria sido aceito pela CVM em outros precedentes. Quanto ao primeiro ponto, entendo ter razão a área técnica. Não se pode afirmar que seja novo o entendimento da CVM quanto à impossibilidade contábil de aproveitamento do ágio interno (assim entendido como aquele gerado em operações entre partes relacionadas). Como lembra a SNC, essa impossibilidade está ligada ao Princípio do Custo como Base de Valor — segundo os especialistas o mais antigo e discutido princípio de contabilidade — que considera o valor de entrada como o que deve servir de base para registro de qualquer ativo, ressalvada a hipótese restrita (e mesmo inexistente em alguns países, como nos Estados Unidos) de reavaliação e, ainda, observando-se o valor de recuperação, sempre que menor. Como destacam as áreas técnicas, esse princípio foi expressamente reconhecido na Estrutura Conceitual Básica de Contabilidade desde a Deliberação 29/86, além de estar à base da Deliberação 183/95.
		 Portanto, ainda que o Ofício-Circular 01/2007 tenha vindo a dar maior destaque à questão especifica do ágio interno, o entendimento da CVM sempre existiu, com fundamento do Princípio do Custo como Base de Valor, e era público. Assim, não vejo como sustentar, portanto, que se possa falar em mudança de critério contábil (grifou-se).
		 Diante de todo o exposto, conclui-se que as próprias Ciências Contábeis têm restrições em relação à existência do ágio gerado internamente, por meio de operações societárias realizadas no interior de um grupo econômico e sem o lastro de efetiva circulação de riquezas. Com base nisso e na inexistência de lei que estabeleça tratamento tributário diferenciado para este instituto, forçoso se faz concluir pela inutilidade do denominado ágio interno para os fins tributários pretendidos pela recorrente. 
		 Diante do exposto, relativamente ao pedido de reconhecimento da legitimidade do aproveitamento tributário de ágio gerado internamente, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da contribuinte.
		 Esclareça-se que, como bem exposto acima, a participação do citado “terceiro independente” somente se deu depois da reavaliação das ações das empresas operacionais do grupo e, neste contexto, claramente não se apresenta como ocorrência que pudesse atribuir alguma realidade ao valor definido internamente pelos sócios administradores do grupo econômico. De toda a sorte, a maioria qualificada deste Colegiado recentemente reafirmou a impossibilidade de amortização fiscal do ágio formado internamente ao grupo econômico, ainda que com a presença de minoritários, acompanhando o entendimento assim expresso pelo Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, na condução do Acórdão nº 9101-006.841:
		 A expressão “minoritários” é adotada justamente para qualificar aqueles sócios que, independentemente da sua quantidade, não possuem poder de mando numa entidade e, conseguintemente, sua vontade não orienta a formação de preço nas transações. Assim, a participação de minoritários, mesmo em grande número, não altera a formação de preço e, desse modo, não dá azo a valoração de participações societárias em transações entre partes relacionadas. 
		 Por todo o exposto, cabe NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte, para que subsista a glosa dos efeitos fiscais das amortizações do ágio constituído internamente ao grupo econômico.
		 Com respeito à “inexistência de previsão legal para a adição, à base de cálculo da CSLL, da despesa com a amortização de ágio considerada indedutível pela autoridade fiscal”, vencida no conhecimento, esta Conselheira entende que o acórdão recorrido não merece reparos quando conclui:
		 O ágio interno ou intragrupo, pelas razões já expostas, não pode ser reconhecido como ágio. Portanto, sua não dedutibilidade alcança tanto o IRPJ, quanto a CSLL, sendo desnecessária a existência de norma legal expressa nesse sentido.
		 Quanto ao mais, o lançamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fática, deve ter solução idêntica à que foi dada ao IRPJ.
		 A divergência jurisprudencial foi compreendida sob a ótica de que a glosa da amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL decorreu, aqui, da inobservância dos requisitos expressos nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997 – refletidos no art. 386 do RIR/99 – e neste contexto cabe aqui reiterar o entendimento desta Conselheira contrário à existência de qualquer especificidade a ensejar resultado diferenciado na apuração da base de cálculo da CSLL decorrente da glosa de amortização de ágio que reduza indevidamente o lucro tributável do sujeito passivo, expresso no voto vencedor do Acórdão nº 9101-006.164. 
		 Isto porque a figura do ágio surge, em regra, no momento da aquisição do investimento, quando seu custo de aquisição é confrontado com a correspondente parcela do patrimônio líquido da investida e mostra-se superior a ela. Assim, sua formação decorre, necessariamente, da adoção do método de equivalência patrimonial para avaliação de investimentos. E, neste ponto, nota-se que a legislação, ao disciplinar a forma como seriam registrados os investimentos permanentes em coligadas ou controladas, não tratou especificamente daquela figura. 
		 Originalmente, o Decreto-lei nº 2.627, de 1940, adotava apenas o custo de aquisição como regra para valoração de investimentos:
		 Art. 129. No fim de cada ano ou exercício social, proceder-se-á a balanço geral, para a verificação dos lucros ou prejuízos.
		 Parágrafo único. Feito o inventário do ativo e passivo, a estimação do ativo obedecerá às seguintes regras:
		 a) os bens, destinados à exploração do objeto social, avaliar-se-ão pelo custo de aquisição. Na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com o uso ou pela ação ao tempo ou de outros fatores, atender-se-á à desvalorização respectiva, devendo ser criados fundos de amortização para assegurar-lhes a substituição ou a conservação do valor; 
		 b) os valores mobiliários, matéria prima, bens destinados à alienação, ou que constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da sociedade, podem ser estimados pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente no mercado ou Bolsa. Prevalecerá o critério da estimação pelo preço corrente, sempre que este for inferior ao preço do custo. Quando o preço corrente ou venal estiver acima do valor do custo de aquisição ou fabricação, se avaliados os bens pelo preço corrente, a diferença entre este e o preço do custo não será levada em conta para a distribuição de dividendos, nem para as percentagens referentes aos fundos de reserva;
		 [...]  (negrejou-se)
		 A Lei nº 6.404, de 1976, alterou significativamente este contexto, ao instituir a avaliação de investimentos com base no patrimônio líquido da investida. O tema foi assim abordado em sua Exposição de Motivos:
		 Na avaliação, no balanço patrimonial, de investimento considerado relevante, o princípio geral do custo de aquisição, atualizado monetariamente, não é critério adequado, porque não reflete as mutações ocorridas no patrimônio da sociedade coligada ou controlada. Daí as normas do artigo 249 que impõem, nos casos que especifica, a avaliação com base no patrimônio líquido. Quando esses investimentos correspondem a parcela apreciável dos recursos próprios da companhia, nem mesmo o critério de avaliação com base no patrimônio líquido é suficiente para informar acionistas e credores sobre a sua situação financeira: somente a elaboração de demonstrações financeiras consolidadas, segundo as normas constantes do artigo 251, poderá proporcionar esse conhecimento. 
		 [...]
		 Os critérios de avaliação do ativo (art. 184) são os da lei atual, com as seguintes inovações:
		 [...];
		 b) o custo de aquisição dos investimentos em outras sociedades deverá ser deduzido das perdas prováveis na realização do seu valor e não será modificado pelo recebimento de ações ou quotas bonificadas; mas os investimentos relevantes em coligadas e controladas deverão ser avaliados pelo valor de patrimônio líquido (nº II); (negrejou-se)
		 A Lei nº 6.404, de 1976, por sua vez, estava assim redigida, em seu texto original:
		  Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios:
		 [...]
		 III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para perdas prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a companhia, de ações ou quotas bonificadas;
		 [...]
		 § 2º A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será registrada periodicamente nas contas de:
		 [...]
		 b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na aquisição de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado;
		 [...]
		 Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos relevantes (artigo 247, parágrafo único) em sociedades coligadas sobre cuja administração tenha influência, ou de que participe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital social, e em sociedades controladas, serão avaliados pelo valor de patrimônio líquido, de acordo com as seguintes normas:
		 I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balanço da companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à companhia, ou por ela controladas; 
		 II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da coligada ou controlada; 
		 III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo de aquisição corrigido monetariamente; somente será registrada como resultado do exercício:
		 a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada; 
		 b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos; 
		 c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.
		 § 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo, serão computados como parte do custo de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as coligadas e controladas.
		 § 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e fornecer o balanço ou balancete de verificação previsto no número I. (negrejou-se)
		 [...]
		 Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:
		 I - as participações de uma sociedade em outra;
		 II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades;
		 III - as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do custo de estoques ou do ativo permanente que corresponderem a resultados, ainda não realizados, de negócios entre as sociedades.
		 [...]
		 § 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for absorvida na consolidação, deverá ser mantida no ativo permanente, com dedução da provisão adequada para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa.
		 § 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela destacada dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de ganho efetivo.
		 [...] (negrejou-se)
		 Nestes termos, os investimentos avaliados pelo custo de aquisição, em determinadas circunstâncias, poderiam ser ajustados por provisão de perdas prováveis em sua realização, mas o regramento da avaliação de investimentos por equivalência patrimonial não cogitava de destaque semelhante, mas equivalente ao ágio pago na aquisição do investimento. Por sua vez, a amortização prevista em razão da diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado ficou restrita a direitos de propriedade industrial ou comercial ou outros bens e direitos com duração ou utilização contratual limitadas, distintos, portanto, dos investimentos permanentes em outras sociedades. 
		 Significa dizer que o investimento avaliado por equivalência patrimonial deveria ser registrado pelo custo de aquisição e, no momento do balanço patrimonial da investidora, seria confrontado com o equivalente patrimônio líquido da investida, sendo a diferença registrada como resultado do exercício, mas somente se decorrente de resultados da investida e ganhos ou perdas efetivos, ou em razão de determinações da Comissão de Valores Mobiliários. Evidência de que o ágio permanecia integrando o custo de aquisição do investimento em tais circunstâncias são as determinações do art. 250, §§2o e 3o da Lei nº 6.404, de 1976, que revelam o tratamento a ser dado às diferenças positivas e negativas entre o custo do investimento avaliado por equivalência patrimonial e o correspondente patrimônio da investida em caso de consolidação de balanços. 
		 Na mesma linha é a abordagem contida em edição antiga do Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações (IUDÍCIBUS, Sérgio; MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens. 3ª edição. Editora Atlas. São Paulo, 1991: pág. 248):
		 Ao comprar ações de uma empresa que serão avaliadas pelo método da equivalência patrimonial, deve-se, já na ocasião da compra, segregar na contabilidade o preço total de custo em duas subcontas distintas, ou seja, o valor da equivalência patrimonial numa subconta e o valor do ágio (ou deságio) em outra subconta.
		 A lei das S.A., na verdade, não abordou esse tratamento contábil especificamente; todavia, ele está de acordo com adequada técnica contábil e expresso ainda na legislação fiscal, através do art. 259 do RIR (Decreto nº 85.450, de 04-12-80) e na Instrução CVM nº 01, itens XX e XXV.
		 A subconta relativa ao ágio ou deságio deve figurar no próprio grupo de investimentos, sendo que a instrução CVM nº 01 estabelece que, para fins do Balanço Patrimonial, os saldos de ambas as contas devem estar agrupados no Ativo Permanente.
		 Somente com a edição do Decreto-lei nº 1.598, de 1977 surge a primeira determinação legal para que as pessoas jurídicas submetidas à tributação pelo lucro real, sociedades anônimas ou não, promovam o desdobramento do custo de aquisição do investimento avaliado por equivalência patrimonial, destacando o ágio ou deságio correspondente e apresentando seu fundamento econômico. Neste sentido são as disposições de seu art. 20:
		 Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: 
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I. 
		 § 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento. 
		 § 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico: 
		 a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; 
		 b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; 
		 c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 
		 § 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. 
		 § 4º - As normas deste Decreto-lei sobre investimentos em coligada ou controlada avaliados pelo valor de patrimônio líquido aplicam-se às sociedades que, de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tenham o dever legal de adotar esse critério de avaliação, inclusive as sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, com investimento relevante, cuja avaliação segundo o mesmo critério seja necessária para determinar o valor de patrimônio líquido da coligada ou controlada. (negrejou-se)
		 A amortização contábil do ágio, por sua vez, é implicitamente admitida no art. 25 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, mas sua dedução no lucro real é postergada para o momento da alienação do investimento, nos termos do seu art. 33:
		 Art. 25 - O ágio ou deságio na aquisição da participação, cujo fundamento tenha sido a diferença entre o valor de mercado e o valor contábil dos bens do ativo da coligada ou controlada (art. 20, § 2º, letra a ), deverá ser amortizado no exercício social em que os bens que o justificaram forem baixados por alienação ou perecimento, ou nos exercícios sociais em que seu valor for realizado por depreciação, amortização ou exaustão. 
		 § 1º - A contrapartida da amortização do ágio ou deságio nos termos deste artigo somente será computada na determinação do lucro real pela diferença entre o montante da amortização e o da participação do contribuinte: 
		 a) no resultado realizado pela coligada ou controlada na alienação ou baixa dos bens do ativo cujo valor tenha constituído o fundamento econômico do ágio ou deságio; ou 
		 b) no valor realizado pela coligada ou controlada na depreciação, amortização ou exaustão desses bens. 
		 § 2º - As contrapartidas da amortização de ágio ou deságio com os fundamentos das letras b e c de § 2º de artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. 
		 [...]
		 Art. 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores: 
		 I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte; 
		 II - saldo não amortizado de ágios ou deságios na aquisição da participação com fundamento na letra a do § 2º do artigo 20; 
		 III - ágio ou deságio na aquisição do investimento com fundamento nas letras b e c do § 2º do artigo 20, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte; 
		 IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do lucro real. 
		 § 1º - Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos monetariamente. 
		 § 2º - Serão computados na determinação do lucro real: 
		 a) como ganho de capital, o acréscimo do valor de patrimônio líquido decorrente de aumento na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da coligada ou controlada, resultante de modificação do capital social desta com diluição da participação dos demais sócios; 
		 b) como perda de capital, a diminuição do valor de patrimônio líquido decorrente de redução na porcentagem da participação do contribuinte no capital social da coligada ou controlada, em virtude de modificação no capital social desta com diluição da participação do contribuinte. (negrejou-se)
		 Será, assim, a Instrução CVM nº 01, editada posteriormente, em 27/04/1978, que primeiro determinará o registro desta amortização:
		 Desdobramento do custo de aquisição de investimento 
		 XX - Para efeito de contabilização, o custo de aquisição de investimento em coligada ou em controlada deverá ser desdobrado e os valores resultantes desse desdobramento contabilizados em sub-contas separadas:
		 a) equivalência patrimonial baseada em balanço patrimonial ou em balancete de verificação levantado até, no máximo, sessenta dias antes da data da aquisição pela investidora ou pela controladora, consoante o disposto no Inciso XI 
		 b) ágio ou deságio na aquisição, representado pela diferença para mais ou para menos, respectivamente, entre o custo de aquisição do investimento e a equivalência patrimonial.
		 XXI - o ágio ou deságio computado na ocasião da aquisição do investimento deverá ser contabilizado com indicação do fundamento econômico que o determinou:
		 a) diferença para mais ou para menos entre o valor de mercado de bens do ativo e o valor contábil desses mesmos bens na coligada ou na controlada;
		 b) diferença para mais ou para menos na expectativa de rentabilidade baseada em projeção do resultado de exercícios, futuros;
		 c) fundo de comércio, intangíveis ou outras razões econômicas.
		 XXII - O ágio ou o deságio decorrente da diferença entre o valor de mercado de bens do ativo e o valor contábil na coligada ou na controlada desses mesmos bens deverá ser amortizado na proporção em que for sendo realizado na coligada ou na controlada por depreciação, por amortização ou por exaustão dos bens, ou por baixa em decorrência de alienação ou de perecimento desses mesmos bens.
		 XXIII - O ágio ou o deságio decorrente da expectativa de rentabilidade deverá ser amortizado no prazo e na extensão das projeções que o determinaram ou quando houver baixa em decorrência de alienação ou de perecimento do investimento antes de haver terminado o prazo estabelecido para amortização.
		 XXIV - O ágio decorrente de fundo de comércio, de intangíveis ou de outras razões econômicas, deverá ser amortizado no prazo estimado de utilização, de vigência ou de perda de substância ou quando houver baixa em decorrência de alienação ou de perecimento do investimento antes de haver terminado o prazo estabelecido para amortização.
		 XXV - Na elaboração do balanço patrimonial da investidora ou da controladora, o saldo não amortizado do ágio ou do deságio deverá ser apresentado no ativo permanente, adicionado ou deduzido, respectivamente, da equivalência patrimonial do investimento a que se referir. A provisão para perdas deverá também ser apresentada no ativo permanente por dedução da equivalência patrimonial do investimento a que se referir. (negrejou-se)
		 Resta evidente, portanto, que a amortização contábil do ágio pago na aquisição de investimentos era apenas uma possibilidade no momento da edição do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, e não estava cogitada na Lei nº 6.404, de 1976. A determinação de que ela fosse apropriada contabilmente surge, apenas, com a manifestação da Comissão de Valores Mobiliários.
		 Dessa forma, é válido concluir que a Lei nº 7.689, de 1988 não cogitava dos efeitos desta amortização quando fixou o resultado do exercício como base de cálculo da CSLL, e determinou os ajustes pertinentes, estes evidentemente expressos em razão do que estabelecido pela Lei nº 6.404, de 1976:
		 Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.
		 Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.
		 § 1º Para efeito do disposto neste artigo:
		 a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
		 b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
		 c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990) (negrejou-se)
		 Assim não fosse e o ato normativo da CVM estaria determinando incidência tributária, ou afastando-a. Decorre daí ser desnecessário que a Lei nº 7.689, de 1988 determinasse a adição da amortização de ágio à base de cálculo da CSLL, porque esta dedução não estaria computada no lucro contábil apurado na forma da Lei nº 6.404, de 1976. 
		 Para além disso, embora a Lei nº 7.689, de 1988, ao instituir a CSLL, não tenha cogitado especificamente da adição, à sua base de cálculo, de amortizações de ágio que tivessem reduzido o lucro contábil, ou da exclusão de acréscimos decorrentes da amortização de deságio, referida lei, em seu art. 2º, apontou a neutralidade dos resultados de equivalência patrimonial, método do qual decorre o destaque de ágio e deságio em investimentos.
		 Já no âmbito da apuração do lucro real, o Decreto-lei nº 1.598, de 1977, disciplinou os efeitos das amortizações de ágio e deságio, mas em razão do disposto em seu art. 34, a Lei nº 9.532, de 1997 impôs limites à amortização do ágio naqueles casos, alinhando os efeitos fiscais aos contábeis, como a seguir demonstrado. 
		 De fato, os efeitos das amortizações de ágio e deságio, à época em que as operações foram realizadas, estavam assim disciplinados no Decreto-lei nº 1.598, de 1977:
		 Art. 23. [...]
		 Parágrafo único - Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que não funcionem no País.(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978).
		 [...]
		 Art. 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
		 I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte; 
		 II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 
		 IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do lucro real. 
		 § 1º - Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos monetariamente. 
		 § 2º - Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de capital por variação na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da coligada ou controlada. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). (negrejou-se)
		 Dessa forma, as amortizações de ágio e deságio deveriam ser adicionadas ou excluídas na apuração do lucro real, e controladas na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real – LALUR, para posteriormente compor a apuração do ganho de capital na alienação ou liquidação do investimento. Mas, segundo a Lei nº 6.404, de 1976:
		  Art. 219. Extingue-se a companhia:
		  I - pelo encerramento da liquidação;
		  II - pela incorporação ou fusão, e pela cisão com versão de todo o patrimônio em outras sociedades.
		 Nestes termos, por vislumbrar distinção entre a hipótese do inciso II do art. 219 da Lei nº 6.404, de 1976, e de encerramento prevista no inciso I do mesmo dispositivo, esta hábil a ensejar a aplicação do disposto no art. 33 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, o legislador assim fixou na seqüência deste dispositivo:
		 Participação Extinta em Fusão, Incorporação ou Cisão
		 Art 34 - Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou quotas de capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das ações ou quotas extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computado na determinação do lucro real de acordo com as seguintes normas:
		 I - somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e o valor de acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo diferido, amortizável no prazo máximo de 10 anos; 
		 II - será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o acervo líquido que exceder o valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o contribuinte poderá, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, diferir a tributação sobre a parte do ganho de capital em bens do ativo permanente, até que esse seja realizado. 
		 § 1º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital correspondente a bens do ativo permanente se: 
		 a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de capital diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período-base; e 
		 b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8º, conta de controle do ganho de capital ainda não tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual, por ocasião do balanço, aos mesmos coeficientes aplicados na correção do ativo permanente. 
		 § 2º - O contribuinte deve computar no lucro real de cada período-base a parte do ganho de capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de depreciação, amortização ou exaustão deduzidas como custo ou despesa operacional. 
		 Nos casos em que a incorporação, fusão ou cisão ocorre em momento próximo à aquisição do investimento com ágio, o valor contábil do investimento é sempre superior ao acervo líquido contábil que substitui as quotas/ações extintas em razão da incorporação, fusão ou cisão, ensejando perda de capital. Para que esta perda fosse dedutível, em interpretação literal do texto, necessário seria que o acervo líquido vertido em razão da incorporação, fusão ou cisão fosse avaliado a preços de mercado.
		 De outro lado, caso atendido este requisito, qualquer ágio apurado na aquisição de investimentos, quando esta fosse seguida de incorporação da investida, ensejaria perda dedutível. A exposição de motivos da Lei nº 9.532, de 1997, expressa preocupação com circunstâncias semelhantes a esta, como a seguir transcrito:
		 O art. 8o estabelece o tratamento tributário do ágio ou deságio decorrente da aquisição, por uma pessoa jurídica, de participação societária no capital de outra, avaliada pelo método da equivalência patrimonial.
		 Atualmente, pela inexistência de regulamentação legal relativa a esse assunto, diversas empresas utilizando dos já referidos “planejamentos tributários”, vêm utilizando o expediente de adquirir empresas deficitárias, pagando ágio pela participação, com a finalidade única de gerar ganhos de natureza tributária mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporação da empresa lucrativa pela deficitária.
		 Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos não deixarão de acontecer, mas, com certeza, ficarão restritos às hipóteses de casos reais, tendo em visto o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adoção exclusivamente por esse motivo. 
		 Neste contexto, as disposições da Lei nº 9.532, de 1997, podem ser interpretadas como um instrumento para evitar a dedução do ágio apurado sem fundamento econômico, o qual deveria ser mantido em conta do ativo permanente, não sujeita a amortização, bem como uma forma de parcelar os efeitos tributários do ágio pago sob outros fundamentos:
		 Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003)
		 I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do §2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
		 IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 § 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
		 § 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:
		 a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
		 b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
		 § 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
		 a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
		 b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
		 § 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.
		 § 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 
		 No mesmo sentido manifesta-se Luís Eduardo Schoueri, na obra Ágio em Reorganizações Societárias (Aspectos Tributários), Dialética: São Paulo, 2012. Depois de reportar-se à doutrina que se posiciona em sentido contrário, diz o referido autor (p. 67):
		 Tal posicionamento não deixa de ser curioso. Afinal, se anteriormente o ágio era deduzido integralmente, a imposição de restrições não poderia ser considerada um incentivo. A exposição de motivos da Medida Provisória no 1.602/1997 deixou hialino esse instituto de restrição da consideração do ágio como despesa dedutível, mediante a instituição de óbices à amortização de qualquer tipo de ágio nas operações de incorporação. Com isso, o legislador visou limitar a dedução do ágio às hipóteses em que forem acarretados efeitos econômico-tributários que o justificassem.
		 Realizada a incorporação, na escrituração comercial, o acervo líquido recebido pelo valor contábil anula o investimento correspondente, avaliado pela equivalência patrimonial, e remanesce no patrimônio da sociedade resultante apenas o ágio/deságio, classificado em Ativo Diferido, quando fundamentado em rentabilidade futura, para amortização no período pelo qual ela foi projetada. Com a edição da Lei nº 9.532, de 1997, a amortização do ágio com este fundamento passa a ser dedutível, na apuração do lucro tributável, no mesmo momento em que registrada contabilmente, desde que observado o prazo mínimo de 5 (cinco) anos para amortização.
		 Quanto ao ágio fundamentado em ativos ou em outras razões econômicas, a doutrina contábil orienta em sentido semelhante ao da lei, pois no primeiro caso vincula seus efeitos no resultado à realização do ativo incorporado, e no segundo caso determina sua baixa imediata, por não ser possível associar seu pagamento a algum critério que permita dimensionar sua amortização.
		 Neste contexto, embora à primeira vista a Lei nº 9.532, de 1997 aparente surtir efeitos apenas nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, na medida em que esta aproximou-se, no caso de ágio pago por expectativa de rentabilidade futura, da apuração do lucro contábil como antes mencionado, é possível interpretar que a lei, ao valer-se daqueles termos, e não meramente firmar a dedutibilidade da amortização na apuração do lucro real, repercutiria, também, na apuração da base de cálculo da CSLL, inclusive como expresso na Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004:
		 Subseção III
		 Do Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de Patrimônio Líquido
		 Da incorporação, fusão ou cisão
		 Art. 75. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento econômico seja:
		 I - valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos períodos de apuração futuros, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio;
		 III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio.
		 § 1º Alternativamente, a pessoa jurídica poderá registrar o ágio ou deságio a que se referem os incisos II e III do caput em conta do patrimônio líquido.
		 § 2º A opção a que se refere o § 1º aplica-se, também, à pessoa jurídica que tiver absorvido patrimônio de empresa cindida, na qual tinha participação societária adquirida com ágio ou deságio, com o fundamento de que trata o inciso I do caput, quando não tiver adquirido o bem a que corresponder o referido ágio ou deságio.
		 § 3º O valor registrado com base no fundamento de que trata:
		 I - o inciso I do caput integrará o custo do respectivo bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e para determinação das quotas de depreciação, amortização ou exaustão;
		 II - o inciso II do caput:
		 a) poderá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de ágio;
		 b) deverá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de deságio;
		 III - o inciso III do caput não será amortizado, devendo, no entanto, ser:
		 a) computado na determinação do custo de aquisição na apuração de ganho ou perda de capital, no caso de alienação do direito que lhe deu causa ou de sua transferência para sócio ou acionista na hipótese de devolução de capital;
		 b) deduzido como perda, se ágio, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa;
		 c) computado como receita, se deságio, no encerramento das atividades da empresa.
		 § 4º As quotas de depreciação, amortização ou exaustão de que trata o inciso I do § 3º serão determinadas em função do prazo restante de vida útil do bem ou de utilização do direito, ou do saldo da possança, na data em que o bem ou direito tiver sido incorporado ao patrimônio da empresa sucessora.
		 § 5º A amortização a que se refere a alínea a do inciso II do § 3º, observado o máximo de 1/60 (um sessenta avos) por mês, poderá ser efetuada em período maior do que sessenta meses, inclusive pelo prazo de duração da empresa, se determinado, ou da permissão ou concessão, no caso de empresa permissionária ou concessionária de serviço público.
		 § 6º Na hipótese da alínea b do inciso III do § 3º, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa jurídica usuária ao pagamento da CSLL que deixou de ser recolhida, acrescida de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados de conformidade com a legislação vigente.
		 § 7º O valor que servir de base de cálculo da CSLL a que se refere o § 6º poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.
		 § 8º O disposto neste artigo aplica-se, também, quando:
		 I - o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
		 II - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 § 9º O controle e as baixas, por qualquer motivo, dos valores de ágio ou deságio, na hipótese deste artigo, serão efetuados exclusivamente na escrituração contábil da pessoa jurídica. (negrejou-se)
		 Assim, para além de a Lei nº 7.689, de 1988, ter por referência a Lei nº 6.404, de 1976, que não cogitava de amortização de ágio, e apontar para a neutralidade dos resultados de equivalência patrimonial, método do qual decorre o destaque de ágio e deságio em investimentos, quer em razão do disposto na Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004, quer por interpretação dos termos da Lei nº 9.532, de 1997 no contexto em que foi editada, e mesmo em conseqüência da apuração contábil, a base de cálculo da CSLL necessariamente resta indevidamente afetada pela amortização do ágio aqui em comento. 
		 Não se vislumbra, dessa forma, qualquer especificidade que possa ensejar um resultado diferenciado para a apuração da base de cálculo da CSLL decorrente da glosa de amortização do ágio que passou a reduzir indevidamente as bases tributáveis da autuada. 
		 Estas as razões para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte também neste segundo ponto. 
		 Recurso especial da PGFN - Mérito
		 Já com respeito às multas isoladas, o acórdão recorrido merece reparo, na medida em que a partir de 2007 não há impedimento à aplicação das multas isoladas simultaneamente com a multa de ofício proporcional, como claramente exposto no voto condutor do Acórdão nº 9101-002.962, de lavra da Conselheira Adriana Gomes Rêgo, cujas razões também se prestam a afastar a pretensão de aplicação do princípio da consunção:
		 Dito isso, tem-se que a lei determina que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real, apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou, o legislador, a possibilidade de a pessoa jurídica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais, a título de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em balanço/balancete de suspensão e/ou redução. Observe-se:
		 Lei nº 9.430, de 1996 (redação original):
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 § 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 § 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 § 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
		 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; II dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; III do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; IV do imposto de renda pago na forma deste artigo.[...]
		 Há aqueles que alegam que as alterações promovidas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pela Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488, de 2007, não teriam afetado, substancialmente, a infração sujeita à aplicação da multa isolada, apenas reduzindo o seu percentual de cálculo e mantendo a vinculação da base imponível ao tributo devido no ajuste anual. Nesse sentido invocam a própria Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 351, de 2007, limitou-se a esclarecer que a alteração do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa, bem como retira a hipótese de incidência da multa de ofício no caso de pagamento do tributo após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora. E, ainda que se entenda que a identidade de bases de cálculo foi superada pela nova redação do dispositivo legal, para essas pessoas subsistiria o fato de as duas penalidades decorrerem de falta de recolhimento de tributo, o que imporia o afastamento da penalidade menos gravosa.
		 Ora, a vinculação entre os recolhimentos antecipados e a apuração do ajuste anual é inconteste, até porque a antecipação só é devida porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-calendário a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro.
		 Contudo, a sistemática de apuração anual demanda uma punição diferenciada em face de infrações das quais resulta falta de recolhimento de tributo pois, na apuração anual, o fluxo de arrecadação da União está prejudicado desde o momento em que a estimativa é devida, e se a exigência do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasião do ajuste anual, além de não se conseguir reparar todo o prejuízo experimentado à União, há um desestímulo à opção pela apuração trimestral do lucro tributável, hipótese na qual o sujeito passivo responderia pela infração com encargos desde o trimestre de sua ocorrência.
		 Na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, esta penalidade foi prevista nos mesmos termos daquela aplicável ao tributo não recolhido no ajuste anual, ou seja, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição, inclusive no mesmo percentual de 75%, e passível de agravamento ou qualificação se presentes as circunstâncias indicadas naquele dispositivo legal. Veja-se:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Vide Lei nº 10.892, de 2004)
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; [...]
		 III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste; 
		 IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; 
		 V - isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido pago ou recolhido. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Revogado pela Lei nº 9.716, de 1998)
		 [...]
		 A redação original do dispositivo legal resultou, assim, em punições equivalentes para a falta de recolhimento de estimativas e do ajuste anual. E, decidindo sobre este conflito, a jurisprudência administrativa posicionou-se majoritariamente contra a subsistência da multa isolada, porque calculada a partir da mesma base de cálculo punida com a multa proporcional, e ainda no mesmo percentual desta.
		 Frente a tais circunstâncias, o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, foi alterado pela Medida Provisória nº 351, de 2007, para prever duas penalidades distintas: a primeira de 75% calculada sobre o imposto ou contribuição que deixasse de ser recolhido e declarado, e exigida conjuntamente com o principal (inciso I do art. 44), e a segunda de 50% calculada sobre o pagamento mensal que deixasse de ser efetuado, ainda que apurado prejuízo fiscal ou base negativa ao final do ano-calendário, e exigida isoladamente (inciso II do art. 44). Além disso, as hipóteses de qualificação (§1º do art. 44) e agravamento (2º do art. 44) ficaram restritas à penalidade aplicável à falta de pagamento e declaração do imposto ou contribuição. Observe-se:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; II de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; 
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 I - (revogado);
		 II - (revogado);
		 III - (revogado);
		 IV - (revogado);
		 V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).
		 As conseqüências desta alteração foram apropriadamente expostas pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão no voto condutor do Acórdão nº 9101-002.251:
		 Logo, tendo sido alterada a base de cálculo eleita pelo legislador para a multa isolada de totalidade ou diferença de tributo ou contribuição para valor do pagamento mensal, não há mais qualquer vínculo, ou dependência, da multa isolada com a apuração de tributo devido.
		 Perfilhando o entendimento de que não se confunde a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição com o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, é vasta a jurisprudência desta CSRF, valendo mencionar dos últimos cinco anos, entre outros, os acórdãos nºs 9101-00577, de 18 de maio de 2010, 9101-00.685, de 31 de agosto de 2010, 9101-00.879, de 23 de fevereiro de 2011, nº 9101-001.265, de 23 de novembro de 2011, nº 9101-001.336, de 26 de abril de 2012, nº 9101-001.547, de 22 de janeiro de 2013, nº 9101-001.771, de 16 de outubro de 2013, e nº 9101-002.126, de 26 de fevereiro de 2015, todos assim ementados (destaquei):
		 O artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, preceitua que a multa de ofício deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, materialidade que não se confunde com o valor calculado sob base estimada ao longo do ano.
		 Daí porque despropositada a decisão recorrida que, após reconhecer expressamente a modificação da redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 pela Lei nº 11.488, de 2007, e transcrever os mesmos dispositivos legais acima, abruptamente conclui no sentido de que (e-fls. 236):
		 Portanto, cabe excluir a exigência da multa de ofício isolada concomitante à multa proporcional.
		 Em despacho de admissibilidade de embargos de declaração por omissão, interpostos pela Fazenda Nacional contra aquela decisão, e rejeitados, foi dito o seguinte (e-fls. 247):
		 Por fim, reafirmo a impossibilidade da aplicação cumulativa dessas multas. Isso porque é sabido que um dos fatores que levou à mudança da redação do citado art. 44 da Lei 9.430/1996 foram os julgados deste Conselho, sendo que à época da edição da Lei 11.488/2007 já predominava esse entendimento. Vejamos novamente a redação de parte [das] disposições do art. 44 da Lei 9.430/1996 alteradas/incluídas pela Lei 11.488/2007:
		 [...].
		 Ora, o legislador tinha conhecimento da jurisprudência deste Conselho quanto à impossibilidade de aplicação cumulativa da multa isolada com a multa de oficio, além de outros entendimentos no sentido de que não poderia ser exigida se apurado prejuízo fiscal no encerramento do ano-calendário, ou se o tributo tivesse sido integralmente pago no ajuste anual.
		 Todavia, tratou apenas das duas últimas hipóteses na nova redação, ou seja, deixou de prever a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas. E não se diga que seria esquecimento, pois, logo a seguir, no parágrafo § 1º, excetuou a cumulatividade de penalidades quando a ensejar a aplicação dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964.
		 Bastava ter acrescentado mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996, estabelecendo expressamente essa hipótese, que aliás é a questão de maior incidência.
		 Ao deixar de fazer isso, uma das conclusões factíveis é que essa cumulatividade é mesmo indevida.
		 Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996”.
		 Na realidade, o que, na redação primeira, era apenas um inciso subordinado a um parágrafo do artigo (art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996), tornou-se um inciso vinculado ao próprio caput do artigo (art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso então preexistente, que previa a multa de ofício.
		 Veja-se a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (sublinhei):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 [...];
		 Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas”, está a se referir, iniludivelmente, às duas multas em conjunto, e não mais em separado, como dava a entender a antiga redação do dispositivo.
		 Nessas condições, não seria necessário que a norma previsse “a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrário: seria necessário, sim se fosse esse o caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela não foi feito. Por conseguinte, não há que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasião de seu recurso voluntário em “identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas sancionatórias”.
		 Se é verdade que as duas normas sancionatórias, pelo critério pessoal, alcançam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), não é verdade que o critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relação jurídica que determina o recolhimento integral do tributo devido”.
		 O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto:
		 o da multa de ofício é a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição; já o da multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, não se confunde com aquela. (grifos do original)
		 Destaque-se, ainda, que a penalidade agora prevista no art. 44, inciso II da Lei nº 9.430, de 1996, é exigida isoladamente e mesmo se não apurado lucro tributável ao final do ano-calendário.
		 A conduta reprimida, portanto, é a inobservância do dever de antecipar, mora que prejudica a União durante o período verificado entre data em que a estimativa deveria ser paga e o encerramento do ano-calendário.
		 A falta de recolhimento do tributo em si, que se perfaz a partir da ocorrência do fato gerador ao final do ano-calendário, sujeita-se a outra penalidade e a juros de mora incorridos apenas a partir de 1º de fevereiro do ano subseqüente.
		 Diferentes, portanto, são os bens jurídicos tutelados, e limitar a penalidade àquela aplicada em razão da falta de recolhimento do ajuste anual é um incentivo ao descumprimento do dever de antecipação ao qual o sujeito passivo voluntariamente se vinculou, ao optar pelas vantagens decorrentes da apuração do lucro tributável apenas ao final do ano-calendário.
		 E foi, justamente, a alteração legislativa acima que motivou a edição da referida Súmula CARF nº 105.
		 Explico.
		 O enunciado de súmula em referência foi aprovado pela 1ª Turma da CSRF em 08 de dezembro de 2014. Antes, enunciado semelhante foi, por sucessivas vezes, rejeitado pelo Pleno da CSRF, e mesmo pela 1ª Turma da CSRF. Vejase, abaixo, os verbetes submetidos a votação de 2009 a 2014:
		 PORTARIA Nº 97, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009
		 [...]
		 ANEXO I 
		 I - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DO PLENO:
		 [...]
		 12. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº :
		 Até a vigência da Medida Provisória nº 351/2007, a multa isolada decorrente da falta ou insuficiência de antecipações não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício incidente sobre o tributo apurado no ajuste anual.
		 [...]
		 PORTARIA Nº 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012
		 [...]
		 ANEXO ÚNICO 
		 [...]
		 II - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 1ª TURMA DA CSRF:
		 [...]
		 17. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº:
		 Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lançamento de multa isolada em razão do não recolhimento do imposto de renda devido em carnêleão aplicada em concomitância com a multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		 Acórdãos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009; 3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de 13/04/2010; 920-201.833, de 25/ 10/ 2011.
		 [...]
		 III - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA 2ª TURMA DA CSRF:
		 [...]
		 22. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA nº:
		 Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lançamento de multa isolada em razão do não recolhimento do imposto de renda devido em carnêleão aplicada em concomitância com a multa de ofício prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
		 Acórdãos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009; 3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de 13/04/2010; 9202-01.833, de 25/10/ 2011.
		 [...]
		 PORTARIA Nº18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013
		 [...]
		 ANEXO I 
		 I - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:
		 [...]
		 9ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA Até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-001203, de 22/11/11; 9101-001238, de 21/11/11; 9101-001307, de 24/04/12; 1402-001.217, de 04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12; 1803-001263, de 10/04/12.
		 [...]
		 PORTARIA Nº 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014
		 [...]
		 ANEXO I 
		 [...]
		 II - Enunciados a serem submetidos à 1ª Turma da CSRF:
		 [...]
		 13ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de 17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de 10/04/2012.
		 [...]
		 É de se destacar que os enunciados assim propostos de 2009 a 2013 exsurgem da jurisprudência firme, contrária à aplicação concomitante das penalidades antes da alteração promovida no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pela Medida Provisória nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007. Jurisprudência esta, aliás, que motivou a alteração legislativa.
		 De outro lado, a discussão acerca dos lançamentos formalizados em razão de infrações cometidas a partir do novo contexto legislativo ainda não apresentava densidade suficiente para indicar qual entendimento deveria ser sumulado.
		 Considerando tais circunstâncias, o Pleno da CSRF, e também a 1ª Turma da CSRF, rejeitou, por três vezes, nos anos de 2009, 2012 e 2013, o enunciado contrário à concomitância das penalidades até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007. As discussões nestas votações motivaram alterações posteriores com o objetivo de alcançar redação que fosse acolhida pela maioria qualificada, na forma regimental.
		 Com a rejeição do enunciado de 2009, a primeira alteração consistiu na supressão da vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, substituindo-a, como marco temporal, pela referência à data de sua publicação. Também foram separadas as hipóteses pertinentes ao IRPJ/CSLL e ao IRPF, submetendo-se à 1ª Turma e à 2ª Turma da CSRF os enunciados correspondentes. Seguindo-se nova rejeição em 2012, o enunciado de 2009 foi reiterado em 2013 e, mais uma vez, rejeitado.
		 Este cenário deixou patente a imprestabilidade de enunciado distinguindo as ocorrências alcançadas a partir da expressão até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, ou até a data de sua publicação. E isto porque a partir da redação proposta havia o risco de a súmula ser invocada para declarar o cabimento da exigência concomitante das penalidades a partir das alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, apesar de a jurisprudência ainda não estar consolidada neste sentido.
		 Para afastar esta interpretação, o enunciado aprovado pela 1ª Turma da CSRF em 2014 foi redigido de forma direta, de modo a abarcar, apenas, a jurisprudência firme daquele Colegiado: a impossibilidade de cumulação, com a multa de ofício proporcional aplicada sobre os tributos devidos no ajuste anual, das multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas exigidas com fundamento na legislação antes de sua alteração pela Medida Provisória nº 351, de 2007. Omitiu-se, intencionalmente, qualquer referência às situações verificadas depois da alteração legislativa em tela, em razão da qual a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas passou a estar prevista no art. 44, inciso II, alínea b, e não mais no art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, sempre com vistas a atribuir os efeitos sumulares à parcela do litígio já pacificada.
		 Assim, a Súmula CARF nº 105 tem aplicação, apenas, em face de multas lançadas com fundamento na redação original do art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, ou seja, tendo por referência infrações cometidas antes da alteração promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, publicada em 22 de janeiro de 2007, e ainda que a exigência tenha sido formalizada já com o percentual reduzido de 50%, dado que tal providência não decorre de nova fundamentação do lançamento, mas sim da retroatividade benigna prevista pelo art. 106, inciso II, alínea c, do CTN.
		 Neste sentido, vale observar que os precedentes indicados para aprovação da súmula reportam-se, todos, a infrações cometidas antes de 2007:
		 Acórdão nº 9101-001.261:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2001 
		 Ementa: APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA — Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Acórdão nº 9101-001.203:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Exercício: 2000, 2001 
		 Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDÁRIO DE 1999 e 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.
		 CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalização.
		 Acórdão nº 9101-001.238:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
		 Exercício: 2001 
		 [...]
		 MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO DE 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANÇAMENTO LAVRADO PARA A COBRANÇA DO TRIBUTO. Incabível a aplicação concomitante da multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida no lançamento para cobrança de tributo, visto que ambas penalidades tiveram como base o valor da receita omitida apurado em procedimento fiscal.
		 Acórdão nº 9101-001.307:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Ano-calendário: 1998 
		 [...]
		 MULTA ISOLADA APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO — Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Acórdão nº 1402-001.217:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2003 
		 [...]
		 MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO.
		 INAPLICABILIDADE. É inaplicável a penalidade quando existir concomitância com a multa de oficio sobre o ajuste anual (mesma base).
		 [...]
		 Acórdão nº 1102-000.748:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2000, 2001 
		 Ementa:
		 [...]
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PENALIDADE. MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.
		 Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas, uma vez que, cumulativamente foram exigidos os tributos com multa de ofício, e a base de cálculo das multas isoladas está inserida na base de cálculo das multas de ofício, sendo descabido, nesse caso, o lançamento concomitante de ambas.
		 [...]
		 Acórdão nº 1803-001.263:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2002 
		 [...]
		 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano.
		 Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação.
		 Frente a tais circunstâncias, ainda que precedentes da súmula veiculem fundamentos autorizadores do cancelamento de exigências formalizadas a partir da alteração promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, não são eles, propriamente, que vinculam o julgador administrativo, mas sim o enunciado da súmula, no qual está sintetizada a questão pacificada.
		 Digo isso porque esses precedentes têm sido utilizados para se tentar aplicar outra tese no sentido de afastar a multa, qual seja a do princípio da consunção. Ora se o princípio da consunção fosse fundamento suficiente para inexigibilidade concomitante das multas em debate, o enunciado seria genérico, sem qualquer referência ao fundamento legal dos lançamentos alcançados. A citação expressa do texto legal presta-se a firmar esta circunstância como razão de decidir relevante extraída dos paradigmas, cuja presença é essencial para aplicação das conseqüências do entendimento sumulado.
		 Há quem argumente que o princípio da consunção veda a cumulação das penalidades. Sustentam os adeptos dessa tese que o não recolhimento da estimativa mensal seria etapa preparatória da infração cometida no ajuste anual e, em tais circunstâncias o princípio da consunção autorizaria a subsistência, apenas, da penalidade aplicada sobre o tributo devido ao final do ano-calendário, prestigiando o bem jurídico mais relevante, no caso, a arrecadação tributária, em confronto com a antecipação de fluxo de caixa assegurada pelas estimativas. Ademais, como a base fática para imposição das penalidades seria a mesma, a exigência concomitante das multas representaria bis in idem, até porque, embora a lei tenha previsto ambas penalidades, não determinou a sua aplicação simultânea. E acrescentam que, em se tratando de matéria de penalidades, seria aplicável o art. 112 do CTN.
		 Entretanto, com a devida vênia, discordo desse entendimento. Para tanto, aproveito-me, inicialmente do voto proferido pela Conselheira Karem Jureidini Dias na condução do acórdão nº 9101-001.135, para trazer sua abordagem conceitual acerca das sanções em matéria tributária:
		 [...]
		 A sanção de natureza tributária decorre do descumprimento de obrigação tributária – qual seja, obrigação de pagar tributo. A sanção de natureza tributária pode sofrer agravamento ou qualificação, esta última em razão de o ilícito também possuir natureza penal, como nos casos de existência de dolo, fraude ou simulação. O mesmo auto de infração pode veicular, também, norma impositiva de multa em razão de descumprimento de uma obrigação acessória obrigação de fazer – pois, ainda que a obrigação acessória sempre se relacione a uma obrigação tributária principal, reveste-se de natureza administrativa.
		 Sobre as obrigações acessórias e principais em matéria tributária, vale destacar o que dispõe o artigo 113 do Código Tributário Nacional:
		 “Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
		 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
		 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
		 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.”
		 Fica evidente da leitura do dispositivo em comento que a obrigação principal, em direito tributário, é pagar tributo, e a obrigação acessória é aquela que possui características administrativas, na medida em que as respectivas normas comportamentais servem ao interesse da administração tributária, em especial, quando do exercício da atividade fiscalizatória. O dispositivo transcrito determina, ainda, que em relação à obrigação acessória, ocorrendo seu descumprimento pelo contribuinte e imposta multa, o valor devido converte-se em obrigação principal. Vale destacar que, mesmo ocorrendo tal conversão, a natureza da sanção aplicada permanece sendo administrativa, já que não há cobrança de tributo envolvida, mas sim a aplicação de uma penalidade em razão da inobservância de uma norma que visava proteger os interesses fiscalizatórios da administração tributária.
		 Assim, as sanções em matéria tributária podem ter natureza (i) tributária principal quando se referem a descumprimento da obrigação principal, ou seja, falta de recolhimento de tributo; (ii) administrativa – quando se referem à mero descumprimento de obrigação acessória que, em verdade, tem por objetivo auxiliar os agentes públicos que se encarregam da fiscalização; ou, ainda (iii) penal – quando qualquer dos ilícitos antes mencionados representar, também, ilícito penal. Significa dizer que, para definir a natureza da sanção aplicada, necessário se faz verificar o antecedente da norma sancionatória, identificando a relação jurídica desobedecida.
		 Aplicam-se às sanções o princípio da proporcionalidade, que deve ser observado quando da aplicação do critério quantitativo.
		 Neste ponto destacamos a lição de Helenilson Cunha Pontes a respeito do princípio da proporcionalidade em matéria de sanções tributárias, verbis:
		 “As sanções tributárias são instrumentos de que se vale o legislador para buscar o atingimento de uma finalidade desejada pelo ordenamento jurídico. A análise da constitucionalidade de uma sanção deve sempre ser realizada considerando o objetivo visado com sua criação legislativa. De forma geral, como lembra Régis Fernandes de Oliveira, “a sanção deve guardar proporção com o objetivo de sua imposição”. O princípio da proporcionalidade constitui um instrumento normativo-constitucional através do qual pode-se concretizar o controle dos excessos do legislador e das autoridades estatais em geral na definição abstrata e concreta das sanções”.
		 O primeiro passo para o controle da constitucionalidade de uma sanção, através do princípio da proporcionalidade, consiste na perquirição dos objetivos imediatos visados com a previsão abstrata e/ou com a imposição concreta da sanção. Vale dizer, na perquirição do interesse público que valida a previsão e a imposição de sanção”. (in “O Princípio da Proporcionalidade e o Direito Tributário”, ed. Dialética, São Paulo, 2000, pg.135)
		 Assim, em respeito a referido princípio, é possível afirmar que: se a multa é de natureza tributária, terá por base apropriada, via de regra, o montante do tributo não recolhido. Se a multa é de natureza administrativa, a base de cálculo terá por grandeza montante proporcional ao ilícito que se pretende proibir. Em ambos os casos as sanções podem ser agravadas ou qualificadas. Agravada, se além do descumprimento de obrigação acessória ou principal, houver embaraço à fiscalização, e, qualificada se ao ilícito somar-se outro de cunho penal – existência de dolo, fraude ou simulação.
		 A MULTA ISOLADA POR NÃO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPAÇÕES 
		 A multa isolada, aplicada por ausência de recolhimento de antecipações, é regulada pelo artigo 44, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 9.430/96, verbis:
		 [...]
		 A norma prevê, portanto, a imposição da referida penalidade quando o contribuinte do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover as antecipações devidas em razão da disposição contida no artigo 2º da Lei nº 9.430/96, verbis:
		 [...]
		 A natureza das antecipações, por sua vez, já foi objeto de análise do Superior Tribunal de Justiça, que manifestou entendimento no sentido de considerar que as antecipações se referem ao pagamento de tributo, conforme se depreende dos seguintes julgados:
		 “TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO.
		 ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
		 1. É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96 (AgRg no REsp 694278RJ, relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).
		 2. A antecipação do pagamento dos tributos não configura pagamento indevido à Fazenda Pública que justifique a incidência da taxa Selic.
		 3. Recurso especial improvido.”
		 (Recurso Especial 529570 / SC Relator Ministro João Otávio de Noronha Segunda Turma Data do Julgamento 19/09/2006 DJ 26.10.2006 p. 277)
		 “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO CSSL APURAÇÃO POR ESTIMATIVA PAGAMENTO ANTECIPADO OPÇÃO DO CONTRIBUINTE LEI N. 9430/96.
		 É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96. Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 27.9.2004.Agravo regimental improvido.”
		 (Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180 Relator Ministro Humberto Martins Segunda Turma DJ 17.08.2006 p. 341)
		 Do exposto, infere-se que a multa em questão tem natureza tributária, pois aplicada em razão do descumprimento de obrigação principal, qual seja, falta de pagamento de tributo, ainda que por antecipação prevista em lei.
		 Debates instalaram-se no âmbito desse Conselho Administrativo sobre a natureza da multa isolada. Inicialmente me filiei à corrente que entendia que a multa isolada não poderia prosperar porque penalizava conduta que não se configurava obrigação principal, tampouco obrigação acessória. Ou seja, mantinha o entendimento de que a multa em questão não se referia a qualquer obrigação prevista no artigo 113 do Código Tributário Nacional, na medida em que penalizava conduta que, a meu ver à época, não podia ser considerada obrigação principal, já que o tributo não estava definitivamente apurado, tampouco poderia ser considerada obrigação acessória, pois evidentemente não configura uma obrigação de caráter meramente administrativo, uma vez que a relação jurídica prevista na norma primária dispositiva é o “pagamento” de antecipação.
		 Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir que trata-se, em verdade, de multa pelo não pagamento do tributo que deve ser antecipado. Ainda que tenha o contribuinte declarado e recolhido o montante devido de IRPJ e CSLL ao final do exercício, fato é que caberá multa isolada quando o contribuinte não efetua a antecipação deste tributo.
		 Tanto assim que, até a alteração promovida pela Lei nº 11.488/07, o caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, previa que o cálculo das multas ali estabelecidas seria realizado “sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição”.
		 Frente a estas considerações, releva destacar que a penalidade em debate é exigida isoladamente, sem qualquer hipótese de agravamento ou qualificação e, embora seu cálculo tenha por referência a antecipação não realizada, sua exigência não se dá por falta de pagamento de tributo, dado o fato gerador do tributo sequer ter ocorrido. De forma semelhante, outras penalidades reconhecidas como decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias são calculadas em razão do valor dos tributos devidos e exigidas de forma isolada.
		 Sob esta ótica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de obrigação acessória que à definição de obrigação principal, até porque a antecipação do recolhimento é, em verdade, um ônus imposto aos que voluntariamente optam pela apuração anual do lucro tributável, e a obrigação acessória, nos termos do art. 113, §2º do CTN, é medida prevista não só no interesse da fiscalização, mas também da arrecadação dos tributos.
		 Veja-se, aliás, que as manifestações do Superior Tribunal de Justiça acima citadas expressamente reconhecem este ônus como decorrente de uma opção, e distinguem a antecipação do pagamento do pagamento em si, isto para negar a aplicação de juros a partir de seu recolhimento no confronto com o tributo efetivamente devido ao final do ano-calendário.
		 É certo que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu entendimento contrariamente à aplicação concomitante das penalidades em razão do princípio da consunção, conforme evidencia a ementa de julgado recente proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.576.289/RS:
		 TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I E II, DA LEI 9.430/1996 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.
		 1. A Segunda Turma do STJ tem posição firmada pela impossibilidade de aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/3/2015).
		 2. Agravo Regimental não provido.
		 Todavia, referidos julgados não são de observância obrigatória na forma do art. 62, §1º, inciso II, alínea b do Anexo II do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015.
		 Além disso, a interpretação de que a falta de recolhimento da antecipação mensal é infração abrangida pela falta de recolhimento do ajuste anual, sob o pressuposto da existência de dependência entre elas, sendo a primeira infração preparatória da segunda, desconsidera o prejuízo experimentado pela União com a mora subsistente em razão de o tributo devido no ajuste anual sofrer encargos somente a partir do encerramento do ano-calendário.
		 Favorece, assim, o sujeito passivo que se obrigou às antecipações para apurar o lucro tributável apenas ao final do ano-calendário, conferindo-lhe significativa vantagem econômica em relação a outro sujeito passivo que, cometendo a mesma infração, mas optando pela regra geral de apuração trimestral dos lucros, suportaria, além do ônus da escrituração trimestral dos resultados, os encargos pela falta de recolhimento do tributo calculados desde o encerramento do período trimestral.
		 Quanto à transposição do princípio da consunção para o Direito Tributário, vale a transcrição da oposição manifestada pelo Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no voto condutor do acórdão nº 1302-001.823:
		 Da inviabilidade de aplicação do princípio da consunção 
		 O princípio da consunção é princípio específico do Direito Penal, aplicável para solução de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situações em que duas ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.
		 Primeiramente, há que se ressaltar que a norma sancionatória tributária não é norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembrança que o parágrafo único do art. 273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de Sousa, previa que os princípios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos ou processos supletivos de interpretação da lei tributária, especialmente da lei tributária que definia infrações. Esse dispositivo foi rechaçado pela Comissão Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal dispositivo não retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. À época, a Comissão Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o direito penal tributário não tem semelhança absoluta com o direito penal (sugestão 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissão Especial do CTN) e que o direito penal tributário não é autônomo ao direito tributário, pois a pena fiscal mais se assemelha a pena cível do que a criminal (sugestão 787, p.512, idem). Não é difícil, assim, verificar que, na sua gênese, o CTN afastou a possibilidade de aplicação supletiva dos princípios do direito penal na interpretação da norma tributária, logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.
		 Oportuna, também, a citação da abordagem exposta em artigo publicado por Heraldo Garcia Vitta:
		 O Direito Penal é especial, contém princípios, critérios, fundamentos e normas particulares, próprios desse ramo jurídico; por isso, a rigor, as regras dele não podem ser estendidas além dos casos para os quais foram instituídas. De fato, não se aplica norma jurídica senão à ordem de coisas para a qual foi estabelecida; não se pode pôr de lado a natureza da lei, nem o ramo do Direito a que pertence a regra tomada por base do processo analógico.[15 Carlos Maximiliano, Hermenêutica e aplicação do direito, p.212] Na hipótese de concurso de crimes, o legislador escolheu critérios específicos, próprios desse ramo de Direito. Logo, não se justifica a analogia das normas do Direito Penal no tema concurso real de infrações administrativas.
		 A ‘forma de sancionar’ é instituída pelo legislador, segundo critérios de conveniência/oportunidade, isto é, discricionariedade. Compete-lhe elaborar, ou não, regras a respeito da concorrência de infrações administrativas. No silêncio, ocorre cúmulo material.
		 Aliás, no Direito Administrativo brasileiro, o legislador tem procurado determinar o cúmulo material de infrações, conforme se observa, por exemplo, no artigo 266, da Lei nº 9.503, de 23.12.1997 (Código de Trânsito Brasileiro), segundo o qual “quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as respectivas penalidades”. Igualmente o artigo 72, §1º, da Lei 9.605, de 12.2.1998, que dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente: “Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações [administrativas, pois o disposto está inserido no Capítulo VI –Da Infração Administrativa] ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas”. E também o parágrafo único, do artigo 56, da Lei nº 8.078, de 11.9.1990, que regula a proteção do consumidor: “As sanções [administrativas] previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo”.[16 Evidentemente, se ocorrer, devido ao acúmulo de sanções, perante a hipótese concreta, pena exacerbada, mesmo quando observada imposição do mínimo legal, isto é, quando a autoridade administrativa tenha imposto cominação mínima, estabelecida na lei, ocorrerá invalidação do ato administrativo, devido ao princípio da proporcionalidade.]
		 No Direito Penal são exemplos de aplicação do princípio da consunção a absorção da tentativa pela consumação, da lesão corporal pelo homicídio e da violação de domicílio pelo furto em residência. Característica destas ocorrências é a sua previsão em normas diferentes, ou seja, a punição concebida de forma autônoma, dada a possibilidade fática de o agente ter a intenção, apenas, de cometer o crime que figura como delito-meio ou delito-fim.
		 Já no caso em debate, a norma tributária prevê expressamente a aplicação das duas penalidades em face da conduta de sujeito passivo que motive lançamento de ofício, como bem observado pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão no já citado voto condutor do acórdão nº 9101-002.251:
		 [...]
		 Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma alínea no inciso II da nova redação do art. 44 da [Lei nº] 9.430/1996”.
		 Na realidade, o que, na redação primeira, era apenas um inciso subordinado a um parágrafo do artigo (art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996), tornou-se um inciso vinculado ao próprio caput do artigo (art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso então preexistente, que previa a multa de ofício.
		 Veja-se a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, dada pela Lei nº 11.488, de 2007 (sublinhei):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 [...];
		 Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas”, está a se referir, iniludivelmente, às duas multas em conjunto, e não mais em separado, como dava a entender a antiga redação do dispositivo.
		 Nessas condições, não seria necessário que a norma previsse “a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrário: seria necessário, sim se fosse esse o caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela não foi feito. Por conseguinte, não há que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasião de seu recurso voluntário em “identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas sancionatórias”.
		 Se é verdade que as duas normas sancionatórias, pelo critério pessoal, alcançam o mesmo contribuinte (sujeito passivo), não é verdade que o critério material (verbo + complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relação jurídica que determina o recolhimento integral do tributo devido”.
		 O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o da multa de ofício é a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição; já o da multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, não se confunde com aquela. (grifos do original)
		 A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, portanto, claramente fixou a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. Somente desconsiderando-se todo o histórico de aplicação das penalidades previstas na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, seria possível interpretar que a redação alterada não determinou a aplicação simultânea das penalidades. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. Ademais, quando o legislador estipula na alínea b do inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, claramente afirma a aplicação da penalidade mesmo se apurado lucro tributável e, por conseqüência, tributo devido sujeito à multa prevista no inciso I do seu art. 44.
		 Acrescente-se que não se pode falar, no caso, de bis in idem sob o pressuposto de que a imposição das penalidades teria a mesma base fática. Basta observar que as infrações ocorrem em diferentes momentos, o primeiro correspondente à apuração da estimativa com a finalidade de cumprir o requisito de antecipação do recolhimento imposto aos optantes pela apuração anual do lucro, e o segundo apenas na apuração do lucro tributável ao final do ano-calendário.
		 A análise, assim, não pode ficar limitada, por exemplo, à omissão de receitas ou ao registro de despesas indedutíveis, especialmente porque, para fins tributários, estas ocorrências devem, necessariamente, repercutir no cumprimento da obrigação acessória de antecipar ou na constituição, pelo sujeito passivo, da obrigação tributária principal. A base fática, portanto, é constituída pelo registro contábil ou fiscal, ou mesmo sua supressão, e pela repercussão conferida pelo sujeito passivo àquela ocorrência no cumprimento das obrigações tributárias. Como esta conduta se dá em momentos distintos e com finalidades distintas, duas penalidades são aplicáveis, sem se cogitar de bis in idem.
		 Neste sentido, aliás, são as considerações do Conselheiro Alberto Pinto Souza Júnior no voto condutor do Acórdão nº 1302-001.823:
		 Ainda que aplicável fosse o princípio da consunção para solucionar conflitos aparentes de norma tributárias, não há no caso em tela qualquer conflito que justificasse a sua aplicação.
		 Conforme já asseverado, o conflito aparente de normas ocorre quando duas ou mais normas podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato, o que não ocorre in casu, já que temos duas situações fáticas diferentes: a primeira, o não recolhimento do tributo devido; a segunda, a não observância das normas do regime de recolhimento sobre bases estimadas. Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada não enseja per se a aplicação da multa isolada, pois esta multa só é aplicável quando, além de não recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o contribuinte deixar de levantar balanço de suspensão, conforme dispõe o art. 35 da Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada não decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservância das normas que regem o recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime.
		 [...]
		 Assim, demonstrado que temos duas situações fáticas diferentes, sob as quais incidem normas diferentes, resta irrefutável que não há unidade de conduta, logo não existe qualquer conflito aparente entre as normas dos incisos I e IV do § 1º do art. 44 e, consequentemente, indevida a aplicação do princípio da consunção no caso em tela.
		 Noutro ponto, refuto os argumentos de que a falta de recolhimento da estimativa mensal seria uma conduta menos grave, por atingir um bem jurídico secundário – que seria a antecipação do fluxo de caixa do governo. Conforme já demonstrado, a multa isolada é aplicável pela não observância do regime de recolhimento pela estimativa e a conduta que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos grave, já que põe em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro real anual – pelo menos no formato desenhado pelo legislador.
		 Em verdade, a sistemática de antecipação dos impostos ocorre por diversos meios previstos na legislação tributária, sendo exemplos disto, além dos recolhimentos por estimativa, as retenções feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), feitos pelos contribuintes pessoas físicas. O que se tem, na verdade são diferentes formas e momentos de exigência da obrigação tributária. Todos esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da arrecadação tributária e o fluxo de caixa para a execução do orçamento fiscal pelo governo, impondo-se igualmente a sua proteção (como bens jurídicos). Portanto, não há um bem menor, nem uma conduta menos grave que possa ser englobada pela outra, neste caso.
		 Ademais, é um equívoco dizer que o não recolhimento do IRPJ-estimada é uma ação preparatória para a realização da “conduta mais grave” – não recolhimento do tributo efetivamente devido no ajuste. O não pagamento de todo o tributo devido ao final do exercício pode ocorrer independente do fato de terem sido recolhidas as estimativas, pois o resultado final apurado não guarda necessariamente proporção com os valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as antecipações, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar, com base no resultado do exercício. As infrações tributárias que ensejam a multa isolada e a multa de ofício nos casos em tela são autônomas. A ocorrência de uma delas não pressupõe necessariamente a existência da outra, logo inaplicável o princípio da consunção, já que não existe conflito aparente de normas.
		 Tais circunstâncias são totalmente distintas das que ensejam a aplicação de multa moratória ou multa de ofício sobre tributo não recolhido. Nesta segunda hipótese, sim, a base fática é idêntica, porque a infração de não recolher o tributo no vencimento foi praticada e, para compensar a União o sujeito passivo poderá, caso não demande a atuação de um agente fiscal para constituição do crédito tributário por lançamento de ofício, sujeitar-se a uma penalidade menor. Se o recolhimento não for promovido depois do vencimento e o lançamento de ofício se fizer necessário, a multa de ofício fixada em maior percentual incorpora, por certo, a reparação que antes poderia ser promovida pelo sujeito passivo sem a atuação de um Auditor Fiscal.
		 Imprópria, portanto, a ampliação do conteúdo expresso no enunciado da súmula a partir do que consignado no voto condutor de alguns dos paradigmas.
		 É importante repisar, assim, que as decisões acerca das infrações cometidas depois das alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, não devem observância à Súmula CARF nº 105 e os Conselheiros têm plena liberdade de convicção.
		 Somente a essência extraída dos paradigmas, integrada ao enunciado no caso, mediante expressa referência ao fundamento legal aplicável antes da edição da Medida Provisória nº 351, de 2007 (art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996) , representa o entendimento acolhido pela 1ª Turma da CSRF a ser observado, obrigatoriamente, pelos integrantes da 1ª Seção de Julgamento. Nada além disso.
		 De outro lado, releva ainda destacar que a aprovação de um enunciado não impõe ao julgador a sua aplicação cega. As circunstâncias do caso concreto devem ser analisadas e, caso identificado algum aspecto antes desconsiderado, é possível afastar a aplicação da súmula.
		 Veja-se, por exemplo, que o enunciado da Súmula CARF nº 105 é omisso acerca de outro ponto que permite interpretação favorável à manutenção parcial de exigências formalizadas ainda que com fundamento no art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Neste sentido é a declaração de voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acórdão nº 1302-001.753:
		 A multa isolada teve em conta falta de recolhimento de estimativa de CSLL no valor de R$ 94.130,67, ao passo que a multa de ofício foi aplicada sobre a CSLL apurada no ajuste anual no valor de R$ 31.595,78. Discute-se, no caso, a aplicação da Súmula CARF nº 105 de seguinte teor: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Os períodos de apuração autuados estariam alcançados pelo dispositivo legal apontado na Súmula CARF nº 105. Todavia, como evidenciam as bases de cálculo das penalidades, a concomitância se verificou apenas sobre parte da multa isolada exigida por falta de recolhimento da estimativa de CSLL devida em dezembro/2002. Importa, assim, avaliar se o entendimento sumulado determinaria a exoneração de toda a multa isolada aqui aplicada.
		 A referência à exigência ao mesmo tempo das duas penalidades não possui uma única interpretação. É possível concluir, a partir do disposto, que não subsiste a multa isolada aplicada no mesmo lançamento em que formalizada a exigência do ajuste anual com acréscimo da multa de ofício proporcional, ou então que a multa isolada deve ser exonerada quando exigida em face de antecipação contida no ajuste anual que ensejou a exigência do principal e correspondente multa de ofício. Além disso, pode-se interpretar que deve subsistir apenas uma penalidade quando a causa de sua aplicação é a mesma.
		 Os precedentes que orientaram a edição da Súmula CARF nº 105 auxiliam nesta interpretação. São eles:
		 [...]
		 Observa-se nas ementas dos Acórdãos nº 9101-001.261, 9101-001.307 e 1803-001.263 a abordagem genérica da infração de falta de recolhimento de estimativas como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano, e que por esta razão é absorvida pela segunda infração, devendo subsistir apenas a punição aplicada sobre esta. Sob esta vertente interpretativa, qualquer multa isolada aplicada por falta de recolhimento de estimativas sucumbiria frente à exigência do ajuste anual com acréscimo de multa de ofício.
		 Porém, os Acórdãos nº 9101-001.203 e 9101-001.238, reportam-se à identidade entre a infração que, constatada pela Fiscalização, enseja a apuração da falta de recolhimento de estimativas e da falta de recolhimento do ajuste anual, assim como os Acórdãos nº 1402-001.217 e 1102-000.748 fazem referência a aplicação de penalidades sobre a mesma base, ou ao fato de a base de cálculo das multas isoladas estar contida na base de cálculo da multa de ofício. Tais referências permitem concluir que, para identificação da concomitância, deve ser avaliada a causa da aplicação da penalidade ou, ao menos, o seu reflexo na apuração do ajuste anual e nas bases estimativas.
		 A adoção de tais referenciais para edição da Súmula CARF nº 105 evidencia que não se pretendeu atribuir um conteúdo único à concomitância, permitindo-se a livre interpretação acerca de seu alcance.
		 Considerando que, no presente caso, as infrações foram apuradas de forma independente estimativa não recolhida em razão de seu parcelamento parcial e ajuste anual não recolhido em razão da compensação de bases negativas acima do limite legal e assim resultaram em distintas bases para aplicação das penalidades, é válido concluir que não há concomitância em relação à multa isolada aplicada sobre a parcela de R$ 62.534,89 (= R$ 94.130,67 R$ 31.595,78), correspondente à estimativa de CSLL em dezembro/2002 que excede a falta de recolhimento apurada no ajuste anual.
		 Divergência neste sentido, aliás, já estava consubstanciada antes da aprovação da súmula, nos termos do voto condutor do Acórdão nº 120100.235, de lavra do Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes:
		 [...]
		 O valor tributável é o mesmo (R$ 15.470.000,00). Isso, contudo, não implica necessariamente numa perfeita coincidência delitiva, pois pode ocorrer também que uma omissão de receita resulte num delito quantitativamente mais intenso.
		 Foi o que ocorreu. Em razão de prejuízos posteriores ao mês do fato gerador, o impacto da omissão sobre a tributação anual foi menor que o sofrido na antecipação mensal. Desse modo, a absorção deve é apenas parcial.
		 Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissão resultou numa base tributável anual do IR no valor de R$ 5.076.300,39, mas numa base estimada de R$ 8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada relativa à estimativa de imposto de renda que deixou de ser recolhida sobre R$ 3.826.453,79 (R$ 8.902.754,18– R$ 5.076.300,39), parcela essa que não foi absorvida pelo delito de não recolhimento definitivo, sobre o qual foi aplicada a multa proporcional.
		 Abaixo, segue a discriminação dos valores:
		 Base estimada remanescente: R$ 3.826.453,79 
		 Estimativa remanescente (R$ 3.826.453,79 x 25%): R$ 956.613,45 
		 Multa isolada mantida (R$ 956.613,45 x 50%): R$ 478.306,72 
		 Multa isolada excluída (R$ 1.109.844,27 – R$ 478.306,72: R$ 631.537,55 
		 [...]
		 A observância do entendimento sumulado, portanto, pressupõe a identificação dos requisitos expressos no enunciado e a análise das circunstâncias do caso concreto, a fim de conferir eficácia à súmula, mas não aplica-la a casos distintos. Assim, a referência expressa ao fundamento legal das exigências às quais se aplica o entendimento sumulado limita a sua abrangência, mas a adoção de expressões cujo significado não pode ser identificado a partir dos paradigmas da súmula confere liberdade interpretativa ao julgador.
		 Como antes referido, no presente processo a multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais foi exigida para fatos ocorridos após alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Sendo assim e diante do todo o exposto, não só não há falar na aplicação ao caso da Súmula CARF nº 105, como não se pode cogitar da impossibilidade de lançamento da multa isolada por falta de recolhimento das estimativas após o encerramento do ano-calendário.
		 Como se viu, a multa de 50% prevista no inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 e calculada sobre o pagamento mensal de antecipação de IRPJ e CSLL que deixe de ser efetuado penaliza o descumprimento do dever de antecipar o recolhimento de tais tributos e independe do resultado apurado ao final do ano-calendário e da eventual aplicação de multa de ofício.
		 Nessa condição, a multa isolada é devida ainda que se apure prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, conforme estabelece a alínea b do referido inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, sendo que não haveria sentido em comando nesse sentido caso não se pudesse aplicar a multa após o encerramento do ano-calendário, eis que antes de encerrado o ano sequer pode se determinar se houve ou não prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL.
		 No mesmo sentido do entendimento aqui manifestado citam-se os seguintes acórdãos desta 1ª Turma da CSRF: 9101-002.414 (de 17/08/2016), 9101-002.438 (de 20/09/2016) e 9101-002.510 (de 12/12/2016).
		 É de se negar, portanto, provimento ao recurso da Contribuinte, mantendo-se o lançamento de multa isolada por falta de recolhimento das estimativas. (destaques do original)
		 Especificamente acerca do princípio da consunção, vale o acréscimo das razões de decidir adotadas pelo Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto e expostas, dentre outros, no voto condutor do Acórdão nº 9101-006.056:
		 A alteração da redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96 buscou adequar o dispositivo face à jurisprudência então dominante no CARF, mais precisamente a firmada em torno do entendimento do então Conselheiro e Presidente de Câmara José Clóvis Alves, o qual atacava a redação do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96 (Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição...), e divisava bis in idem, entendendo que a mesma multa seria aplicada quando do lançamento de ofício do tributo (Acórdão CSRF 01-05503 - 101-134520). 
		 Na nova redação do citado artigo, o caput não mais faz referência à diferença de tributo (“Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas...”), sendo tal expressão utilizada somente no inciso I, que trata da multa de 75% aplicada sobre a diferença de tributo lançado de ofício. A multa isolada ora é tratada em dispositivo específico (inciso II), que estabelece percentual distinto do da multa de ofício (esta é de 75%, e aquela de 50%). Vê-se, assim, que a nova multa isolada é aplicada, em percentual próprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a título de estimativa, não mais se falando em diferença sobre tributo que deixou de ser recolhido.
		 Em voto que a meu ver bem reflete a tese aqui exposta, o ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES foi preciso na análise do tema (Acórdão 103-23.370, Sessão de 24/01/2008):
		 [...]
		 Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
		 Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
		 Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
		 A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
		 É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
		 Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
		 Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
		 No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
		 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
		 O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
		 Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
		 Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte.”
		 Desse modo, após o advento da MP nº 351/2007, entendo que as multas isoladas devem ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitância com as multas de ofício pela ausência de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma definitiva. Tal conclusão decorre da constatação de se tratarem de penalidades distintas, com origem em fatos geradores e períodos de apuração diversos, e ainda aplicadas sobre bases de cálculos diferenciadas. A legislação, em nenhum momento, vedou a aplicação concomitante das penalidades em comento.
		 Em complemento, e em especial em relação à suposta aplicação do princípio da consunção, transcrevo o entendimento firmado pelo Conselheiro Leonardo de Andrade Couto em seus votos sobre o tema em debate:
		 “Manifestei-me em outras ocasiões pela aplicação ao caso do princípio da consunção, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade de normas é violada no desenrolar de uma ação.
		 De forma geral, o princípio da consunção determina que em face a um ou mais ilícitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fases de preparação ou de execução de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado consuntivo, ou tão-somente como condutas, anteriores ou posteriores, mas sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste último, o sujeito ativo só deverá ser responsabilizado pelo ilícito mais grave..
		 Veja-se que a condição básica para aplicação do princípio é a íntima interligação entre os ilícitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intenção do legislador tributário foi justamente deixar clara a independência entre as irregularidades, inclusive alterando o texto da norma para ressaltar tal circunstância.
		 No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ótica do princípio da consunção, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime progressivo, situação típica de aplicação do princípio em comento.
		 Pois bem. Doutrinariamente, existe crime progressivo quando o sujeito, para alcançar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem jurídico), necessariamente deverá passar por uma conduta inicial que produz outro evento normativo, menos grave que o primeiro. 
		 Noutros termos: para ofender um bem jurídico qualquer, o agente, indispensavelmente, terá de inicialmente ofender outro, de menor gravidade — passagem por um minus em direção a um plus.  (destaques acrescidos).
		 Estaríamos diante de uma situação de conflito aparente de normas. Aparente porque o princípio da especialidade definiria a questão, com vistas a evitar a subsunção a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusão de efeitos penais e processuais.
		 Aplicando-se essa teoria às situações que envolvem a imputação da multa de ofício, a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo não necessariamente é antecedida de ausência ou insuficiência de recolhimento do tributo devido a título de estimativas, suscetível de aplicação da multa isolada.
		 Assim, não há como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso, motivo pelo qual tal linha de raciocínio seria injustificável para aplicação do princípio da consunção.
		 Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer que a situação sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois resultados delituosos. 
		 Abstraindo-se das questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo.” (destaques do original)
		 Nestes termos, ainda que as infrações cometidas repercutam na apuração da estimativa mensal e do ajuste anual, diferentes são as condutas punidas: o dever de antecipar e o dever de recolher o tributo devido ao final do ano-calendário. As alterações promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 2007, por sua vez, não excetuaram a aplicação simultânea das penalidades, justamente porque diferentes são as condutas reprimidas, o mesmo se verificando na Instrução Normativa SRF nº 93, de 1997, replicado atualmente na Instrução Normativa RFB nº 1700, de 2017, que em seu art. 52 prevê a imposição, apenas, da multa isolada durante o ano-calendário, enquanto não ocorrido o fato gerador que somente se completará ao seu final, restando a possibilidade de aplicação concomitante com a multa de ofício, depois do encerramento do ano-calendário, reconhecida expressamente em seu art. 53. Veja-se:
		 Art. 52. Verificada, durante o ano-calendário em curso, a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, o lançamento de ofício restringir-se-á à multa isolada sobre os valores não recolhidos.
		 § 1º A multa de que trata o caput será de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado.
		 § 2º As infrações relativas às regras de determinação do lucro real ou do resultado ajustado, verificadas nos procedimentos de redução ou suspensão do IRPJ ou da CSLL a pagar em determinado mês, ensejarão a aplicação da multa de ofício sobre o valor indevidamente reduzido ou suspenso.
		 § 3º Na falta de atendimento à intimação de que trata o § 1º do art. 51, no prazo nela consignado, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procederá à aplicação da multa de que trata o caput sobre o valor apurado com base nas regras previstas nos arts. 32 a 41, ressalvado o disposto no § 2º do art. 51.
		 § 4º A não escrituração do livro Diário ou do Lalur de que trata o caput do art. 310 até a data fixada para pagamento do IRPJ e da CSLL do respectivo mês, implicará desconsideração do balanço ou balancete para efeito da suspensão ou redução de que trata o art. 47 e a aplicação do disposto no § 2º deste artigo.
		 § 5º Na verificação relativa ao ano-calendário em curso o livro Diário e o Lalur a que se refere o § 4º serão exigidos mediante intimação específica, emitida pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.
		 Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, após o término do ano-calendário, o lançamento de ofício abrangerá:
		 I - a multa de ofício de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário correspondente; e 
		 II - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em 31 de dezembro, caso não recolhido, acrescido de multa de ofício e juros de mora contados do vencimento da quota única do tributo.
		 Observe-se, também, que as manifestações do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema foram editadas, apenas, no âmbito da 2ª Turma, e o posicionamento desta, inclusive, está renovado em acórdão mais recente, mas sem acréscimos nas razões de decidir, exarado nos autos do Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial nº 1.603.525/RJ, proferido em 23/11/2020 e assim ementado:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. 
		 I - Na origem, trata-se de ação objetivando a anulação de três lançamentos tributários, em virtude da existência de excesso do montante cobrado. 
		 II - Após sentença que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial, foram interpostas apelações pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que tiveram, respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ficando consignado o entendimento de que é ilegal a aplicação concomitante das multas de ofício e isolada, previstas no art. 44 da Lei n. 9.430/1996. 
		 III - Conquanto a parte insista que a única hipótese em que se poderá cobrar a multa isolada é se não for possível cobrar a multa de ofício, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao afirmar que é ilegal a aplicação concomitante das multas isolada e de ofício previstas nos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015.
		 IV - Agravo interno improvido.
		 Recentemente, porém, noticiou-se que as duas turmas do Superior Tribunal de Justiça teriam se alinhado sob este entendimento, nos termos dos julgados proferidos à unanimidade no REsp nº 2.104.963/RJ, de 05/12/2023, e no REsp nº 1.708.819/RS, de 07/11/2023. 
		 Primeiramente cabe observar que o REsp nº 2.104.963/RJ não teve em conta exigência cumulada de multa proporcional com multa de ofício isolada por falta de recolhimento de estimativas. A cumulação da multa proporcional, no caso, se deu com multa de ofício aplicada por inobservância do dever de manter arquivos magnéticos, como registrado no voto condutor do acórdão de 05/12/2023:
		 Em suma, ao se examinar a pretensão fazendária posta neste apelo especial, verificar-se-á que a discussão nestes autos em epígrafe, defende a exigência concomitante e cumulada das multas tributárias impostas à contribuinte, seja em face da exigibilidade da infração fiscal imposta de ofício, pelo descumprimento de obrigação tributária acessória, seja pela multa fiscal impingida em razão da inobservância da obrigação tributária concernente ao dever da contribuinte de entregar corretamente a autoridade fiscal, os arquivos digitais com registros contábeis, nos termos do artigo 12, inciso III, da Lei 8.212/1991.
		 De toda a sorte, como antes registrado, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça já vinha se manifestando contrariamente à cumulação da multa de ofício proporcional com a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas. Apenas que tal julgado, de 2020, contou com a participação de Ministros que não mais integram a Segunda Turma. 
		 Com respeito ao julgado proferido no REsp nº 1.708.819/RS, releva notar que a unanimidade foi extraída sem a participação do Ministro Benedito Gonçalves, ausente justificadamente. Ainda, embora os fundamentos da decisão em questão tratem dos dispositivos legais que autorizam a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas concomitantemente com a multa proporcional, nas duas passagens do voto que referem o caso em discussão, vê-se que o questionamento era dirigido a penalidades no âmbito aduaneiro:
		 O magistrado a quo denegou a ordem, decisum este mantido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por fundamentos que podem ser resumidos nos seguintes termos: (I) constituem multas isoladas aquelas aplicadas pela Administração Aduaneira em decorrência de infração administrativa ao controle das importações; (II) a multa isolada pela incorreta classificação da mercadoria importada tem natureza diversa da multa de ofício. Esta última objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma voluntária e sua aplicação não implica ilegalidade, podendo, inclusive, incidir de forma cumulativa; e (III) a concessão de parcelamento é atividade discricionária da administração tributária, devendo o optante submeter-se às suas regras especiais e condições bem como aos seus requisitos.
		 [...]
		 Na espécie, entendeu o acórdão recorrido pela possibilidade de cumulação das multas, nos seguintes termos (fls. 620/621): 
		 Como se vê, pretende a impetrante o reconhecimento de que as multas administrativas aplicadas constituem multa de ofício, para fins de gozo dos benefícios previstos na Lei 11.941 de 2009, que estabelece regime de parcelamento de débitos tributários. Com efeito, cabe observar que a multa de ofício objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma voluntária e, com isso, obriga o Fisco, mediante complexo procedimento de fiscalização, a verificar a ocorrência do fato gerador, determinar a matéria tributável e calcular o montante do tributo devido. Todavia, a multa aqui analisada decorre da infração administrativa ao controle das importações, sendo irrelevante que tenha havido ou não o pagamento dos tributos incidentes na importação. É certo, pois, que se trata de multa isolada, e não de multa de ofício. No que se refere à alegação de impossibilidade de cumulação da multa isolada e de ofício, melhor sorte não assiste à impetrante. Conforme esclareceu o juiz da causa, a multa isolada pela incorreta classificação da mercadoria importada - caso dos autos - tem expressa permissão para ser aplicada cumulativamente com outras penalidades administrativas, conforme disposto no § 2º do art. 84 da Medida Provisória 2.158-35/2001.
		 [...]
		 Estes descompassos impedem qualquer cogitação de mudança do entendimento até então afirmado por esta Conselheira.
		 Cabe esclarecer, por fim, que a Súmula CARF nº 82 confirma a presente exigência. Isto porque o entendimento consolidado de que após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas decorre, justamente, da previsão legal de aplicação da multa de ofício isolada quando constatada tal infração. Ou seja, encerrado o ano-calendário, descabe exigir as estimativas não recolhidas, vez que já evidenciada a apuração final do tributo passível de lançamento se não recolhido e/ou declarado. Contudo, a lei não deixa impune o descumprimento da obrigação de antecipar os recolhimentos decorrentes da opção pela apuração do lucro real, estipulando desde a redação original do art. 44, §1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, a exigência isolada da multa por falta de recolhimento das estimativas, assim formalizada sem o acompanhamento do principal das estimativas não recolhidas que passarão, antes, pelo filtro da apuração ao final do ano-calendário. 
		 Estas as razões, portanto, para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN e restabelecer as exigências de multas isoladas.
		 
		 Conclusão
		 O presente voto, assim, é por CONHECER do recurso especial da PGFN e CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial da Contribuinte, mas, vencida neste último ponto, NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte nas duas matérias conhecidas, e DAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN. 
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		 Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, redatora designada
		 Com todas as vênias à I. Relatora, quando dos debates ocorridos na sessão de julgamento, prevaleceu o entendimento de que o recurso especial do contribuinte deve ser conhecido em relação à matéria “impossibilidade de dedução da despesa com a amortização de ágio da base de cálculo da CSLL” com base no Acórdão paradigma nº 9101-005.773. 
		 Isso porque, no acórdão recorrido, o Relator, de forma objetiva, concluiu pela indedutibilidade do ágio surgido na incorporação da G&K Holding da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, tendo em vista que “ágio intragrupo não tem e nunca teve substância econômica, por isso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC”. Confira-se: 
		 Dedutibilidade do ágio (...)
		 Não procede a alegação da recorrente. O ágio intragrupo não tem e nunca teve substância econômica, por isso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC. Pela mesma razão esse ágio é indedutível para fins de IRPJ e de CSLL. 
		 O art. 22 da Lei nº 12.973/2014 não veio para validar as amortizações de ágio interno feitas no passado. O objetivo da norma é por termo ao conflito que ainda existia em torno desse tema. 
		 Portanto, deve ser mantida a glosa do ágio (menor e maior) que ingressou na contabilidade da recorrente via incorporação da G&K Holding. (...)
		 CSLL 
		 O ágio interno ou intragrupo, pelas razões já expostas, não pode ser reconhecido como ágio. Portanto, sua não dedutibilidade alcança tanto o IRPJ, quanto a CSLL, sendo desnecessária a existência de norma legal expressa nesse sentido. 
		 Quanto ao mais, o lançamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fática, deve ter solução idêntica à que foi dada ao IRPJ.
		 
		 Vê-se, pois, que em uma operação de aquisição de participação societária com ágio, concluíram os julgadores do acórdão recorrido pela impossibilidade de amortização fiscal do ágio da base de cálculo do IRPJ e, de forma reflexa, da CSLL, tendo em vista que, ao contrário do alegado pela contribuinte, o “ágio intragrupo não tem e nunca teve substância econômica” – entendimento inteiramente aplicável à CSLL, sendo desnecessária a existência de qualquer previsão legal específica. 
		 No que se refere ao Acórdão paradigma nº 9101-005.773, os julgadores assim entenderam com relação à amortização do ágio da base de cálculo da CSLL:
		 Pois bem, como se observa, o cerne das alegações da Recorrente é que, reconhecidamente e de maneira incontroversa na lide, as despesas com ágio foram incorridas, não se tratando de provisões ou outras rubricas, sendo dedutível da base de cálculo da CSLL, não se aplicando também a norma do art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/77, que historicamente determina que as contrapartidas da amortização do ágio ou deságio não serão computadas na determinação do lucro real. (...)
		 Para este Conselheiro, a resolução da matéria é um pouco mais simples e não demandas as mesmas incursões exploratórias procedidas no v. Aresto recorrido, conforme já manifestado no v. Acórdão nº 1402-003.119, proferido ainda no âmbito da C. 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, de mesma relatoria, publicado em 26/07/2018. 
		 É certo que uma das maiores controvérsias sobre a instituição e a incidência da CSLL sempre foi a proximidade de sua base de cálculo com o Lucro Real, sobre o qual o IRPJ incide, dentro da sua mais tradicional modalidade de apuração. 
		 Porém, principalmente após as alterações promovidas nas estruturas da regra matriz dessa Contribuição Social, ainda no início dos anos 1990, restou clara a preocupação do Legislador federal em esclarecer a precisa delimitação de sua base quantitativa de incidência, assim como suas identidades e disparidades com a base tributável do IRPJ. 
		 Em resumo, temos que, inicialmente, a Lei nº 7.689/88 instituiu em seu art. 2º que a base de cálculo da CSLL seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
		 Logo depois, foi editada a Lei nº 8.034/90, que além de promover alterações na legislação do IRPJ, referentes a incentivos fiscais de comércio exterior e desenvolvimento regional, no seu art. 2º melhor deu forma e concretude à base tributável dessa nova Contribuição Social de 1988, determinado expressamente para o seu cálculo a adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base e do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda. 
		 Na mesma esteira, de maneira bastante simétrica, também fixou-se lá, textualmente, a determinação de exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita e do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas, não dedutíveis da determinação do lucro real, que tenham sido baixadas no curso de período-base. 
		 Posteriormente, inclusive já dentro de um cenário bastante amadurecido de embates judicias, em 1995, primeiro foi editada e promulgada a Lei nº 8.981, poucos meses depois alterada pela Lei nº 9.065, que determinou no seu art. 57 que aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.
		 Claramente, aqui vê-se uma confirmação da aproximação da dinâmica de apuração, vencimento e pagamento da CSLL e do IRPJ - mas ressalvada, expressamente, a manutenção de seus próprios critérios quantitativos, quais sejam, base de cálculo e alíquota, veiculados em legislação própria. 
		 Ainda no mesmo ano, foi publicada a Lei nº 9.249/95, a qual, apesar de estabelecer mais coincidências pontuais na obtenção da bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, paradoxalmente, tratou-as, manifestamente, de forma independente, individual e autônoma, firmando que: (...)
		 Pois bem, clara e exaustivamente, resta certo que não existe identidade jurídica pressuposta entre o Lucro Real e a base de cálculo da CSLL, pois, simplesmente, assim não determinou o Legislador no art. 2º da Lei nº 7.689/88 ou em qualquer outra regra delineadora do critério quantitativo da Contribuição Social em comento. 
		 Além disso, mesmo considerando que ambas bases tributáveis têm na origem aritmética nos primordiais resultados contábeis percebidos pelas entidades, todos os ajustes, adições e exclusões devem ser expressamente trazidos em legislação própria, pertinente, textualmente direcionada à CSLL – ou, da mesma forma, apenas ao IRPJ. Nesse sentido, confira-se o comentário do Professor Ricardo Mariz de Oliveira sobre o tema: (...)
		 Quando a Lei nº 9.532/97 trouxe a regulamentação da dedução do ágio fundamentado em rentabilidade futura, não houve qualquer prescrição de seu alcance à CSLL, inclusive mencionando o art. 7º, expressamente, o termo Lucro Real. No mais, o resto da legislação relativa a esta Contribuição Social é também silente em relação a tal modalidade de dispêndio incorrido nas aquisições societárias. (...)
		 Nessa linha, em termos mais abstratos e em primeiro lugar, na medida que a despesa do ágio, na compra da participação societária, foi incorrida (fato não questionado agora, dado como incontroverso nessa C. Instância especial), representando dispêndio empresarial de investimento da entidade, pela sua própria natureza, a dedutibilidade é certa e está garantida, até eventual questionamento fundamentado pelo Fisco, nos termos da regra do atual art. 311 do RIR/18.
		 Mais do que isso: na manutenção dos registros contábeis e mecanismos de obtenção do resultado, tal rubrica, naturalmente, consta como elemento redutor. 
		 Não sendo aplicável à CSLL a disposição do art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/77, que historicamente impedia o cômputo dos valores de ágio e deságio do Lucro Real, este prevalece na obtenção do lucro líquido, não existindo qualquer fundamento legal para exigir a adição desses valores de ágio amortizados contabilmente na extração da base de cálculo dessa Contribuição Socail. 
		 Em segundo lugar, as regras para a amortização do ágio fundamentado em rentabilidade futura, arroladas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, são requisitos legais apenas dirigidos à apuração do Lucro Real, que presta-se de base de cálculo apenas para o IRPJ. Repita-se: para a CSLL, o ágio é dispêndio ordinário, que constrói o lucro, percebido pela entidade empresarial. (...)
		 No presente caso, uma vez que o próprio v. Acórdão recorrido, em relação à materialidade do dispêndio registrado e dos negócios que lhe deram margem, afirma que devem ser, a eles, conferidos os efeitos que lhes são próprios, entre os quais, o de considerar legítimo o registro do ágio decorrente da diferença entre o valor pago e o valor patrimonial da participação acionária adquirida (não podendo haver reformatio in pejus), não existe fundamentos legais válidos e propriamente aplicáveis para motivar a glosa procedida. 
		 Por fim, deve ser afastada a ótica antes adotada, de tratar tais registros, para fins de apuração da base da CSLL, exclusivamente e como mera oscilação quantitativa em avaliação do investimento pelo MEP – que supostamente guardariam total neutralidade – posto que, assim, ignora-se a ocorrência, material, do próprio dispêndio, em si considerado (conforme aceito pelo próprio I. Relator aquo) e, principalmente, sempre foi controlado de forma contábil de maneira destacada, distinta e independente do valor patrimonial do investimento adquirido, conduzindo a um reflexo fiscal muito diverso.
		 Portanto, no Acórdão paradigma nº 9101-005.773 entenderam os julgadores pela ausência de identidade entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, o que tem por consequência a inexistência de previsão legal para que as contrapartidas da amortização do ágio não sejam computadas no cálculo base de cálculo da CSLL e tampouco determinações para a adição dos valores de ágio percebido em aquisição de participações societárias, de forma que a amortização contábil do ágio reduz o lucro líquido do período, do qual se extrai a base de cálculo da CSLL. E tal entendimento foi diametralmente oposto àquele contido no acórdão paradigma que, frise-se, entendeu pela desnecessidade de qualquer previsão legal para que a impossibilidade de amortização fiscal do ágio interno da base de cálculo do IRPJ fosse estendida à CSLL. 
		 A operação subjacente ao Acórdão paradigma nº 9101-005.773, como explicado pelo Relator Caio Cesar Nader Quintella, “tem como objeto exação CSLL, do ano-calendário de 2009, exigidas por meio de Auto de Infração lavrado contra a Contribuinte, em razão da glosa de ágio percebido em operação societária considerada artificial (interno) pela Fiscalização”. A meu ver, o fato de o acórdão recorrido decorrer de um lançamento de IRPJ e CSLL e o Acórdão paradigma nº 9101-005.773 decorrer de um lançamento de CSLL não afasta a exigida similitude fática. 
		 Diante do exposto, conheço do recurso especial quanto à matéria “impossibilidade de dedução da despesa com a amortização de ágio da base de cálculo da CSLL”.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
	
	 
		 Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic 
		 Em que pese o bem fundamentado voto da Ilustre Relatora, dele discordo no que se refere à amortização fiscal do ágio na apuração do IRPJ, aos reflexos da amortização fiscal do ágio na CSLL e, ainda, quanto à concomitância de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa com multa de ofício, como se verá adiante.
		 a) Amortização fiscal do ágio na apuração do IRPJ (“Ágio G&K”) 
		 Nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, bem como 20 do Decreto-lei nº 1.598/1977, com a redação vigente à época fatos, a amortização do ágio com fundamento em rentabilidade futura da investida era condicionada à verificação dos seguintes requisitos: (i) investimento em coligada ou controlada avaliado pelo método da equivalência patrimonial (“MEP”); (ii) participação societária adquirida com ágio, assim entendido a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de patrimônio líquido à época da aquisição; (iii) custo de aquisição do investimento desdobrado em valor do patrimônio líquido e ágio; (iv) elaboração de documento demonstrando, a depender do fundamento econômico do ágio, o valor de mercado de bens do ativo da investida superior ao custo registrado na sua contabilidade e o valor da rentabilidade futura da coligada ou controlada que embasou o registro do ágio; e (v) confusão patrimonial entre investida e investidora mediante incorporação, fusão ou cisão. 
		 Assim, não havia, na legislação então vigente, vedação expressa à exclusão do lucro real do ágio decorrente de participação societária adquirida entre partes dependentes, razão pela qual não concordo com o entendimento de que, mesmo antes do advento da Lei nº 12.973/2014, todo e qualquer ágio gerado dentro de um grupo econômico é, necessariamente, artificial e indedutível. 
		 Como explica o Conselheiro Marcos Takata, na declaração de voto apresentada no Acórdão nº 1103-00.501, para fins jurídico-tributários, “não se podem colocar os ágios internos todos numa ‘vala comum’”, de forma que é preciso distinguir os “ágios internos reais ou efetivos ou com causa”, que são aqueles que possuem efetividade econômica, daqueles “ágios internos ‘criados’ ou artificiais ou sem causa”. 
		 No mesmo sentido, ensina Luís Eduardo Schoueri que “o fato de as partes serem ligadas, por si só, não é determinante para que se possa dizer que o ágio gerado em uma transação interna decorre de uma operação simulada, na qual não houve um real intuito negocial, isto é, que não busca realizar seus efeitos próprios.”
		 Complementam esse racional Eliseu Martins e Alexsandro Broedel Lopes, ao afirmar que, quando o ágio por expectativa de rentabilidade futura (ou “goodwill”) é gerado em transações entre partes independentes, “existe maior segurança de que esse valor realmente corresponda a um ativo ligado à expectativa de rentabilidade futura da sociedade”. Por outro lado, “quando a transação societária envolve empresas sob controle comum, por exemplo, maior rigor deve ser aplicado na verificação da real existência do ágio”. 
		 Assim, no que se refere às operações anteriores à Lei nº 12.973/2014 – como as aqui analisadas - o fato de um ágio decorrer da aquisição de participação societária entre partes dependentes, por si só, não impede sua amortização na apuração do lucro real. O que impede a amortização do ágio interno é a ausência de fundamentação econômica da operação que lhe deu causa, ou, ainda, o não preenchimento de um dos requisitos do artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 ou 20 do Decreto-lei nº 1.598/1977. 
		 Nos termos do art. 7º, III, da Lei nº 9.532/1997, ágio somente será amortizável quando sua fundamentação econômica for a expectativa de rentabilidade futura da investida. O valor do ágio é decorrência direta do custo de aquisição, já que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido da investida. Diante disso, a ausência de fundamentação econômica da operação de aquisição torna artificial o custo de aquisição e, por consequência, o próprio ágio. O ágio artificial, por sua vez, carece de fundamentação econômica, o que impede sua amortização, por violação ao disposto no referido art. 7º, III, da Lei nº 9.532/1997.
		 Em outras palavras: o ágio interno será real, efetivo, quando a operação de aquisição que lhe deu causa tiver fundamentação econômica – hipótese na qual o ágio com fundamento na expectativa de rentabilidade futura da investida poderá ser amortizado na apuração do lucro real. 
		 Nesse sentido, Ricardo Mariz de Oliveira explica que a justificativa econômica é o que dá suporte ao tratamento jurídico do ágio, de forma que, quando não houver aquisição ou a aquisição não dispuser de sentido econômico, o ágio interno será apenas aparente. Confira-se: 
		 “Aliás, foi a sensibilidade do legislador do Decreto-lei nº 1.598 que o levou a arrolar um amplo leque de fundamentos econômicos para o ágio ou deságio, os quais estão no fundo da própria razão da sua existência. (...)
		 Em síntese, há sempre uma justificativa econômica para ágio ou deságio, e essa justificativa dá suporte para o respectivo tratamento jurídico.
		 Pois é exatamente quando não haja essa justificação que se pode falar em ágio interno, bastando utilizar os exemplos acima no sentido negativo, ou seja, notadamente quando não haja aquisição ou haja uma aquisição na qual nenhum sentido econômico possa ser encontrado para o pagamento de ágio” .
		 Nas transações envolvendo empresas sob controle comum, a ausência de interesses conflitantes na formação do custo de aquisição do investimento indica artificialidade do ágio interno. Isso porque o preço de mercado se forma a partir da contraposição de interesses, de maneira que, ainda que o valor justo de uma participação societária possa ser estimado, é o crivo de uma negociação que traz concretude à estimativa, afastando eventuais distorções. 
		 Portanto, para que um ágio interno seja passível de amortização na apuração do lucro real, é preciso que a sua formação sofra a influência de fatores externos ao grupo, que indiquem a contraposição de interesses na sua formação. Do contrário, ainda que o custo de aquisição da participação societária esteja baseado em laudo de avaliação, a artificialidade do ágio interno não será afastada, tendo em vista que o documento - em regra, contratado pelo próprio grupo - conterá uma estimativa, que pode não refletir o valor que um terceiro estaria disposto a pagar pela participação societária. Em outras palavras: para fins de dedutibilidade do ágio interno, a mera apresentação de laudo de avaliação não é suficiente para comprovar que a operação realizada entre empresas sob controle comum atendeu a condições de mercado, isto é, teve fundamentação econômica. 
		 No presente caso, o ágio ora em discussão teve origem, basicamente, nas seguintes operações:
		 Em 17.03.2004, a Cálamo foi constituída como sociedade por quotas de responsabilidade limitada, tendo como sócios O Boticário Franchising S.A., Miguel Gellert Krigsner e Artur Noemio Grynbaum, conforme abaixo:
		 /
		 
		 Em 21.08.2006, a Cálamo foi transformada em sociedade anônima e passou a ter a seguinte composição societária: 
		 /
		 
		 Em 18.09.2006, foi constituída a G&K Holding S/A, segundo o contribuinte, “sob a perspectiva concreta de receber aporte de recursos de um investidor em estágio avançado de negociações”. Isto é, a referida empresa se fazia necessária para, ao mesmo tempo, concentrar as participações societárias nas empresas operacionais do Grupo Boticário e o aporte de recursos do investidor, no caso, o IGP — Fundo de Investimento em Participações (IGP).
		 
		 Em 18.12.2006, aprovou-se (i) Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações para Conversão de Cálamo - Distribuidora de Produtos de Beleza S.A. em Subsidiária Integral da G&K Holding S.A.; e (ii) o Laudo de Avaliação da Cálamo, que registrou o valor das ações representativas do capital da empresa baseado no critério de valor econômico-financeiro, adotando a metodologia de rentabilidade futura a fluxo de caixa descontado. O referido laudo avaliou a Cálamo em R$ 1.068.417 mil (fls. 2905 – 2906) - valor que foi acrescido ao patrimônio líquido da G&K. A diferença entre o valor patrimonial da Cálamo e seu valor de mercado, apurado no referido laudo, foi registrado na G&K como ágio por expectativa de rentabilidade futura, no montante de R$ 1.011.737.338,93.
		 
		 Na mesma assembleia geral em que se deliberou pela incorporação de ações, o IGP subscreveu e integralizou aumento de capital na G&K no montante de R$ 50 Milhões. O quadro societário da Cálamo passou a ser o seguinte:
		 
		 /
		 
		 Em 03.11.2008, aprovou-se a cisão parcial da G&K Holding S.A, com a incorporação da parcela cindida pela Cálamo, passando a emoresa a ter a seguinte composição acionária: 
		 
		 /
		 
		 Vê-se, portanto, que o ágio por expectativa de rentabilidade futura registrado quando da incorporação das ações da Cálamo pela G&K surgiu em operações realizadas dentro do Grupo Boticário. No entanto, a meu ver, o fato de a avaliação da Cálamo ser motivada pelo ingresso de um novo acionista no Grupo faz com que a operação possua a exigida fundamentação econômica. Isso porque o valor de mercado atribuído à Cálamo para fins de incorporação de ações pela G&K decorreu das negociações realizadas com o IGP, parte independente que passou a figurar como investidor no Grupo Boticário em dezembro de 2016. 
		 Portanto, entendo que, no presente caso, o ingresso de um novo acionista, não pertencente ao grupo econômico, ainda que minoritário, legitima a apuração do valor de mercado da Cálamo realizada pelo laudo da KPMG, para fins de incorporação das ações da empresa na G&K. Isto é, a participação do acionista minoritário faz com que existam interesses conflitantes na formação do custo de aquisição do investimento para a G&K, conferindo fundamentação econômica para a operação que ensejou o registro do ágio amortizado no presente caso. 
		 O ex Conselheiro Marcos Takata, ao analisar o ágio gerado em operações entre partes dependentes, expressamente cita a relevância da participação e acionistas minoritários para legitimar a sua amortização fiscal. Veja-se: 
		 14. Suponha-se que haja aumento de capital de uma sociedade e um dos sócios ou acionistas não o subscreva, sendo integralmente subscrito pelo outro sócio ou acionista (por xemplo, o controlador). Como a empresa em que se organiza a sociedade vale mais que seu valor contábil, o sócio ou acionista que subscrever o aumento de capital daquela irá apurar ágio no aumento de sua participação societária, para que não haja diluição injustificada do outro sócio ou acionista. É um exemplo de ágio interno real ou com causa sob o aspecto jurídico-tributário. Há efetividade ou significado econômico nesse ágio. 
		 14.1. Imagine-se um negócio de aquisição entre duas controladas, ambas com o mesmo controlador. É a aquisição horizontal. Ou seja, uma controlada adquire participação em outra controlada, irmão ou “prima” (as duas têm o mesmo controlador). O investimento adquirido é de tal monta que ele deve ser avaliado pelo MEP. Tal aquisição é feita pela controlada de minoritários da outra controlada. Nessa operação pode ser gerado ágio. Há justificativa ou efetividade econômica nesse ágio. Outro exemplo de ágio interno real ou com causa, nomeadamente sob a esfera tributária. 
		 14.2. Mais. Conjecture-se que o negócio entre duas controladas, como descrito acima, seja de aquisição integral das ações da outra controlada, i.e., seja uma incorporação de ações. Na medida em que a controlada que tem suas ações incorporadas possuam minoritários que não sejam os mesmos da controladora (que é de ambas), aqui também pode ser gerado ágio. Este ágio tem significado ou justificativa econômica. É caso de ágio interno real ou com causa, nomeadamente sob o aspecto jurídico-tributário (...) 
		 14.3. Cogite-se de uma pessoa jurídica que resolva incorporar as ações de uma controlada. Esta possui minoritários (outros acionistas que não do grupo). Também aqui, se a investida vale mais que seu valor contábil (e, quiçá, que o valor justo líquido de seus ativos), a relação de substituição de ações pode se dar com base no valor econômico da investida (e da investidora), e a incorporação de ações pode vir a ser feita por esse valor econômico (um critério de avaliação) da investida. Haverá um ágio no investimento, pago pela incorporadora de ações, através da emissão de ações entregues aos novos acionistas da incorporadora de ações (antigos acionistas da que teve as ações incorporadas) – leia-se, aos minoritários, diretos ou indiretos. (...) É inegável que esse ágio tem causa, é efetivo ou real, sob o aspecto jurídico-tributário.
		 Por fim, entendo que o fato de o ágio ter surgido em uma operação de incorporação de ações, por si só, não afasta a sua legitimidade. Na incorporação de ações, a os titulares das ações incorporadas recebem ações da incorporadora. Assim, o “desembolso” ou “sacrifício econômico” são as novas ações da incorporadora entregues aos titulares das ações incorporadas. Da mesma forma, o custo de aquisição do investimento para a incorporadora é o valor das suas ações entregues aos titulares das ações da incorporada. E, caso esse custo de aquisição seja superior ao valor patrimonial da empresa incorporada, a diferença será o ágio por expectativa de rentabilidade futura. 
		 Para fins de aplicação dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 ou 20 do Decreto-lei nº 1.598/1977, o sacrifício econômico não se limita aos casos em que há aquisição com pagamento em dinheiro. A incorporação de ações, assim como a integralização de capital por meio de bens ou direitos, também é uma forma de aquisição de participação societária, com sacrifício econômico para a incorporadora ou subscritora. Sobre o tema, são as lições de Ricardo Mariz de Oliveira:
		 Ademais, na perspectiva do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598 e dos arts. 7º e 8ºda Lei n. 9.532, é possível haver ágio em preço de aquisição de participação societária pago ao seu detentor, caso em que o valor correspondente ao ágio sequer entra no patrimônio da empresa. A despeito disso, tal ágio recebe o mesmo tratamento para a pessoa jurídica adquirente, que o ágio pago por esta a outra pessoa jurídica na subscrição de aumento do seu capital, hipótese em que o valor correspondente ao ágio entra na respectiva empresa.
		 Por tais razões, votei por dar provimento ao recurso especial do contribuinte no que se refere à matéria “Ágio G&K”.
		 
		 b) Amortização fiscal do ágio na apuração da CSLL (“Repercussão da glosa na CSLL”)
		 Ainda que se considere a impossibilidade de amortização fiscal do ágio ora em discussão na apuração do IRPJ, subsistem argumentos autônomos que possibilitam sua amortização com relação à CSLL. 
		 Como se sabe, o ágio é uma das parcelas que compõem o custo do investimento avaliado pelo MEP. Tanto é assim que o art. 20 do Decreto-lei nº 1.598/1977, na redação vigente à época dos fatos, estabelecia que, por ocasião da aquisição de participação societária relativa a investimento avaliado pelo MEP, o contribuinte deveria desdobrar o custo de aquisição em (i) valor do patrimônio líquido; e (ii) ágio ou deságio. 
		 O ágio era, então, definido como sendo a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido da empresa adquirida e poderia ter por fundamento (a) o valor de mercado de bens do ativo da investida superior ao custo registrado na sua contabilidade; (b) o valor da rentabilidade futura da investida, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; e (c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 À época, o art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/1977 estabelecia que as contrapartidas da amortização do ágio ou deságio não seriam computadas na determinação do lucro real, ressalvada a possibilidade de o ágio ou deságio compor o valor contábil para fins de apuração do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento, nos termos do art. 33 da referida norma, ainda que tivesse sido amortizado na escrituração contábil do contribuinte. Confira-se: 
		 Art. 25 - As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33 (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730/1979, posteriormente alterada pela Lei nº 12.973, de 2014). (g.n.)
		 Art 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
		 I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte;
		 II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730/1979)
		 III - Revogado pelo Decreto-lei nº 1.730/1979
		 IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do lucro real. (g.n.)
		 Veja-se que, enquanto o investimento fosse mantido pela controladora ou coligada, qualquer alteração no valor do ágio em razão das regras contábeis não podia, por expressa determinação do art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/1977, afetar o lucro real do período, de forma que, caso o ágio fosse deduzido na apuração do lucro contábil, deveria ser adicionado ao lucro real. Além disso, ainda que o ágio tivesse sido totalmente amortizado na contabilidade, o seu montante compunha o custo de aquisição do investimento para fins de apuração do ganho de capital. Portanto, não há dúvidas de que a amortização contábil do ágio era completamente neutra para fins de apuração do lucro real.
		 A amortização fiscal do ágio somente era permitida na eventualidade de uma operação de incorporação, fusão ou cisão envolvendo a controladora e a controlada ou as coligadas – hipótese na qual o ágio com base em expectativa de rentabilidade futura poderia ser amortizado na apuração do lucro real à razão de 1/60 ao mês, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.532/1997, que serviu de enquadramento legal para o auto de infração subjacente. Confira-se: 
		 Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
		 I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do §2 do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
		 IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração. (g.n.)
		 Portanto, a lógica da dedutibilidade do ágio com base em expectativa de rentabilidade futura, na apuração do IRPJ, era a seguinte: (i) na aquisição do investimento em controlada ou coligada, o custo do investimento seria desdobrado, sendo o ágio uma das parcelas que o compõem, não produzindo efeitos tributários nesse momento; (ii) na manutenção do investimento em controlada ou coligada, eventuais alterações contábeis no valor do ágio não afetariam o lucro real, de forma que, caso o ágio fosse deduzido na apuração do lucro contábil, deveria ser adicionado na apuração do IRPJ; (iii) na alienação ou liquidação do investimento, o ágio seria considerado na apuração do ganho ou perda de capital (ainda que, contabilmente, tivesse sido baixado); e (iv) na incorporação, fusão ou cisão envolvendo investidora e investida, o ágio poderia ser amortizado na apuração do lucro real à razão de 1/60 ao mês. 
		 No que se refere à apuração da CSLL, não havia determinação legal de qualquer ajuste fiscal ou previsão de neutralidade fiscal do ágio em relação à contabilidade. Nem se alegue que o inciso III do art. 13 da Lei nº 9.249/1995 se presta para vedar a amortização do ágio da base de cálculo da CSLL. Isso porque, da simples leitura de tal dispositivo, é possível extrair que sua aplicação é limitada às “despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis”.
		 omo já nos manifestamos em outras oportunidades, entendemos que IRPJ e CSLL, na sistemática do lucro real, têm bases de cálculo distintas. Embora ambos partam do lucro contábil, apurado de acordo com as leis comerciais, cada qual está sujeito aos ajustes que lhes são próprios – ainda que, por vezes, coincidentes - para apuração das respectivas bases de cálculo. Tanto é assim que o art. 57 da Lei nº 8.981/1995 prevê, expressamente, que se aplicam à CSLL “as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas (...) mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor”. 
		 A própria Receita Federal, ao proferir a Solução de Consulta Cosit nº 198/2014, que trata da equiparação da base de cálculo do IRPJ à da CSLL para fins de dedução das perdas em operações realizadas no mercado de renda variável, afirmou o seguinte: 
		 7. Como se vê, a norma [art. 57 da Lei 8.981/95], apesar de unificar a forma de apuração e pagamento de ambos os tributos preserva, no entanto, aspectos particulares de cada um, uma vez que observa que devem ser mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor. (g.n.)
		 Assim, não basta que determinado ajuste esteja previsto na legislação do IRPJ para que seja, automaticamente, aplicado na apuração da CSLL. Reforça esse entendimento a existência de dispositivos legais que, expressamente, estabelecem simetrias entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, como o art. 13 da Lei nº 9.249/1995, que veda determinadas deduções na apuração de ambos os tributos; e o art. 60 da Lei nº 9.532/1997, que determina a adição dos valores caracterizados como distribuição disfarçada de lucros à base de cálculo da CSLL, em linha com o que já previa o art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, com relação ao IRPJ. 
		 Aplicando tais lições ao presente caso, conclui-se que o art. 57 da Lei nº 8.981/95 não se presta para determinar a aplicação do art. 7º da Lei nº 9.532/1997 – ou do art. 386, III, do RIR/99, que nele se baseia – à CSLL. Ademais, a não aplicação à CSLL dos artigos 25 e 33 do Decreto-lei nº 1.598/1977 e 7º da Lei nº 9.532/1997, à época dos fatos, foi confirmada com o advento da Lei nº 12.973/2014. Isso porque o art. 50 da referida lei estendeu à CSLL os artigos 25 e 33 do Decreto-lei nº 1.598/1977, bem como o art. 22 da Lei nº 12.973/2014, que versa, atualmente, sobre a amortização fiscal do ágio à razão de 1/60 ao mês no caso de incorporação, fusão ou cisão envolvendo investidora e investida.
		 Portanto, como a base de cálculo da CSLL parte do lucro contábil, não havendo previsão legal de ajuste ou neutralidade fiscal do ágio para fins da referida contribuição, as alterações contábeis no valor do ágio impactam diretamente a apuração da CSLL. Diante disso, se o ágio foi objeto de amortização contábil no período, não cabe à Autoridade Fiscal glosar tal despesa para fins de apuração da CSLL.
		 Ademais, não subsiste a tese, por vezes adotada por este Conselho, no sentido de que o Decreto-lei nº 1.598/1977 é anterior à instituição da CSLL e, por essa razão, não tratou expressamente da sua base de cálculo. Isso porque, como visto acima, quando o legislador decidiu aplicar à CSLL os dispositivos legais atinente ao IRPJ que versam sobre ágio, o fez expressamente por meio do art. 50 da Lei nº 12.973/2014.
		 Entendo que igualmente não procede o argumento de que a indedutibilidade do ágio para fins de determinação da base de cálculo da CSLL é consequência lógica de neutralidade dos efeitos dos investimentos avaliados pelo MEP e, por essa razão, o art. 2º da Lei nº 7.689/88 igualmente não se presta a justificar a glosa de despesas com ágio da base de cálculo da CSLL. Eis o teor do referido dispositivo legal: 
		 Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
		 § 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
		 a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
		 b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
		 c) O resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: 
		 1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 
		 2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; 
		 3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda;
		 4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 
		 5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; 
		 6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (g.n)
		 Ocorre que o resultado negativo e positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido - cujos efeitos contábeis devem ser neutralizados na apuração da CSLL por expressa previsão do art. 2º da Lei nº 7.689/1988 - não se confunde com o ágio. O resultado da avaliação do investimento pelo patrimônio líquido consiste no reflexo, na empresa investidora, das variações no patrimônio da investida, causadas, principalmente, pela apuração de lucro ou prejuízo. O ágio, por sua vez, era, à época dos fatos, definido pela legislação fiscal como sendo a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido. 
		 Como explicam Ariovaldo dos Santos, Sérgio de Iudícibus, Eliseu Martins e Ernesto Rubens Gelbcke, do ponto de vista do investidor, no reconhecimento contábil inicial de uma participação societária avaliada pelo MEP, o investimento deve ser segregado nas seguintes subcontas: (i) valor patrimonial do investimento; (ii) mais-valia no investimento; e (iii) ágio por rentabilidade futura. A subconta relativa ao valor patrimonial do investimento é afetada diretamente pelas mutações verificadas no patrimônio da controlada ou coligada, aumentando ou diminuído de acordo com as alterações no seu patrimônio líquido contábil. A subconta referente à mais-valia no investimento, por sua vez, somente é afetada pela realização dos ativos e passivos que lhe deram origem. Por fim, a subconta contendo o ágio por expectativa de rentabilidade futura somente é afetada pela extinção ou alienação da participação societária ou reconhecimento de perdas por redução do valor recuperável do investimento (“impairment”). Embora, à época dos fatos, o ágio por rentabilidade futura não estivesse sujeito ao teste de recuperabilidade (“impairment”), mas, sim, à amortização, nos termos do §3º do art. 183 da Lei nº 6.404/1976, o racional acima é igualmente aplicável. 
		 Assim, o resultado negativo e positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido – que, frise-se, é neutro para fins de CSLL por expressa determinação do art. 2º da Lei nº 7.689/1988 – impacta a subconta relativa ao valor patrimonial do investimento, mas não interfere naquela referente ao ágio. No mesmo sentido são as lições de Edison Carlos Fernandes:
		 Considerando que pelo método da equivalência patrimonial – MEP o investimento, nas demonstrações financeiras da empresa investidora, deve ser avaliado pela aplicação do percentual de participação societário sobre o montante do patrimônio líquido da investida, qualquer variação neste PL implicará ajuste no ativo da empresa investidora; ressalte-se, contudo, que a alteração do valor do PL da empresa investida não tem reflexo direto em relação ao ágio. Portanto, a variação do PL da empresa investida apenas provoca ajuste na conta de investimento da empresa investidora. (g.n.)
		 Em outras palavras: os reflexos na investidora dos investimentos avaliados pelo MEP são registrados na subconta relativa ao valor patrimonial do investimento; enquanto o ágio ora em discussão é registrado na subconta contendo o ágio por expectativa de rentabilidade futura. Ambas as subcontas compõem o registro do investimento na investidora, mas as mutações patrimoniais que as afetam são totalmente distintas. Tanto é assim que, com relação ao IRPJ, o legislador precisou tratar, em dispositivos legais distintos, (i) da neutralidade, na determinação do lucro real, da contrapartida do ajuste do investimento avaliado pelo MEP (art. 23 do Dcreto-lei nº 1.598/1977); e (ii) da vedação ao cômputo das contrapartidas de amortização do ágio na determinação do lucro real (art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/1977). No que se refere à CSLL, entretanto, apenas há previsão legal de neutralidade do ajuste do investimento avaliado pelo MEP (itens 1 e 4 da alínea “c” do parágrafo 1º do art. 2º da Lei nº 7.689/1988), donde se confirma que, com relação à amortização do ágio na determinação da base de cálculo da CSLL, não há previsão legal de qualquer neutralidade ou ajuste fiscal. 
		 Por fim, ressalto que não desconheço a existência de precedente, não vinculante, do Superior Tribunal de Justiça, equiparando, antes do advento da Lei nº 12.973/2014, o tratamento fiscal do ágio para fins de IRPJ à CSLL. De acordo com o referido julgado, (i) o art. 57 da Lei nº 8.981/1995 estende à CSLL as normas de apuração do IRPJ, donde seriam aplicáveis à contribuição os dispositivos que tratam da amortização fiscal do ágio na apuração do lucro real; e, ainda que assim não fosse, (ii) em regra, as despesas não são dedutíveis na apuração da CSLL, de forma que seria imprescindível haver previsão legal autorizando expressamente a dedução da despesa com amortização de ágio da sua base de cálculo. Com relação ao primeiro argumento, como tratado acima, entendo que o art. 57 da Lei nº 8.981/1995 é expresso ao manter a independência das bases de cálculo do IRPJ e CSLL. No que se refere à suposta indedutibilidade de despesas como regra na apuração da CSLL, igualmente discordo. A materialidade sobre a qual incide a referida contribuição, o “lucro líquido”, pressupõe o confronto entre receitas e despesas na sua apuração, o que resulta, ao contrário do que entendeu o STJ, na dedutibilidade de despesas como regra – e não como exceção. 
		 Pode-se concluir que (i) IRPJ e CSLL, na sistemática do lucro real, têm bases de cálculo distintas, de forma que não basta que determinado ajuste esteja previsto na legislação do IRPJ para que seja, automaticamente, aplicado na apuração da CSLL; (ii) à época dos fatos, não havia determinação legal de qualquer ajuste fiscal ou previsão de neutralidade fiscal do ágio em relação à contabilidade para fins de apuração da base de cálculo da CSLL; (iii) como a base de cálculo da CSLL parte do lucro contábil, as alterações contábeis no valor do ágio impactam diretamente a apuração da contribuição; e (iv) da neutralidade fiscal do resultado da avaliação de investimentos pelo MEP não se extrai a indedutibilidade do ágio da base de cálculo da CSLL, vez que o resultado negativo e positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido impacta a subconta relativa ao valor patrimonial do investimento, mas não interfere naquela referente ao ágio. 
		 Diante disso, votei por dar provimento ao recurso especial do contribuinte também com relação à matéria “Repercussão da glosa na CSLL”.
		 
		 c) Concomitância de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa com multa de ofício 
		 O recurso especial da Fazenda Nacional versa sobre a concomitância de multa de ofício com a multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais, exigida nos termos do art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007, conforme abaixo: 
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (...)
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (...)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica”.
		 Acerca da possibilidade de exigência concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e multa de ofício é a Súmula CARF 105, aprovada em 08.12.2014: “A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício”.
		 Os precedentes que ensejaram a aprovação da Súmula CARF 105 concluíram pela impossibilidade de concomitância entre multa isolada por falta de recolhimento de estimativa e multa de ofício por falta de recolhimento de tributo com base nos seguintes fundamentos: (i) aplicação do critério da consunção, segundo o qual a primeira conduta (falta de recolhimento da estimativa mensal) é meio de execução, é etapa preparatória da segunda (falta de recolhimento do tributo ao final do ano-calendário); (ii) a multa isolada por falta de recolhimento de estimativa somente pode ser exigida no curso do ano-calendário, tendo em vista que, ao final do exercício, desaparece a base imponível da multa isolada, surgindo uma nova base, que corresponde ao tributo efetivamente apurado, única que pode ser objeto de penalização; e (iii) não é legítima a exigência de duas penalidades (multa isolada e multa de ofício) com base no mesmo fato apurado em procedimento fiscal.
		 Cumpre ressaltar, entretanto, que a referida súmula versa sobre a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com base na redação original do art. 44 §1º, IV da Lei nº 9.430/1996, enquanto a multa ora em discussão foi lançada com fundamento no art. 44, II, “b”, da Lei nº 9.430/1996, com a redação que lhe foi atribuída pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007. Confira-se, abaixo, a comparação entre a redação dos referidos dispositivos:
		 
		 Art. 44 §1º, IV da Lei nº 9.430/1996 (redação original)
		 Art. 44, II, “b”, da Lei nº 9.430/1996 (redação do art. 14 da Lei nº 11.488/2007)
		 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
		 II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (...)
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (...)
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (...)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 
		 
		 Da análise do quadro acima, pode-se concluir que não houve alteração substancial na penalidade aplicada por falta de recolhimento de estimativas mensais – exceto com relação à redução no seu percentual. Embora a redação atribuída ao dispositivo pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007 utilize a expressão “exigida isoladamente sobre o valor do pagamento mensal”, isso não a diferencia da multa isolada versada na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, tendo em vista que ambas as redações fazem referência expressa ao art. 2º da Lei nº 9.430/1996, que trata do pagamento mensal por estimativa.
		 Portanto, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com fundamento no art. 44 da Lei nº 9.430/1996, com redação do art. 14 da Lei nº 11.488/2007, é a mesma daquela versada na redação original do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, exceto com relação ao seu percentual. Tanto é assim que, de acordo com a exposição de motivos da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, a alteração do art. 44 da Lei nº 9.430/1996 teve por objetivo reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa. 
		 Diante disso, apesar de a aplicação da Súmula CARF 105 ser restrita à multa isolada “lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996”, entendo que os argumentos que ensejaram a aprovação da referida súmula são totalmente aplicáveis à multa isolada lançada com base no art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488/2007. 
		 Ademais, o STJ, por meio de suas duas turmas, concluiu pela impossibilidade de exigência concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa com multa de ofício, em razão da aplicação do princípio da consunção ou da absorção. Confira-se:
		 TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 489 E 1.022, AMBOS, DO CPC/2015. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. ART. 44, I E II, DA LEI 9.430/1996 (REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (...)
		 6. Logo, o princípio da consunção ou da absorção é aplicável nos casos em que há uma sucessão de condutas típicas com existência de um nexo de dependência entre elas, hipótese em que a infração mais grave absorve as de menor gravidade, como no caso em apreço. Assim, em casos como o ora analisado, deve-se imperar a lógica do princípio penal da consunção, em que a infração mais grave abrange aquela menor que lhe é preparatória ou subjacente, de forma que não se pode exigir concomitantemente a multa isolada e a multa de ofício por falta de recolhimento de tributo. Cobra-se apenas a multa de ofício pela falta de recolhimento de tributo, em detrimento da multa prevista no artigo 12, inciso III, da Lei 8.218/1991.
		 7. Recurso Especial conhecido e não provido. (REsp n. 2.104.963/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/12/2023, DJe de 19/12/2023, grifamos.)
		 
		 TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
		 1. A multa de ofício tem cabimento nas hipóteses de ausência de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, sendo exigida no patamar de 75% (art. 44, I, da Lei n. 9.430/96).
		 2. A multa isolada é exigida em decorrência de infração administrativa, no montante de 50% (art. 44, II, da Lei n. 9.430/96).
		 3. A multa isolada não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício, sendo por esta absorvida, em atendimento ao princípio da consunção. Precedentes: AgInt no AREsp n. 1.603.525/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 25/11/2020; AgRg no REsp 1.576.289/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016; AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24/3/2015.
		 4. Recurso especial provido. (REsp n. 1.708.819/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 7/11/2023, DJe de 16/11/2023, grifamos.)
		 Ressalta-se que, no REsp n. 2.104.963/RJ, julgado pela Segunda Turma do STJ, o caso concreto trata da multa prevista no artigo 12, III, da Lei nº 8.218/1991, isto é, da multa por ausência de entrega ao Fisco de arquivos digitais contendo registros contábeis. No entanto, o racional adotado para afastar a concomitância da referida multa com a multa de ofício é o princípio da consunção e a jurisprudência citada no acórdão refere-se à concomitância entre multa de ofício e multa isolada por falta de recolhimento de estimativa.
		 Portanto, seja em razão da plena aplicação do racional da Súmula CARF 105 ao presente caso, seja em virtude da jurisprudência de ambas as turmas do STJ, não se pode exigir, de forma concomitante, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com a multa de ofício. Por tais razões, votei por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
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MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A partir do ano-calendario 2007, a alteracdo legislativa promovida pela
Medida Provisdria n? 351, de 2007, no art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996,
deixa clara a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apurac¢ao anual
do lucro tributavel. A redacdo alterada é direta e impositiva ao firmar que
"serdo aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigéncia
isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente, ndo havendo falar em impossibilidade de imposicdo da
multa apds o encerramento do ano-calendario.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em: (i) quanto ao Recurso Especial da Fazenda
Nacional, por unanimidade de votos, conhecer do recurso; (ii) por maioria de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Especial do Contribuinte, vencida a Conselheira Edeli Pereira Bessa
(relatora) que votou por conhecer parcialmente do recurso, apenas em relacdo & matéria “Agio
G&K” (“agio interno”). No mérito, acordam em: (i) por voto de qualidade, dar provimento ao
recurso da Fazenda Nacional, vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria
Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos
Santos Pereira Junior e Jandir José Dalle Lucca que votaram por negar provimento; e (ii) por
maioria de votos, negar provimento ao recurso do Contribuinte, vencidos os Conselheiros Luis
Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos
Pereira Junior e Jandir José Dalle Lucca que davam provimento em relacdo as infracdes de
“amortiza¢do de dgio interno”, e os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina
Maldonado Mendonga Kraljevic e Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior que votaram por dar
provimento em relacdo a matéria “repercussdo da amortizacdo de dgio na base de cdlculo da
CSLL”, votando pelas conclusdes, quanto a essa ultima matéria, o Conselheiro Jandir José Dalle
Lucca. Designada para redigir o voto vencedor, quanto ao conhecimento, a Conselheira Maria
Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, que manifestou intencdo de apresentar declaracdo de
voto.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa - Relatora

Assinado Digitalmente
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Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic — Redatora designada

Assinado Digitalmente

Carlos Higino Ribeiro de Alencar — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca
Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, Jandir José Dalle Lucca, Semiramis de Oliveira Duro e Carlos Higino Ribeiro
de Alencar (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recursos especiais interpostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ("PGFN") e por O BOTICARIO FRANCHISING LTDA ("Contribuinte") em face da decisdo
proferida no Acérddo n? 1301-004.168, na sessdao de 11 de novembro de 2019, nos seguintes
termos:

Acordam os membros do colegiado em: (i) por maioria de votos, excluir do polo
passivo Miguel Gellert Krigsner e Artur Noemio Grynbaum, e dar parcial
provimento ao recurso de O Boticario Franchising Ltda., para: a) em rela¢do ao
agio gerado na G&K, reduzir a multa de oficio para 75%; b) em relagdo ao agio da
KRGR Participacao e Administracao Ltda., restabelecer as dedugdes das quotas de
amortizacdo e considerar prejudicada a andlise da multa de oficio; c) cancelar a
exigéncia de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas. Vencido o
Conselheiro Nelso Kichel que votou por negar provimento aos recursos dos
coobrigado e manter integralmente essas infragdes, a Conselheira Giovana
Pereira de Paiva Leite que votou por negar provimento aos recursos dos
coobrigados, manter a glosa referente ao agio G&K, reduzir a multa de oficio para
75% em relagdo ao agio da KRGR e manter a exigénda das multas isoladas, e o
Conselheiro Femando Brasil de Oliveira Pinto que acompanhou a divergéncia do
voto da Conselheira Giovana Pereira de Paiva, exceto em relagdo a
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responsabilidade dos coobrigados em relacdo ao agio G&K e a multa isolada, em
que votou para serem exduidos do polo passivo em relacdo a essas parcelas da
exigéncia; e (ii) por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para
permitir a compensacdo de prejuizo fiscal e base de negativa de CSLL de periodos
anteriores, adequando a base de célculo aos efeitos decorrentes da decisao final
do processo administrativo n? 10980.726765/2011-00, nos termos do voto do
relator.

A decisdo recorrida esta assimementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRP)J)
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012, 2013
AGIO. REGISTRO CONTABIL. QUOTAS DE AMORTIZAGAO. GLOSA DECADENCIA.

O prazo de decadéncia para a glosa das quotas de amortizacdo de agio comeca a
fluir do momento em que a amortizacdo gera efeitos sobre a apuracdo do IRPJ e
da CSLL, independentemente da data de constituicdo e de registro contabil do
agio.

AGIO INTERNO. AMORTIZAGAO. NAO DEDUTIBILIDADE.

As quotas de amortizacdo do 4gio nascido de operacbes envolvendo empresas do
mesmo grupo econdmico sao insuscetiveis de deducdo do IRPJ e da CSLL, em
razdo da faltade substanciaecondmica.

AGIO. RENTABILIDADE FUTURA. PARTES INDEPENDENTES. AUSENCIA DE
SIMULAGAO. AMORTIZAGAO. DEDUTIBILIDADE.

Sdo passiveis de deducdo as quotas de amortizacdo de agio fundado na
perspectiva de rentabilidade futura, desde que o 4gio seja oriundo de negédcio
entre partes independentes, tenha havido efetivo pagamento do preco e esteja
ausente qualquervicio de simulacao.

PREJUIZO FISCAL. COMPENSAGCAO. INSUBSISTENCIA PARCIAL.

E passivel de glosa a compensacdo de prejuizo fiscal quando se constata que o
valordo prejuizo compensado é superiorao prejuizo efetivamente existente.

ART. 24 DA LEI DE INTRODUGAO AS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO-LINDB.
PROTECAO DA CONFIANGA. MATERIA CONTROVERSA. INAPLICABILIDADE.

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

O art. 24 da LINDB se destina a protecdo da confianca e da boa-fé daquele que se
comportou segundo orientagdo emanada do Poder Publico, ndo se aplicando,
portanto, a situacdes em que havia cara controvérsia na interpretacdo e
aplicagdaoda lei.

MULTA QUALIFICADA. FALTA DE COMPROVAGAO DO DOLO. NAO CABIMENTO.

E incabivel a aplicagdo de multa qualificada, no percentual de 150%, quando n3o
restar comprovada a conduta dolosa do sujeito passivo, em especial nos casos de
planejamento tributdrio acerca do qual houvesse, ao tempo dos fatos, divergénda
na doutrinae na jurisprudéncia.

MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA COMMULTA DE OFICIO. IMPOSSIBILIDADE.

A multa isolada é cabivel nos casos de falta de recolhimento de estimativas
mensais de IRPJ ou de CSLL, mas ndo pode ser exigida cumulativamente com a
multa de oficio, aplicdvel aos casos de falta de pagamento do tributo, devendo
subsistir, nesses casos, apenas a multa de oficio.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE MULTA. POSSIBILIDADE.
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Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Espedal de
Liquidagao e Custddia-SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

REPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INFRAGAO. ADMINISTRADOR. VIOLAGAO DE LEI.

E incabivel responsabilizar o administrador da empresa pelos débitos da pessoa
juridica, quando ndo ficar demonstrada a pratica de ato com violacdo de lei,
entendido como tal a infracdo praticada de forma consciente e dolosa, visando
obtervantagemindevida.

IRPJE CSLL. LANCAMENTO. MESMA BASE FATICA.

Quando os lancamentos de IRPJ e de CSLL recairem sobre idéntica matéria fatica,
deve ser dada a mesma decisdo, ressalvados os aspectos especificos da legislagdo
de cada tributo.

O litigio decorreu de langamentos dos tributos incidentes sobre o lucro apurados
nos anos-calendario 2010 a 2013, a partir da constatacdo de despesas inexistentes/ajustes
negativos de RTT decorrentes do denominado “agio gerado na G&K” e de exclusdes indevidas
correspondentes ao “agio da KRGR Participacdo” e Administracdo Ltda.. Houve exigéncia de
multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas, bem como imputacdo de multa
qualificada, além da glosa de compensacdo indevida de prejuizo fiscal e base negativa, e
imputacdo de responsabilidade tributaria a Miguel Gellert Krigsner e Artur Noemio Grynbaum,
com fundamento nos arts. 124, inciso | e 135, inciso lll do CTN.

A primeira decisdao de 12 instancia foi anulada pelo Acérdao n? 1301-002.919. A
segunda decisdo declarou improcedentes as impugnacdes dos sujeitos passivos (e-fls. 4313/4397).
O Colegiado a quo, por sua vez, afastou a imputacdo aos responsaveis tributarios e deu
provimento parcial ao recurso voluntdrio da Contribuinte para manter apenas as glosas do “agio
gerado na G&K”, reduzindo a multa aplicada a 75%, e admitindo as compensagdes de prejuizo
fiscal e bases negativas em face do que decidido no processo administrativo n2
10980.726765/2011-00 (e-fls. 4849/4874).

Os autos do processo foram remetidos a PGFN em 07/01/2020 (e-fl. 4875) e em
19/02/2020 retornaram ao CARF veiculando o recurso especial de e-fls. 4876/4898 no qual a
Fazenda aponta divergéncia reconhecida no despacho de exame de admissibilidade de e-fls.
4902/4906, do qual se extrai:

[.]

Pois bem, pelo exame dos trechos do acdrdao recorrido transcritos na peca
recursal, bem como do inteiro teor desse julgado, é possivel verificar que a
recorrente logrou éxito em demonstrar o prequestionamento da matéria, pois a
Turma, ao interpretar o disposto no art. 44, I, “b” da Lei 9.430/97, com a redacdo
dada pela Lei 11.488/2007, entendeu ser incabivel a exigénda da multa isolada
imposta em razdo da falta de pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL,
quando também for imposta multa de oficio pela falta de pagamento do IRPJ e da
CSLL devidos aofinal do respectivo ano-calendario.
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[...]

No que concerne a demonstracdo de que a legislacdo tributdria foi interpretada
de forma divergente por outro colegiado do CARF, do extinto Conselho de
Contribuintes ou da prépria CSRF, a recorrente aponta como paradigmas os
acérdaos nos 1202-000.964 e 1302-001.080.

Pois bem, em relacdo ao primeiro paradigma verifica-se, pelo exame de seu
inteiro teor, que a multa isolada concomitante com a multa de oficio foi mantida
pelo Colegiado parafatos ocorridos nos anos de 2004 a 2007.

Ocorre que, em relacdo aos fatos ocorridos o periodo de 2004 a 2006, o acordao
1202-000.964 nado serve como paradigma da divergénda interpretativa ora sob
exame, haja vista o disposto no art. 67, § 12, 1ll, do Anexo |l do Regimento Interno
do CARF, c¢/c o disposto na Simula CARF n2 105, a qual afasta a exigénda da multa
isolada concomitante com a multa de oficio para fatos ocorridos anteriormente
ao advento daMedida Provisérion2351, de 22 de janeiro de 2007.

J4 para os fatos ocorridos no ano de 2007 o acérddo n? 1202-000.964, em
principio, serve como paradigma da divergéncia ora susctada e, portanto,
prosseguiremos em sua analise, a qual se restringira ao ali decidido para os fatos
ocorridos no ano de 2007.

Bem, pelo cotejo entre o acdrdado recorrido e o primeiro paradigma é possivel
verificar que entre eles ha a divergéncia interpretativa susdtada pela recorrente,
pois (i) enquanto no recorrido entendeu-se que a multa isolada prevista no art.
44, 11, “b” da Lei 9.430/97, com a redacdo dada pela Lei 11.488/2007, ndo é
exigivel quando imposta, também, a multa de oficio de que tratam o indiso | ou o
§ 12 do mesmo dispositivo legal, (ii) no primeiro paradigma entendeu-se que essa
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mesma norma autoriza a imposi¢do concomitante da multa isolada e da multa de
oficio.

Da mesma forma, pelo cotejo entre o acérdao recorrido e o segundo paradigma,
(o qual tratou apenas de fatos ocorridos apds o advento da Medida Provisério n2
351/2007), é possivel verificar que entre eles hd a divergéncia interpretativa
suscitada pela recorrente, pois (i) enquanto no recorrido entendeu-se que a multa
isolada em comento ndo é exigivel quando imposta, também, a multa de oficio,
(i) no segundo paradigma entendeu-se que a norma autoriza a imposicdo
concomitante da multaisoladae da multade oficio.

Isso posto, conforme visto acima, a recorrente logrou éxito em demonstrar o
prequestionamento e a divergéncia interpretativa sobre a matéria. (destaques do
original)

A PGFN afirma a existéncia de divergéncia jurisprudencial nos seguintes termos:

Conforme anteriormente relatado, a e. Camara a quo, julgou que ndo existe a
possibilidade de se aplicar, cumulativamente, a multa de oficio pelo nao
recolhimento do imposto de renda apurado com o ajuste anual, e a multaisolada
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pelo descumprimento de obrigacdo acessdria quando, em verdade, essa
obrigacdo acessdéria converteu-se em obrigacdo principal ao final do ano
calendario, pelasuperveniéncia dofato geradordo imposto de renda.

Ocorre que a 22 Turma Ordinaria da 22 Camara da 12 Secao do CARF (Acérdao n2
1202-000.964 de 10/04/2013) e a 22 Turma Ordinaria da 32 Camara da 12 Sec¢do
do CARF (Acérddo n2 1302-001.080 de 07/05/2013), ao analisarem caso similar,
interpretaram o art. 44 da Lei 9.430/96, de modo diverso ao esposado pela e.

Camara a quo.

Com efeito, os acérddos paradigmas adma citados mantiveram a cobranca de
multa isolada exigida de contribuinte, devido ao nao recolhimento do IRPJ sobre
base de calculo estimada, e, também, mantiveram a cobranc¢a da multa de oficio
cobrada juntamente com o tributo devido, sendo vejamos:

[...]

Nas hipéteses dos acdrdaos paradigmas, tanto como na hipdtese analisada pela
Camara a quo, os fatos sao similares: discute-se a possibilidade aplicacdo
simultanea das multas. Entretanto, as solucoes dadas pelos colegiados sao
inteiramente diferentes.

Vé-se, portanto, que as cdmaras deste Conselho deram solugées diferentes para o
mesmo caso.

Enquanto que a Camara a quo entende que ndo pode ser exigida a multa por
langamento de oficio e a multa isolada concomitantemente, a 22 Turma Ordindria
da 22 Cadmara da 12 Secdo do CARF (Acérddo n2 1202-000.964 de 10/04/2013) e
a 22 Turma Ordinaria da 32 Camara da 12 Seg¢ao do CARF (Acorddo n2 1302-
001.080 de 07/05/2013) julgaram que ambas as multas podem ser exigidas
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simultaneamente, sem ofensa a qualquer dispositivo do Cddigo Tributario
Nacional, porse tratar de hipdteses legais distintas.

Constata-se interpretagao divergente da legislagdo tributaria, em especial guanto
ao artigo 44, 1l, “b” da Lei 9.430/97, na redacdo dada pela Lei 11.488/2007.
Assim, estando devidamente prequestionada a matéria, e demonstrada a
divergéncia jurisprudencial entre Camaras do CARF, encontram-se presentes os
requisitos de admissibilidade do presente recurso. (destaques do original)

No mérito, defende a reforma do acdérddo recorrido sob os seguintes argumentos:

O ordenamento juridico patrio rechaca a existéncia de bis in idem na aplicacdo de
penalidades tributdrias. Isso significa dizer, em suma, que ndo é legitima a
aplicacdo de mais de uma penalidade em razdo do cometimento da mesma
infracdo tributdria, sendo certo que o contribuinte ndo pode ser apenado duas
vezes pelo cometimento de um mesmoilicito.

Por outro lado, ndo ha dbice de que sejam aplicadas ao contribuinte faltante,
diante de duas infragbes tributarias, duas penalidades que possuam a mesma
base de cdlculo. Ora, como se sabe, a base de calculo é elemento que apenas
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quantifica o imposto ou a penalidade tributaria, ndo se confundindo com os
fatos/atos que Ihe ddo origem. Assim, a penalidade tributaria decorre sempre de
um ato ilicito e a base de calculo mensura o montante dessa penalidade.

O que a proibi¢do do bis in idem pretende evitar é a dupla penalizagdo por um
mesmo ato ilicito, e ndo, propriamente a utilizacdo de uma mesma medida de
quantificacdo para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos
ilicitostambém diferentes.

Ainda nessa linha, é de se notar que a utilizacdo de uma mesma base de calculo
(medida de quantificacdo) para penalidades diversas, ndo representa qualquer
ofensa aos direitos do contribuinte, uma vez que essa identidade de bases de
calculos apenas indica que as duas penalidades foram quantificadas a partir das
mesmas bases ou critérios. A sobrecarga indevida em relacdo ao contribuinte
apenas existiria se as penalidades fossem aplicadas em razdo do cometimento da
mesmainfragao.

Na hipotese dos autos, a legitimidade, ou ndo, da cumulagdo entre a multa de
oficio e a multaisolada ndo dependera da analise em torno das bases de calculos
dessas penalidades, se idénticas ou ndo, mas sim do exame acerca das infracGes
que motivaram a aplicagdo das mesmas.

No passo, tem-se como ocorrido o bis in idem se as referidas multas decorrerem
de uma mesma infracdo; ao contrario, sera licita a concomitadnda se as multas
resultarem de infragdes diversas, ainda que possuam bases de calculoidénticas.

Analisando-se os autos, vé-se que a aplicacdo da multa de oficio, prevista no art.
44, inc. |, da Lei 9.430/96, resultou falta de recolhimento de tributo (IRPJ e CSLL)
por parte da empresa. A denominada multa isolada, fundada no art. 44, I, ‘b’ da
Lei 9.430/96, com a redacdo dada pela Lei 11.488/2007, foi aplicada em razdo do
descumprimento da sistematica de recolhimento por estimativa mensalda CSLL.
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Como se sabe, no Imposto de Renda e na CSLL tem-se o chamado fato gerador
complexivo, expressao criticada por alguns doutrinadores, mas aceita pela
maioria. Significa dizer que, apesar de a disponibilidade juridica ou econémica da
renda ser adquirida no decorrer de todo ano calenddrio, o fato gerador apenas
serd considerado ocorridonodia31 de dezembro de cadaano.

Entretanto, apesar de o fato gerador se concretizar apenas no dia 31 de
dezembro, o que, a principio, faria com que o tributo fosse considerado devido a
partir de tal data, foi criada a sistematica do recolhimento antedpado, a ocorrer
mensalmente, nos termos previstos no art. 22 da Lei 9.430/96, e seus paragrafos.

Observe-se, nesse ponto, que essa sistematica de recolhimento antecipado nos
termos do referido art. 22 se justifica diante da necessidade que possui a Unido de
auferir receitas no decorrer do ano, precisamente a fim de fazer face as despesas
em que incorre também nesse periodo. Caso ndo ocorresse essa antecipacdo
mensal, a Unido apenas teria acesso as receitas decorrentes da arrecadagao do IR
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e da CSLL ao final do ano calendario, ou no exercicio seguinte, por ocasido do
ajuste anual.

Vé-se, portanto, que com recolhimento mensal antecipado, conforme o art. 22 da
lei 9.430/96, o contribuinte do IRPJ e da CSLL auxilia a Unido a fazer frente as
despesas incorridas durante o ano calendario, o que ndo ocorreria se a referida
exacdo apenas fosse pagano exercicio seguinte.

Sob essa 6tica, o ndo recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa é infragao
bastante diversa daquela consistente na omissao de receitas apurada ao final do
ano-calendario. Nada impede que dessas infragBes resultem penalidades
distintas: da omissdo de rendimentos, decorre a multa de oficio prevista no art.
44, inciso |, da Lei 9.430/96; enquanto que do descumprimento do regime de
recolhimento de estimativa, decorre a multa isolada prevista no atual art. 44,
incisoll, alinea “b”, da mesma Lei.

Note-se, que a multa de oficio somente sera devida caso exista tributo a pagar por
ocasidodo Ajuste Anual.

Por outro lado, a multaisolada serd devida ainda que, ao final do periodo, tenha
sido apurado prejuizo fiscal, ja que ainfracdo da qual resulta essa multa consiste,
simplesmente, no descumprimento do regime de recolhimento mensal por
estimativa, ndo possuindo qualquer relagdo com o pagamento em si do imposto. E
0 que se extrai do atual art. 44, inciso I, alinea “b”, da Lei 9.430/96, segundo o
qual a multa isolada sera devida ainda que o contribuinte tenha “apurado prejuizo
fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido,
no ano-calendario correspondente”.

Em suma, as multas de oficio e isolada ndo decorrem da mesma infragdo. Sao
multas inteiramente diversas, previstas em lei, e ndo configuram bis in idem,
como defendido pelaparte.
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Portanto, ndo se pode concluir que estaria havendo dupla penalidade sobre o
mesmo fato infracional. A contribuinte cometeu dois atos ilicitos distintos,

previstos em lei, e ha uma pena para cada um deles.

Apds o advento da Medida Proviséria n? 351/2007, convertida na Lei n?
11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n? 9.430/96, ndo ha sequer
espaco para discussao do assunto, em face da clareza do texto legal. Confira-se:

[...]

O art. 44 da Lei n? 9.430/96 “foi alterado pela lei n2 11.488, de 15 de junho de
2007, dando-lhe nova redagdo, reduzindo a multa isolada para 50%; bem assim
deixando bem daro, se duvidas haviam, de que a referida multa isolada era
cabivel no caso de estimativa mensal ndo paga e nao de tributo final ndo pago”.

Frise-se que até as bases de calculo das citadas multas foram diferenciadas,
afastando-se, dessa forma, qualquer alegacdao de bis in idem. Com efeito,
segundo texto dado pela Lei n2 11.488/2007, a base de calculo da multa isolada
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pela falta de pagamento da estimativa consiste no valor do pagamento mensal,
no percentual de 50%, enquanto a multa pelo lancamento de oficio incide sobre
a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declara¢Go e nos de declaragGo
inexata, no percentual de 75%. O Codigo Tributario Nacional prevé, em seu art.
97, o seguinte, verbis:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

(..)

VI - as hipoteses de exdusdo, suspensdo e extingdo de créditos tributarios,
ou de dispensaouredugdo de penalidades.

O fato de estar sendo exigida a multa de oficio decorrente do ndo pagamento de
tributo, ndo elide a inddénda da multa prevista no art. 44, inciso |l, alinea ‘b’,
uma vezque a leindodispensaacobranca de penalidade nesses casos.

Uma vez constatada a falta de pagamento do imposto devido por estimativa, apds
o término do ano-calendario, ha que ser aplicada a multa isolada sobre os valores
devidos e ndo recolhidos pela pessoa juridica. Ndo existe limitacdo no sentido de
gue a multa isolada somente pode ser aplicada antes da apuracao definitiva do
imposto. Apenas para corroborar as concdusdes acima expostas, cumpre trazer
alguns acdérdaos do CARF sobre a matéria:

[...]

Espedficamente, quanto a base de calculo das duas penalidades, normalmente
elas ndo sdo coincidentes. A multa de oficio incide sobre o tributo devido pela
parte e que ndo foi recolhido no momento oportuno. Ja a multa isolada deve ser

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

calculada sobre as antecipa¢des que nao foram pagas pela empresa no decorrer
do ano. Nem sempre o conjunto dessas antecipacbes equivalera ao tributo
cobrado.

O limite admitido no auto de infracdo é corroborado pela Lei n° 8.981/95, pois ela
autoriza o sujeito passivo reduzir ou suspender o pagamento devido em cada
més, desde que demonstre por balancete/balango mensal que o valor acumulado
jarecolhido excede ovalordevido apurado até o més corrente:

Art. 35 - A pessoa juridica poderd suspender ou reduzir o pagamento do
imposto devido em cada més, desde que demonstre, através de balangos ou
balancetes mensais, que o valor acumulado jé pago excede o valor do
imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do periodo em
curso.

Considerando que o limite maximo da multa isolada, apds o encerramento do
ano-calenddrio, € mesmo o tributo anual devido e como a empresa ndo efetuou
qgualguer recolhimento de CSLL, excepcionalmente, a base de cdlculo das
penalidades serd a mesma. Lembrando que tal fato ndo configura ilegalidade,
pois, como visto acima, as multas sdo aplicadas para punirinfragdes distintas.
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Com efeito, a teor art. 44, §12, “IV” (art. 44, II, “b”), da Lei 9.430/96, a “multa
isolada” é devida em fun¢do do ndo pagamento do imposto devido pelo regime
de estimativa, ainda que o contribuinte tenha apurado, ao final do periodo,
prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa.

No caso, ndo ha duivida de que a Recorrida optou por recolher o IRPJ/CSLL pelo
regime de estimativa. Por outro lado, também ndo ha duvida de que a Recorrida
descumpriu o regime, pois ndo recolheu integralmente o IRPJ/CSLL, e ndo
justificou o ndo recolhimento mediante a apresentacdo dos balancetes de
suspensdo ou redugao.

Sobre o tema objeto deste recurso especial fazenddrio sdo esclarecedores os
judiciosos argumentos contidos nos votos-condutores dos acérdados paradigmas,
in verbis:

[...]

Portanto, conclui-se que, a partir da Lei 9.430/96, o contribuinte somente estara
dispensado de recolher os tributos devidos, apurados pelo sistema de estimativa,
guando transcreverno Livro Didrio os balancetes de suspensdo ou reducao.

Quando deixar de recolher os tributos devidos, sem justificar o ndo recolhimento
mediante a transcri¢do no Livro Didrio dos balancetes de suspensdo ou reducgao,
estard sujeito ao pagamento da multa prevista no art. 44, §12, inciso IV da Lei n.2
9.430/96. No presente caso, restou plenamente configurado o desrespeito da
Recorrida a Lei 9.430/96, devendo, portanto, ser mantido o langamento da multa
isolada. (destaques do original)

Pede, assim, que o recurso especial seja provido, para reformar o acdrddo recorrido,
mantendo-se a multa isolada aplicada nos termos no langcamento.

Os sujeitos passivos foram cientificados, sendo a Contribuinte em 27/07/2020 (e-fl.
4922), seguindo-se a oposi¢do de embargos de declaracdo em 03/08/2020 (e-fls. 4923/4939), bem
como de contrarrazbes em 10/08/2020 (e-fls. 4950/4977) nas quais expde os fatos do processo e
desta as matérias transitadas em julgado diante da auséncia de recurso por parte da Fazenda
Nacional, quais sejam: (i) quanto ao afastamento da responsabilidade soliddria dos acionistas e da
multa qualificada quanto ao dgio envolvendo a empresa G&K; (ii) quanto ao cancelamento integral
da infragdo quanto ao dgio envolvendo a empresa KRGR.

Com respeito a matéria questionada pela PGFN, a Contribuinte discorda do
conhecimento do recurso por auséncia de similitude fatica entre os acérddos comparados, vez
que: enquanto o presente feito discute a legalidade/legitimidade do dgio amortizado pela
Recorrida, o AcdrdGo n® 1202-000.964 decorre da investigagGo denominada "Operacdo Ouro
Verde", conjunta da Policia Federal e da Receita Federal do Brasil, montada para averiguar uma
instituicdo financeira clandestina. Ja no que tange ao Acdrddo n? 1302-001.080, este decorre de
autuagdo acerca de ganho de capital diante da alienacGo de participacGo societdria. E
complementa:

=1
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Ainda que a divergéncia em questdo recaia sobre a cumula¢do de multa isolada
com a multa de oficio, o contexto fatico de sua aplicacdo deve ser similar entre o
acérdao recorrido e os acdrdaos paradigmas, ou seja, devem tratar-se de
autuacdes fiscais que estejam englobadas dentro de uma mesma situagao fatica
autuada, nos termos do proprio entendimento do referido Manual. Em outras
palavras, é certo que ndo tem sido admitido por essa E. Corte, paradigmas que,
nao obstante tratem da divergénda da interpretacdio da mesma legislacdo,
encontram-se aplicadas em um contexto fatico que nada se assemelham, como se
verificano caso concreto.

Como ja mencionado, o contexto fatico em que se formou o v. acérddo n2 1301-
004.168 recorrido foi a existéncia de duas operacdes societarias e agios distintos
(dgio de 2003 e outro de 2006), dos quais o agio KRGR foi integralmente
cancelado, sendo mantido apenas o agio G&K com aplicagdo de multa de 75%,
exduida a responsabilizacdo solidaria dos acionistas. Isto é, tal descricao dos fatos
deixa daro que o caso concreto em nada de assemelha aos paradigmas indicados
pela Unido, de forma que o recurso espedial fazendario ora em combate, ainda
que vise discutir a cumulacdo da aplicagdo da multa isolada com a multa de oficio,
ndo merece seguimento.

Isso porque, foram essas as situacOes analisadas pelos i. Julgadores ao afastarem
a multa isolada, sob os argumentos de que a mesma nao se destinaria a apenar
omissdes de receitas / deducdes indevidas / exclusdes ndo autorizadas, ou seja,
fatos vivenciados no caso concreto e diretamente relacionado com a penalidade
aplicada. E mais, encerrado o ano base em que as estimativas deveriam ter sido
recolhidas, ja ndo é juridicamente vidvel exigir o referido tributo, tendo em vista a
apuracdo no final do periodo (Sumula 82 do CARF), fato este que também foi
objeto do v. acérdao para fins de afastar a multa isolada. E, a corroborar, na
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ocasido, aplicou-se ainda o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal
de Justica no sentido de que a utilizacdo da multa vinculada (de oficio) afastaria,
pelo principio daconsuncdo, a multaisolada.

Sobre o tema, inclusive, pela breve leitura do acérdao paradigma n2 1302-
001.080, é possivel inferir-se que apesar do mesmo manter a exigénda da multa
isolada |a plicada, o voto do Relator deixa claro que a simples auséncia de
recolhimento de IRPJ / CSLL sobre a base estimada, ndo enseja, por si sé, a
cobranca de multa isolada. Pelo contrario, para que haja a referida cobranca ora
em discussdo, o contribuinte deve também deixar de observar as normas que
regem o proprio recolhimento das estimativas - situacdo que claramente nao
ocorreuno caso concreto. Vejamos.

[...]

Pela comparacdo entre o v. acérddo recorrido e o paradigma acima transcrito,
resta claro que a manutencdo da multa isolada no acérddao n? 1302-001.080
decorreu da inobservancia, pelo contribuinte, de outras normas, as quais ndo se
encaixam no contexto fatico do presente processo. O Unico ponto em comum
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entre as decisOes é que em ambos os julgamentos ha a suposta auséncia de
recolhimento de tributo, e a aplicacdo da multa isolada em conjunto com a multa
de oficio, demonstrando que o contexto fdtico em que o paradigma foi formado é
diametralmente distinto do que ocorre no caso concreto (suposta amortizacdo
indevida de agios, envolvendo duas operagdes distintas, com empresas
distintas). E, nesse sentido, o referido paradigma ndo deve ser levado em
consideragdo pelos i. Julgadores, de modo que deve ser mantido o v. acérdao

recorrido, nesta parte, de forma integral, por observancia ao art. 67 do RICARF e
ao que estabelece o Manual de Exame de Admissibilidade de Recurso Especial
deste E. CARF quanto a impossibilidade de se configurar divergénda
jurisprudencial, quando estdo em confronto situagdes diversas.

Da mesma forma, pela breve leitura do relatério do acérddo paradigma n2 1202-
000.964, fica claro que ndo existe a similitude fatica entre a referida autuacao
fiscal e o presente processo além da exacdo de IRPJ/ CSLL e a aplicacdo da multa
isolada. Nesse sentido, o Processo Administrativo n? 10920.000634/2009-81 é
decorrente da investigacdo de lavagem de dinheiro, manutencdo de instituicdo
financeira clandestina e, ainda, evacdo de divisas e sonegacdo fiscal, situacbes
faticas essas totalmente diversas e alheias ao que ocorrido no caso concreto.

[...](destaques do original)

Diz, ainda, que os paradigmas estdao em desacordo com o entendimento consolidado
pelas Sumulas n® 82 e 105 do E. CARF, destacando que:

Como mencionado anteriormente, o v. acérddao n2 1301-004.168, recorrido
parcialmente pela Fazenda Nacional, entendeu corretamente por afastar a
exigéncia da multa isolada em decorréncia dos seguintes argumentos: (i) nos
termos da simula n2 82 do E. CARF, apds o encerramento do ano calendario, é
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incabivel o lancamento de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas nao recolhidas, de
forma que se as estimativas ndo foram exigidas dentro do periodo-base, ndo seria
possivel a fiscalizacdo calcula-las para aplicacdo da multa isolada; (ii) a multa
isolada ndo se destina a apenar infracdes que decorram da suposta omissao de
receitas, deducdo / exclusdo indevida ou falta de adi¢do ao lucro liquido; (iii) o
Superior Tribunal de Justica possui o entendimento de que a aplicacdo da multa
de oficio afastaria, pelo principio da consunc¢do, a multa isolada. Nesse sentido, a
manutencgdo desta uUltima, como busca a Recorrente, seria um desvio de propdsito
e um aumento da penalidade exigida pela autoridade fiscal, sem previsdo legal.
Vejamos abaixo atranscricdo do trechodo votodo i. Relator:

[.]

No entanto, pela leitura dos votos condutores de ambos os acérdaos paradigmas
e, especialmente, pela leitura das Simulas n% 82 e 105 deste E. CARF, é possivel
inferir-se que, quanto ao tema da aplicacdo da multa isolada, os resultados de
julgamento dos processos administrativos n® 10920.000634/2009-81 e
14120.720002/2011-28 foram proferidos em desacordo com as referidas simulas.
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E, nesse sentido, uma vez utilizados como paradigmas no caso concreto, os
mesmos devem ser desconsiderados, por afronta ao inciso Ill, §122 do artigo 67
do RICARF, inverbis:

[...]

Ao tratar sobre o tema, o voto condutor do Acdrdao Paradigma n2 1202-000.964
(Processo Administrativo n2 10920.000634/2009-81) seguiu a mesma linha de
raciocinio utilizado pela Recorrente, de forma que restou consolidado no referido
julgamento o posicionamento de que diante da impossibilidade de se equiparar a
sistematica de recolhimento por estimativas com o fato gerador doimposto em si,
configurado apenas em 31 de dezembro do ano calendario em referéncia, "ndo hd
que se confundir a base de cdlculo da multa isolada e a base de cdlculo de
eventualmulta de oficio", sendo possivel, portanto, asuacumulacgao.

No mesmo sentido, no julgamento do Processo Administrativo n2
14120.720002/2011-28, entendeu-se que as condutas que geram ambas as
penalidades sdo distintas, isto é, decorrem de situacOes féticas diferentes, de
forma que foi negado provimento ao Recurso Voluntdrio do contribuinte.
Outrossim, de acordo com o Relator do acérddo paradigma, o principio da
consungdo nao poderia ser aplicado a processos de matéria tributaria, por ser
especificodo Direito Penal.

Assim sendo, em ambos os casos retratados pela Unido, concluiu-se,
equivocadamente, pela manutencdo da exigénda da multa isolada com a multa
de oficio, sendo os referidos julgados inadequados para o conhecimento /
seguimento do Recurso Espedial fazendario por ofensa a redagdo das Sumulas n2s
82 e 105 deste E. CARF e ao artigo 67, §129, Ill, do RICARF, as quais, frise-se, sdo
plenamente aplicaveis, indusive a Simula n? 105, para periodos apds a alteracao
da legislagdo (o que restard mais adiante demonstrado), fatos estes, portanto,
gue impde a ndo admissdo do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional
por estaE. CSRF.

No mérito, defende a manutencdo do acoérddo recorrido afirmando a

impossibilidade de aplicagdo da multa isolada concomitante com a multa de oficio, apontando a

existéncia de dupla penalidade sobre a mesma suposta Infracdo, e defendendo o entendimento da

Sumula n® 105 do CARF, aplicdvel mesmo apds a vigéncia da Lei n® 11.488/2007. Compara 0s

argumentos do acérdao recorrido e do paradigma n2 1202-000.964, invoca decisdes contrarias a

este e acrescenta:

Isso porque, o pagamento de estimativa mensal ndo efetuado pela Recorrida,
sobre o qual supostamente deve inddir a multa isolada, também esta
relacionado com o cumprimento da obrigacdo prindpal, qual seja, o
recolhimento do IRPJ e da CSL devidos no periodo e, sobre esse ultimo, deve

incidir apenas a multa de oficio. Dessa forma, equivocado estd o argumento
apresentado pela Fazenda Nacional, em suas razoes de Recurso Especial, de que
ambas as penalidades sofridas pela Recorrida sdo relacdonadas “a infragdes
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distintas”, de forma que se mantidos ambos os percentuais de cobranca,
portanto, a Recorridasera duplamente penalizada.

Inclusive, ndo foi por outro motivo, sendo com base no entendimento de que uma
penalidade (a mais grave) absorve a outra (menos grave), que o Pleno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais aprovou a Simula CARF n2 105, cuja
matéria é exatamente a impossibilidade da cumulagdo de ambas as multas (de
oficio e multa isolada), por existénda de bis in idem. Tal debate de que n3o sdo

infracGes distintas ja vinha sendo travado ha muitos anos, mesmo antes das
alteracbes trazidas pela Lei n® 11.488/2007. Sendo, para énfase, vejamos
novamente o que determinaareferidasimula:

[...]

Por oportuno, e contrariando o que restou declarado pela Fazenda Nacional, em
seu Recurso Especial, note-se que o entendimento acima é aplicivel mesmo aos
casos cuja multa isolada foi fundamentada sob as alteracdes do artigo 44 da Lei
n2 9.430/96 carreadas pela Lei n2? 11.488/2007 (conversdo em lei da MP n?
351/2007), na medida em que o contetdo de referido texto legal ndo contraria o
entendimento de que a multa de oficio e a multa isolada ndo podem ser exigidas
concomitantemente. Nesse sentido, inclusive, o préprio CARF ja se manifestou de

formaexpressa:

[...]

Portanto, mais uma vez demonstrado esta o equivoco cometido pela Fazenda
Nacional de que o entendimento defendido pela Recorrida, para a aplicacdo da
Suimula 105 do CARF, foi prejudicada apds a alteracdo do artigo 44 da Lei n?
9.430/1996. Muito pelo contrario, mesmo apds a vigéncia da Lei n2 11.488/2007,
o E. CARF vem mantendo o seu posicionamento com respeito ao contelddo na
referida SUmula, a qual continua vigente e deve ser aplicada, como se percebe das
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diversasdecisGes acima.

[...]

Assim sendo, tendo em vista que (i) as disposi¢des trazidas pela Medida Proviséria
n2351/2007 (convertida na Lei n? 11.488/2007) em nada modificaram a natureza
e materialidade da multa isolada aplicavel na hipétese de ndo recolhimento das
estimativas de IRPJ e CSLL; (ii) o entendimento jurisprudencial favordvel aos
contribuintes deste E. CARF e do Poder Judiciario; (iii) a obrigatoriedade de
aplicacdo da Sumula 105 do CARF ao caso concreto, com base na Sumula 72 deste
mesmo Tribunal; e, por fim (iv) a observéancia ao principio da consunc¢do, tem-se
gue as razoes do Recurso Especial interposto pela Unido ndo merecem ser
acolhidas. (destaques do original)

Defende, também, a inaplicabilidade da multa isolada em razdo do encerramento
do ano-base quando da lavratura dos autos de infracdo, transcrevendo doutrina no sentido de que
os recolhimentos efetuados com base na estimativa mensal nada mais sdo do que uma
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antecipagdo do tributo que serd devido no encerramento do periodo-base, e invoca o disposto na
Sumula CARF n2 82, que também afirma violada, concluindo que:

Dessa forma, ndo merece reparo a decisdo ora recorrida, tendo em vista que os
periodos autuados ja estavam encerrados quando da lavratura do presente auto
de infragdo. Sobre o tema, inclusive, tratou o voto condutor do v. acérddo n?
1301-004.168, demonstrando que "encerrado o periodo de apuragéo, o Fisco s6
pode exigir o valor efetivamente devido, e ndo mais as antecipa¢des" (fls.21).

Em palavras mais simples, i. Conselheiros, a referida multa de 50% (cinquenta por
cento) somente seria exigivel se as autoridades fiscais tivessem autuado a
Recorrida ainda nos anos de 2010, 2011, 2012 e 2013 — o que, frise-se, nao foi
feito a época. E, ante a auséncia da referida autuag¢do no periodo correto, ndo
poderia a Autoridade Fiscal, no presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL devidos por
estimativa para aplicacdo dessa penalidade, juntamente com a multa de oficio.
(destaques do original)

Requer, assim, que o recurso especial ndao seja conhecido e, se conhecido, que Ihe
seja negado provimento.

Os embargos de declaragdo ndo tiveram seguimento quanto as seguintes alegacdes:

e Das omissOes contidas do v. acérddo embargado as quais podem infirmar
o resultado de julgamento e da necessidade de prequestionamento
explicito da matéria para fins de viabilizacdo de recurso especial:

o Daomissdo quanto a aplicacdo retroativa das normas da CVM, do
CFC e os CPCs que supostamente vedavam o reconhecimento do
“agiointerno” (itema.3.2. do recurso voluntério de 2018);

o Da omissdo do v. acérddo embargado quanto a inaplicabilidade
do artigo 299 do RIR/99 (item a.3.9. do recurso voluntario de
2018);

o Da omissdo do v. acérddo embargado acerca do langamento
manifestamente contrario a lei: violacdo aos arts. 142 do CTN e
arts. 72 e 82 da Lei n29.532/97 (item a.3.10. do recurso voluntario
de 2018); e

o Da omissdo quanto a previsdo legal (ou ndo) sobre a adicdo, na
base de calculo da CSLL, da despesa com a amortizacdo de agio e
da aplicacdo do artigo 57 da lei n2 8.981/95 (item a.3.11. do
recurso voluntario de 2018).

e Da obscuridade com relacdo aos calculos do saldo remanescente do
créditotributarioinformado por meio da Intimacao fiscal n23008/2020.

Foi dado seguimento a fim de que seja analisado apenas o primeiro tdpico deste
despacho, relativo a possivel discrepdncia entre o teor do acdrddo e o resultado proferido no
julgamento, mas os embargos foram rejeitados no Acérddo n2 1301-006.818, assim ementado:
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012, 2013
EMBARGOS DE DECLARAGAOQ. ERRO MATERIAL. INEXISTENCIA.

N3do hd que se falar em erro material no dispositivo do acérdao, por suposta
auséncia de explicitacdo das alegacbes rejeitadas, devidamente analisadas no
voto vencedor, se a técnica de redacdo empregada deixa clara a conclusdo da
turma julgadora.

Cientificadas PGFN e Contribuinte, esta ultima em 27/05/2024 (e-fl. 5088), seguiu-
se a interposicdo de recurso especial em 10/06/2024 (e-fl. 5090/5127), ao qual foi dado
seguimento conforme despacho de exame de admissibilidade de e-fls. 5858/5873, do qual se
extrai:

Na peca de defesa susdita divergéncia jurisprudencial entre os Acérdaos n2 1301-

004.168 e n? 1301-006.818, e outras decisdes do CARF, nas matérias que assim
identifica:

1) DIVERGENCIA SOBRE O AGIO G&K. Indica como paradigmas o Acérddo n?
1401-006.713 e o Acorddo n? 9101-006.358;

2) DIVERGENCIA SOBRE A INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL PARA A ADICAO, A
BASE DE CALCULO DA CSLL, DA DESPESA COM A AMORTIZACAO DE AGIO
CONSIDERADA INDEDUTIVEL PELA AUTORIDADE FISCAL. Indica como paradigmas
o Acérdidon? 9101-002.310 e o Acérddo n?9101-005.773.

E pede, aofinal:

IV. PEDIDO
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74. Diante do exposto, requer-se o conhecimento e o provimento do
presente Recurso Espedal para que seja parcialmente reformado o Acérdao
Recorrido, proferido pela 12 Turma Ordinaria da 32 Camara da 12 Secdo de
Julgamento do E. CARF e, consequentemente, integralmente cancelados os
autos de infracdo que originaram este processo.

Anadlise
1) DIVERGENCIA SOBRE O AGIO G&K.

Para demonstrar a divergéncia a Recorrente se vale do argumento de que o
Acérddo Recorrido teria decdidido que o Agio G&K seria interno, de modo que
deveria ser mantido o langamento nessa parte, mesmo sendo inexistentes dolo,
sonegagdo, fraude ou conluio no caso concreto e que a operacdo ora discutida
tenha sido realizada antes do advento da Lei n® 12.973/2014. Mas que tal
entendimento iria de encontro ao posicionamento adotado no Acdrddo
Paradigma n2 1401-006.713 (Doc. 02), no qual se entendeu pela legitimidade da
amortizagdo fiscal do dgio considerado “interno”, analisando-se exatamente a
mesma operacdo do presente caso. Assim, apesar de estar diante de contexto
fdtico idéntico ao presente, a Turma Julgadora no Acérddo n® 1401-006.713,
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diferentemente do Acdrddo Recorrido, compreendeu que ndo haveria proibi¢éo
para amortizagcdo do dgio “intemo”, uma vez que tal proibicdo s surgiu com o
artigo 22 da Lei n® 12.973/2014. Nessa mesma linha teria deddido o Acérddo
Paradigma n2 9101-006.358, que teria analisando fatos similares aos do presente
caso, conduido que deve ser permitida a amortizagio fiscal do chamado “dgio
interno” gerado antes da proibi¢éo expressa trazida pela Lei n® 12.973/2014, caso
ndo configurada fraude.

O voto proferido no acérddo recorrido, ao pronunciar-se sobre o “Agio G&K”,
lembrou que No Acdrdéo n2 1301-002.918 (Rel. Cons. Marcos Paulo Caseiro),
foram examinados os mesmos dgios que sGo objeto deste processo. Com a
diferenca de que, no primeiro processo o interessado foi Calamo Distribuidora de
Produtos de Beleza S.A. e neste o interessado é O Boticdrio Franchising Ltda., mas
que ambas as empresas pertendam ao mesmo grupo econdmico. Observou,
ainda, que cada um dos processos envolve os “dois agios”: o primeiro relativo a
incorporagdo de parte da empresa G&K Holding S.A., e o outro aincorporacdo da
KRGR Administracdo e ParticipacGes Ltda. E que, naquela ocasido, no Acérddo n?
1301-002.918 concluiu-se pela indedutibilidade da amortiza¢do do chamado “agio
G&K” porquanto constituido em opera¢éo envolvendo empresas do mesmo
grupo econémico. Também registrou que a mesma operacdo fora apreciada pela
12 Turma da CSRF no processo n® 10980.725496/2011-56, também de interesse
de Cdlamo Distribuidora de Produtos de Beleza S.A. dando origem ao Acérdao n2
9101-003.446, no qual foi reafirmado o entendimento no sentido da nao
dedutibilidade do agio.

E depois de descrever a operacao que deu origem ao agio contestado, observou
gue a Recorrente nega tratar-se de agio interno, mas, ainda que o fosse, defende
que ao tempo dos fatos ndo existia obice legal a sua dedugdo, o que sé veio a ser
introduzido como art. 22 da Lei n2 12.973/2014.
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E concluiu:

N3o procede a alegacdo da recorrente. O agio intragrupo ndo tem e nunca
teve substancia econémica, por isso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC.
Pelamesmarazdo esse agio é indedutivel parafinsde IRPJ e de CSLL.

O art. 22 da Lei n2 12.973/2014 n3do veio para validar as amortizagdes de
agio interno feitas no passado. O objetivo da norma é por termo ao conflito
gue aindaexistiaemtorno desse tema.

Portanto, deve ser mantida a glosa do agio (menor e maior) que ingressou
na contabilidade darecorrente viaincorporacao da G&K Holding.

O primeiro paradigma indicado para esta matéria ndo se encontra reformado e
adotou a seguinte ementa:

Acdérddon? 1401-006.713

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
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Ano-calendario: 2008, 2009

NULIDADE. LANGAMENTO COMPLEMENTAR. MODIFICACAO DO CRITERIO
DO LANCAMENTO. CTN, ART. 146. ERRO DE DIREITO.

O lancamento complementar que modifica o critério juridico do
lancamento anterior para qualificar a multa de oficio e imputar
responsabilidade tributaria é nulo por ofensa ao artigo 146, do Cddigo
Tributario Nadonal. A complementagao do auto para qualificagdo da multa
de oficio e atribuicdo de responsabilidade solidaria ndo se enquadra em
mera incorrecdo, omissdo ou inexatiddo, mas sim alteracdo do critério
juridico do langamento, razdo pela qual ndo se aplica o disposto do art. 18,
§32, do Decreton? 70.235/72.

AMORTIZACAO DE AGIO INTERNO.

Até a edicdo da Lei n. 12.973/14 inexistia proibi¢do para a constituicdo de
agio em operacdes de aquisicdo de participacdo societdria de partes
dependentes, sendo que durante a vigéncda do artigo 36 da Lei n.
10.637/02, havia até previsdo expressa de diferimento de ganho de capital
de operacdo de subscricdo de participacdo sodetaria pelo valor de mercado
com gerac¢do de agio. Inexistindo comprovagdo de que as operagdes que
geraram o agio entre partes dependentes foram fraudulentas, ha que ser
mantidaa dedutibilidade daentdo despesacom a amortizacdo do agio.

N3do ha duvida de que este julgado pronunciou-se sobre as mesmas operagoes
analisadas no acorddo recorrido e em outras decisbes do CARF, inclusive
identificando cada um dos processos que delas trataram. Dentre elas, o Acérdao
n2 1301-002.918, citado pelo relator do acérdao recorrido que também tomou
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como seus aquelesfundamentos paradecidiro presente caso:

[...]

Este julgado manifestou-se pela auséncia de proibi¢cdo, nas normas tributarias,
para a ocorréncdia de operacgOes societarias entre empresas vinculadas com a
geragdo de agio, ressaltando, unicamente, a necessidade de tal agio ter substancia
econOdmica, sendo devidamente fundamentado economicamente.

[...]

E, por fim, ainda pronunciou-se no sentido de que, antes da entrada em vigor da
Lei n2 12.973/14, que promoveu altera¢es no Decreto-Lei n® 1.598/77, inexistia
proibicdo para que o investimento tivesse sido adquirido com dgio numa operagdo
entre partes independentes.

Este paradigma se mostraapto a caracterizar a divergénciasuscitada.

O segundo paradigma da matéria, também ndo reformado, registra a seguinte
ementa, na parte que importaa andlise:

Acdrdao n? 9101-006.358
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010

[...]
AMORTIZACAO DE AGIO INTERNO.

Até a edicdo da Lei n. 12.973/14 inexistia proibi¢do para a constituicdo de
agio em operagdes de aquisicdo de participacdo societaria de partes
dependentes, sendo que durante a vigéncda do artigo 36 da Lei n.
10.637/02, havia até previsdo expressa de diferimento de ganho de capital
de operacdo de subscricdo de participacdo sodetaria pelo valor de mercado
com gerac¢do de agio. Inexistindo comprovagdo de que as operagdes que
geraram o agio entre partes dependentes foram fraudulentas, ha que ser
mantidaa dedutibilidade da entdo despesa com a amortizacdo do agio.

[...]

Este paradigma, igualmente, analisou a mesma opera¢do, em relacdo a outros
anos-calendario, de modo que a similitude fatica entre eles — acérdao recorrido e
ambos os paradigmas - é atestada pelo fato de todos os casos terem lidado com
agio tido como artificial, gerado internamente por empresas de um mesmo grupo
econdmico (agio G&K), mediante utilizacdo de empresa veiculo, com a realizagao
de operacGes meramente contdbeis (aquisicio de acbes mediante entrega de
outras agoes) e semcirculacdo de riqueza.

Todavia, as decisGes comparadas chegaram a conclusdes opostas, como atestam
os seguintes trechos destesegundo paradigma (destaques acrescidos):

[...]

Portanto, a divergéncia é comprovada porque o principal fundamento para glosa
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foi o fato de o agio G&K ter sido originado em transacGes entre partes
reladonadas, antes da vigénda da Lei n? 12.973/2014. E este paradigma, tal qual
o anterior, admite expressamente que essa situacdo ndo representa impedimento
legal ao aproveitamento fiscal do agio.

Observe-se que o Unico fundamento do acérdao recorrido para justificar a glosa
foi o fato de o agio ter sido originado em transacdes entre partes relacionadas
numa operacdo denominada “intragrupo” sem sacrificio econémico (antes da
vigénda da Lei n212.973/2014), e os paradigmas atestam expressamente que isso
por sisé ndo seriaum ébice ao aproveitamentofiscal do agio.

Para além disso tudo, no caso especifico do segundo paradigma, a 12 Turma da
CSRF o tem reiteradamente aceitado para fins de comprovacdo de divergénda
reladonada a situacdo de agio interno, tendo um desses julgados, o Acérdao n2:
9101-006.462, de 02/02/2023, de Relatoria do Conselheiro Fernando Brasil de
Oliveira, registrado aseguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRP)J)
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Ano-calendario: 2011, 2012
AMORTIZACAO DE AGIO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE.

Deve ser mantida a glosa da despesa de amortizacao de agio que foi gerado
internamente ao grupo econdmico, sem qualquer dispéndio, e transferido a
pessoa juridica que foiincorporada.

Na ocasido, no referido julgado foi proposto o conhecimento nos seguintes
termos, que ora complementam este despacho:

[...]

No que diz respeito ao paradigma admitido, Acorddo n2 1301-001.297, em
outro precedente envolvendo empresa do mesmo grupo econdmico
(Acérddo n? 9101- 006.057 — julgado na sessdo de 05/04/2022) cheguei a
examinar o mesmo precedente, mas indicado para fins de divergéncia em
relacdo a existéncia, ou ndo, de vedacdo de agio gerado internamente no
bojo de subscricdo de ac¢des, e assim me pronundei acerca do nao
conhecimento do recurso naquelecaso:

Se a Recorrente tivesse indicado esse precedente como paradigma para
guestionar ndo sé a matéria subscricdo de a¢des como apta a gerar agio
amortizavel, mas também a possibilidade de amortizagdo de agio interno, o
presente exame poderiase estender para esse enfoque

No caso concreto, a Recorrente indicou esse mesmo paradigma, mas
justamente para questionar a possibilidade de existéncia de amortizacdo de
agio gerado internamente. Sob esse aspecto, ndo ha duvidas acerca da
existénda de dissidio jurisprudencial: os acérddos paragonados tratam de
agio surgido entre partes relacionadas e seus efeitos para fins de
amortizacdo de agio interno, e parte da divergéncia construida neste tdpico
do Recurso Especial enveredou por esse caminho. O fato de o referido
paradigma examinar o agio gerado intragrupo em operacao de subscricdo
de ac¢des, em nada interfere no que diz respeito a formacdo do dissenso,
uma vez que, emambos os acordaos, tal discussdo sequer é tangenciada.

Nesse contexto, uma vez que o paradigma n?1301-001.297 admite a amortizacdo
de agio gerado internamente ao grupo empresarial, ndo ha duvidas de que o
colegiado paradigmatico reformaria o acérdao recorrido.

H3, ainda, outras decisGes da 12 Turma da CSRF, admitindo o referido paradigma
para a matériarelacionadadiretamente ao agiointerno:

- Ac. n29101-004.750, 4 de fevereiro de 2020 (Relator: André Mendes de Moura);
- Ac. n29101-006.373, 9 de novembro de 2022 (Relatora: Livia De Carli Germano;
- Ac. n 9101-006.464, 2 de fevereirode 2023 (Alexandre Evaristo Pinto).

Em razdo da caracterizacdo da divergéncia, nesta matéria deve ser dado
seguimento aorecurso especial.

=l
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2) DIVERGENCIA SOBRE A INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL PARA A ADICAO, A
BASE DE CALCULO DA CSLL, DA DESPESA COM A AMORTIZACAO DE AGIO
CONSIDERADA INDEDUTIVEL PELA AUTORIDADE FISCAL.

No que diz respeito a esta segunda matéria, a Recorrente apresenta as ementase
trechos dos paradigmas, e afirma que estas decisdes trataram de situacdes faticas
semelhantes, mas concluiram de maneira oposta da dedsdo atacada que, além de
a CSLL possuir regras proprias quanto a definigGo de sua base tributdvel, também
ndo hd previsdo legal que permita a adicdo, a tal base de cdlculo, da despesa com
amortizag¢do de dgio considerada indedutivel.

O voto proferido no acdérdado recorrido adotou a seguinte fundamentacgdo para
decidiraquestao:

CSLL

O 4gio intemo ou intragrupo, pelas razdes ja expostas, ndo pode ser
reconhecido como 4agio. Portanto, sua nao dedutibilidade alcanga tanto o
IRPJ, quanto a CSLL, sendo desnecessaria a existéncia de norma legal
expressanesse sentido.

Quanto ao mais, o lancamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria
fatica, deve tersolugdoidénticaaque foi dada ao IRPJ.

Ou seja, ainda que de maneira sucinta, o Colegiado entende que o agio que tem
origem intragrupo ndo pode ser reconhecido como &agio, sendo, portanto,
indedutivel tanto na apuragdo do IRPJ, quanto na da CSLL, sendo desnecessdria a
existéncia de norma legal expressa nesse sentido.

Acdrddon? 9101-002.310
[...]

Este paradigma, portanto, ndo é apto a caracterizar a divergéncia invocada, por
ter apreciado situagdo faticanao similar.
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O segundo paradigma desta matéria encontra-se assim ementado, na parte que
importaao exame:

Acdrddon? 9101-005.773
[...]
ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIALSOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)

Ano-calendario: 2009

AGIO. BASE DE CALCULO DA CSLL. IDENTIDADES E DISTINCOES DO LUCRO
REAL. DELIMITACAO LEGAL PROPRIA. REGRAS DE AJUSTE DIVERSAS.
NECESSIDADE DE PREVISAO OU REMISSAO EXPRESSA. AUSENCIA DE
VEDACAO AO COMPUTO E DE DETERMINACAO DE ADICAO.
CANCELAMENTO DA EXIGENCIA.
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A base de calculo da CSLL é auténoma e legalmente delimitada por normas
préprias, somente se verificando identidades com a apuracdo do Lucro Real
guando, expressamente, assim fordeterminado pelalegislacdo.

Diferentemente do Lucro Real (art. 25 do Decreto-Lei n2 1.598/77), inexiste
previsdo legal para que as contrapartidas da amortizacdo do agio ou
desagio ndo sejam computadas no célculo base de célculo da CSLL e
tampouco encontra-se determinagdes préprias para a adi¢do dos valores de
agio percebido em aquisicio de participagdes sodetarias. Assim, a
amortizac¢do contdbil do agio reduz a monta do lucro liquido do periodo, do
qual se extrai a base de cdlculo da CSLL, nos termos do art. 2 da Lei n?
7.689/88.

A norma do art. 57 da Lei n? 8.981/1995 confere o mesmo tratamento do
IRPJ a CSLL exclusivamente no que tange aos tramites de apuracdo,
vendmento e dindmica de pagamento, expressamente ressalvando a
manutencdo juridica de seus préprios critérios quantitativos - quais sejam,
base de cdlculo e aliquota - que devem ser tratados individualmente, em
legislacdo propria.

A monta do dispéndio representado pelo agio pago na aquisi¢cdo da
participacdes societdrias é elemento extraido no desdobramento do custo,
sendo rubrica que tem tratamento e reflexos distintos dos valores de
avaliacdo de investimentos, sujeitos ao controle pelo Método de
Equivaléncia Patrimonial.

Aqui tratou-se de julgamento de recurso espedial interposto pelo sujeito passivo
contra dedsdo a quo que, em relacdo a despesa de amortizacdo de 4agio na
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apuracao da base de calculo da CSLL, decidiu nos termos da seguinte ementa:

DESPESA DE AMORTIZAGAO DE AGIO. CONDICAO DE DEDUTIBILIDADE. Sem
gue ocorra as condi¢bes previstas no art. 72 da Lei 9.532/97, a despesa de
amortizacdo do agio é indedutivel na apuracdo da base de calculo da CSSL,
por forca dos itens 1 e 4 do §1° do art. 2° da Lei n° 7.689/88, os quais
deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na apuracdo da
CSLL.

O relatdrio que antecede ovoto explicita asituagdo fatica ali analisada:

Em resumo, a contenda tem como objeto exacdo CSLL, do ano-calenddrio
de 2009, exigidas por meio de Auto de Infracdo lavrado contra a
Contribuinte, em razao da glosa de agio percebido em operacdo societdria
consideradaartificial (interno) pela Fiscalizacdo.

Registre-se, desde j3a, que as celeumas que prevalecem no presente feito
referem-se a decadéncia do Fisco glosar tal amortizacdo e as normas
juridicas aplicaveis nadeducdo dgio dabase de calculoda CSLL.
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Aqui a acusacdo fiscal que justificou a glosa das despesas com amortizagdo de
agio foi o fato de tratar-se de reorganizacdo societdria de determinado grupo
econdmico, com operag¢des sodetdrias estruturadas em sequéndia, utilizacdo de
empresa veiculo, que teriam criado condicées artificiais para justificar a apuragdo
de dgio interno, com finalidade de gerar ganhos indevidos de natureza tributdria .

Assim, foi estendida a CSLL, a glosa das despesas com amortiza¢do de agio de sua
base de célculo com fundamento no artigo 57 da Lei 8.981/95, pois, uma vez
considerado inoponivel ao Fisco o planejamento tributdrio tendente a reduzir a
base de cdlculo do IRPJ, por decorréncia Iégica o mesmo ndo pode ser validado
para fins de CSLL.

Submetido o mérito a CSRF, aquela formacgao, deddiu-se no sentido de que a
apuracdo da base de cdlculo da CSLL aproxima-se a do IRPJ, mas com ele ndo tem
identidade, diante da expressa ressalva feita pelalegislacdo quanto a manutencdo
de seus proprios critérios quantitativos, quais sejam, base de cdlculo e aliquota,
veiculados em legislagdo propria.

E prossegue o voto condutor:

[...]

Quando a Llei n? 9.532/97 trouxe a regulamentagdo da dedugdo do agio
fundamentado em rentabilidade futura, ndo houve qualquer prescricdo de
seu alcance a CSLL, indusive mencionando o art. 72, expressamente, o
termo Lucro Real. No mais, o resto da legislacdo relativa a esta Contribuicdo
Social é também silente em relacdo a tal modalidade de dispéndio incorrido
nas aquisicoes societarias.

[...]

Nessa linha, em termos mais abstratos e em primeiro lugar, na medida que
a despesa do agio, na compra da participagdo sodetaria, foi incorrida (fato
ndo questionado agora, dado como incontroverso nessa C. Instancia
especial), representando dispéndio empresarial de investimento da
entidade, pela sua prépria natureza, a dedutibilidade é certa e estd
garantida, até eventual questionamento fundamentado pelo Fisco, nos
termosda regra do atual art. 311 doRIR/18.

[.]

Ndo sendo aplicdvel a CSLL a disposicdo do art. 25 do Decreto-lei n2
1.598/77, que historicamente impedia o computo dos valores de agio e
desagio do Lucro Real, este prevalece na obtencdo do lucro liquido, ndo
existindo qualquer fundamento legal para exigir a adicdo desses valores de
agio amortizados contabilmente na extracdo da base de calculo dessa
Contribuicdo Social.
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Em segundo lugar, as regras para a amortizacao do agio fundamentado em
rentabilidade futura, arroladas nos arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532/97, sd3o
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requisitos legais apenas dirigidos a apura¢do do Lucro Real, que presta-se
de base de calculo apenas para o IRPJ. Repita-se: para a CSLL, o 4gio é
dispéndio ordindrio, que constréi o lucro, percebido pela entidade
empresarial.

[...]

No presente caso, uma vez que o proprio v. Acérddo recorrido, em relagdo
a materialidade do dispéndio registrado e dos negdcios que lhe deram
margem, afirma que devem ser, a eles, conferidos os efeitos que lhes sdo
préprios, entre os quais, o de considerar legitimo o registro do agio
decorrente da diferenga entre o valor pago e o valor patrimonial da
participacdo acionaria adquirida (ndo podendo haver reformatio in pejus),
nao existe fundamentos legais validos e propriamente aplicdveis para
motivara glosa procedida.

Por fim, deve ser afastada a dtica antes adotada, de tratar tais registros,
para fins de apuracdo da base da CSLL, exclusivamente e como mera
oscilacdo quantitativa em avaliacdo do investimento pelo MEP — que
supostamente guardariam total neutralidade — posto que, assim, ignora-se
a ocorréncia, material, do proprio dispéndio, em si considerado (conforme
aceito pelo proprio |. Relator aquo) e, prindpalmente, sempre foi
controlado de forma contdbil de maneira destacada, distinta e
independente do valor patrimonial do investimento adquirido, conduzindo
a um reflexofiscal muito diverso.

[...]

O confronto analitico dos acérddos apontados como divergentes, extrai-se que a
solucdo dada a ambos os julgados é diversa. No caso paradigma foi reconhecido
inexistir qualquer fundamento legal para exigir a adicdo dos valores de despesas
com 3agio amortizados contabilmente na apuracdo da base de calculo da CSLL. De
outro giro, no acérdao recorrido firmou-se o entendimento de que, por se tratar
de agio intragrupo, a sua indedutibilidade alcanga tanto o IRPJ, quanto a CSLL
sendo desnecessdria a existéncia de norma legal expressa nesse sentido, e, ainda,
o langamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fdtica, deve ter solugdo
idéntica a que foi dada ao IRPJ.

Devidamente caracterizada a divergénda, deve ser dado seguimento ao recurso
especial nesta matéria.

Diante do exposto, proponho seja DADO SEGUIMENTO ao recurso espedal
interposto pela Contribuinte.

Aduz a Contribuinte, com respeito a parcela da exigéncia mantida no acérdao

recorrido, que:

2. As glosas correspondentes aos montantes principais de IRPJ e CSLL estdo
associadas aos seguintes eventos:

=l 25
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(i) a amortizacdo do agio apurado na operagdo pela qual a Recorrente teve a
totalidade das acOes representativas do seu capital social incorporadas pela
empresa G&K Holding S.A (“G&K”), tornando-se subsidiaria integral desta ultima
em 18/12/2006. O evento que deu ensejo a amortizacdo do agio na Recorrente foi
a cisdo parcial e seletiva da G&K, ocorrida dois anos depois, em 03/11/2008,
seguidadaincorporacdo do seu patrimonio cindido;

[.]

3. Diante desses eventos, conforme se verifica do Termo de Verificacdo e
Encerramento de Acdo Fiscal (“TVF” — fls. 2.044/2.143 dos autos), a Autoridade
Fiscal compreendeu, emsintese, que:

(i) seria inadmissivel o agio G&K, uma vez que, em sua visdo, se trataria de um
agio interno, gerado entre partes relacionadas, sem efetivo 6nus (despesas pagas
ou incorridas) naaquisicdo por meio daoperacdo de incorporacao de acoes;

[...]

4. Submetidos os autos a julgamento, foi proferido o Acérdao n2 12-102.549 pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento (“DRJ”) do Rio de Janeiro/RJ, julgando
improcedente a Impugnacdo, mantendo-se aintegralidade do crédito tributario e
aresponsabilidadesolidariadosacionistas.

5. Interposto Recurso Voluntdrio pela Recorrente e pelos responsaveis solidarios
perante turma ordinaria deste CARF, foi proferido o Acdordao n? 1301-004.168,
cuja ementase reproduzaseguir:

[...]

(i) no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntdrio sob os seguintes
termos:
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a. Agio relacionado a empresa G&K (“Agio G&K”): manter o lancamento
principal por se entender que se trataria de um agio interno, que nao poderia
gerar nenhum efeito fiscal, mas reduzir a multa de oficio ao percentual de 75%
ante a inexisténda de qualquer indicio de ilicito neste caso e exduir do polo
passivo os responsaveis solidarios.

[...]

11. Ndo obstante, o Acdrddo n? 1301-004.168, integrado pelos Despacho de
Admissibilidade de Embargos e pelo Acdrddo n? 1301-006.818 (Acdrdao
Recorrido), deve ser parcialmente reformado por esta Camara Superior para que
se cancele integralmente a autuag3o que originou este processo. E o que se passa
a demonstrar.

Apresenta quadros com a indicacdo dos paradigmas, da legislacdo interpretada de
maneira divergente, e do prequestionamento dos temas, e passa a expor a operagdo que deu
ensejo ao agio em debate nos seguintes termos:
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18. Como dito, antes de se adentrar na demonstracdo de divergéncia e no mérito
da discussdo acerca do Agio G&K, se faz necessario apresentar de forma breve a
operacdo societdria que deu origem ao agio em questdo, o que, destaca-se,
inclusive demonstraainexisténciade dgiointerno neste caso. Veja-se.

» Estrutura Societaria Inicial

Grupo Boticario

—

R$ 50 milhdes

r
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

> 18/12/2006: (i) o investidor estratégico (IGP — Fundo de Investimento em
Participacdes) aumenta o capital da G&K Holding em RS 50 milhdes, com
a respectiva integralizagio em dinheiro; (ii) nesta mesma data, as
Pessoas Fisicas ingressam no capital da G&K Holding mediante a
incorporacdo das ac¢Bes das empresas do Grupo Boticdrio a valor de
mercado, com fundamento em sua expectativa de rentabilidade futura
(origemdo agio).
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Agio

RS 50 milhées $

Incorporacgdo de Agdes
porag &

oo 1 N

N3do havia raz0es para que a Recorrente permanecesse como holding do grupo,
uma vez que essa fungdo a desviava de seu foco empresarial principal relativo ao
negodcio de franquia.

O ingresso do investidor estratégico teve como principais objetivos: (i) obter
recursos financeiros sob a forma de capital fixo para finandar a expansao das
suas operagoes, via conquista de maiores fatias de mercado (“marketshare”); e (ii)
obter outras estratégias de gestdao para o negdcio, a partir da visdo extema de
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investidores institucionais capazes de, sobretudo, contribuir para a
implementacdo de uma gestao profissional do grupo, baseada em um conselho de
administracdo formado por profissionais com vasta experiéncia no mercado.

Neste sentido, cite-se o parecer o Prof. Eliseu Martins: “A operagdo realizada pela
consulente ndo pode ser caracterizada como dgio interno. A operagdo possui todos os
elementos necessdrios para a caracterizagéo da amortizagdo fiscal do dgio. No Brasil,
principalmente a época dos atos praticados, ‘dgio interno’ se referia, de fato,
exclusivamente ao reconhecimento desse ativo dentro da propria entidade juridica, num

registro que concordamos em chamar de espontdneo.”

Dessa forma, foi criada uma holding pura de participagbes societdarias, de forma que a
Recorrente deixou de figurar como holding do grupo, passando todas as empresas do
segmento de cosméticos a serem controladas por ela.

> 09/10/2008: as quotas do Fundo IGP foram transferidas para a Votorantim Asset
Management DTVM (mudanga de titularidadedo investidor estratégico).

> 03/11/2008: cisdo parcial da G&K Holding e incorporacdo de parcela do patrimonio

cindido na Recorrente dois anos depois.
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A cisao parcial da G&K Holding foi motivada por divergéndas na condugao da
gestdo estratégica das operag¢des do grupo entre os acionistas controladores e o
acionista minoritario estratégico (Votorantim). De fato, os controladores
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decidiram buscar novas possibilidades de investimento, especialmente por meio
de aquisicoes de outras marcas e exploracio de outros canais de venda,
conforme Atada 152 Reunido do Conselho de Administracao.

Todavia, o conselheiro representante do acionista Votorantim manifestou
discordancia em relagdo a essa estratégia, pois quando entrou no negdcio
considerava

apenas seu investimento na G&K Holding e que as novas aquisi¢gdes iriam
comprometerarentabilidadede curto prazo (também na Ata da 152 Reunido).

Com efeito, para solucionar a divergéncia quanto a estratégia de gestdo do Grupo
Boticdrio, foi realizada a cisdo parcial da G&K Holding, como forma de propiciar a
saida do Votorantim da estrutura societdria no ambito da Holding, mas, ao
mesmo tempo, preservar as praticas de governang¢a corporativa do grupo
concentradas nestacompanhia, que remanesceu ativa.

Dessa forma, a Votorantim passou a particdpar apenas nos resultados das
operagoes da Recorrente e da Calamo, que continuaram com a mesma estratégia
de crescimento “organico” (viaoperacgdes proprias).

19. Assim, demonstrada a operagdo que deu origem ao agio objeto deste ponto,
passa-se a seguir a evidenciar que esta C. CSRF deve conhecer esta discussdo e, no
mérito, dar-lhe provimento, determinando a reforma parcial do Acérddo
Recorrido com o cancelamento integral do lancamento que deu origem a este
processo.

Demonstra a divergéncia sobre a possibilidade de amortizacdo fiscal do dgio
considerado interno a partir da premissa de que para o Colegiado a quo a operacdo em questéo
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consistiu, em sintese, na incorporacdo de acdes da Recorrente pela G&K, momento em que houve a
apuracgdo do dgio e, anos depois, houve a cisdo seletiva da G&K com a entrega desse dgio para a
Recorrente, a qual passou a lhe dar efeitos fiscais. Reproduz o voto condutor do acérdao recorrido e
pondera:

21. Observa-se que a Turma Julgadora qualificou a operacdo em questdo como
“intragrupo” e o agio a ela relacionado como “intemo”, com auséncia de
substanda economica, e, em razao disso, negou a possibilidade de amortizacdo
deste agio para fins fiscais.

22. Como se pode verificar da transcricdo acima, o argumento utilizado no
Acérdao Recorrido para a negativa da amortizagao fiscal do agio relacionado a
empresa G&K é o de que, para ser aceito para fins fiscais, o agio deveria decorrer
de operagdo entre partes independentes, o que ndo teria sido verificado no agio
emquestao.

23. Além disso, também se entendeu que o fato de so existir vedacdo expressa a
exdusdo das bases do IRPJ e da CSLL do chamado agio interno no artigo 22 da Lei
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n2 12.973/2014, que entrou em vigor apds os fatos examinados nestes autos, ndo
seria capaz de afastar o langamento.

24. Mencione-se que no referido Acérdao n? 1301-004.168 restou consignado o
entendimento de que, a despeito da impossibilidade de amortizagdo fiscal do Agio
G&K, ndo deveria prevalecer a imputacdo de multa qualificada (no percentual de
150%), ante a inocorrénciade dolo, sonegacao, fraude ou conluio. Veja-se:

[.]

25. Desse modo, conforme pode-se observar, no Acdrddo Recorrido restou
decidido que o Agio G&K seria interno, de modo que deveria ser mantido o
lancamento nessa parte, mesmo sendo inexistentes dolo, sonegacdo, fraude ou
conluio no caso concreto e que a operacdo ora discutida tenha sido realizada
antesdo advento daLei n? 12.973/2014.

26. Ocorre que o entendimento apresentado por aquela Turma Julgadora vai de
encontro ao posicionamento adotado no Acérddo Paradigma n? 1401-006.713
(Doc. 02), no qual se entendeu pela legitimidade da amortiza¢do fiscal do agio
considerado “interno”, analisando-se exatamente a mesma opera¢dao do
presente caso.

27. Observando-se os fatos examinados no supracitado julgado cujo contribuinte
era a Embralog Empresa Brasileira de Logistica Ltda. — uma das empresas
operacionais pertencentes ao grupo da Recorrente e que participou da operagao
em questao -, fica clara a sua verdadeira identidade com o presente caso. Nesse
sentido, veja-se a descricdo da operagdo abordada no Acérddo Paradigma n¢
1401-006.713:

[...]

28. Contudo, apesar de estar diante de contexto fatico idéntico ao presente, a
Turma Julgadora no Acdérddo n? 1401-006.713, diferentemente do Acdrddo
Recorrido, compreendeu que ndo haveria proibi¢do para amortizagao do agio
“interno”, uma vez que tal proibicdo sé surgiu com o artigo 22 da Lei n2
12.973/2014. Nesse sentido confira-se excerto da ementa e do voto vencedor
daquele acérdao:

[.]

29. Como se pode verificar da leitura dos trechos acima, no Acérdao Paradigma n?@
1401-006.713 se firmou o entendimento de que, antes da entrada em vigor da Lei
n212.973/2014, n3o havia vedacdo para a formacdo e a amortizagéo fiscal de agio
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interno.

30. Inclusive, o Acérddo Paradigma n? 1401-006.713 traz a baila o fato de a
operacdo ter se consolidado em razdo da aquisicdo de participacdo sodetdria por
um acionista completamente independente, demonstrando a inexisténcia de
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qualquer simulagdo na operacdo - o que é, inclusive, corroborado pelo Acérdao
Recorrido que determinou o cancelamento da qualificacdo da multa de oficio.

31. Confira-se, nesse sentido, a tabela abaixo que ilustra a divergénda
jurisprudencial entre o Acérddo Recorrido e o Acdérddao Paradigma n? 1401-
006.713:

[...]

32. Portanto, resta evidenciado que o Acérdao Recorrido e o Acérddo Paradigma
n2 1401-006.713, partindo de contextos faticos idénticos, chegam a condustes
diametralmente opostas, motivo pelo qual deve ser conhecido o presente
Recurso.

33. Ainda, na mesma linha de divergéncia apresentada acima, traz-se, também,
junto a este Recurso Especial, o entendimento proferido por esta C. 12 Turma da
CSRF, por meio do Acérdao Paradigma n2 9101-006.358 (Doc. 03).

34. Com efeito, analisando fatos similares aos do presente caso, entendeu esta C.
12 Turma que deve ser permitida a amortizagdo fiscal do chamado “agio interno”
gerado antes da proibicdo expressa trazida pela Lei n2 12.973/2014, caso ndo
configurada fraude. Eis trecho pertinente para este caso da ementa do referido
Acérdao Paradigma:

[...]

35. Corroborando-se a divergéncia, veja-se que no Acérdao Paradigma n2 9101-
006.358 a Turma Julgadora partiu de fatos similares aos do presente caso, dado
gue houve a integralizacdo de cotas da A. Angeloni na holding Angeloni
Investimentos (incorporacdo de acgdes), seguida da cisdo da Angeloni
Investimentos e versdo do dgio para a A. Angeloni.
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36. Isto é, diante desses eventos sodietarios houve a imputacado, pela Autoridade
Fiscal, da qualificacdo do agio gerado como interno. A esse respeito, cita-se a
transcricdo dos fatos contidano Acérddo n? 9101-006.358:

[...]

37. Como se pode constatar, portanto, essa C. 12 Turma da CSRF, ao emitir o
Acdrdao Paradigma n2 9101-006.358, partiu de fatos bastante similares aos do
presente caso. Veja-se que tanto neste caso, quanto no Acérdao n? 9101-006.358,
ha autuacdo decorrente da imputagdo de agio interno sobre operagao societdria
de integralizacdo de participacdo societaria em holding que, posteriormente, é
cindida com a conferéncia do agio apurado a empresa anteriormente objeto da
integralizacdo.

38. Destaque-se, ainda, que os fatos analisados no Acérddao Paradigma n? 9101-
006.358 se deram em dezembro de 2004, de modo que estavam sujeitos ao
mesmo regimento legal vigente dos fatos analisados no presente caso. Isto é, em
ambos os casos, a época das respectivas operacdes societdrias, também ainda ndo
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estavam sujeitos a vedacdo expressa da Lei n? 12.973/2014 ou a orientagdes
regulatorias posteriores (CVM, CPCou CFC).

39. Entretanto, mesmo partindo de contexto fatico similar, no Acérdao Paradigma
n? 9101-006.358 chegou-se a condusdo diametralmente oposta aquela
apresentadano Acérddo Recorrido.

40. Com efeito, no Acérddo Paradigma n?2 9101-006.358 entendeu-se
corretamente que, dada a auséncia de vedacdo legal até a edigdao da Lei n?
12.973/2014, n3o se pode impedir a amortizacdo fiscal do 4gio considerado
interno. Confira-se, nesse sentido, estes excertos do voto vencedor que
complementam o entendimento ja evidenciado em trecho da ementa daquele
acérdao reproduzido anteriormente:

[...]

41. Constata-se da leitura dos excertos acima que o entendimento fixado no
Acdérdao Paradigma n2 9101-006.358 é divergente daquele registrado no Acérdao
Recorrido, uma vez que essa C. 12 Turma da CSRF decidiu que a amortizacao fiscal
do agio interno deveria ser admitida, pela auséncia de proibicdo na lei até a
entrada em vigor da Lei n212.973/2014, desde que ndo houvesse configuracdo de
fraude, ao passo que no Acdrddo Recorrido entendeu-se que haveria uma
proibicdo, ndo expressa, para a amortizacdo fiscal do dagio interno, a qual
decorreria de interpretacdo da Lei n29.532/1997, ainda que ndo configurado dolo
ou fraude naoperacdo.

42. Pontue-se, por fim, que no Acdrdao Paradigma n? 9101-006.358 inclusive se
reconhece que “o agio interno pode existir na Contabilidade, sobretudo nas
demonstracbes financeiras individuais, sendo que ndo ha norma contabil
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regulando o tema” (fl. 116). Ou seja, concluiu esta C. 12 Turma que tampouco ha
norma contdbil que vede o reconhecimento de agiointerno.

43. Portanto, resta evidente que o Acdrdao Recorrido e o Acdrdao Paradigma n@
9101- 006.358, apesar de partirem de contextos faticos similares, chegam a
conclusdes completamente divergentes.

44. Para que fique clara a demonstracdo da divergéncia no presente caso, confira-
se o presente quadro comparativo:

[.]

45. Assim, resta demonstrada a divergéncia jurisprudencial entre o Acdrdao
Recorrido e os Acérddos Paradigmas n2 9101-006.358 e n? 1401-006.713, uma vez
gue, partindo de fatos muito similares, bem como de arcabouco legal e
regulatério similar, se compreendeu no Acérddo Recorrido que haveria vedacado a
amortizacao fiscal do “agio intemo” e nos Acérdaos Paradigmas entendeu pela
possibilidade dessa mesma amortizacao.

46. Diante disso, é devido o conhecmento do presente Recurso Especial, para que
esta Turma Julgadora possa sanar a divergéncda contida entre o Acdérddo




ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

Recorrido e os Acérdaos Paradigmas no tocante a possibilidade de amortizagdo
fiscal do agio intemo, reformando parcialmente o Acérddo Recorrido para
conforma-lo aos entendimentos trazidos acima nos Acérddos Paradigmas,
decidindo pela possibilidade de amortizac¢ao fiscal do agio interno no presente
caso e, consequentemente, pelo cancelamentointegral do langcamento.

No mérito, defende a reforma parcial do acérddo recorrido com relacdo ao Agio
G&K porque:

49. Como dito, a Turma Julgadora, no Acérddo Recorrido, defendeu que nado
haveria autorizacido no ordenamento patrio para se formar e tampouco amortizar
fiscalmenteum agiointerno’.

50. Ocorre que, o Professor Eliseu Martins, ao elaborar parecer especifico sobre
esta operacdo (fls. 2.757/2.801 dos autos), concluiu que qualquer pretenso fiscal
no sentido de rejeitar o agio alegando tratar-se de agio interno implica exigénda
de imposto sobre um modelo de tributagdo em conjunto, que nunca entrou em
vigor no Brasil. Cita-se:

Ora, e o que ocorre no Brasil? Nossa Lei das Sociedades por Acoes
normatiza, basicamente, o balan¢o individual. Trata as demonstragdes
consolidadas como uma espéde de complemento as demonstragdes
individuais, tdo somente para fins de divulgacdo, sem qualquer efeito
societdrio. O Fisco brasileiro tdo rapidamente eliminou a figura da
tributacdo em conjunto criada pelo Decreto-lei n? 1.598/77 que nunca
entrou, de fato, em vigéncia. Assim, as demonstra¢des consolidadas sdo
uma importantissima fonte de informacdo para os usuarios extemos, mas
nao deriva dela qualquer direito sodetario (calculos de dividendo, valor do
direito de recesso, etc), ou qualquer obrigacdo tributaria. Tudo, nesse
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aspecto, no Brasil, continua regido pelas demonstracdes contdabeis
individuais, o que nos permite afirmar que qualquer pretensao fiscal no
sentido de rejeitar a deduc¢do do agio alegando tratar-se de um “agio
interno” nao significa outra coisa senao exigir imposto com base em um
modelo de tributagdo em conjunto que nunca entrou em vigor no Brasil
(FIs. 17 /18 do parecer—g.n.)

51. Com efeito, o Professor Eliseu Martins afirmou categoricamente: “Néo
existem impedimentos para a amortizagdo do referido dgio nos ordenamentos
contdabil e tributdrio brasileiros. Nunca houve qualquer vedag¢io ao
reconhecimento desse tipo de dgio.” (Resposta ao quesito de n2 3 do parecer Pag.
41).

' Relembre-se:

“AGIO INTERNO. AMORTIZACAO. NAO DEDUTIBILIDADE.

As quotas de amortizacdo do agio nascido de operagdes envolvendo empresas do mesmo grupo econémico sdo
insuscetiveis de dedu¢do do IRPJ e da CSLL, em razdo da falta de substincia econ6mica.” (ementa do Acdérdao
Recorrido)
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52. Conclui-se, portanto, que seja do ponto de vista contabil, seja do ponto de
vista fiscal, ndao existia no Brasil nenhuma veda¢dao para o registro do agio
interno decorrente de operagdes realizadas dentro de um mesmo grupo a época
dos fatos debatidos nos autos (o que s6 foi alterado com o advento da Lei n2
12.973/2014), motivo pelo qual, em obediéncia ao principio da legalidade, este
tipode agio deve seraceito para finsfiscais.

53. Veja-se, nesse sentido, o acérdao proferido pelo Tribunal Regional Federal da
42 Regido (“TRF-4") nos autos da Apelacdo / Remessa Necessaria n2 5058075-
42.2017.4.04.7100/RS, onde se verificou que antes do advento da Lei n@
12.973/2014 ndo havia qualquer vedagdo ao reconhedmento e aproveitamento
fiscal do agio gerado entre partes relacionadas:

1. A pessoa juridica, antes da vigénda da Lei n. 12.973/14, que absorver
patrimonio de outra em virtude de incorporagdo ou cisdo, na qual detenha
participacdo sodetaria adquirida com agio, baseado em rentabilidade
futura, ainda que o aumento do capital social que deu origem ao agio
tenha sido integralizado com agdes de sociedade integrante do mesmo
grupo econdémico, juntamente com capital de terceiros, poderd amortiza-lo
na forma previstanoart. 79, 1, da Lein. 9.532/97.

4. A adogao de regras contabeis nao pode se sobrepor as regras juridicas
que disciplinavam o agio gerado na reorganizagdo societdria sem qualquer
distingdo em relagdo a empresas do mesmo grupo econdomico. (fl. 56 —
g.n.)

54. Cita-se ainda, outro acdrdao do TRF-4, que, ao julgar apelagdo interposta pela
Unido nos autos do processo n? 5011067-23.2018.4.04.7201/SC, decidiu pela
procedéncia do agio interno para fins fiscais, dada a ausénda de proibicdo. Veja-
se:
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TRIBUTARIO. REORGANIZAGAO SOCIETARIA. INCORPORACAO. AGIO
INTERNO. AMORTIZACAO.

1. A operagdo de aproveitamento de agio realizada encontrava amparo
legal nalegislacdovigenteadata dos fatos.

2. Autorizada a amortizagao do agio, consoante prevé o art. 72, lll, da Lei
9.532/97, ndo havia excecdo legal que vedasse a operagdo entre pessoas
juridicas pertencentes ao mesmo grupo econémico, até o advento da Lei
12.973/2014, sendo as operacdes anteriores a referidalei.

3. Realizadas operacdes contdbeis e societdrias autorizadas por lei, com
transparéncia, tal planejamento tributario ndo se afigura fraudulento,

> BRASIL. Tribunal Regional Federal da 42 Regido (12 Turma). Apelagdo/Remessa Necessdria n2 5011067-
23.2018.4.04.7201/sC. Relator: Desembargador Federal Leandro Paulsen. Disponivel em
<https://eproc.trf4.jus.br/eproc2trf4/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=416615119250
33987682180848571&evento=404001888&key=c02541df0850e9153f87a8f64364f2d17ddf47ed0f0e5fbbddf48c
€919cbh80418&hash=d41bfa32024752305cf6991354909c87>Acesso em 04 jun.2024.
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sendo certo que a prépria autoridade coatora assim ndo o considerou,
devendo serafastado o ato coator.

4. O fato de o agio ser baseado em rentabilidade futura ndo constitui dbice
ao seuaproveitamento. Precedentes. (g.n.)

55. Seguindo a mesma linha de raciocinio, o Superior Tribunal de Justica (“STJ”)
julgou, em 05/09/2023, por unanimidade de votos, de forma favoravel ao
contribuinte o REsp n? 2.026.473/SC, em que se definiu que o aproveitamento
fiscal de agio é devido quando observados tdo somente os estritos requisitos
legais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NEGATIVA DE PRESTACAO
JURISDICIONAL. INEXISTENCIA. EMBARGOS DE DECLARACAO. FIM DE
PREQUESTIONAMENTO. MULTA. DESCABIMENTO. IMPOSTO DE RENDA E
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO. AGIO. DESPESA.
DEDUCAO DA BASE DE CALCULO. OPERACAO ENTRE PARTES
DEPENDENTES. POSSIBILIDADE. NEGOCIO JURIDICO ANTERIOR A
ALTERACAO LEGAL. EMPRESA-VEICULO. PRESUNCAO DE
INDEDUTIBILIDADE. ILEGALIDADE.

10. Embora seja justificavel a preocupa¢do quanto as organizagles
societdrias exdusivamente artificiais, nao é dado a Fazenda, alegando
buscar extrair o "propdsito negocial' das operagbes, impedir a
dedutibilidade, por si s6, do agio nas hipdteses em que o instituto é
decorrente da relagdo entre "partes dependentes" (agio interno), ou
quando o negdcio juridico é materializado via "empresa-veiculo"; ou seja,
ndo é cabivel presumir, de maneira absoluta, que esses tipos de
organizag¢des sdo desprovidos de fundamento material/econémico.

11. Do ponto de vista légico-juridico, as premissas em que se baseia o Fisco
nao resultam automaticamente na conclusiao de que o "agio interno" ou o
agio resultado de operagdo com o emprego de "empresa-veiculo"
impediria a dedugdo do instituto em exame da base de calculo do lucro
real, especialmente porque, até 2014, a legisla¢do era silente a esse
respeito.

12. Quando desejou exduir, de plano, o agio interno, o legislador o fez
expressamente (com a inclusdo do art. 22 da Lei n. 12.973/2014), a
evidenciar que, anteriormente, nao havia vedagao a ele.

13. Se a preocupacgao da autoridade administrativa é quanto a existéncia
de relagdes exclusivamente artifidais (como as absolutamente simuladas),
compete ao Fisco, caso a caso, demonstrar a artificialidade das operagoes,
mas jamais pressupor que o agio entre partes dependentes ou com o
emprego de "empresaveiculo" ja seria, por si sé, abusivo. (REsp n.
2.026.473/SC, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em
5/9/2023, DJe de 19/9/2023 —g.n.)
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56. O STJ, ao proferir supracitada decisdo deixa claro que os artigos 72 e 82 da Lei
n2 9.532/1997 ndo trouxeram qualquer disposi¢do sobre a impossibilidade de
aproveitamento de agio nas operacdes de partes dependentes. Afirmou, indusive,
que quando o legislador desejou exduir o agio interno, o fez expressamente com
a inclusdo do artigo 22 da Lei n2 12.973/2014 - o que, inclusive, evidencia que a
previsdo anterior ndo traziaestalimitacdo’.

57. Insta mencionar que recentemente foram rejeitados Embargos de Dedaragdo
opostos pela Fazenda Nacional em face do referido acérdao do STJ, de modo que
este entendimento é definitivo.

58. O entendimento acima também é corroborado na obra de Ramon Tomazela
Santos’, o qual afirma que “a introdugdo de uma vedagdo expressa no artigo 22
da Lei n® 12.973/2014 evidencia que, no regime anterior, ndo havia restricéo ao
chamado ‘dgio interno’”.

59. Essa posicdo também é defendida por Luis Eduardo Schoueri®, que assim se
pronunciou arespeito davalidade do dgiointerno parao Direito:

Sob o aspecto tributario, por sua vez, verifica-se ser comum entre os
contribuintes a utilizacdo de estruturas em que o agio é gerado
internamente, em operagoes realizadas entre partes relacionadas.

Eis um bom exemplo de divergéncia entre as disciplinas contdabil e
tributdria, ja existente antes mesmo das recentes modificacdes da
legislacdo sodetdria: embora contabilmente o agio exija uma participagao
de terceiros, a legislagao tributdria jamais trouxe semelhante ressalva. Do
ponto de vista tributdrio, o investidor deve, sempre, registrar um agio que
corresponderd, sempre, a diferenga positiva entre o valor patrimonial e o
preco pago pela participagdo societdria. (g.n.)

60. Por fim, confira-se artigo de autoria do Professor Eliseu Martins publicado no
Jornal Valor Econémico, em 28/08/2012, que trata sobre esse tema:

Dedutibilidade fiscal daamortizacdo do agio

(...)

Mais recentemente, com o valor dessas dedutibilidades assumindo vultosas
cifras, o Fisco comecou a autuar as empresas sob os mais variados
argumentos: agio interno, ou seja, derivado de negodag¢des de
participagOes societdrias entre empresas do mesmo grupo - mas nada na

3 Primeiro, porque os supracitados arts. 72 e 82 da Lei n. 9.532/1997 em nenhum momento dispuseram de maneira
expressa sobre a impossibilidade aprioristica do aproveitamento do agio nas opera¢les de partes dependentes ou
mediante o emprego de empresa interposta. Alids, quando desejou excluir, de plano, o dgio interno, o legislador o fez
expressamente (com a inclusdo do art. 22 da Lei n. 12.973/2014), a evidenciar que, anteriormente, ndo havia vedacdo,
e continua ndo havendo, ao uso de sociedade-veiculo.” (FI. 16 do REsp n. 2.026.473/SC)

4 SANTOS, Ramon Tomazela. Agio na Lei 12.973/2014: aspectos tributarios e contabeis —S30 Paulo: Thomson Reuters
Brasil, 2020, p.200.

> In Agio em Reorganizacdes Societdrias (Aspectos Tributarios). S3o Paulo: Dialética. 2012, p. 105.
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lei fiscal ou contdbil jamais vedou isso até 2010; auséncia de ‘custo’ por

ndao haver desembolso de caixa na aquisicao, ja que pagamento com
emissao de agbes as vezes - s6 que jamais a contabilidade subordinou
"custo de aquisicdo" a desembolso em caixa. Ha ainda o laudo de avaliagdo

elaborado apds a negodacdo - o laudo nunca foi exigido legalmente e é
mesmo comum que ele seja formalizado apds a operagdo, com esta se
dando com base em documentos e estudos internos ou extemos
elaborados rapidamente, apresentados em forma inacabada etc.; a nao
atribuicdo, primeiramente, da mais valia dos ativos - mas o proprio Decreto-
Lei n2 1.598, de 1977 abriu a brecha para escolha de classificacdo e ndo
hierarquizacao; ndao ha agio com patriménio liquido negativo - mas isso
jamais foi mendionado na legislacdo e, contabilmente, esse reconhecimento
faz parte das praticas contdbeis aceitas; ndo atribuicdo de valor a
intangiveis ndo contabilizados - mas essa exigéncia contabil comecou entre
nés apenas a partir de 2010 etc. Ou seja, o Fisco vem procurando
consertar, por vias na maioria das vezes muito discutiveis, os erros do
préprio governo.(g.n.)

61. Ressalte-se, ainda, o entendimento deste Conselho no que tange a tributagao
do desagio gerado em operacgdes societarias dentro do mesmo grupo.

62. De fato, caso a aquisicdo da participacdo societaria tivesse se dado por valor
inferior ao valor de patrimonio liquido, a Recorrente teria reconhecido um
desagio, nostermos do RIR/99:

Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrimonio liquido devera, por ocasido da
aquisicdo da participacdo, desdobrar o custo de aquisicdo em (Decreto-Lei
n21.598, de 1977, art. 20):

| - valor de patrimoénio liquido na época da aquisicdo, determinado de
acordo com o disposto no artigo seguinte; e

Il - 3gio ou desagio na aquisicdo, que sera a diferenca entre o custo de
aquisicao doinvestimento e ovalorde que trata o inciso anterior.

63. Esse desagio (quando fundamentado na expectativa de rentabilidade futura —
inciso 1, do paragrafo 29, do artigo 386 do RIR/99) deveria ser amortizado e
tributado durante os cinco anos subsequentes aincorporacgao:

Art. 386. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo sodetdria
adquirida com agio ou desagio, apurado segundo o disposto no artigo
anterior(Lein29.532, de 1997, art. 72, e Lein? 9.718, de 1998, art. 10):

(..)

IV - devera amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que
trata o inciso Il do § 22 do artigo anterior, nos balangos correspondentes a
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apuracdo do lucro real, levantados durante os cinco anos-calendario
subseqlientes a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos,
no minimo, para cada més do periodo de apuracdo. (g.n.)

64. Com efeito, verifica-se que o desagio devera ser amortizado, com a
consequente tributacdo dessas receitas. Ressalte-se, neste sentido, que a Receita
Federal ja manifestou entendimento de que este desagio deveria ser tributado
mesmo que fosse gerado em uma operagao interna, dentro do mesmo grupo,
como ocorreu no presente caso. Este foi o objeto do Acérddao CARF n? 108-
07.684°:

E fato inconteste que a recorrente controlava a empresa incorporada.
Outrossim, que a mesma adquiriu participa¢des de sua controlada abaixo
do valor patrimonial. Com esses atributos o seu investimento estava sujeito
a avaliacdo pelo regime de equivalénda patrimonial, sendo-lhe também
exigido a segregacdo contabil dos valores de patrimonio liquido e do agio
ou desagio, tudo conforme os artigos 384 e 385 do RIR/99.

(..)

Existindo o desagio a questdo é saber o momento de sua amortiza¢do e do
reconhecimento do ganho quando ha extingdo do investimento por
incorporagao.

Deve-se consignar que a legislacdao pertinente aos atos de absorcdo de
patrimonio mediante incorporagdo, fusdo ou cisdo de uma sociedade
investida, sofreu profunda alteracdo com a edicdo da Lei 9.532/97,
posteriormente modificada pela Lei 9.718/99.

As novas regras aplicam-se aos casos de absorcdo de patrimoénio de
empresa investida porincorporacdo, fusdao ou cisao, na qual a participacao
societaria tenha sido adquirida com agio ou desagio, e seja qual for o
método de avaliacdo do investimento; equivaléncia patrimonial ou custo de
aquisicao.

Estabeleceram-se entdo critérios de amortizagdo do agio ou desagio,
dependendo do seu fundamento econémico, que pode ser por: a) valor de
mercado de bens da investida maior ou menor do que o contabil; b)
rentabilidade futura da investida; e c) fundo de comércio, intangiveis e
outras razdes econémicas. Para cada um dos possiveis fundamentos a lei
veio a determinar o momento no qual o agio poderia ser reconhecido
como despesa/perda e o desagio deveria ser reconhecido como
receita/ganho. (Acorddo n? 108-07.684 - g.n.)

6 ~ . Cx . ~

Ressalva-se que este precedente ndo esta sendo apresentado como Acérdao Paradigma para fins de demonstragdo
de divergéncia jurisprudencial. Trata-se somente como refor¢o argumentativo pela necessidade de reforma do
Acérdao Recorrido.
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65. Assim, conforme se percebe na manifestacdo da prépria Receita Federal em
casos analogos ao presente, que a aquisicdo de participacdo societaria por valor
inferior ao patrimonio liquido (desagio) é suficiente para que esse valor seja
configurado como receitatributavel, apés um evento de incorporagao.

66. Contudo, de forma contraditéria, pretende o Fisco vedar o agio gerado dentro
do mesmo grupo econOmico, mas ndo o desagio. Trata-se de evidente
tratamento desigual, que ndo pode seradmitido.

67. Ora, diante de todo o exposto no tépico Ill.1 e lll.2 acima, bem como em razdo
dos argumentos desenvolvidos neste tépico, requer-se que esta C. CSRF
determine a reforma parcial do Acérdao Recorrido para que se considere legitima
a amortizacao fiscal do agio relacionado a empresa G&K, imputado como interno,
considerando que ndo havia restricdo legal ou regulatéria a sua apuragdo e
aproveitamento, o que se verificava, inclusive, de igual modo, para o desagio.
(destaques do original)

Com respeito a divergéncia sobre a inexisténcia de previsdo legal para a adi¢éo, a
base de cdlculo da CSLL, da despesa com a amortizagdo de dgio considerada indedutivel pela
autoridade fiscal, observa que a exigéncia de CSLL foi mantida mediante ado¢do da mesma
solucdo dada ao IRPJ. Discorre sobre a divergéncia em face do paradigma rejeitado n? 9101-
002.310 e do paradigma n? 9101-005.773 afirmando que:

72. Como se vé, o entendimento exarado no Acérdao Recorrido é diametralmente
oposto ao que discorrem os acérdaos paradigmas supracitados, tendo em vista
qgue, ao analisar questbes féaticas semelhantes (a deducdo da despesa com
amortizacdo de agio na base de célculo da CSLL), as decisGes andaram em sentido
diverso, concluindo que, além de a CSLL possuir regras proprias quanto a
definicao de sua base tributavel, também nao ha previsao legal que permita a
adicdo, a tal base de calculo, da despesa com amortiza¢do de agio considerada
indedutivel.

73. Desta feita, evidenciada a divergéncia de interpretacdo legal quanto a
aplicagdo do artigo 57 da Lei n? 8.981/1995 e do artigo 38 da Lei n2 8.541/1992,
bem como do disposto no artigo 22 da Lei n? 7.689/1988, quanto a base de
calculo da CSLL, verifica-se que o entendimento esposado no Acérddo Recorrido
mostrou-se equivocado, o que ndo poderd ser aceito por esta C. CSRF em razdo do
entendimento consolidado nos acérddos paradigmas acima citados. (destaques do
original)

Ao final, pede que o recurso especial seja conhecido e provido para que seja
parcialmente reformado o Acdrddo Recorrido, proferido pela 12 Turma Ordindria da 3¢ Cdmara da
19 Secdo de Julgamento do E. CARF e, consequentemente, integralmente cancelados os autos de
infragdo.
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Os autos foram remetidos a PGFN em 28/08/2024 (e-fl. 5874), e retornaram em
25/09/2024 com memoriais (e-fls. 5875/5913) nas quais a PGFN defende a manutencdo do
acordao recorrido, afirmando a impossibilidade de aproveitamento do agio interno porque:

N3do obstante, a pretensdao da Recorrente em ver o auto de infracdo cancelado
ndao merece prosperar. Ndo é necessario esforco para perceber que o “agio”
apurado quando da incorporacdo de agbes das sociedades operacionais, entre
elasa recorrente, pela G&K, foi realizado integralmenteintragrupo.

Ainda que ndo se questionasse a avaliacdo a valor de mercado elaborada por
auditoria independente, o fato é que esse agio decorreu de pura e simples
reavaliacdo de ativos no contexto do préprio grupo econémico.

O fato de que essa reavaliacdo se deu em funcdo do futuro (ou concomitante)
ingresso do investidor independente IGP na G&K, ndo ilide o fato de que sé quem
efetivamente teve um custo representado pela diferenca entre o valor de
patrimonio liquido e valor aportado na G&K foi o fundo IGP.

Trata-se, no entanto, de agio suportado pelo IGP, em funcdo de investimento na
G&K, e ndo agio “pago” por estaem funcdo de investimento narecorrente.

A G&K e seus acionistas, antigos controladores diretos das sociedades
operacionais, ndo experimentaram nenhum efeito patrimonial proveniente de
todo esse rearranjo societario, a ndo ser a reducgdo proporcional a participacao
cedida ao investidor ingressante na G&K — sendo mais do que evidente que um

aporte de RS 50 milhdes n3o pode ser a causa a justificar um agio de mais de RS 1
bilhdo.

Destarte, em que pese a participagdo de um terceiro independente no processo,
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ndo ha duvida de que se tratou do que se convencionou chamar de agio interno
que, a excec¢do da infima parcela mendonada no pardgrafo anterior, ndo gerou
qualquer custo ou riqueza e, portanto, ndo seria de se esperar que pudesse gerar
os reflexos fiscais que pretendearecorrente.

A dedutibilidade do 4gio se encontra prevista da seguinte forma na Lei n?
9532/1997:

[...]

De acordo, portanto, com os artigos supracitados, um agio passara a ser dedutivel
se a empresa que adquiriu uma participacdo sodetaria com agio (investidor)
absorver ou ser absorvida por essa particdipacdo societaria (investimento). Em
sintese, a lei estabelece uma presungao de perda de investimento em face da

III

“confusdo patrimonial” entre investimento e investidor.

Todavia, para que haja essa presuncdao de perda de capital decorrente da
“confusdo patrimonial” entre investimento e investidor, é imprescindivel que o
investimento tenha sido efetivamente adquirido pelo investidor com &gio. E
indispensdvel que, antes de tudo, uma empresa tenha adquirido uma participacao

40




ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

societdria por meio de uma verdadeira opera¢do de aquisicdo, com propdsito
negocial e substrato economico.

Tal entendimento decorre da interpretacdo da expressao “participacdo adquirida
com agio” contida no “caput” do artigo 72 da Lei n2 9.532/1997. Por certo,
guando a norma faz uso da expressdo “adquirida com 4agio”, deve-se entender
que a situagdo fatica abrangida é aguela por meio da qual houve uma verdadeira
aquisicdo de participacdo societaria com pagamento de uma “mais valia”. Onde,
portanto, hd o interesse de partes independentes em negodar uma participacdo
societdria, e hda efetivacirculacdo de riquezas entre elas.

Assim, em outras palavras, no caso de uma incorporagdo, para que o agio
registrado seja dedutivel nos termos da Lei n? 9.532/1997, deve a pessoa juridica
que efetivamente adquiriu uma participacdo societaria com pagamento de agio
incorporar essa participagdo, ou ser incorporada por ela. Em resumo, o agio deve
ser de fato pago por alguma das pessoas juridicas que partidpam da
incorporacdo, fusdo ou cisdo societaria que tornara o agio dedutivel. Se assim ndo
for, serd impossivel haver a “confusdo patrimonial” que a autoriza a presuncao de
perdade investimento previstanalei.

De acordo com a previsdo legal, qualquer situagdo diferente da hipdtese aqui
ventilada ndo admite a deducdo da despesa com amortizacdo do dagio. Uma
incorporacdo, fusdo ou cisdo societaria que envolva um agio que ndo foi de fato
arcado por nenhuma das pessoas participantes da operacdo societdria nao
permitira a aplicacdo do beneficio fiscal instituido pela Lei n? 9.532/1997, pois se
estara diante de uma situagdo onde a presungdo de perda de investimento ndo

I”

podera ser aplicada. Como ndo havera a “confusdo patrimonial” entre o real
investidor e o investimento adquirido com &gio, o investimento ndo podera ser

considerado perdido por presuncdo, e, assim, o agio ndo podera ser deduzido. O
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agio poderd até existir contabilmente, mas ndo serd dedutivel na apuracdo do
lucroreal.

Importante salientar que a amortiza¢do do agio autorizada pelo indso Ill do art.
70 da Lei no 9.532, de 1997, por significar uma antecipagao no registro de uma
despesa, vez que, em regra, o sobrepreco que integra o custo de aquisicdao de
uma participacdo societdria sé deve impactar o resultado fiscal por ocasido da
efetiva alienacao da referida participacao, representa até certo ponto um favor
fiscal, motivo pelo qual deve-se emprestar interpretagdo restritiva a referida
norma autorizadora.

Ademais, o aplicador da norma, frente a uma situacdo concreta que lhe é
apresentada, deve envidar esfor¢os no sentido de averiguar se efetivamente esta
diante de circunstancia que autorizaa deducdo do agio.

Nesse sentido, faz-se necessario verificar se, de fato, o valor amortizado,
considerada a operagdo ou operagdes que deu ou deram causa ao seu
surgimento, representa o AGIO de que trata a norma que autoriza a sua
deducao.
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O art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1977, por sua vez, antes das alteragGes
promovidas pelaleino 12.973, de 2014, dispunha:

[...]

No que tange ao agio gerado em 2006 em decorréncia da incorporagao das a¢des
da OBF pela G&K, tem-se que ele ndo é dedutivel nos termos da legislacdo
tributdria vigente uma vez que ndo existiu de verdade, fora criado apenas “no
papel”, pois ndo apresenta propdsito negodal e substrato econdémico que
justifique o seu surgimento, asua existéncia.

Quanto a falta de propédsito negocial, de acordo com a defesa apresentada pela
recorrente, tem-se que a razao negocial que levou ao surgimento do agio oriundo
da incorporacao das acdes da OBF pela G&K foi: criacdo de uma holding pura de
participacoes societarias (B&K), a qual passaria a concentrar em seu patrimonio as
participacBes nas empresas operacionais do grupo (OBF, BOTICA, CALAMO e
EMBRALOG).

Segundo a recorrente, essa era a melhor opgdo encontrada para concentrar as
acoes representativas do capital das empresas operacionais no patrimbénio da
G&K.

Ora, essa razao negocial ndo se encaixa naquela prevista no inciso lll do artigo 386
do RIR/99 (rentabilidade futura do investimento adquirido). Esse motivo ndo
apresentasequernaturezaecondmica.

Um a&gio pautado em objetivos meramente societdrios ndo ha como ser
confundido com um agio que é cobrado em razao da rentabilidade futura que um
negdédo pode gerar. Como ja ressaltado, o “propdsito negocial” eleito pelo grupo
empresarial a fim de justificar o 4gio cobrado na incorporacdo das acdes da OBF
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sequeré um verdadeiro propdsito negocial.

Sobre a causa material que da ensejo ao agio ou desagio (propdsito negocial),
especialmente na aquisicdo de participacdes societdrias, EDMAR OLIVEIRA
ANDRADE FILHO’ tece as seguintes razdes:

O dgio ou desdgio tem uma causa. A rigor, esta causa é o pagamento do
preco que alguém faz pela aquisicdo de uma participag¢io societdria que
seja portadora dos atributos da relevdncia e influéncia e, portanto,
suscetivel de ser obrigatoriamente avaliada com base no método da
equivaléncia patrimonial. Quando a leiimpde o desdobramento do custo de
aquisi¢bio entre valor patrimonial e dgio ou desdgio, ela estabelece que o
sujeito passivo atribua um fundamento econémico ao dgio ou desdgio.

A atribuicdo do fundamento econémico é ato de valora¢Go e consequente

qualificagdo juridica; ao sujeito passivo é facultado escolher um dentre os
vdrios que tenham contribuido como motivo determinante da aquisi¢éGo. Por

vezes, o fundamento econémico consta do prdprio contrato de aquisi¢céo da

In.: . Imposto de renda das empresas. 62 ed. Sdo Paulo: Atlas, 2009. p. 422.
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participa¢@o societdria; isto ocorre quando as partes atribuem valores
separados para certos bens.

O fato de o sujeito passivo ter certa liberdade para eleger um critério de
qualificag@o ndo significa que o ato possa ser absolutamente discriciondrio
ou arbitrdrio: ao adquirente da participagio societdria com dgio ou
desdgio cumpre o dever de provar que o dgio ou desdgio existiu e que o
fundamento econémico atribuido tem correspondéncia com a realidade.
(grifonosso)

Outrossim, para que ocorra a efetiva aquisicdo de um investimento, com o
correspondente surgimento do agio ou desdgio, é imprescindivel a existéncia de
substrato econdmico a sua realizacdo, ou seja, de transacdo econGmica que
materialize o valor de aquisicdo a0 mesmo tempo pago pelo adquirente e
recebido pelo alienante. A aquisicdo de um investimento, assim como de
qualquer bem ou direito, deve sempre importar o dispéndio de um gasto
(econdémico ou patrimonial) pelo adquirente e o ganho (também econdémico ou
patrimonial) pelo alienante. Sem essa troca de riquezas e da titularidade do
investimento, ndo ha que se falar em aquisicdo, e, como consequéncia, no
surgimento de agio ou desagio.

Corroborando com esse entendimento, a Comissao de Valores Mobiliarios - CVM
— emitiu o Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP n2 01/2007, in fine. Nesse documento, a
CVM, ao esclarecer duvidas sobre a aplicacdo das Normas Gerais de
Contabilidade, chama atencdo para os casos como o da presente lide, onde o agio
é criado artificdalmente; onde, indevidamente, empresas de um mesmo grupo
econdmico geram agio sem que haja o dispéndio de efetiva despesa (financeira

ou patrimonial).
[...]

Ainda nesse sentido, registra-se o item 50 da Orientac¢do Técnica OCPC 02/2008
do Comité de Pronunciamentos Contabeis:

[.]

Mostra-se, assim, a necessidade de o agio ou desdgio auferido por uma empresa
com a aquisicdo de uma participacdo societaria ter como origem um proposito
econdmico real, assim como um efetivo substrato econdmico. A presenca
concomitante desses dois requisitos é imprescindivel ao reconhecimento da
existénda dessa figura econdmica e contdbil. A aquisicdo de um investimento por
meio de mera escrituragao artificial, sem a sua real materializagdo no mundo
econdmico, ndo é habil a gerar agio ou desagio.
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Como ja dito, a questdo posta nos presentes autos é a seguinte: um agio criado
internamente é habil a gerar uma despesa dedutivel nos termos do artigo 386
do RIR/99? Entende-se que nio.
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Como ja delineado acima, o artigo 386 do RIR/99 dispde que o agio criado com
supedaneo na previsdo de rentabilidade futura de uma empresa podera gerar

despesa dedutivel na apuragdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL. O propésito
negodal que justifica a criacdo do agio deve ser a previsdo de ganho calculada

peloadquirente daparticipacdo societaria.

Outrossim, mesmo que se considere como valido o propésito negocial eleito pela
Recorrente e se reconhe¢ca como oriundo de transacdes entre partes
independentes, destaca-se que o registro que originou a criacdo do 3agio fora
cancelado com a posteriorincorporacao de umaempresapelaoutra.

Com efeito, é notdrio que uma sociedade ndo pode ser sécia dela mesma. Nao
pode uma empresa deter em seu ativo participacdo societaria prépria. O capital
social de uma sociedade, do qual cada sécio tem participacdo, faz parte do
patrimonio liquido daempresae visaapermitira persecucao do seu objeto social.

Como ja salientado, essa é a consequéncia normal quando uma empresa
incorpora outra na qual detenha participacdo societaria, dai porque o artigo 386
do RIR/99 (artigos 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997) autoriza, em condi¢bes onde o
agio ou desagio foi criado verdadeiramente, a amortizacdo dessa diferenca na
conta de resultado da incorporadora. Como a incorporadora perde oinvestimento
realizado pela incorporada, ameniza-se o prejuizo admitindo a deducdo da sua
aquisicao naconta de resultado daempresa.

No presente caso, o propdsito negocial que deu origem ao agio era a sua propria

criacdo, um fim em si mesmo.

O agio criado com a engenharia societdria ndo teve, assim, qualquer propdsito
negocial, sua finalidade foi estritamente tributdria: reduzir a base de calculo do
IRPJ e da CSLL a ser paga.
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Nao apresentando propdsito negocial e substrato econdmico ao seu surgimento,
0 agio ora em discussao nao existiu, tendo sido criado somente no papel. Nao
existindo de fato, tal agio, portanto, ndo é valido e nem eficaz para ser
amortizado na conta de resultado da contribuinte, seja pelos artigos 72 e 82 da
Lei n? 9.532/1997 (385 e 386 do RIR/99), seja por qualquer outra norma que

autorizatal dedutibilidade.

Outrossim, compulsando a Exposi¢do de Motivos da Lei n® 9.532/1997, observa-
se que a elaboragdo dos artigos 72 e 82 procurou justamente impedir a criacdo do
agio artificial, ou seja, a realizacdo de um negdcio ficticio exdusivamente para
fazersurgirtal beneficiofiscal, sendovejamos:

O art. 82 estabelece o tratamento tributdrio do agio ou desagio decorrente da
aquisicdo, por uma pessoa juridica, de participacdo societdria no capital de outra,
avaliada pelo método da equivaléncia patrimonial.

Atualmente, pela inexisténcia de regulamentacdo legal relativa a esse assunto,
diversas empresas utilizando dos ja referidos “planejamentos tributdrios”, vém
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utilizando o expediente de adquirir empresas defiditdrias, pagando &agio pela
participacdo, com a finalidade uUnica de gerar ganhos de natureza tributaria
mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporacdo da empresa lucrativa
peladeficitaria.

Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos ndo deixardo de
acontecer, mas, com certeza, ficardo restritos as hipéteses de casos reais, tendo
em visto o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa
incentivara sua adogdo exclusivamente poresse motivo. (grifo nosso)

Vé-se, assim, que a mens legis dos artigos 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 foi de
repudiar a¢gdes como a praticada pela Recorrente junto com o seu grupo
econdmico. O artigo 386 do RIR/99, o qual repete o conteldo das referidas
disposi¢des legais, autoriza a concessao do beneficio fiscal de amortiza¢do do agio
na conta de resultados nos casos em que essa diferenca econd6mica realmente
exista. O 4gio ou desagio criado por meio de negddos sem fins econdmicos e/ou

onde ndo houve o efetivo dispéndio do preco de aquisicdo do investimento ndo
deve dar ensejo ao beneficio previsto nos multicitados artigos.

Além de n3o ser dedutivel nos termos dos artigos 72 e 82 da Lei n® 9.532/1997, o
agio utilizado pela Recorrente ndo é passivel de integrar a conta de resultado por
nenhum outro dispositivo que autoriza a dedutibilidade de despesas na base de
calculo do IRPJ e da CSLL. A despesa amortizada pelo sujeito passivo na apuragdo
de seu lucro liquido ndao se enquadra em nenhuma das hipdteses de
dedutibilidade previstas pelos artigos 324 a 327 do RIR/99.

Mesmo se ndo tivéssemos enveredado pela auséncia de propdsito negocial ou
sobre a discussdo de tratar-se ou ndo de 4&gio interno, ainda assim a
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dedutibilidade deste agio seria impossivel. Isso porque ha inobservancia de
requisitos legais expressos paraa amortizacdo do agio efetivamente pago.

Com efeito, alegislacdo exige o seguinte para permitiradedutibilidade (RIR/99):

[...]

Ora, a permissao legal para que a empresa resultante de incorporagcdo, em que
houver investimento de uma em outra, adquirido com agio, possa amortizar esse
agio (despesa dedutivel), exige a absor¢ao do patrimoénio da incorporada; de
outra forma (permanecendo a existir o investimento), ndo se caracteriza a
situacdo prevista na norma, que é exatamente o de estabelecer uma regra de
tributacdo para quando acontece a “confusdo patrimonial do investimento”, ou
seja, 0 agio pago na aquisicdo das acoes de A em B resta desacompanhado de sua
origem (contade investimento).

Dessa forma, requisito legal especifico, constante da legislacdo aplicavel a
matéria, ndo foi cumprido, qual seja: a absorgao do patrimonio da empresa que
de fato realizou o investimento.
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Parece-nos claro, portanto, mais um motivo (legal expresso) que obsta a
amortizacdo de agio levadaatermo pela Contribuinte Recorrente.

A amortizacao do agio G&K foi objeto de langamento relativo a outros anos-
calendarios, tendo sido amplamente rechagado: Acérdao n.2 1301-001.744,
confirmado pelo Acérddo 9101-003.446 (10980.725496/2011-56); 1301-002.918,
confirmado pelo Acérdio n2 9101-007.000 (10903.720018/2015-04); 1302-
002.630 confirmado pelo Acérddo n2 9101-006.99 (10980.726765/2011-00).

Por oportuno, corrobora-se, ipsis litteris, os termos do acérddo recorrido na
presente manifestagcdo, porndo merecerem quaisquer reparos:

[.]

Por fim, em razdo da profundidade e riqueza, e por serem plenamente aplicaveis
ao caso em apreco, adota-se os excertos a seguir extraidos do acérdao n? 1301-
001.744, que, como mencionado, enfrentou o mesmo caso, envolvendo uma
outra empresado mesmo grupo econémico:

[...]

A argumentacdo versada no acérddo pbe por terra todos os argumentos da
recorrente. Com efeito, desafia a qualquer légica imaginar que seria da vontade
do legislador ou da legislagdo que se criasse despesa dedutivel em razdo da
simples reavaliacdo de ativos do contribuinte, sem que se tivesse despendido
qgualquer valor em tal aquisicao —ainda que esta reavaliacao tivesse sido motivada
peloingressode umterceiroinvestidor.

A antedpacdo da deducdo fiscal do agio é indissocidvel da noc¢do de custo e na sua
incorréncia por parte daquele a quem aproveita, ao qual franqueia-se regra
excepcional de dedutibilidade quando o investimento adquirido é extinto e
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incorporado ao patrimonio que o adquiriu.

Por derradeiro, a jurisprudéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF, tem-se indinado a exigir, conforme aqui defendido, além do propésito
negodal, que as operagfes ndo sejam travadas entre empresas sob controle
comum (agio interno). Nesse sentido, cabe transcrever o teor do ja mencionado
acérdao n. 1301-00058, lavrado peloi.Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes:

[...] (destaques do original)

Com respeito a impossibilidade de dedug¢do da despesa com a amortizagdo de dgio
da base de cdlculo da CSLL, adiciona que:

A Lei n2 6.404/76 n3o prevé a contabilizacdo do agio em separado do valor do
investimento. J& o Decreto-lei n® 1.598/77 prevé essa contabilizagdo, dispondo,
todavia, que as amortizagBes do agio que decorram da aplicacdo do método da
equivaléncia patrimonial ndo possuem efeito fiscal. O agio somente pode ter
efeito na apuracdo dos tributos sobre o lucro do IRPJ quando houver a baixa do
investimento. Portanto, vé-se que a sodedade adquirente de um investimento
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avaliado a valor de patriménio liquido devera registrar os ajustes no valor do
investimento adquirido, resultante da aplicacdo do método da equivalénda
patrimonial, concomitantemente a amortizacdo do agio incorrido na aquisi¢do
desse investimento. Ou seja, a amortiza¢do do agio é decorrente da aplicacdo do
método da equivaléncia patrimonial.

Ocorre que o art. 22 da Lei n? 7.689/89 impde exatamente a neutralidade dos
ajustes decorrentes da equivaléncia patrimonial na apuragdo da base de calculo
da CSLL, conforme se observa pelaredacdo do dispositivo, verbis:

[..]

Ou seja, os ajustes no resultado, decorrentes da aplicagdo do método da
equivaléncia patrimonial, ndo geram nenhum efeito na base de calculo da CSSL,
tanto porque essa neutralidade dos efeitos é expressamente prevista no art. 22, §
19, alinea “c”, itens 1 e 4, quanto por uma interpretacdo sistematica da legislacdo
gue da fundamento aesse tributo.

Dessa forma, se a amortizacdo do 4agio decorre do método da equivalénda
patrimonial, e os resultados decorrentes da aplicacdo desse método ndo possuem
efeitos fiscais, ndo é possivel admitir entdo que o contribuinte deduza da base de
calculo da CSSL a amortizagdo de agio na aquisi¢do de investimento.

Tal entendimento consta do voto condutor, proferido pelo Conselheiro Wilson
Fernandes Guimaraes, no Acordaon?1301-001.067, verbis:

[.]

Acerca dainterpretacdo sistematica da legislacdo tributaria, é importante ver que
as bases imponiveis ao IRPJ e da CSLL partem do lucro liquido, ou o resultado
contabil do periodo de apuragdo, tornando-se dispensavel repetir os conceitos de
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receita bruta, receita liquida, custos e despesas operacionais, etc., aplicaveis a
CSLL, se os mesmos estdo devidamente definidos nalegislacdo do IRPJ.

Também nao seria necessario um comando legal que autorizasse exduir do lucro
liguido os resultados positivos de participacdo societdria e de amortizacdo de
agio, na determinac¢do da base de calculo da CSLL, exatamente por adog¢do do
mesmo art. 57 da Lei n2? 8.981/95. Tal exclusdo, no caso, seria decorrente da
prépria légica contabil da metodologia de escrituracdo daqueles investimentos,
construida pela legislagdo comercial e fiscal, buscando a manuten¢do dos
referidos ganhos e perdas decorrentes da aplicacdo do método da equivaléncia
patrimonial amargem da incidénciatributaria.

Como a legislagdo do IRPJ determina a adicdo dos valores referentes a
amortizacdo de agio na determinacao do lucro real, objetivando que esses valores
deduzidos na escrituracdo contdbil ndo influencdem o lucro real do periodo,
igualmente devem ser adicionados na apuracdo da base de calculo da CSLL, em
conformidade com a intencdo do legislador de manté-los distanciados da
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tributacdo das operagdes da empresa, agora pelo lado da redugdo da base
imponivel.

Com o art. 57 da Lei n° 8.981/95, a seguir transcrito, o legislador quis evitar a
repeticdo desnecessdria de comandos legais para disciplinar a metodologia de
determinacdo das bases imponiveis do IRPJ e da CSLL, naquilo em que as
sistematicas tinham em comum:

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢éo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuragio e de pagamento estabelecidas para
o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor, com as altera¢des introduzidas poresta Lei.

Saliente-se que as Instrugdes Normativas SRF n° 93/97 e 390/2004 consolidaram
as regras relativas a apuracdo e pagamento da CSLL, repetindo em seus artigos 49
e 39, respectivamente, o mesmo comando da referida lei. Frise-se também que o
art. 44 da IN SRF 390/2004 especificou a obrigatoriedade de aplicar a CSLL as
normas previstas na legislacdo do IRPJ relativas a amortizacdo. No mesmo sentido
a Decisdo SRRF/82RF/Disit n°333/2000.

Portanto, a previsdo para se aplicar a CSLL as mesmas regras e condi¢des de
dedutibilidade de amortizacdo existentes para o IRPJ decorre de previsdo legal,
bem como esta consubstanciada nos citados atos normativos, os quais
corroboram o entendimento da Administracdo Tributdria sobre a aplicabilidade
do dispositivo a hipétese aqui tratada.

Diversamente do sustentado pelo contribuinte, a posicdo predominante no
ambito desse Conselho quanto a adicdo a base de cdlculo da CSLL, de despesas
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com amortizacao de agio, encontra amparo nas normas que regem a exigéncia da
referida contribuicdo. Como exemplo os acérddos n? 9101-003.002 e 1402-
001.589, com as seguintes ementas:

[...]

Assim, como outrora registrado, impde-se concluir que a previsdo para se aplicar
a CSLL as mesmas regras e condi¢des de dedutibilidade de amortizacdo existentes
para o IRPJ decorre de previsao legal, e encontra-se embasada nos mencionados
atos normativos, os quais apoiam o entendimento da Administracdo Tributdria
sobre a aplicabilidade do dispositivo a hipdtese aqui tratada.

Em que pese o fato da conclusdo acima ser, por si sé, suficiente para demonstrar
o acerto do procedimento fiscal, registre-se que, também do ponto de vista da
dedutibilidade das provisGes autorizadas pela legislagdo tributdria, a pretensdo da
recorrente ndo pode prosperar.

A amortizacdo de 4agio constitui uma provisdo, e ndo despesa incorrida. Nao se
pode minimizar o efeito da imprevisibilidade em proje¢des futuras de ganhos. Tal
ocorrénda poderd ou nao se configurar, trazendo ou nao os resultados futuros
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esperados pela empresa. Tanto é assim que todos os laudos apresentados pela
empresaalertam paratal fato.

A interpretacdo das varidveis envolvidas no negécdo da empresa adquirida nem
sempre leva as mesmas conclusées, ndo sendo possivel prever com exatidao quais
serdo os resultados futuros que a empresa obterd. Somente por ocasido da
alienacdo de um investimento é que se podera determinar se houve ganho ou
perda de capital com tal investimento. De forma que ndo é razoavel
desconsiderar-se o grau de imprevisibilidade contido em projecdes futuras de
ganhos, sob a alegacdo de que a amortizagdo de 4gio de investimentos em
participa¢des societdrias ndo alienadas representaria obrigagdo certa quanto sua
existénciae valores.

A amortizagdo de 4agio na aquisicdo de investimentos reveste-se das
caracteristicas de provisdo, pois ndo configura obrigacdo efetivamente
constituida, que se traduza em uma despesa efetivamente incorrida. Como
provisdo, ndo é dedutivel para fins de apuragdo do lucro real e da base de célculo
da CSLL, consoante dispostonosart. 22 e 13, incisol, da Lei n® 9.249/95:

[...]

Também o art. 2°, § 19, letra “c”, da Lei n° 7.689/88, com a redac¢do dada pelo art.
2° da Lein® 8.034/90, ao tratar da base de calculoda CSLL, assim disp0s:

[...]

Dos dispositivos acima reproduzidos, conclui-se que a amortiza¢do de agio na
aquisicdo de investimento, considerada uma provisdo, ndo pode ser deduzida da
base de calculo da CSLI.

Requer, assim, que seja negado provimento ao recurso especial, mantendo-se a
decisdo recorrida nos pontos em discuss@o, por seus proprios e juridicos fundamentos.

VOTO VENCIDO

Conselheira Edeli Pereira Bessa, Relatora.

Recurso especial da PGFN - Admissibilidade

A Contribuinte contesta a admissibilidade do recurso fazendario por entender que
ndo ha similitude fatica entre os acdrdaos comparados. Contudo, o fato de os paradigmas
tratarem de exigéncias decorrentes de infracdes diversas na apuracdao do lucro real ndo afeta a
similitude necessdria para o tema que a PGFN pretende rediscutir em instancia especial,
especialmente porque o voto condutor do acérddo recorrido ndo questionou a cumulacdo de
penalidades em razdo, especificamente, das glosas aqui promovidas. Ao contrdrio, o
entendimento ali firmado é expressamente estendido a quaisquer hipdteses de omissao de receita
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ou glosa de despesa que afetem a apuragao do lucro real anual e, na visao do Fisco, também os
balancetes mensais de apura¢ao de estimativas. Veja-se:

Até o advento da multa isolada, a norma que determinava o recolhimento das
estimativas mensais aqueles que optassem pelo lucro real anual ndo era, na
pratica, obrigatdria, pois destituida de sancdo especifica para seu
descumprimento. Por isso, o recolhimento das estimativas se tornara mera
recomendacdo, a qual o contribuinte atendia se lhe conviesse, porque o
descumprimento ndo tinha qualquer consequéncia.

E nesse contexto que surgiu a figura da multa isolada, cujo propdsito especifico é
apenar o descumprimento da norma que impde, aos que optaram pelo lucro real
anual, o recolhimento mensal por estimativa ou, opcionalmente, o levantamento
de balancete de verificacdo, visando asuspender ou reduzira estimativado més.

7

Essa, em linhas gerais, é a finalidade da multa isolada. Para tais situacoes foi
concebida. Aplica-la a casos de omissdo de receita ou de glosa de despesas, além
de ser um desvio, é uma forma de exacerbar a penalidade sem previsao legal para
tanto.

Neste contexto, é valido concluir que a mesma orientacdo decisdria seria aplicavel
se a exigéncia tivesse em conta a averiguacao de uma instituicéo financeira clandestina ou ganho
de capital diante da alienagdo de participagdo societdria. Enquanto nos paradigmas admitiu-se
gue além da exigéncia do tributo devido sobre o lucro real ao final do ano-calenddrio, acrescida de
multa proporcional, fosse também aplicada multa isolada sobre as estimativas que se revelaram
nao recolhidas com a repercussdao das infracdes apuradas nos balangos mensais, no acérdao
recorrido afirmou-se que a multa isolada ndo foi concebida para punir falta de recolhimento de
estimativas apuradas por repercussado destas infracdes que afetaram o lucro real.

A divergéncia jurisprudencial resta evidenciada quando os casos comparados
apresentam similitude fatica nos elementos que sdo determinantes para a decisdo da matéria
pelos diferentes Colegiados do CARF, e tal se verifica entre os casos aqui confrontados: houve
infracdo que afetou a apuracdo do lucro real e dos balancos mensais, e os Colegiados divergiram
quanto a aplicagdo da multa isolada sobre as estimativas ndo recolhidas em decorréncia desta
apuragao.

Esclareca-se, ainda, que a Contribuinte se equivoca ao interpretar que o paradigma
n2 1302-001.080, ao expressar que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar
de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada ndo enseja per se a aplicagGo da multa isolada,
estaria resguardando da punicdo condutas como a da Contribuinte. A multa isolada aqui aplicada
tem em conta, justamente, que a Contribuinte ndo observou as normas que regem o prdprio
recolhimento das estimativas, vez que deduziu nos balancetes de suspensdo/reducdo mensais a
amortizacdao de agio considerada indevida, a evidenciar que o racional do paradigma validaria a
exigéncia aqui formulada.
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De forma semelhante, no paradigma n2 1202-000.964, vé-se que as circunstancias
correspondentes a investigagdo de lavagem de dinheiro, manutengdo de instituigdo financeira
clandestina e, ainda, evas@o de divisas e sonega¢do fiscal em nada afetam a decisdo acerca do
cabimento da multa isolada por falta de recolhimento de estimativa apurada conjuntamente com
o IRPJ e a CSLL devidos na apuracdo anual do lucro real.

Com respeito a aplicagdao das Sumulas CARF n2 82 e 105 como impeditivas a
admissibilidade dos paradigmas, vé-se que apenas a Sumula CARF n2 82 é citada no recorrido, e
isto apenas para historiar que a multa isolada constitui sancdao na hipdtese de falta de
recolhimento de estimativas, vez que apds o encerramento do ano-calenddrio é incabivel o
lancamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. Assim, como o
acordao recorrido ndo estd fundamentado em tais enunciados, e ndo se vé nos paradigmas
indicados qualquer ofensa ao disposto nas Sumulas CARF n? 82 e 105, ndo had dbice ao
conhecimento do recurso especial.

Por tais razdes, e com fundamento nas razdes do Presidente de Camara, aqui
adotadas na forma do art. 50, §19, da Lei n2 9.784, de 1999, o recurso especial da PGFN deve ser
CONHECIDO.

Recurso especial da Contribuinte - Admissibilidade

O recurso especial da Contribuinte teve seguimento quanto ao Agio G&K com base
nos paradigmas n? 1401-006.713 e 9101-006.358, e quanto a repercussdo na base de cdlculo de
tais glosas com base no paradigma n2 9101-005.773.

Como bem exposto no exame de admissibilidade, o paradigma n? 1401-006.713 se
pronunciou sobre as mesmas operacdes analisadas no acérdao recorrido. Esclarega-se que no
referido caso houve o acolhimento preliminar de nulidade do langamento complementar para
qualificagdo da multa de oficio, bem como foi superada a discussao acerca da impossibilidade de
tributacdo da receita de provisdo, para que a exigéncia fosse afastada apenas em razdo de ndo
prosperar a impossibilidade de amortizacdo de agio gerado internamente ao grupo econémico. A
decisdo do paradigma, neste sentido, foi assim expressa:

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, acolher a preliminar de
nulidade do auto de infragdo complementar relativo a qualificacdo da multa de
oficio e a responsabilizagdo solidaria dos sécios Miguel Gellert Krisgner e Artur
Noemio Grynbaum. Vencidos os Conselheiros Itamar Artur Magalh3des Alves Ruga
e Luiz Augusto de Souza Gongalves que negavam provimento ao recurso no
ponto; no mérito da autuacdo, por aplicacdo do art. 19-E da Lei n2 10.522/2002,
com a redacdo dada pela Lei n2 13.988/2020, considerando o empate na votacdo,
dar provimento aos recursos voluntdrios da contribuinte e dos responsaveis
solidarios, cancelando integralmente a exigéncia fiscal. Vencidos os Conselheiros
Claudio de Andrade Camerano, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga e Luiz Augusto
de Souza Gongalves, que negavam provimento ao recurso.

=5
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Referido julgado concluiu que ndo hd proibigdo nas normas tributdrias para a
ocorréncia de operagbes societdrias entre empresas vinculadas com a geragdo de dgio, e inclusive
invocou, neste mesmo sentido, o entendimento que prevaleceu no segundo paradigma, n? 9101-
006.358.

O voto condutor do acérddo recorrido, por sua vez, aplica as conclusdes dos
Acérdaos n? 1301-002.918 e 9101-003.446 e valida a exigéncia tendo em vista, tdo s, a formacao
do agiointragrupo:

Como se percebe, o 4gio deriva de operacdo entre empresas ligadas, ja que todas
elas se achavam sob o controle comum, emanado das mesmas pessoas.

A recorrente nega tratar-se de agio interno. No entanto, ainda que fosse agio
interno, afirma que ao tempo dos fatos ndo existia dbice legal a sua deducdo, o
qgue so veioa serintroduzidocomoart. 22 da Lein2 12.973/2014.

[...]

N3o procede a alegacdo da recorrente. O agio intragrupo ndo tem e nunca teve
substanda econémica, por isso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC. Pela mesma
razdo esse agio é indedutivel parafinsde IRPJ e de CSLL.

O art. 22 da Lei n2 12.973/2014 ndo veio para validar as amortiza¢cBes de agio
interno feitas no passado. O objetivo da norma é por termo ao conflito que ainda
existiaemtorno desse tema.

Portanto, deve ser mantida a glosa do 4gio (menor e maior) que ingressou na
contabilidadedarecorrente viaincorpora¢do da G&K Holding.

A divergéncia jurisprudencial, assim, resta validamente demonstrada quanto a
pretensao da Contribuinte de que se considere legitima a amortizagdo fiscal do dgio relacionado a
empresa G&K, imputado como interno, considerando que ndo havia restri¢do legal ou regulatoria
a sua apuragdo, razdo pela qual o recurso especial deve ser CONHECIDO nesta primeira matéria.

J4 com respeito a segunda matéria, esta Conselheira reitera seu posicionamento
contrario a admissibilidade do paradigma n2 9101-005.773 em dissidios semelhantes ao presente.
Neste sentido, esta Conselheira, 3 semelhanca do ocorrido julgamento® consubstanciado no
Acérddo n? 9101-007.136, ficou vencida® no Acérddo n? 9101-007.064 quando reafirmou a
divergéncia manifestada no Acérddo n? 9101-006.864, discordando da maioria do Colegiado™® que
reconhecera a existéncia de dissidio jurisprudencial com base neste mesmo paradigma.

8 Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo
Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).

? Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo
Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).

%pq rticiparam da sessdo de julgamento os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Jose Eduardo Dornelas Souza (suplente convocado), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes,
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Como ocorrido no Acérddao n? 9101-007.064, aqui também se trata de glosa de
amortizacdo de agio formado internamente ao grupo econémico, a semelhanga do discutido no
voto condutor do paradigma. De toda a sorte, esta Conselheira, participando do julgamento do
paradigma, nele declarou voto esclarecendo que a parcela especificamente glosada naqueles
autos correspondia as amortiza¢ces deduzidas antes da extincdo do investimento, possivelmente
adicionadas espontaneamente pelo sujeito passivo ao lucro real, mas n3o a base de cdlculo da
CSLL, motivo pelo qual o langamento se restringira a esta contribuicdo. Veja-se:

O litigio submetido a este Colegiado tem em conta amortiza¢es de agio que
afetaram a base de cdlculo da CSLL antes do evento de cisdo ocorrido em
01/11/2009. Estando fora de discussdo a natureza do agio, a questdo subsistente
é definir se seriam aplicaveis a CSLL as vedacgdes, indiscutiveis no ambito do IRPJ,
as amortizacOes de agio enquanto o investimento é mantido no patriménio da
investidora.

A maioria deste Colegiado ja manifestou entendimento divergente daquele
adotado pelo I. Relator, como bem espelha o voto do ex-Conselheiro André
Mendes de Moura, condutor do Acérd3o n? 9101-003.005":

A discussdo é se deveria ou ndo ter sido realizada a adigdo na Base de
Célculo da CSLL de agio contabilizado na aquisicdo de investimento, vez que
a participacdo societaria que deu causa ao agio nao foi objeto de alienacao,
e tampouco esteve envolvida em eventos de absor¢do de patrimonio (cisao,
fusdoou incorporacdo).

Assim, a regra da adicdo ao Lucro Real, visando a neutralidade do
lancamento contdbil de amortizacdo de agio, também teria repercussdo na
Base de Calculoda CSLL?

H4 que se buscar a interpretacdo sistémica da legislacdo tributaria, sob
penadeincorrerem contradicdes.

Toda a construcdao empreendida pelo Decreto-lei n? 1.598, de 1977,
encontra-se em consonancia com a edi¢do no ano anterior (1976) da Lei n?
6.404 ("lei das S/A"), no qual se buscou modernizar os conceitos de
contabilizacdo de investimentos decorrentes de participacGes societarias,
inclusive com aadog¢do do método de equivaléncia patrimonial (MEP).

Foram tratados trés momentos cruciais para o investidor, nascimento,
desenvolvimento e fim do investimento, respectivamente delineados: (1) o
da aquisicdo do investimento, normatizando-se a figura do "agio", que
consiste no sobrepreco pago na aquisi¢cdo, e (2) o momento em que o

Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jeferson Teodorovicz (suplente convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pi nto
(Presidente em exercicio)

"pa rticiparam da sessdo de julgamento os conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto, Adriana Gomes Régo, Cristiane
Silva Costa, André Mendes de Moura, Luis Flavio Neto, Rafael Vidal de Araujo, Livia de Carli Germano (em subs tituicdo
a conselheira Daniele Souto Rodrigues Amadio) e Gerson Macedo Guerra, e divergiram na matéria os Conselheiros
Luis Flavio Neto (relator), CristianeSilva Costa e Gerson Macedo Guerra.
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investimento gera frutos para o investidor, ou seja, a empresa adquirida
gera lucros; e (3) e desfazimento do investimento.

Em relagdo ao segundo momento (desenvolvimento do investimento), a
interpretagdo integrada dos dois diplomas normativos consolidou a
construcdo de sistema no qual os resultados de investimentos em
participacdes societdrias pudessem ser devidamente refletidos no
investidor, por meio do MEP, e ao mesmo tempo, nao fossem objeto de
bitributacdo. Isso porque, em se considerando estritamente os lancamentos
contabeis, os resultados da investida seriam refletidos no investidor,
fazendo com que tanto nainvestida quando no investidor fossem apuradas
receitas operacionais que, em tese, integrariam o lucro liquido e a base de
calculo tributavel. Porisso, determinou-se que o investidor poderia efetuar
ajuste, no sentido de excluir da base de célculo tributdvel os resultados
positivos auferidos pelainvestida.

E o que prescreve o art. 22 do Decreto-lei n2 1.598, de 1977, quando
determina o procedimento a ser adotado pelo investidor ao final de cada
exercicio: o valor do investimento na data do balanco (...), deverd ser
ajustado ao valor de patriménio liquido, mediante langamento da diferenca
a débito ou a crédito da conta de investimento. Caso tenha apurado
resultado positivo, lancamento a débito na conta de investimento e a
crédito em conta de resultado (receitas de equivalénda patrimonial), com
repercussao nabase tributavel.

Tal repercussdo é neutralizada logo no artigo seguinte (art. 23), ao predicar
que a contrapartida do ajuste por aumento do valor de patriménio liquido
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do investimento ndo serd computada no lucro real (...). Assim, o crédito em
conta de resultado seriaexcluido naapuragao do lucroreal.

Com a criacdo da CSLL, a Lei n? 7.689, de 1988, discorreu sobre ajuste na
base de cdlaulo para fins fiscais, e determinou pela exclusdo do resultado
positivo da avalia¢do de investimentos pelo valor de patriménio liquido (art.
29 § 19, alinea "c", item 1). Restou, nesse momento, nitida, cara e
transparente, a convergéncia entre as bases de cdlculo do IRPJ e CSLL, no
gue concerne as operacdes decorrentes de participaces socdietarias e os
correspondentes resultados auferidos.

A preocupacdo do legislador em compatibilizar a apuragdo das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, mediante a operacionalizacdo de ajustes no lucro
liguido, é evidente.

Portanto, ndo hd nenhum sentido entender que, para as operagdes
societarias relativas ao primeiro momento (aquisi¢do do investimento) e o
terceiro momento (desfazimento do investimento), poder-se-ia aplicar um
entendimento diferente daquele relativo ao segundo momento
(desenvolvimento do investimento).

=) 54
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Em relagdo ao terceiro momento (desfazimento do investimento), predica a
norma que na alienag¢do do investimento, o valor do agio deverd ser
considerado, na apura¢do da base de célculo tributavel (art. 25 e 33 do
Decreto-lein21.598, de 1977).

E, em conexao indissocidvel com o segundo momento (desenvolvimento
do investimento) e o terceiro momento (desfazimento do investimento), o
primeiro momento (nascimento do investimento) trata da aquisicdo do
investimento que, se for realizada com sobrepreco, implica na
contabilizagdo desse valor a maior em conta especifica. E o que diz o art. 20
do Decreto-lei n? 1.598, de 1977, ao determinar nos incisos | e Il que o
custo de aquisicdo deveria ser desdobrado em (l) valor do patrimonio
liguido na época da aquisi¢do e (I) 4gio ou desagio na aquisi¢do. Por isso
gue, apesar da disposicdo no art. 25 do Decreto-lei n2 1.598, de 1977, ser
no sentido de que as contrapartidas da amortizacdo do agio ndao seriam
computadas na determinac¢do do lucro real, ndo ha nenhum sentido em se
considerar que tal ajuste ndo se aplica para fins de apuracdo da Base de
Calculoda CSLL.

Vale destacar que abragar a tese da Contribuinte de que para a CSLL a
amortizacdo contabil, realizada a qualquer momento, sem nenhum critério,
poderia ser realizada, e sem nenhum ajuste na base de calculo da
contribuicdo social, carregainsustentaveis incoeréncias.

Primeiro: ora, se o Decreto-lei n2 1.598, de 1977, foi editado em época em
qgue ndo existia a CSLL, s6 poderia ser aplicado para o imposto de renda.
Entdo, a contabilizacdo do agio, na aquisicdo do investimento, sé poderia

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

surtir efeitos para fins de apuracao do IRPJ. Para a CSLL, sequer existiria
agio na aquisicdao do investimento. Por consequéncia, ndo haveria de se
falarna amortizacdo do sobrepreco pago.

Segundo, admitindo-se que a redag¢do do art. 25 do Decreto-lei n? 1.598, de
1977, teria deixado grande margem de discricionariedade, e que a
amortizacdo poderia ser efetuada sem nenhum critério, é fato
incontestdvel que tal cenario alterou-se completamente com a edic¢do da
edicdo Lein29.532, de 1997.

Com o novel diploma, restou claro que a amortiza¢gdo do dgio nao se daria
sem qualquer critério. Os arts. 72 e 82 discorrem, ndo por acaso, que a
pessoa juridica que absorver patrimbénio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusGo ou cisdo, na qual detenha participacdo societdria
adquirida com dgio ou desdgio, apurado segundo o disposto no art. 20 do
Decreto-Lein?1.598, de 26 de dezembro de 1977, podera amortizar o valor
do agio no prazo minimo de sessenta meses. E no que conceme ao desagio
a determinacdo é ainda mais incisiva, vez que o comando é que a empresa
deverdamortizar o valordo desagio.

= ss
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Ora, a partir do momento em que o legislador determina que a amortizacao
do agio podera ser realizada sob determinada condicdo, fica claro que a
amortizacdo do agio a critério exclusivo da pessoa juridica ndo pode ser
realizada. Nao hd que se falar em amortizagdo do agio sem motivagdo. Ou
seja, se contabilmente o Contribuinte decidir amortizar o agio, tal medida
nao terd efeito para fins fiscais, porque a legislacdo fiscal expressamente
estipulou condicdo no qual o agio poderia ser amortizado: eventos
societdrios previstos nos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532, de 1997,
incorporacdo, fusdo e cisdo envolvendoinvestidora e investida.

Assim, se a Contribuinte resolveu amortizar o agio contabilmente, sem a
ocorréndia dos eventos expressos nos arts. 72 e 82 da Lei n29.532, de 1997,
trata-se de ato de liberalidade ndo oponivel ao Fisco, cuja contabilizacdo
ndo terdrepercussdo no Lucro Real ou na Base de Calculo da CSLL.

E a discussao sobre compatibilidade entre as bases de calculo do IRPJ e CSLL
tem aindaoutros contornos.

Isso porque o agio é despesa, submetidaaamortizacao.

Logo, encontra-se a despesa do 4gio submetida ao regramento geral das
despesas disposto no art. 47, da Lei n? 4.506, de 1964, base legal para o
art. 299 do RIR/99:

Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessdrias a atividade da empresa e & manutengdo da respectiva
fonteprodutora (Lein? 4.506, de 1964, art. 47).

§ 19 Sdo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a
realizacdo das transacdes ou operagdes exigidas pela atividade da
empresa (Lein?4.506, de 1964, art. 47, § 19).
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§ 22 As despesas operacionais admitidas séo as usuais ou normais
no tipo de transagdes, operagdes ou atividades da empresa (Lei n2
4.506, de 1964, art. 47, § 29).

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagbes
pagas aos empregados, seja qualfora designagdo que tiverem.

Porsuavez,oart. 13 da Lein29.249, de 1995, dispde:

Art. 13. Para efeito de apuracdo do lucro real e da base de cdiculo
da contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as
seguintes dedugdes, independentemente do disposto no art. 47 da
Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964: (Grifei)

(..)

A interpretagdo dada ao dispositivo pelo Conselheiro Marcos Pereira
Valaddo, no Acérddaon? 9101-002.396, ¢é didaticae esclarecedora:
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Assim, o texto legal acima transcrito evidencia claramente o vinculo
entre a apuragdo da base cdlculo da CSLL e os referidos requisitos
para a dedutibilidade de despesas, do contrdrio néGo faria nenhum
sentido a ressalva contida no texto. Com efeito, se o texto diz que
para uma determinada situacGo deve se aplicar "A"
independentemente de "B", é porque "B" também é aplicavel aquela
mesma situagdo.

Nessa perspectiva, as regras de dedutibilidade de despesas previstas no art.
47 da Lein? 4.506, de 1964, aplicam-se tantoao IRPJquantoa CSLL.

A redagdo do art. 13 da Lei n2 9.249, de 1995, dispde claramente sobre
hipéteses de despesas indedutiveis tanto para o IRPJ quanto para a CSLL,
incluindo expressamente as situagbes previstas no art. 47 da Lei n2 4.506,
de 1964.

Sendo a despesa de amortizagdo de agio submetida ao regramento geral
das despesas operacionais, ndo ha que se falar em auséncia de previsado
normativa para a sua adicdo a Base de Cdlculo da CSLL.

No mesmo contexto, encontra-se a redacao do art. 57 da Lei n? 8.981, de
1995, mencionada pelaautoridadefiscal:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuigdo Social sobre o Lucro (Lein® 7.689,
de 1988) as mesmas normas de apuracdo e de pagamento
estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de
cdlculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as
alteragées introduzidas poresta Lei.

Pela expressdo normas de apuracao entende-se o cOmputo do quantum
tributavel, o procedimento consistente em determinar a base de célculo do
tributo, mediante operacbes de soma e diminuicdo de valores. Ou seja,
precisamente a discussdo dos presentes autos. Pelo dispositivo, resta mais
evidente que repercussao dos ajustes efetuados para apuracdo da base de
calculodo IRPJ para a CSLL.

Portanto, ndo ha que se amparar o procedimento adotado pela
Contribuinte, efetuado sem base legal e em completa dissonanda com o
sistematributario. (destaques do original)

Excluida a referénda ao art. 57 da Lei n? 8.981/95, tais fundamentos sdo aqui
adotados como razdes de decidir.

Pertinente adicionar, ainda, outra abordagem em desfavor da pretensdo da
Contribuinte, erigida por esta Conselheira no voto condutor do Acérddo n2 1302-
001.895:

[...]

=l 57
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Assim, em verdade, inexistiria possibilidade de amortizacdo do agio na apuragao
do lucro liquido contabil, tomando desnecessdria a previsdo de sua exclusdo no
ambito das normas de determinacao dabase de calculo da CSLL.

Estas as razbes, portanto, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da
Contribuinte. (destaques do original)

Ainda que a questdo aqui posta possa ser solucionada com base nos fundamentos
expressos por esta Conselheira no citado paradigma, mormente na segunda parte que refere a
decisdao do Acérdao n2 1302-001.895, a primeira parte do voto acima transcrito bem evidencia que
a discussdo presente no paradigma n2 9101-005.773, acerca da possibilidade de deducdo, na base
de cdlculo da CSLL, de amortizacdo de agio na hipétese em que a participagdo societdria que deu
causa ao dgio ndo foi objeto de alienag¢do, e tampouco esteve envolvida em eventos de absor¢do
de patriménio (cisdo, fusdo ou incorpora¢do), envolve regramento legal distinto, concernente a
amortizacao fiscal de dgio que permanece no patriménio do investidor.

Assim, neste ponto deve ser NEGADO CONHECIMENTO ao recurso especial da
Contribuinte.

Por todo o exposto, o presente voto é no sentido de CONHECER PARCIALMENTE do
recurso especial da Contribuinte, apenas com respeito a amortizacdo do agio G&K.

Recurso especial da Contribuinte — Mérito

Com respeito a amortizacdo do agio G&K, como bem exposto no paradigma n2
1401-006.713, a discussdo acerca de sua dedutibilidade ndo é nova neste Conselho:

[...]

As discussoes acerca da dedutibilidade dos agios amortizados pela recorrente nao
é nova neste Conselho. Isso porque, diversos casos que tratam da mesma
operacdo ja foram julgados no que se refere aos outros bragos, cada um com suas
peculiaridades, e com encaminhamentos distintos. Veja-se:

Calamo Distribuidora de Produtos de BelezaS/A - P.A. 10980.725496/2011-56
» Camara Baixa — Acérddo n2 1301-001.744:
- Dedutibilidade do Agio (G&k): porvoto de qualidade, negar provimento

- Multa Qualificada: por voto de qualidade, negar provimento - Responsabilidade
Solidaria: porvoto de qualidade, negar provimento

» Camara Baixa — Acérdao n2 1301-001.905 (Embargos de Declaragao):
- Adicdo da Amortizacdo do Agio na BC da CSLL: por maioria, negar provimento
- Concomitancia Multa Isolada: por maioria, negar provimento

» Camara Superior— Acorddo n2 9101-003.446:
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- Nulidade do Auto de Infragdo Complementar: por unanimidade de votos, acolher
anulidade poralteracdo do critériojuridico.

- Dedutibilidade do Agio (G&Kk): por maioria, negar provimento.

- Tributagdo das receitas de provisdo (2007, 2008 e 2009): por voto de qualidade,
negar provimento.

- Concomitancia Multa Isolada: por maioria, negar provimento

Calamo Distribuidora de Produtos de BelezaS/A - P.A. 10903.720018/2015-04
» Camara Baixa — Acérdao n2 1301-002.918:

- Dedutibilidade do Agio (G&Kk): por maioria, negar provimento

- Multa Qualificada: pormaioria, dar provimento

- Responsabilidade Solidaria: por maioria, dar provimento

- Concomitancia Multa Isolada: por maioria, dar provimento

Botica Comercial Farmacéutica Ltda - P.A. 10980.713835/2014-11
» Camara Baixa — Acérddo n? 1302-002.631:

- Dedutibilidade do Agio (G&Kk): por maioria, negar provimento

- Multa Qualificada: por maioria, negar provimento

- Responsabilidade Solidaria: por maioria, negar provimento
» Camara Superior— Acorddo n2 9101-005.973:

- Multa Qualificada: poraplicagdo do art. 19-E, dar provimento
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- Responsabilidade Solidaria: porvoto de qualidade, negar provimento
Botica Comercial Farmacéutica Ltda - P.A. 10903.720017/2015-15
» Camara Baixa — Acérddo n2 1302-002.632:
- Dedutibilidade do Agio (G&K): por maioria, negar provimento
- Multa Qualificada: por maioria, negar provimento
- Responsabilidade Solidaria: por maioria, negar provimento
- Concomitancia Multalsolada: por maioria, negar provimento
» Camara Superior— Acorddo n2 9101-006.341:
- Multa Qualificada: poraplicacdo do art. 19-E, dar provimento
- Concomitancia Multa Isolada: 19-E, dar provimento
- Responsabilidade Solidéria: porvoto de qualidade, negar provimento
Boticario Franchising S/A - P.A. 10980.726765/2011-00

> Camara Baixa — Acorddo n2 1302-002.630:
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- Dedutibilidade do Agio:

N

“(...) por unanimidade, em acolher a prejudicial de mérito relativa a glosa das
exdusoes realizadas pelo contribuinte a titulo reversao de provisdes, nos termos
do relatério e voto do relator; nos termos do relatério e voto do relator; e, ainda,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntario quanto as
parcelas de despesas com amortizacdo do agio ndo aproveitado pela G&K,
glosadas como "exclusdoindevidadolucroreal” (...)

Boticario Franchising S/A - P.A. 10980.726765/2011-00
» Camara Baixa — Acérddo n2 1301-004.168:
- Dedutibilidade do Agio (G&k): por maioria, negar provimento
- Multa Qualificada: por maioria, dar provimento
- Responsabilidade Solidéria: por maioria, dar provimento

- Concomitancia Multa Isolada: por maioria, negar provimento

A decisdao mais recente nesta 12 Turma foi exarada no Acérdao n? 9101-007.000
que, com respeito a dedutibilidade do Agio G&K, confirmou a decisdo do Acérddo n2 1301-
002.918. Coube a esta Conselheira o voto vencedor®?, aqui replicado como razdes de decidir.

Reafirma-se o entendimento contrdrio a amortizagao fiscal de 4gio constituido
internamente ao grupo econdémico, em linha com a jurisprudéncia deste Conselho consolidada
desde a edicdo do Acérddo n2 9101-002.300, de 7 de abril de 2016, no sentido de que ndo ha
qualquer substancia econémica nos valores que, formados internamente ao grupo econdmico em
operacdes desta espécie, passam a reduzir as bases tributaveis, independentemente da vedacao
posteriormente veiculada na Lei n2 12.973/2014 ou mesmo nos casos em que, antes da revogacao
pela Lei n2 11.196/2005, vislumbrava-se “op¢do legal” noart. 36 da Lei n2 10.637/2002.

Na sequéncia sdo transcritas as raz0es de decidir expressas pela ex-Conselheira
Adriana Gomes Régo no Acérddao n? 9101-002.388 (“Caso Gerdau”), cujos fundamentos, aqui
adotados, refutam os argumentos de defesa da Contribuinte:

O argumento de que como o legislador ndo vedou o dagio surgido de operagdes
intragrupo, tudo seria possivel, € mais absurdo ainda, porque a Lei n? 9.532, de
1997 trata expressamente de participagGes adquiridas com agio ou desagio e agio
pressupde um pagamento (ou que se arque com um dispéndio) maior do que um
valor contabilizado (como desagio pressup&e pagamento a menor), reforcando-se
ainda, quando o caput do art. 72 faz referéncia ao Decreto-Lei n? 1.598, de 1977,

2 pa rticiparam da sessdo de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo
Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio) e
restaram vencidos neste ponto os Conselheiros Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic (relatora), Luis
Henrique Marotti Toselli, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior e Jandir José Dalle Lucca
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o qual, também de forma expressa, define o agio como diferenca entre custo de
aquisicdoe o valordo PL ao tempo dessaaquisicdo:

Lei n29.532, de 1997

Art. 72 - A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusGo ou cisdo, na qual detenha participagcdo societdria
adquirida com dgio ou desdgio, apurado segundo o disposto no art. 20 do
Decreto-Lein® 1.598, de 26 de dezembro de 1977:

Il - poderd amortizar o valor do dgio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balang¢os
correspondentes a apura¢do de lucro real, levantados posteriormente a
incorporagdo, fusdo ou cisGo, a razdo de um sessenta avos, no mdximo,
para cada més do periodo de apuragio; (Redagio dada pela Lein29.718, de
1998) .(Negritei)

Decreto-lei n® 1.598, de 1977 (redag¢do vigente ao tempo dos fatos

geradores)

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patriménio liquido deverd, por ocasido da
aquisicdo da participagdo, desdobrar o custo de aquisigdo em:

| - valor de patriménio liquido na época da aquisicdo, determinado de
acordo como disposto no artigo 21; e

Il - dgio ou desdgio na aquisicdo, que serd a diferenca entre o custo de
aquisigdo do investimento e o valorde que trata o nimero I. (Negritei)

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

E oportuno registrar que n3o se estd aqui a ampliar a base de célculo do IRPJ e da
CSLL, como quis fazer crer a Recorrida em suas contrarrazdes, mas simplesmente
interpretando o que dispés o legislador. E nem mesmo a se fazer uma
interpretacdo econdémica dos fatos ou da lei. E que ndo faz 0 menor sentido tratar
como “custo” o que ndo representou qualquer dispéndio! Até ouso dizer que o
que estd a se fazer aqui é uma interpretacao literal da lei, porque sequer consigo
vislumbrar custo diferente de dispéndio e dispéndio diferente de se arcar com um
onus.

Alids, a definicdo de Custo de Aquisicao trazida pelo Manual de Contabilidade das
Sociedades por AcGes elaborado pela FIPECAFI (item 10.3.2.a, da 72 ed., 2008),
nao deixaduvidas:

“a) CUSTO DE AQUISICAO O custo de aquisicio é o valor efetivamente
despendido na transagdo por subscri¢do relativa a aumento de capital, ou
ainda pela compra de agdes de terceiros, quando a base do custo é o prego
total pago. Vale lembrar que esse valor pago é reduzido dos valores
recebidos a titulo de distribuicdo de lucros (dividendos), dentro do periodo
de seis meses apds a aquisicdo das cotas ou agdes da investida.” (Grifei)
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Ou seja, os valores a serem registrados como custo de aquisi¢do, como prego
pago, deve corresponder ao valor despendido, pago, nas transacdes com agentes
externos, paraobtencdo doinvestimento.

Ainda do referido Manual, 72 ed., destaco todas as mengdes feitas a valor pago e
aquisicdo de acles, no sentido de demonstrar o que a teoria contdbil considera
custo de aquisicdo e agio:

“11.7.1 — Introdugdo e Conceito Os investimentos, como jd vimos, sdo
registrados pelo valor da equivaléncia patrimonial e, nos casos em que os
investimentos foram feitos por meio de subscricbes em empresas coligadas
ou controladas, formadas pela prépria investidora, ndo surge normalmente
qualquerdgio ou desdgio. Vejase, todavia, caso especialno item 11.7.6.

Todavia, no caso de uma companhia adquirir agcbes de uma empresa jd
existente, pode surgiresse problema.

O conceito de dgio ou desdgio, aqui, nGo é o da diferenca entre o valor pago
pelas agdes e seu valor nominal, mas a diferenca entre o valor pago e o
valor patrimonial das acbes, e ocorre quando adotado o método da
equivaléncia patrimonial.

Dessa forma, hd dgio quando o preco de custo das agdes for maior que seu
valor patrimonial, e desdgio, quando for menor, como exemplificado a
seguir.

11.7.2 Segregagdo Contdbil do Agio ou Desdgio

Ao comprar a¢bes de uma empresa que serdo avaliadas pelo método da
equivaléncia patrimonial, deve-se, jd na ocasiGo da compra, segregar na
Contabilidade o prego total de custo em duas subcontas distintas, ou seja, o
valor da equivaléncia patrimonial numa subconta e o valor do dgio (ou
desdgio) em outra subconta.{(...)

11.7.3 Determinacéo do Valor do Agio ou Desdgio
a) GERAL

Para permitir a determinagdo do valor do dgio ou desdgio, é necessdrio que,
na data-base da aquisicdo das ag¢bes, se determine o valor da equivaléncia
patrimonial do investimento, para o que é necessdria a elaboragcdo de um
Balango da empresa da qual se compraram as ag¢des, preferencialmente na
mesma data-base da compra das agbes ou até dois meses antes dessa data.
Todavia, se a aquisicdo for feita com base num Balan¢o de negociagdo,
poderd ser utilizado esse Balan¢co, mesmo que com defasagem superior aos
dois meses mencionados. Verexemplos a seguir.

b) DATA-BASE

Na prdtica, esse tipo de negocia¢do é usualmente um processo prolongado,
levando, as vezes, a meses de debates até a conclusdo das negociagbes. A



ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

data-base da contabilizagdo da compra é a da efetiva transmissdo dos
direitos de tais agdes aos novos acionistas; a partir dela, passam a usufruir

dos lucros gerados e das demais vantagens patrimoniais.(...)

11.7.4 Natureza e Origem do Agio ou Desdgio

(...)

¢) AGIO POR VALOR DE RENTABILIDADE FUTURA Esse dgio (ou desdgio)
ocorre quando se paga pelas ag¢des um valor maior (menor) que o
patrimonial, em funcdo de expectativa de rentabilidade futura da coligada
ou controlada adquirida.

Esse tipo de dgio ocorre com maior frequéncia por envolver inumeras
situag¢bes e abranger diversas possibilidades.

No exemplo anterior da Empresa B, os S 100.000.000 pagos a mais na
compra das agcbes representam esse tipo de dgio e devem ser registrados
nessa subconta especifica.

Sumariando, no exemplo anterior, a contabiliza¢éo da compra das agbes
pela Empresa A, por $ 504.883.200, seria {(...).

11.7.5 Amortizagdo do Agio ou Desdgio
CONTABILIZACAO
V — Amortizag¢do do dgio (desdgio) porvalorde rentabilidade futura

O dgio pago por expectativa de lucros futuros da coligada ou controlada
deve ser amortizado dentro do periodo pelo qual se pagou por tais futuros
lucros, ou seja, contra os resultados dos exercicios considerados na projegdo
dos lucros estimados que justifiguem o dgio. O fundamento aqui é o de que,
na verdade, as receitas equivalentes aos lucros da coligada ou controlada
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ndo representam um lucro efetivo, jd que a investidora pagou por eles
antecipadamente, devendo, portanto, baixar o dgio contra essas receitas.
Suponha que uma empresa tenha pago pelas a¢dées adquiridas um valor
adicional ao do patriménio liquido de S 200.000, correspondente a sua
participag¢do nos lucros dos 10 anos seguintes da empresa adquirida. Nesse
caso, tal dgio deverd ser amortizado na base de 10% ao ano. (Todavia, se os

lucros previstos pelos quais se pagou o dgio ndo forem projetados em uma
base uniforme de ano para ano, a amortiza¢io deverd acompanhar essa
evolugdo proporcionalmente).(...)

Nesse sentido, a CVM determina que o dgio ou o desdgio decorrente da
diferenca entre o valor pago na aquisicdo do investimento e o valor de
mercado dos ativos e passivos da coligada ou controlada deverd ser
amortizada da seguinte forma

().
11.7.6 Agio na Subscricéo
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(...)

por outro lado, vimos nos itens anteriores ao 11.7 que surge o dgio ou
desdgio somente quando uma empresa adquire agdes ou quotas de uma
empresa ja existente, pela diferenca entre o valor pago a terceiros e o valor

patrimonial de tais agbées ou quotas adquiridas dos antigos acionistas ou
quotistas.

Poderiamos concluir, entGo, que ndo caberia registrar um dgio ou desdgio
na subscricGo de acbes. Entendemos, todavia, que quando da subscricdo de
novas agbes, em que hd diferen¢a entre o valor de custo do investimento e o
valor patrimonial contabil, o dgio deve ser registrado pela investidora.

Essa situagdo pode ocorrer quando os acionistas atuais (Empresa A) de uma
empresa B resolvem admitir novo acionista (Empresa X) ndo pela venda de
acles jd existentes, mas pela emissGo de novas a¢des a serem subscritas,
pelo novo acionista. Ou quando um acionista subscreva aumento de capital
nolugar de outro.

O preco de emissdo das novas acdes, digamos S 100 cada, representa a
negociagdo pela qual o acionista subscritor estd pagando o valor
patrimonial contdbil da Empresa B, digamos S 60, acrescido de uma mais-
valia de S 40, correspondente, por exemplo, ao fato de o valor de mercado
dos ativos da Empresa B ser superior a seu valor contabilizado. Tal diferenca
representa, na verdade, uma reavaliagcdo de ativos, mas ndo registrada pela
Empresa B, porndo ser obrigatdria.

Notemos que, nesse caso, ndo faz sentido I6gico que o novo acionista ou
mesmo o antigo, ao fazer a integralizacdo do capital, registre seu
investimento pelo valor patrimonial das suas agbes e reconhega a diferenca
como perda ndo operacional. Na verdade, nesse caso, o valor pago a mais
tem substdncia econémica bem fundamentada e deveria ser registrado
como um dgio, baseado no maior valor de mercado dos ativos da Empresa
B.”

E de se observar, ainda, que mesmo na subscricdo de ac¢des, fala-se em prego e
pagamento de valor.

E bem verdade que no item 38.6.1.2, ao tratar da Incorporacdo Reversa com Agio
Intermo, o referido Manual, ao analisar o art. 36 da Lei n? 10.637, de 2002, aduz
que o referido diploma legal admitia a reavaliacdo de participacdes societdrias,
guando da integralizacdo de acGes subscritas, com o diferimento da tributacdo do
IRPJ e da CSLL e concluem os autores da obra:

“Questiona-se, desse modo, a racionalidade econémica do art. 36 da Lei n®
10.637, de 2002, pelo lado do ente tributante, que permite que grupos
econémicos, em opera¢cbes de combina¢do de negdcios, criem
artificialmente, dgios internamente, por intermédio da constituicdo de
‘sociedades veiculos’, que surgem e sGo extintas em curso lapso temporal,

=< 64
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ou pela utilizagdo de sociedades de participagdo denominadas ‘casca’, com
finalidade meramenteelisiva.

Do ponto de vista tributdrio, a luz do art. 36, e dependendo da forma pela
qual a operagdo é realizada, a Fazenda publica perde porque permite a
dedutibilidade da quota de dgio amortizada para fins de IRPJ e base de
cdlculo da CSLL e difere a tributagcdo do ‘ganho de capital’ registrado pela
companhia que subscreve e integraliza aumento de capital em ‘sociedade
veiculo’ou de participagdo ‘casca’, a serem sequida incorporada”.

Com a devida vénia aos autores, é de se verificar e como a prépria Recorrida aduz
em suas Contrarrazdes, que existe permissdo legal, sim, de integralizacdo de
capital social com ag¢Ges de outra empresa, que ha permissao legal de avaliacao de
investimentos em sociedades coligadas e controladas com o desdobramento do
custo de aquisicdo em agio; contudo, o que ndo ha é autorizacdo legal para, em
virtude dessa integraliza¢ao, lancar em contrapartida o desdobramento do custo
como 4gio, pois, em operagdes internas, sem que um terceiro se disponha a pagar
uma mais-valia, ndo ha agio; a contrapartida é umareavaliacdo de ativos.

E é isso que os autores confundem quando tratam do art. 36 da Lei n2 10.637, de
2002, porque essa lei sequer fala em agio. Assim, o que tal dispositivo tratava é da
possibilidade de diferimento do ganho de capital, quando uma companhia A, que
possui particdpacdo sodetaria em B, resolve constituir C, subscrevendo capital
com acgles reavaliadas de B. Ocorre que essa reavaliacdo de B é puramente uma
reavaliacdo, quando as operag¢des ocorrem dentro de um mesmo grupo. A lei ndo
autoriza que a contrapartida da reavaliacdo seja uma conta de agio. SO existe agio
se um terceiro se dispGe a reconhecer esse sobre-preco e a pagar por ele. Sem
onerosidade, descabe falar em mais-valia.
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E é nessalinhaque osautoresacabam concluindo as fls. 599 e 600 da 72 edigdo:

“Para admitir-se o registro da parcela legalmente dedutivel do dgio gerado
internamente, deve-se enxerga-la tecnicamente, abstraindo outras
questbes, similarmente a um ativo fiscal diferido advindo de estoques de
prejuizos fiscais e de bases negativas de contribuicdo social. Poder-se-ia
advogar que seu registro encontra amparo no fato de haver uma evidéncia
persuasiva de sua substéncia econbmica: um diploma legal que corrobora o
seu surgimento. E ainda dentro dessa corrente de pensamento, seria
admitido como critério de mensura¢Go contdbil inicial, por analogia, o
mesmo dispensado a um ativo fiscal diferido advindo de estoques de
prejuizos fiscais e de bases negativas de contribuicGo social, qual seja,
mensuragdo a valores de saida, utilizando o método do fluxo de beneficios
futuros trazidos a valor presente, no limite de beneficios nominais
projetados para dez anos.

Por outro lado, haveria também como refutar o registro da parcela
legalmente dedutivel do dgio gerado internamente, ao se enxerga-la
tecnicamente como um intangivel gerado internamente. Dentro do
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Arcabougo Conceitual Contdbil em vigor, considerando a mensurag¢do a
valores de entrada, ndo se admite o reconhecimento de um ativo que ndo
seja por seu custo de aquisicGo. Um intangivel gerado intemamente, como
no caso em comento, embora gere beneficios econémicos inquestiondveis
para uma dada entidade, tem o seu reconhecimento contdbil obstado por
uma simples razdo: a auséncia de custo para ser confrontado com
beneficios gerados e permitir, com isso, a apura¢do de lucros consentdneos
com a realidade econémica da entidade.

(...)

S6 que, no caso desses créditos tributdrios derivados de operacbes
societdria entre empresas sob controle comum, ndo hd, na esséncia, e
também na figura das demonstracdes consolidadas, qualquer desembolso
que lhes dé suporte. Direitos obtidos sem custo, como direitos autorais, por
exemplo, ndo sdo contabilizados; o goodwill (fundo de comércio)
desenvolvido sem custo ou com custo diluido ao longo de vdrios anos na
forma de despesas ja reconhecidas também ndo é contabilizado; patentes
criadas pela empresa sdo registradas apenas pelo seu custo etc. Por que os
direitos de pagar menos tributos futuros, advindos de operagdes com

auséncia de propdsito negocial e permeadas por abuso de forma, seriam
registrados? Essas seriam discussbes no campo técnico e conceituai a serem
travadas. Contudo, estimulando um pouco mais o debate, deve-se atentar
para uma questdo sobremaneira crucial para a Contabilidade. Do ponto de
vista institucional e moral da profissdo contdbil, e por que ndo politico,

admitir-se o reqgistro do ativo fiscal implica estimular o surgimento de uma
industria do dgio?

Assim, a parte possiveis controvérsias conceituais, o procedimento mais

adequado, técnica e eticamente, é ndo se proceder ao reconhecimento do
ativo fiscal diferido nessas operacdes. "(Grifei)

Por oportuno, trago ainda a versdao do Manual de Contabilidade Societdria, apds
as normas internacionais e os pronunciamentos do Comité de Pronuncdamentos
Contabeis (edicdo de 2010, pag. 442), que reforca ainda mais o que entendiam os
autores do Manual:

"Considerando que na época ndo havia uma normatizagdo contadbil similar
ao CPC 15, a consequéncia direta da prdtica desse tipo de incorpora¢do
(reversa) era a geracdo de um beneficio fiscal bem como o reconhecimento
contabil de um dgio gerado intemamente (contra o qual, nds, os autores
deste Manual, sempre nos insurgimos).

Dessa forma, era fortemente criticada a racionalidade econémica do art. 36
da Leine 10.637/02, que permitia que grupos econdmicos, em operagées de
combina¢Go de negdcios (sob controle comum) criassem artificialmente
dgios internamente por intermédio da constituicdo de "sociedades veiculo®,
que surgem e sdo extintas em curto lapso de tempo, ou pela utilizagdo de
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sociedades de participagdo denominadas "casca', com finalidade
meramente elisiva.

Nesse sentido, vale lembrar que a CVM vedava fortemente esse tipo de
prdtica (vide Oficio-Circular CYM SNC/SEP n2 01/2007), uma vez que a
operagdo se realizava entre entidades sob controle comum e, portanto,
careciam de substéncia econémica (nenhuma riqueza era gerada
efetivamente em tais operagbes). Além disso, o dgio fundamentado em

rentabilidade futura (goodwill) proveniente de combinag¢bes entre entidades
sob controle comum era eliminado nas demonstra¢bes consolidadas da
controladora final, tornando inconsistente o reconhecimento desse tipo de
dgio gerado intemmamente (na dtica do grupo econémico ndo houve geragio
deriqueza).

Atualmente, o art. 36 da Lei na 10.637/02 foi revogado pela Lei na
11.196/05 (art. 133, inciso Ill), bem como com a entrada em vigor do CPC
15, para fins de publicagdo de demonstracées contdbeis, ndo mais serd
possivel reconhecer contabilmente um dgio gerado internamente em
combinag¢bes de negdcio envolvendo entidades sob controle comum.”

Convém observar que tudoisso foi escrito antes mesmo da MP n2 627, de 2013!

E importante também destacar que o préprio Conselho Federal de Contabilidade
estabeleceu, por meio da Resoluc¢do n2 CFC n2 750, de 1993, que as esséndas das
transacoes devem prevalecer sobre a forma, e que a avaliacdo dos componentes
patrimoniais deve ser efetuada com base nos valores de entrada, considerando-se
como tais aqueles resultantes do consenso com os agentes externos ou da

imposicdo destes, sendo vejamos:
Art. 12. Constituem PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE (PFC)

os enunciados poresta Resolugdo.

& 1° A observdncia dos Principios Fundamentais de Contabilidade é
obrigatdria no exercicio da profisséo e constitui condicéo de legitimidade
das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).

§ 29 Na aplicagdo dos Principios Fundamentais de Contabilidade had
situagées concretas e a esséncia das transacdes deve prevalecer sobre seus
aspectos formais.

(...)

Art. 72. Os componentes do patrimbnio devem ser registrados pelos valores
originais das transacdes com o mundo exterior, expressos a valor presente
na moeda do Pais, que serdo mantidos na avaliacGo das variagbes
patrimoniais posteriores, inclusive quando configurarem agregagdes ou
decomposicbes no interiorda ENTIDADE.

Pardgrafo unico. Do Principio do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL resulta:
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| - a avaliacdo dos componentes patrimoniais deve ser feita com base nos
valores de entrada, considerando-se como tais os resultantes do consenso

com os agentes externos ou da imposicdo destes;

Il — uma vez integrado no patriménio, o bem, direito ou obrigagio néo
poderdo ter alterados seus valores intrinsecos, admitindo-se, tdo-somente,
sua decomposicdo em elementos e/ou sua agregacéo, parcial ou integral, a
outros elementos patrimoniais;

Ill — o valor original serd mantido enquanto o componente permanecer
como parte do patriménio, inclusive quando da saida deste;

IV —os Principios da ATUALIZACAO MONETARIA e do REGISTRO PELO VALOR
ORIGINAL sdo compativeis entre si e complementares, dado que o primeiro
apenas atualiza e mantém atualizado o valor de entrada

V — o uso da moeda do Pais na tradugdo do valor dos componentes
patrimoniais constitui imperativo de homogeneiza¢io quantitativa dos
mesmos.” (Grifei)

O Conselho Federal de Contabilidade editou, ainda, a Resolucdo CFC n2
1.110/2007 para aprovar a NBC T 19.10 — Reducdo ao Valor Recuperavel de
Ativos, aplicavel aos exercicios encerrados a partir de dezembro de 2008, cujo
item 120 determina expressamente:

“120. O reconhecimento de dgio decorrente de rentabilidade futura gerado
internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e

internacionais. Assim, qualquer dgio dessa natureza anteriormente
registrado precisa ser baixado”.
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O Comité de Pronunciamentos Contabeis também repudiou o agio intemo por
meio do CPC n2 04, aprovado em 2010, que, ao se manifestar sobre ativo
intangivel, dedicou os itens 48 a 50 para tratar do “Agio derivado da expectativa
de rentabilidade futura (goodwill) gerado internamente”, deixando bastante claro
que tal dgiosequerdeve serreconhecido como ativo:

Agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente

48. O dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
gerado internamente ndo deve ser reconhecido como ativo.

49. Em alguns casos incorrese em gastos para gerar beneficios econémicos
futuros, mas que ndo resultam na criagcdo de ativo intangivel que se
enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos no presente
Pronunciamento. Esses gastos costumam ser descritos como contribuicbes
para o dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
gerado internamente, o qual ndo é reconhecido como ativo porque ndo é
um recurso identificavel (ou seja, ndo é separdvel nem advém de direitos
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contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser
mensurado com confiabilidade ao custo. (Grifei)

Também em 2010, o Conselho Federal de Contabilidade por meio da Resolucdo
CFC n2 1.303, de 2010, aprovou a NBC TG 04, que tem como base o mencionado
Pronunciamento Técnico CPC04 jd acima transcrito:

Agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente

48. O dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)

gerado internamente ndo deve serreconhecido como ativo.

49. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar beneficios econémicos
futuros, mas que ndo resultam na criacGo de ativo intangivel que se
enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos na presente
Norma. Esses gastos costumam ser descritos como contribuicées para o
dgio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente, o qual ndGo é reconhecido como ativo porque ndo é um
recurso _identificdvel (ou seja, ndo é separdvel nem advém de direitos

contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser
mensurado com confiabilidade ao custo.

50. As diferencas entre valor de mercado da entidade e o valor contabil de
seu patriménio liquido, a qualquer momento, podem incluir uma série de
fatores que afetam o valor da entidade. No entanto, essas diferencas néo

representam o custo dos ativos intangiveis controlados pela entidade.
(Grifei)
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Também a Comissdo de Valores Mobiliarios, por meio do Oficio-Circular
CVM/SNC/SEP n? 1, de 2007, no item 20.1.7 tratou o agio interno nos seguintes
termos:

20.1.7 “Agio” gerado em operagdes internas

A CVM tem observado que determinadas operac¢bes de reestruturagto
societdria de grupos econémicos (incorporagio de empresas ou
incorporagdo de acbes) resultam na geragdo artificial de “dgio”.

Uma das formas que essas operagées vém sendo realizadas, iniciase com a
avaliagdio econémica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato
continuo, utilizarse do resultado constante do laudo oriundo desse processo
como referéncia para subscrever o capital numa nova empresa. Essas
operagoes podem, ainda, serem sequidas de uma incorporagdo.

Outra forma observada de realizar tal operagdo é a incorporagdo de agdes a
valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econémico.

Em nosso entendimento, ainda gue essas operacoes atendam integralmente

0s requisitos societdrios, do ponto de vista econémico-contadbil é preciso
esclarecer que o dgio surge, unica e exclusivamente, quando o preco (custo)
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pago pela aquisicdo ou subscricéio de um investimento a ser avaliado pelo
método da equivaléncia patrimonial, supera o valor patrimonial desse

investimento. E mais, prego ou custo de aquisicdo somente surge quando hd
o dispéndio para se obter algo de terceiros. Assim, ndo hd, do ponto de vista
econdémico, gera¢do de riqueza decorrente de transagcdo consigo mesmo.
Qualquer argumento que ndo se fundamente nessas assertivas econémicas
configura sofisma formale, portanto, inadmissivel.

Ndo é concebivel, econémica e contabilmente, o reconhecimento de
acréscimo de riqueza em decorréncia de uma transa¢éo dos acionistas com
eles proprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societdrios
tenham atendido a legislagcdo aplicdvel (ndo se questiona aqui esse
aspecto), do ponto de vista econémico, o registro de dgio, em transa¢des
como essas, somente seria concebivel se realizada entre partes
independentes, conhecedoras do negdcio, livres de pressbes ou outros
interesses que ndo a esséncia da transagiio, condigdes essas denominadas
na literatura internacionalcomo “arm’s length”.

Portanto, é nosso entendimento que essas transagdes ndo se revestem de
substdncia econébmica e da indispensdvel independéncia entre as partes,
para que seja passivel de registro, mensura¢cGo e evidenciagdo pela
contabilidade. (Grifei)

Em 2011, inclusive, o Comité quando aprova o CPC n?2 15, que trata das
demonstracdes contabeis acerca da combinacdo de negécios e seus efeitos, deixa
expresso que o Pronunciamento ndo alcanga a combinagdo de negdcdos de
entidades ou negdcios sob controle comum:

Objetivo

1. O objetivo deste Pronunciamento é aprimorar a relevdncia, a
confiabilidade e a comparabilidade das informagbes que a entidade fornece
em suas demonstra¢des contdbeis acerca de combina¢do de negdcios e
sobre seus efeitos. Para esse fim, este Pronunciamento estabelece principios
e exigéncias da forma como o adquirente:

(a) reconhece e mensura, em suas demonstragdes contdbeis, os ativos
identificdveis adquiridos, os passivos assumidos e as participagbes
societdrias de ndo controladores na adquirida;

(b) reconhece e mensura o dgio por expectativa de rentabilidade futura
(goodwill adquirido) advindo da combinacdo de negdcios ou o ganho
proveniente de compra vantajosa; e

(c) determina quais as informa¢bes que devem ser divulgadas para
possibilitar que os usudrios das demonstragées contdbeis avaliem a
natureza e os efeitos financeiros da combinag¢do de negdcios.
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Combinagdo de negdcios de entidades sob controle comum —aplicagio do
item 2(c)

B1. Este Pronunciamento ndo se aplica a combinacio de negdcios de

entidades ou negdcios sob controle comum. A combinacéio de negdcios

envolvendo entidades ou negdcios sob controle comum é uma combinacdo
de negocios em que todas as entidades ou negdcios da combinacéio séo

controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da combinacdo de

negocios, e esse controle ndo é transitorio.

B2. Um grupo de individuos deve ser considerado como controlador de uma
entidade quando, pelo resultado de acordo contratual, eles coletivamente
tém o poder para governar suas politicas financeiras e operacionais de
forma a obter os beneficios de suas atividades. Portanto, uma combinagdo
de negdcios estd fora do alcance deste Pronunciamento quando o mesmo
grupo de individuos tem, pelo resultado de acordo contratual, o poder
coletivo final para govemar as politicas financeiras e operacionais de cada
uma das entidades da combinagdo de forma a obter os beneficios de suas
atividades, e esse poder coletivo finalndo é transitorio.

E ndo é so isso: até este voto do acérd3do recorrido, a jurisprudéncia do CARF
também trilhava o mesmo caminho, isto é, o CARF ndo admitia a dedutibilidade
da amortizagdo de agio surgido em operagbes internas ao grupo econémico, nem
com o uso de empresas veiculos, conforme acérdados trazidos pela Fazenda em
seu Recurso, todos de decisdes unanimes na matéria dgio: 10196724, 10323.290,
10517.219.

Por conseguinte, ndo se pode afirmar agora, como suscitado da sessdo passada,
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gue o agio interno sé deixou de ser dedutivel a partir da Lei n2 12.973, de 2014,
ou melhor, da MP n2627, de 2013, da qual referida lei resultou por conversdo. Na
verdade, a nova lei, ao dispor expressamente assim, nada mais fez do que
esclarecer que, por O&bvio, agio pressupbe sobrepreco pago por partes
independentes, ou seja, a indedutibilidade do agio interno para fins fiscais
decorre do fatode ele ndo ser aceito sequer contabilmente.

Alids, é nesta linha que se verifica ja na propria exposi¢do de motivos da MP n?
637, de 2013, que ora colaciono:

EM n200187/2013 MF
Brasilia, 7 de Novembro de 2013
Excelentissima Senhora Presidenta da Republica,

Submeto a apreciac¢do de Vossa Exceléncia a Medida Provisdria que altera a
legislagdo tributdria federal e revoga o Regime Tributdrio de TransigGo RTT
instituido pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como dispoe
sobre a tributagdo da pessoa juridica domiciliada no Brasil, com rela¢éo ao
acréscimo patrimonial decorrente de participagdo em lucros auferidos no

=i




ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

exterior por controladas e coligadas e de lucros auferidos por pessoa fisica
residente no Brasil por intermédio de pessoa juridica controlada no exterior;
e dd outras providéncias.

1. Alein®11.638, de 28 de dezembro de 2007, alterou a Lei n® 6.404, de 15
de dezembro de 1976 Lei das Sociedades por A¢cbes, modificando a base de
cdlculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica IRPJ, da ContribuigcGo
Social sobre o Lucro Liquido CSLL, da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social COFINS. A Lei n®
11.941, de 2009, instituiu o RTT, de forma opcional, para os anos-calenddrio
de 2008 e 2009, e, obrigatdria, a partir do ano-calenddrio de 2010.

2. O RTT tem como objetivo a neutralidade tributdria das alteragdes
trazidas pela Lei n® 11.638, de 2007. O RTT define como base de cdlculo do
IRPJ, da CSLL, da Contribuicdo para o PIS/PASEP, e da COFINS os critérios
contdbeis estabelecidos na Lei n° 6.404, de 1976, com vigéncia em
dezembro de 2007. Ou seja, a apuragdo desses tributos tem como base legal
uma legislagdo societdria jd revogada.

3. Essa situagcdo tem provocado inumeros questionamentos, gerando
inseguranga juridica e complexidade na administragéo dos tributos. Além
disso, traz dificuldades para futuras altera¢des pontuais na base de cdlculo
dos tributos, pois a tributagdo tem como base uma legislag¢éo jd revogada, o
gue motiva litigios administrativos e judiciais.

4. A presente Medida Provisdria tem como objetivo a adequagdo da
legislagdo tributdria a legislagGo societdria e s normas contdbeis e, assim,
extinguir o RTT e estabelecer uma nova forma de apuracdo do IRPJ e da
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CSLL, a partir de ajustes que devem ser efetuados em livro fiscal. Além disso,
traz as convergéncias necessdrias para a apura¢do da base de cdlculo da
Contribuicéio para o PIS/PASEP e da COFINS.

(...)

15.9. O art. 20, com o intuito de alinhd-lo ao novo critério contabil de
avaliagdo dos investimentos pela equivaléncia patrimonial, deixando
expressa a sua aplicagdo a outras hipdteses além de investimentos em
coligadas e controladas, e registrando separadamente o valor decorrente da
avaliagdo ao valor justo dos ativos liquidos da investida (mais-valia) e a
diferenc¢a decorrente de rentabilidade futura (goodwill). O § 3° determina
que os valores registrados a titulo de mais-valia devem ser comprovados
mediante laudo elaborado por perito independente que deverd ser
protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumdrio deve
ser registrado em Cartdrio de Registro de Titulos e Documentos até o ultimo
dia util do décimo terceiro més subsequente ao da aquisicdo da
participa¢do. Outrossim, em consondncia com as novas regras contdbeis, foi
estabelecida a tributagiio do ganho por compra vantajosa no periodo de
apuragdo da aliena¢éo ou baixa do investimento;
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(...)

Os arts. 19 e 20 dispbem sobre o tratamento tributdrio a ser dado a mais ou
menos-valia que integrard o custo do bem que lhe deu causa na hipdtese de
fusdo, incorporagdo ou cisdo da empresa investida. Tendo em vista as
mudangas nos critérios contdbeis, a legislacdo tributdria anterior revelou-se
superada, haja vista ndo tratar especificamente da mais ou menos-valia, daf
a necessidade de inclusdo desses dispositivos estabelecendo as condigées
em que os valores poderdo integrar o custo do bem para fins tributdrios. Os
referidos dispositivos devem ser analisados juntamente com o disposto nos
arts. 35 a 37.

32. As novas regras contdbeis trouxeram grandes alteracbes na
contabilizagGo das participagbes societdrias avaliadas pelo valor do
patriménio liquido. Dentre as inovag¢des introduzidas destacam-se a
alteracdo quanto a avaliagdo e ao tratamento contdbil do novo dgio por
expectativa de rentabilidade futura, também conhecido como goodwill. O
art. 21 estabelece prazos e condicées para a dedug¢do do novo dgio por
rentabilidade futura (goodwilll na hipdtese de a empresa absorver
patriménio de outra, em virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual
detinha participagdo societdria adquirida com goodwill, apurado segundo o
disposto no inciso Il do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977. Esclarece
que a dedutibilidade do goodwill sé6 é admitida nos casos em que a
aquisicdo ocorrerentre empresas independentes. (Grifei)

E importante destacar que esse novo regramento contido na Lei n2 12.973/2014 é
decorrente dos novos métodos e critérios contdbeis introduzidos pelas Leis n?
11.638/2007 e 11.941/2009, e pelos pronunciamentos contdbeis decorrentes.
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No que diz respeito a questao de agio, ocorreram mudangas significativas, como a
nova defini¢do de coligada (alteracdo do art. 243 da Lei n2 6.404/76), a alteracdo
sobre o Método da Equivalénda Patrimonial (art. 248 da Lei n® 6.404/79), além da
edicdo de atos pelo Comité de Pronunciamentos Contdbeis CPC sobre o assunto
(em especial, o CPC n? 18 — “Investimento em Coligada, em Controlada e em
Empreendimento Controlado em Conjunto” e CPC n2 15 — “Combinacdo de
Negdcios”, acimajdcitado).

De acordo com essa nova concepg¢do contdbil, o agio (que passou a ser
denominado de goodwill) é determinado como sendo o excedente pago, apds os
ativos liquidos da investida serem avaliados a “valor justo” (conceito que alias é
bem mais amplo do que “valor de mercado”). Em razdo dessa alteragdo, o custo
de aquisicdo do investimento passou a ser desdobrado em: a) valor do patrimonio
liguido da investida; b) mais ou menos valia; e c) agio por rentabilidade futura
(goodwill), conforme destaco:

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patriménio
liquido deverd, por ocasido da aquisico da participagdo, desdobrar o custo
de aquisicdo em: (Redagdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)
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I - valor de patriménio liquido na época da aquisicdo, determinado de
acordo com o disposto no artigo 21; e

Il - mais ou menos-valia, que corresponde a diferenca entre o valor justo dos
ativos liquidos da investida, na proporg¢do da porcentagem da participag¢do
adquirida, e o valor de que trata o inciso | do caput; e (Redag¢do dada pela
Lei n? 12.973, de 2014) (Vigéncia)

Il - dgio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde a diferenca
entre o custo de aquisicdo do investimento e o somatdrio dos valores de que
tratam os incisos | e Il do caput. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)
(Vigéncia)
Por tudo isso, é de se perceber que ndo é possivel se fazer uma associacao exata
entre a nova sistematica de identificacdo e apuracdo do agio com a anterior. De
forma que, o que era agio antes, pode ser agora somente “mais valia”, mesmo
gue anteriormente tivesse sido identificado como decorrente de expectativa de

rentabilidade futura. A possibilidade de se apurar uma “menos valia” também
influi naexisténciaoundodo agio.

Além disso, as situacdes em que o Método da Equivaléncia Patrimonial se torna
obrigatério também foram alteradas, o que tem influéncia direta sobre a
necessidadeou ndo de se determinaraexisténciade agio.

Portanto, é um grande equivoco de interpretacdo se utilizar das disposi¢des
contidas no art. 72 da Lei 9.532/1997, a partir do constante nos arts. 20 a 22 da
Lei n2 12.973/2014, uma vez que discdplinam efeitos tributarios de procedimentos
contdbeistotalmentedistintos.
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Ndo fossem apenas essas diferencas, mas o fato mais curioso ainda é que o
préoprio conceito de partes dependentes estabelecido pelo art. 25 da Lei n2
12.973, de 2014, é bem maisamplodo que o conceitode dgiointerno:

Art. 25. Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes
dependentes quando: (Vigéncia)

I - 0 adquirente e o alienante sdo controlados, direta ou indiretamente, pela
mesma parteou partes;

Il - existir relagdo de controle entre o adquirente e o alienante;

Il - o alienante for sdcio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa
juridica adquirente;

IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cénjuge ou
companheiro das pessoas relacionadas noinciso Ill; ou

V - em decorréncia de outras relagées néGo descritas nos incisos | a IV, em
quefique comprovada a dependéncia societdria.

Ou seja, ndo apenas as operacdes que envolvem duas pessoas juridicas sob
controle comum caracterizam-se como partes dependentes: a nova lei incluiu as
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pessoas fisicas, com situa¢des, por exemplo, em que o alienante é parente ou
afim até o terceiro grau do sdcio acionista da empresa. Assim, passa a ser possivel
a existéncia de um agio contabil (diferente do agio interno), mas que ao teor da
novalegislacdo, asua dedutibilidadeficavedada. (destaques do original)

Pertinente, também, consignar a abordagem prevalente neste Colegiado em
relacdo a operacao em tela, desde o Acérdao n2 9101-003.446, nos termos do voto condutor do
ex-Conselheiro Rafael Vidal de Araudjo, aqui também adotado:

O ponto central do debate desenvolvido ao longo destes autos diz respeito a
regularidade do procedimento adotado pela recorrente (e condenado pela
Fiscalizacdo) de promover, nos anos-calendario de 2007 a 2009, o aproveitamento
tributdrio de agio registrado em sua contabilidade.

O presente processo tratou de aproveitamento tributdrio de agios gerados em
duas cadeias distintas de operacdes societdrias. Ambas envolveram a contribuinte
recorrente CALAMO e empresas a elarelacionadas.

Em 28/11/2003, a empresa ESTACAO EMPREENDIMENTOS, que tinha como
acionistas controladores MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO
GRYNBAUM, teve seu capital aumentado e integralizado pela entrega de agdes, a
valor superior ao patrimonial, do SHOPPING ESTACAO, controlado pelos mesmos
sécios majoritarios da primeira pessoa juridica. Tal operagdo provocou, na
ESTACAO EMPREENDIMENTOS, o registro de dgiode RS 1.168.982,33.

A contribuinte, que também é controlada majoritariamente por MIGUEL GELLERT
KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM, incorporou a ESTACAO
EMPREENDIMENTOS em 01/09/2006 e trouxe para sua contabilidade o agio
registrado na empresa incorporada. J4 em 02/05/2007, foi a vez do SHOPPING
ESTACAO serincorporado pela contribuinte.
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Por conta do encerramento das atividades do SHOPPING ESTACAO, a contribuinte
apurou perda de capital correspondente a diferenca entre o valor contabil de seu
investimento (incluindo ai o 4gio de RS 1.168.982,33) e o valor do acervo liquido
incorporado. Com este fundamento, promoveu, em maio de 2007, diretamente
no seu LALUR, a exclusdo dovalortotal deste agio.

Além deste primeiro dagio, cuja utilizacdo afetou o resultado tributavel da
contribuinte no ano-calenddrio 2007, houve ainda o aproveitamento tributario,
nos anos-calenddrio 2008 e 2009, de uma segunda parcela de agio, oriunda de
outro processo de reorganizac¢do societaria.

Tal processo teve inicio quando, em 18/12/2006, a contribuinte tornou-se
subsidiaria integral da holding G&K, empresa que havia sido criada poucos meses
antes pelas mesmas pessoas fisicas que controlavam a CALAMO. Todas as suas
acoes foram incorporadas pela G&K por valor reavaliado superior ao patrimonial,
0 que provocou o registro de agio, na holding, novalorde RS 1.011.690.937,33.

= s
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Posteriormente, em 03/11/2008, a G&K sofreu cisdo parcal seletiva e 99% das
acées da contribuinte foram por ela incorporadas, juntamente com 99% do
correspondente saldo restante do 4&gio originalmente registrado (RS
972.017.437,44).

Assim, a partir de novembro de 2008, a contribuinte recorrente passou a
promover o aproveitamento fiscal do agio, exduindo mensalmente de seu LALUR
parcelas equivalentes a despesas de sua amortiza¢do e reduzindo os valores de
IRPJ e de CSLL devidos ao Fisco, sob a alegacdo de que tal procedimento estaria
amparado peloart. 386 do RIR/1999.

Muito bem. A respeito da figura do agio, ha que se dizer que seu conceito
tributario foi introduzido no ordenamento brasileiro pelo Decreto-Lei n© 1.598, de
26 de dezembro de 1977. A época dos fatos discutidos nestes autos, dispunha o
art. 20 do Decreto-Lei, antes de ter sua redacdo alterada pela Lei n2 12.973, de
13/05/2014:

Art 20 — O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrim6nio liquido devera, por ocasido da
aquisicao da participacdo, desdobraro custo de aquisicdoem:

| — valor de patriménio liquido na época da aquisicdo, determinado de
acordo com o dispostonoartigo 21; e

Il — agio ou desagio na aquisicdo, que sera a diferenca entre o custo de
aquisicdaodoinvestimento e ovalorde que trata o nimero .

§ 12 - O valor de patrimoénio liquido e o agio ou desagio serao registrados
em subcontas distintas do custo de aquisi¢do do investimento.
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§22- 0 langamento do agio ou desagio deverd indicar, dentre os seguintes,
seufundamento econdémico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferiorao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsao
dos resultados nos exercicios futuros;

c) fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econémicas.

§ 32 - O langamento com os fundamentos de que tratam as letrasae b do §
29 devera ser baseado em demonstracdo que o contribuinte arquivard
como comprovante daescrituracao.

O art. 385 do RIR/1999 é basicamente uma copia do art. 20 do Decreto-Lei n®
1.598/1977. Em ambos os dispositivos, encontra-se a determinacio de que
contribuintes que avaliam investimentos em socdedade controlada ou coligada
pelo valor do patriménio liquido registrem o agio apurado na aquisicdo de
participacdo societdria em subconta separada daquela que registra o valor do
patrimonio liquido dainvestida naépocada aquisicao.
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Além disso, os dispositivos prevéem que tal agio deve ser fundamentado em pelo
menos um dos trés fatores: a) valor de mercado dos bens do ativo da investida
superior ao registrado na contabilidade; b) expectativa de resultados positivos da
investida nos exercicios futuros ou; c) fundo de comércio, intangiveis e outras
razdes econdmicas.

Quando o art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598/1977 e o art. 385 do RIR/1999 afirmam
que o destinatario das regras ali expostas é o contribuinte que avaliar
investimento em sodiedade coligada ou controlada pelo valor de patriménio
liguido, estdo se referindo ao método da equivalénda patrimonial. Segundo tal
método, as variagdes observadas nos patrimoénios liquidos das sociedades
coligadas ou controladas provocam reflexos nos valores dos investimentos
registrados nainvestidora.

Observe-se o que dispdem os arts. 387 a 389 do RIR/1999, a respeito do método
de equivaléncia patrimonial:

Art. 387. Em cada balanco, o contribuinte deverd avaliar o investimento
pelo valor de patriménio liquido da coligada ou controlada, de acordo com
o disposto no art. 248 da Lei n? 6.404, de 1976, e as seguintes normas
(Decreto-lei n21.598, de 1977, art. 21, e Decreto-Lei n2 1.648, de 1978, art.
19, incisollll):

| — o valor de patriménio liquido serd determinado com base em balanco
patrimonial ou balancete de verificagdo da coligada ou controlada
levantado na mesma data do balanco do contribuinte ou até dois meses, no
maximo, antes dessa data, com observianda da lei comercial, indusive
guanto a deducdo das participacdes nos resultados e da provisdo para o
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impostode renda;

(...)

Art. 388. O valor do investimento na data do balanco (art. 387, 1), devera
ser ajustado ao valor de patrimonio liquido determinado de acordo com o
disposto no artigo anterior, mediante langamento da diferenca a débito ou
a créditoda conta de investimento (Decreto-Lei n21.598, de 1977, art. 22).

(...)

Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou
reducdo no valor de patrimoénio liquido do investimento, ndo serd
computada na determinacdo do lucro real (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977,
art. 23, e Decreto-Lei n21.648, de 1978, art. 19, inciso IV).

(..)

O art. 389 do RIR/1999 é explicito ao determinar que os resultados auferidos
pelas empresas coligadas ou controladas ndo devem ser computados na
determinacdo do resultado da investidora. Assim, lucros apurados em uma
investida devem ser objeto de tributagdo somente no ambito daquela empresa.

= 77
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Embora tenham o reflexo de majorar o valor do investimento registrado na
investidora, os lucros da investida ndo devem integrar a base tributavel da pessoa
juridica que nela detém participacdo societaria, sob pena de configurar-se
hipdtese de duplatributacao.

Caso a investidora tenha registrado, em sua contabilidade, agio decorrente da
expectativa de rentabilidade futura da investida, conclui-se que a causa do
pagamento a maior efetivamente se concretizou, mas foi tributada somente na
coligada ou controlada. Sendo assim, ndo ha que se cogitar de amortizacdo do
agio nainvestidora, uma vez que ndo ocorre, nesta pessoa juridica, tributacdo do
resultado positivo dainvestida.

Somente seria légico falar em amortizacao daquele agio caso a concretizagao do
motivo que lhe deu causa, qual seja, a lucratividade futura da investida, tivesse
reflexos tributarios na pessoa juridica que pagou a "mais valia". Dessa forma, o
dispéndio a maior poderia ser gradativamente recuperado sob a forma de
despesas dedutiveis, se os lucros que o motivaram provocassem um maior
recolhimento de tributos nos periodos posteriores aaquisicdo doinvestimento.

Como, por determinacdo legal, ndo é esta a hipdtese que se verifica no método de
equivaléncia patrimonial, pode-se conduir que a regra geral é a da
impossibilidade de utilizacdo fiscal do agio registrado na investidora. E o que reza
expressamente o art. 391 do RIR/1999:

Art. 391. As contrapartidas da amortizacdo do agio ou desagio de que trata
o art. 385 ndo serdao computadas na determinacao do lucro real, ressalvado
o disposto no art. 426 (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei
n21.730, de 1979, art. 12, inciso lll).
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Paragrafo Unico. Concomitantemente com a amortizacao, na escrituracdo
comercial, do agio ou desagio a que se refere este artigo, serd mantido
controle, no LALUR, para efeito de determinacdo do ganho ou perda de
capital na alienagdo ou liquidagdo do investimento (art. 426).

Existem, contudo, duas exce¢les a tal regra. A primeira delas é indicada pelo
préprioart. 391, quando ressalva o disposto no art. 426 do mesmo RIR/1999:

Art. 426. O valor contabil para efeito de determinar o ganho ou perda de
capital na alienagdo ou liquidacdo de investimento em coligada ou
controlada avaliado pelo valor de patrimonio liquido (art. 384), sera a soma
algébrica dos seguintes valores (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 33, e
Decreto-Lein21.730, de 1979, art. 19, incisoV):

| —valor de patriménio liquido pelo qual o investimento estiver registrado
na contabilidade do contribuinte;

Il — agio ou desdgio na aquisicdo do investimento, ainda que tenha sido
amortizado na escrituragdo comerdal do contribuinte, excluidos os
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computados nos exercicios financeiros de 1979 e 1980, na determinagdo do
lucroreal;

[l — provisdo para perdas que tiver sido computada, como deducdo, na
determinac¢do do lucro real, observado o disposto no paragrafo Unico do
artigo anterior.

A primeira excec¢do a regra da impossibilidade de aproveitamento tributario do
agio tratado pelo art. 385 do RIR/1999 diz respeito, portanto, a apura¢do de
ganho ou perda de capital. Se o investimento que deu causa a "mais valia" for
alienado ou liquidado, o 4gio ou desdgio registrados na contabilidade da
controladora devem compor o custo de aquisicdo considerado no calculo do
resultado tributavel daoperacdo, sobre o qual incidirdo IRPJ e CSLL.

J4 a segunda excecdo refere-se a transformacbes societdrias envolvendo
investidoras, investidas e o 4gio associado aos investimentos.

A respeito da evolucdo histdrica das previsGes legais que contemplaram a
possibilidade de aproveitamento tributdrio do d4gio em hipdteses de
transformacdes societdrias, remeto-me ao irretocavel apanhado feito pelo nobre
Conselheiro André Mendes de Mourano Acérddon? 9101-002.301:

"Primeiro, o tratamento conferido a participagdo societaria extinta em
fusdo, incorporacdo ou cisdo, atendia o disposto no art. 34 do Decreto-Lei
n21.598, de 1977:

Art 34 — Na fusdo, incorporacdo ou cisdo de sociedades com

extincdo de acoes ou quotas de capital de uma possuida por outra,
a diferenca entre o valor contabil das acGes ou guotas extintas e o
valor de acervo liguido que as substituir serd computado na
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determinacdo do lucro real de acordo com as seguintes normas:
(Revogado pelalein?212.973, de 2014) (Vigéncia)

| — somente sera dedutivel como perda de capital a diferenca entre
o valor contabil e o valor de acervo liquido avaliado a precos de
mercado, e o contribuinte poderd, para efeito de determinar o
lucro real, optar pelo tratamento da diferenca como ativo diferido,
amortizavel no prazo maximo de 10 anos; (Revogado pela Lei n?
12.973, de 2014) (Vigéncia)

Il — serd computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver
sido recebido o acervo liquido que exceder o valor contabil das
acdes ou quotas extintas, mas o contribuinte poderd, observado o
disposto nos §§ 12 e 29, diferir a tributacao sobre a parte do ganho
de capital em bens do ativo permanente, até que esse seja
realizado. (Revogado pelalein212.973, de 2014) (Vigéncia)
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§ 12 0 contribuinte somente podera diferir a tributacdo da parte do
ganho de capital correspondente a bens do ativo permanente se:
(Revogado pelalein212.973, de 2014) (Vigéncia)

a) discriminar os bens do acervo liquido recebido a que
corresponder o ganho de capital diferido, de modo a permitir a
determinacdo do valor realizado em cada periodo-base; e
(Revogado pelalein?212.973, de 2014) (Vigéncia)

b) mantiver, no livro de que trata o item | do artigo 89, conta de
controle do ganho de capital ainda nao tributado, cujo saldo ficara
sujeito a corre¢do monetaria anual, por ocasido do balango, aos
mesmos coeficientes aplicados na correcdo do ativo permanente.
(Revogado pelalein?212.973, de 2014) (Vigéncia)

§ 22 O contribuinte deve computar no lucro real de cada periodo-
base a parte do ganho de capital realizada mediante alienacdo ou
liguidagdo, ou através de quotas de depredac¢do, amortizagdo ou
exaustdo deduzidas como custo ou despesa operacional. (Revogado
pelalein?12.973, de 2014) (Vigéncia)

O que se pode observar é que o Unico requisito a ser cumprido, como perda
de capital, é que o acervo liquido vertido em razdo da incorporacao, fusao
ou cisdo estivesse avaliado a precos de mercado. Contudo, para que se
consumasse a perda de capital prevista no inciso |, o valor contabil deveria
ser maior do que o acervo liquido avaliado a pregos de mercado, e tal
situagdo se mostraria viavel, especialmente, quando, imediatamente apds a
aquisicdo do investimento com 4agio, ocorresse a operacao de incorporacao,
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fusdoou cisdo.

Ocorre que tal previsdo se consumou em operagdes um tanto quanto
guestiondveis por varios contribuintes, mediante aquisicdo de empresas
deficitarias pagando-se agio, para, em logo em seguida, promover a
incorporagdo da investidora pela investida. As operagbes ocorriam quase
simultaneamente.

E, nesse contexto, o aproveitamento do 4gio, nas situacdes de
transformacgdo societaria, sofreu altera¢do legislativa. Vale transcrever a
Exposicdo de Motivos da MP n2 1.602, de 1997", que, posteriormente, foi
convertidanalein?29.532, de 1997.

11. O art. 82 estabelece o tratamento tributario do agio ou desagio
decorrente da aquisicdo, por uma pessoa juridica, de participacado
societaria no capital de outra, avaliada pelo método da equivaléncia
patrimonial.

13 Exposicdo de Motivos publicada no Didrio do Congresso Nacional n? 26, de 02/12/1997, pg. 18021 e segs,
http://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?datSessao=01/12/1997&tipDiario=2. Acessoem 15/02/2016.
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Atualmente, pela inexisténcia de regulamentacdo legal relativa a
esse assunto, diversas empresas, utilizando dos ja referidos
"planejamentos tributarios”, vem utilizando o expediente de
adquirir empresas defidtdrias, pagando agio pela participagdo, com
a finalidade Unica de gerar ganhos de natureza tributdria, mediante
o expediente, nada ortodoxo, de incorpora¢dao da empresa lucrativa
peladeficitaria.

Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos ndo
deixardo de acontecer, mas, com certeza, ficardo restritos as
hipdteses de casos reais, tendo em vista o desaparecimento de toda
vantagem de natureza fiscal que possa incentivar a sua adocdo
exclusivamente poresse motivo.

N3o vacilou a doutrina abalizada de LUIS EDUARDO SCHOUERI™ ao
discorrer, com precisao sobre o assunto:

Anteriormente a edicdo da Lei n2 9.532/1997, ndo havia na
legislacdo tributaria nacional regulamentacdo relativa ao
tratamento que deveria ser conferido ao 4gio em hipdteses de
incorporagdo envolvendo a pessoa juridica que o pagou e a pessoa
juridica que motivou a despesacom agio.

O que ocorria, na pratica, era a consideracdo de que a incorporagdo
era, per se, evento suficiente para a realizacdo do agio,
independentemente de suafundamenta¢do econémica.

(...)

Sendo assim, a partir de 1998, ano em que entrou em vigor a Lei n2
9.532/1997, adveio um cenario diferente em matéria de deducdo
fiscal do agio. Desde entdo, restringiram-se as hipdteses em que o
agio seria passivel de ser deduzido no caso de incorporacdo entre
pessoas juridicas, com aimposicdo de limites maximos de deducdo
em determinadas situagdes.

Ou seja, nem sempre o agio contabilizado pela pessoa juridica
poderia ser deduzido de seu lucro real quando da ocorréncia do
evento de incorporagao. Pelo contrario. Com a regulamentac¢do ora
em vigor, poucas sao as hipéteses em que o agio registrado podera
ser deduzido, a depender da fundamentacdo econémica que lhe
seja

Merece transcricio o Relatério da Comissdo Mista™ que trabalhou na
edi¢doda MP 1.609, de 1997*°:

1 SCHOUERI, Luis Eduardo. Agio em reorganizacdes societarias (aspectos tributarios ). S3o Paulo : Dialética, 2012, p. 66

e segs.
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O artigo 82 altera as regras para determinagdo do ganho ou perda
de capital na liquidacdo de investimento em coligada ou controlada
avaliado pelo valor do patriménio liquido, quando agregado de agio
ou desdgio. De acordo com as novas regras, os agios existentes nao

mais serdo computados como custo (amortizados pelo total), no ato
de liquidacdo do investimento, como eram de acordo com as
normas ora modificadas.

O agio ou desagio referente a diferenca entre o valor de mercado
dos bens absorvidos e o respectivo valor contabil, na empresa
incorporada (indusive a fusionada ou cindida), sera registrado na
propria conta de registro dos respectivos bens, a empresa
incorporador (indusive a resultante da fusdo ou a que absorva o
patrimonio da cindida), produzindo as repercussGes préprias na
depreciacdo normal. O agio ou desdgio decorrente de expectativa
de resultado futuro podera ser amortizado durante os cinco anos-
calendario subsequentes a incorpora¢do, a razdo de 1/60 (um
sessentaavos) paracada mésdo periodo de apuracao. (...)

Percebe-se que, em razdo de um completo desvirtuamento do instituto, o
legislador foi chamado a intervir, para normatizar, nos arts. 72 e 82 da Lei n?
9.532, de 1997, sobre situa¢des especificas tratando de eventos de
transformacdo societdria envolvendo investidor e investida.

Inclusive, no decorrer dos debates tratando do assunto, chegou-se a cogitar
qgue o aproveitamento do 4gio ndo seria uma despesa, mas um beneficio
fiscal.

Em breves palavras, caso fosse beneficio fiscal, o proprio legislador deveria
ter tratado do assunto, como o fez na Exposi¢do de Motivos de outros
dispositivos daMP n? 1.607, de 1997 (convertidanalein®9.532, de 1997).

Na realidade, a Exposicao de Motivos deixa daro que a motivagdo para o
dispositivo foi um maior controle sobre os planejamentos tributarios
abusivos, que descaracterizavam o agio por meio de analogias
completamente desprovidas de sustentacdo juridica. E deixou claro que se
trata de umadespesade amortiza¢ido."

Depreende-se da retrospectiva transcrita que os arts. 72 e 82 da Lei n29.532/1997
(produto da conversdo da Medida Proviséria n? 1.602/1997) foram erigidos pelo
legislador com a especifica finalidade de coibir a pratica de planejamentos
tributdrios abusivos em que empresas superavitarias adquiriam com 4agio
empresas deficitarias para serem em seguida incorporadas por elas. Tal
incorporacdo reversa, também denominada de incorporacdo "as avessas", ndo

!> Relatério da Comissdo Mista publicada no Didrio do Congresso Nacional n2 27, de 03/12/1997, pg. 18494,
http://legis.senado.leg.br/diarios/BuscaDiario?datSessao=01/12/1997&tipDiario=2. Acessoem 15/02/2016.
'® Na realidade, o nimero da Medida Provisdriaabordadaé1.602.
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tinha nenhum propésito negodal que ndo fosse a simples geracdo de ganhos de
naturezatributdria.

Os arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997 foram integralmente incorporados ao
RIR/1999 por meio de seu art. 386. Como este artigo faz referéndia expressa a
dispositivos do art. 385 (coépia do ja reproduzido art. 20 do Decreto-lei n®
1.598/1977), transcrevem-se ambos aseguir:

Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrim6nio liquido devera, por ocasido da
aquisicdo da participacdo, desdobrar o custo de aquisicdo em (Decreto-Lei
n21.598, de 1977, art. 20):

| — valor de patrimoénio liquido na época da aquisicdo, determinado de
acordo com o disposto no artigo seguinte; e

Il — 4gio ou desagio na aquisicdo, que sera a diferenca entre o custo de
aquisicao doinvestimento e ovalorde que trata o inciso anterior.

§ 120 valor de patriménio liquido e o agio ou desdgio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisicdo do investimento (Decreto-Lei n?
1.598, de 1977, art. 20, § 19).

§ 22 O langamento do 4gio ou desagio devera indicar, dentre os seguintes,
seufundamento econdmico (Decreto-Lei n21.598, de 1977, art. 20, § 29):

| —valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custoregistrado na sua contabilidade;

Il —valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsao
dos resultados nos exercicios futuros;

I11-fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econdmicas.

§ 32 O lancamento com os fundamentos de que tratam os incisos | e Il do
paragrafo anterior deverd ser baseado em demonstracdo que o
contribuinte arquivara como comprovante da escrituracdo (Decreto-Lei n2
1.598, de 1977, art. 20, § 39).

Art. 386. A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo sodetaria
adquirida com agio ou desagio, apurado segundo o disposto no artigo
anterior(Lein29.532, de 1997, art. 79, e Lein? 9.718, de 1998, art. 10):

| — devera registrar o valor do 4gio ou desdgio cujo fundamento seja o de
que trata o inciso | do §22 do artigo anterior, em contrapartida a conta que
registre obem ou direito que Ihe deu causa;

Il — devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que tratao
inciso Il do §29 do artigo anterior, em contrapartida a conta de ativo
permanente, nao sujeitaaamortizacao;
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Il —poderd amortizar o valor do 4gio cujo fundamento seja o de que trata o
inciso Il do §22 do artigo anterior, nos balancos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a incorporacao, fusao ou
cisdo, a razdo de um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo
de apuracdo;

IV — deverd amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que
trata o inciso Il do §22 do artigo anterior, nos balangos correspondentes a
apuracdo do lucro real, levantados durante os cinco anos-calendario
subseqlientes a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos,
no minimo, para cada més do periodo de apuragao.

§12 O valor registrado na forma do inciso | integrara o custo do bem ou
direito para efeito de apuracdo de ganho ou perda de capital e de
depreciagdo, amortiza¢do ou exaustdo (Lein29.532, de 1997, art. 79, §19).

§22 Se o bem que deu causa ao d4gio ou desagio ndo houver sido
transferido, na hipdtese de cisdo, para o patrimonio da sucessora, esta
deveraregistrar(Lein29.532, de 1997, art. 79, §29):

| —o 4gio em conta de ativo diferido, para amortizacdo na forma prevista no
incisolll;

Il — o desagio em conta de receita diferida, para amortizacdo na forma
previstanoincisolV.

§32 O valor registrado na forma do inciso Il (Lei n2 9.532, de 1997, art. 79,
§39):

| —sera considerado custo de aquisi¢do, para efeito de apuragdo de ganho
ou perda de capital na alienagdo do direito que |he deu causa ou na sua
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transferéncia parasécio ou acionista, na hipétese de devolucdo de capital;

Il — poderd ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da
empresa, se comprovada, nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio
ou do intangivel que lhe deu causa.

§42 Na hipdtese do inciso Il do paragrafo anterior, a posterior utilizacdo
econdmica do fundo de comércio ou intangivel sujeitarad a pessoa fisica ou
juridica usuaria ao pagamento dos tributos ou contribui¢oes que deixaram
de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de
conformidade comalegislacdovigente (Lein29.532, de 1997, art. 792, §49).

§52 O valor que servir de base de cdlculo dos tributos e contribui¢des a que
se refere o paragrafo anterior podera ser registrado em conta do ativo,
como custodo direito (Lein29.532, de 1997, art. 72, §59).

§62 O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei n2 9.532, de
1997, art. 89):
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| — o investimento nao for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor do
patrimonio liquido;

Il —a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a
propriedade da participagdo societdria.

§72 Sem prejuizo do disposto nos incisos lll e 1V, a pessoa juridica sucessora
poderd classificar, no patriménio liquido, altemativamente ao disposto no
§22 deste artigo, a conta que registrar o agio ou desdgio nele mencionado
(Lein29.718, de 1998, art. 11).

Verifica-se que os arts. 385 e 386 do RIR/1999 guardam uma relagdo indissodavel
entre si, uma vez que requisitos a aplicacdo do segundo artigo sdo extraidos
diretamente daredacdo do primeiro.

O art. 385, conforme ja mencionado, estabelece duas regras principais. A primeira
determina que o agio apurado em uma aquisicdo de participacdo societdria em
sociedade controlada ou coligada seja registrado em subconta separada daquela
que registra o valor do patriménio liquido da investida na época da aquisi¢do. Ja a
segunda fixa os possiveis fundamentos econémicos do agio pago na aquisicdo da
participacdo societaria (valor de mercado dos bens do ativo da investida superior
ao registrado na contabilidade; expectativa de resultados positivos da investida
nos exercicios futuros; fundo de comérdo, intangiveis e outras razbes
econdmicas). Por fim, o artigo ainda prevé que o agio fundamentado em valor de
mercado dos bens do ativo da investida ou na expectativa de resultados futuros
deve serbaseado em documentacdo comprobatdria, devidamente arquivada.

J4 o art. 386 trata, entre outras coisas, da possibilidade de aproveitamento
tributario do agio decorrente do fundamento econémico previsto no inciso Il do
§22 do artigo anterior (valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base
em previsdo dos resultados nos exercicios futuros).

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

O caput do art. 386 traz o primeiro requisito que deve ser cumprido para que seja
possivel o aproveitamento do 4gio: uma pessoa juridica deve absorver o
patrimonio de uma segunda, em que detenha participagdo socdetaria adquirida
com 4agio. A respeito deste primeiro requisito exigido pela norma, recorro
novamente ao Acdérddo n? 9101-002.301, pela assertividade da analise ali
desenvolvida:

"Percebe-se claramente, no caso, que o suporte fatico delineado pela
norma predica, de fato, que investidora e investida tenham que integrar
uma mesma universalidade: A pessoa juridica que absorver patrimoénio de
outra, em virtude de incorporagdo, fusdao ou cisdo, na qual detenha
participacdo societariaadquiridacomdgio ou desagio.
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A conclusdo é ratificada analisando-se a norma em debate sob a
perspectiva da hipdtese de incidéncia tributaria delineada pela melhor
doutrinade GERALDO ATALIBA" .

Esclarece o doutrinador que a hipdtese de inddéncia se apresenta sob
variados aspectos, cuja reunido lhe dd entidade.

Ao se aprediar o aspecto pessoal, merecem relevo as palavras da doutring,
ao determinar que se trata da qualidade que determina os sujeitos da
obrigacdo tributdria.

E a norma em anadlise se dirige a pessoa juridica investidora originaria,
aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os
estudos de rentabilidade futura e desembolsou os recursos para a
aquisicao, e a pessoajuridicainvestida.

Ocorre que, em se tratando do &gio, as reorganizacbes sodetarias
empreendidas apresentaram novas pessoas ao processo.

Como exemplo, podemos citar situagdo no qual a pessoa juridica A adquire
com agio participacdo societdria da pessoa juridica B. Em seguida, utiliza-se
de uma outra pessoa juridica, C, e integraliza o capital social dessa pessoa
juridicaC com a participagao societaria que adquiriu da pessoajuridicaB.

Resta consolidada situacdo no qual a pessoa juridica A controla a pessoa
juridica C, e a pessoa juridica C controla a pessoa juridica B. Em seguida,
sucede-se evento de transformacgdo societdria, no qual a pessoa juridica B
absorve patrimonio da pessoajuridica C, ou vice-versa.

Ocorre que os sujeitos eleitos pela norma sdo precisamente a pessoa

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

juridica A (investidora) e a pessoa juridica B (investida) cuja participacdo
societdria foi adquirida com agio. Para fins fiscais, ndo ha nenhuma previsdo
para que o agio contabilizado na pessoa juridica A (investidora), em razao
de reorganizacbes sodetarias empreendidas por grupo empresarial, possa
ser considerado "transferido" para a pessoa juridica C, e a pessoa juridica C,
ao absorver ou ser absorvida pela pessoa juridica B, possa aproveitar o agio
cuja origemdeu-se pelaaquisicdo da pessoajuridica A da pessoajuridicaB.

Da mesma maneira, encontram-se situagdes no qual a pessoa juridica A
realiza aportes financeiros na pessoa juridica C e, de plano, a pessoa juridica
C adquire participacdo societaria da pessoa juridica B com agio. Em seguida,
a pessoa juridica C absorve patriménio da pessoa juridica B, ou vice versa, a
passa a fazera amortizacdo do agio.

Mais uma vez, ndo é o que prevé o aspecto pessoal da hipdtese de
incidéncia da norma em questdo. A pessoa juridica que adquiriu o
investimento, que acreditou na mais valia e que desembolsou os recursos

Y ATALI BA, Geraldo. Hipdtese de Incidéncia Tributdria, 62 ed. Sdo Paulo : Malheiros Editores, 2010, p. 51 e segs.
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para a aquisicdo foi, de fato, a pessoa juridica A (investidora). No outro
pdlo da relacdo, a pessoa juridica adquirida com agio foi a pessoa juridica B.
Ou seja, o aspecto pessoal da hipdtese de incidéncia, no caso, autoriza o
aproveitamento do agio a partir do momento em que a pessoa juridica A
(investidora) e a pessoa juridica B (investida) passem a integrar a mesma
universalidade.

S3do as situagdes mais elementares. Contudo, ha reorganizag¢des envolvendo
inUmeras empresas (pessoajuridica D, E, F, G, H e assim por diante).

Vale registrar que goza a pessoa juridica de liberdade negocial, podendo
dispor de suas opera¢des buscando otimizar seu funcionamento, com
desdobramentos econOmicos, sociais e tributarios.

Contudo, ndo necessariamente todos os fatos sdo recepcionados pela
norma tributaria.

A partir do momento em que, em razao das reorganizacdes societarias,
passam a ser utilizadas novas pessoas juridicas (C, D, E, F, G, e assim
sucessivamente), pessoas juridicas distintas da investidora originaria
(pessoa juridica A) e da investida (pessoa juridica B), e o evento de
absor¢ao nao envolve mais a pessoa juridica A e a pessoa juridica B, mas
sim pessoa juridica distinta (como, por exemplo, pessoa juridica F e pessoa
juridica B), a subsuncdo ao art. 386 do RIR/99 torna-se impossivel, vez que
o fato imponivel (suporte fatico, situado no plano concreto) deixa de ser
amoldar a hipotese de inddéncia da norma (plano abstrato), por
incompatibilidade do aspecto pessoal.

Em relagdo ao aspecto material, ha que se consumar a confusdo de
patriménio entre investidora e investida, a que faz alusdo o caput do art.
386 do RIR (A pessoa juridica que absorver patrimbnio de outra, em virtude
de incorporagdo, fusGo ou cisdo, na qual detenha participagdo societdria
adquirida com dgio ou desdgio...). Com a confusdo patrimonial, aperfeicoa-
se o encontro de contas entre investidor e investida, e a amortizacdo do
agio passa a ser autorizada, com repercussao direta na base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL.

Na realidade, o requisito expresso de que investidor e investida passam a
compor o mesmo patrimoénio, mediante evento de transformacdo
societaria, no qual a investidora absorve a investida, ou vice versa, encontra
fundamento no fato de que, com a confusdo de patriménios, o lucro
auferido pela investida passa a integrar a mesma universalidade da
investidora.

SCHOUERI'®, com muita clareza, discorre que, antes da absorc¢do, investidor
e investida sdo entidades autonomas. O lucro auferido pela investida (que

'® SCHOUERI, 2012, p. 62.
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foi a motivacdo para que a investidora adquirisse a investida com o
sobrepreco), é tributado pela prépria investida. E, por meio do MEP,
eventual acréscimo no patrimoénio liquido da investida seria refletido na
investidora, sem, contudo, haver tributacdo na investidora. A légica do
sistema mostra-se clara, na medida em que ndo caberia uma dupla
tributacdo dos lucros auferidos pelainvestida.

Por sua vez, a partir do momento em que se consuma a confusdo
patrimonial, os lucros auferidos pela entdo investida passam a integrar a
mesma universalidade da investidora. Reside, precisamente nesse ponto, o
permissivo para que o agio, pago pelainvestidora exatamente em razao dos
lucros a serem auferidos pela investida, possa ser aproveitado, vez que
passam a se comunicar, diretamente, a despesa de amortiza¢do do agioe
as receitas auferidas pelainvestida.

Ou seja, compartilhando o mesmo patrim6nio investidora e investida,
consolida-se cendrio no qual a mesma pessoa juridica que adquiriu o
investimento com mais valia (agio) baseado na expectativa de rentabilidade
futura, passaa sertributada peloslucros percebidos nesse investimento.

Verifica-se, mais uma vez, que a norma em debate, ao predicar,
expressamente, que para se consumar o aproveitamento da despesa de
amortizacdo do agio, os sujeitos da relagdo juridica seriam a pessoa juridica
que absorver patriménio de outra, em virtude de incorpora¢io, fusGo ou
cisdo, na qual detenha participa¢Go societdria adquirida com dgio ou
desdgio, ou seja, investidor e investida, ndo o fez por acaso. Trata-se
precisamente do encontro de contas da investidora originaria, que incorreu
na despesa e adquiriu o investimento, e a investida, potencial geradora dos
lucros que motivou o esforgoincorrido.

Prosseguindo a andlise da hipétese de incidéncia da norma em questao, no
qgue concerne ao aspecto temporal, cabe verificar o momento em que o
contribuinte aproveita-se da amortizagdo do agio, mediante ajustes na
escrituracdo contabil e no LALUR, evento que provoca impacto direto na
apura¢do da base de calculo tributdvel. Considerando-se o regime de
tributacdo adotado pelo sujeito passivo, aperfeicoa-se o lancamento fiscal e
o termoinicial paracontagem do prazodecadencial."

Conclui-se, portanto, que o art. 386 do RIR/1999, sob o aspecto pessoal, se dirige
ainvestidora que vier aincorporar sua investida (ou por ela ser incorporada), apos
ter efetivamente acreditado na mais valia do investimento, feito os estudos de
rentabilidade futura e desembolsado os recursos para a aquisicio da
participa¢do societdria (tanto o valor do principal quanto o do agio). Ou seja,
quando ocorre a incorporacdo é que se da a subsuncdo do fato a norma e surge a
prerrogativa de amortizacdo do sobrepreco, pago em momento anterior pela
investidoraemrazao da confianga na rentabilidade futuradainvestida.
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Destaque-se que a regra se aplica tanto a incorporacdo da investida pela
investidora quanto, no sentido inverso, a hipdétese em que a investidora é que é
incorporada por sua investida. Em ambos os casos, a lei exige que a investidora
envolvida na incorporagdo seja a "original" ou stricto sensu (no sentido de que a
originalidade esta indissociavelmente ligada a pessoa juridica que paga o agio e,
por isso mesmo, tem confianca na rentabilidade futura, pois é quem assume o
risco).

A situacdo em que a investida incorpora sua investidora é denominada de
incorporacdo reversa ou ainda de incorporacdo "as avessas". A previsdo da
possibilidade de aproveitamento fiscal do agio nesta hipdtese é trazida pelo §69,
inciso Il, do art. 386 do RIR/1999. O dispositivo faz uso de uma técnica legislativa
transitiva, indicando assim que o que vale para o caput do art. 386 do RIR/1999
vale também para o seu §62. As premissas de exegese da norma nao sao afetadas,
sendo necessdrias apenas as devidas adaptacGes para contemplar a situacdo
prevista.

De forma correlata ao que se analisou quanto ao aspecto pessoal, a confusao de
patriménios, principal item do aspecto material para fins de enquadramento no
art. 386 do RIR/1999, consuma-se quando, na sociedade incorporadora, o lucro
futuro e o investimento original com expectativa desse lucro (aquele que foi
sobre-avaliado) passam a se comunicar diretamente (os riscos se fundem: o risco
do investimento assim entendidos os recursos aportados e o risco do
empreendimento).

Compartilhando o mesmo patriménio a investidora e a investida, consolida-se
cenario no qual a pessoa juridica detentora da "mais valia" (agio) do investimento
baseado na expectativa de rentabilidade futura passa a ser responsdvel também
por honrar tal rentabilidade.
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Assim, a legislacdo permite que o contribuinte considere perdido o capital que foi
investido com o agio e deduzaa despesarelativaa"maisvalia".

Configuragdo semelhante ocorre na incorporagdo reversa, na medida em que a
pessoa juridica responsdvel por gerar a rentabilidade esperada para o futuro
passa a sera detentorado agio baseado na expectativa de tal rentabilidade.

Sendo assim, pressupde-se que a "mais valia" porventura contabilizada tenha sido
efetivamente suportada por alguma das pessoas que participam da "confusdo
patrimonial". Para fins de acesso a dedutibilidade estabelecida pelo art. 386 do
RIR/1999, a pessoa juridica que efetivamente suportou o agio pago na aquisi¢do
de um investimento deve incorporar tal investimento (incorporacdo da investida
pela investidora) ou serincorporada pela empresa em que investiu (incorporagao
"as avessas").

Em sintese, a subsuncdo aos artigos 72 e 82 da Lei n29.532/1997, assim como aos
artigos 385 e 386 do RIR/1999, exige a satisfacdo dos aspectos temporal, pessoal
e material das hipdteses ali previstas. Na atual redacdo destes dispositivos,
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exdusivamente no caso em que houver o efetivo desembolso de valores (ou
sacrificio de outros ativos) a titulo de investimento da investidora (futura
incorporadora ou, no caso da incorporagdo reversa, incorporada) na investida
(futura incorporada ou, no caso da incorporagdo reversa, incorporadora), é que
haverd o atendimento aos aspectos pessoal e material. Se o 4gio ndo foi de fato
arcado por nenhuma das pessoas participantes da "confusdo patrimonial"”, ndo ha
sentido em damar-se pela dedutibilidade das despesas decorrentes de
amortizacdo de agio instituida pelo art. 386 do RIR/1999.

No caso analisado nos presentes autos, € incontroverso que as parcelas de agio
que a contribuinte pretendeu aproveitar tributariamente tiveram origem em
operacdes que envolveram a recorrente CALAMO e outras empresas a ela
relacionadas, todas controladas direta ou indiretamente pelas pessoas fisicas
MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM.

O agio cujas despesas de amortizacdo foram utilizadas como dedug¢des do lucro
tributdvel nos anos-calendario de 2008 e 2009 surgiu na operagdo de
incorporacdo das acBes da contribuinte CALAMO pela holding G&K, ocorrida em
18/12/2006. O valor reavaliado de tais a¢des ultrapassou seu valor contabil, o que
levou aoregistro, naincorporadora, de agio no valorde RS 1.011.690.937,33.

Com a cisdo parcial e seletiva da holding G&K em 03/11/2008, 99% das ag¢bes da
CALAMO retornaram ao seu patrimdnio, juntamente com a parcela proporcional
do saldo de &gio no valor de RS 972.017.437,44. De posse de tal &gio, a
contribuinte passou a exduir diretamente de seu LALUR parcelas mensais
equivalentes as despesas de sua amortizacdo, sob o argumento de que sua
situacdo amoldava-se a previsdo legal abrigada pelos arts. 72 e 82 da Lei n2
9.532/1997 e pelosarts. 385 e 386 do RIR/1999.

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

Ocorre que tal entendimento ndo tem amparo legal nos mencionados dispositivos
legais ou em quaisqueroutros.

Interpretando-se o conteddo do art. 386 do RIR/1999 sob a perspectiva da
hipétese de incddénda tributdria, verifica-se que ndo restaram observados, no
caso concreto, os aspectos pessoal e material necessarios a subsuncao da situacdo
faticaa previsdo normativa.

A configuragdo do aspecto pessoal da hipdtese de incidéncia do art. 386 do
RIR/1999 requer, como foi visto, que a pessoa juridica que vier a absorver o
patrimonio da outra em que detenha participagdo societaria (ou ser absorvida por
ela, no caso da incorporagdo "as avessas') tenha acreditado na "mais valia", feito
estudos de rentabilidade futura e efetivamente desembolsado os recursos para a
aquisicaodoinvestimento.

No caso dos autos, é incontroverso que ndao houve desembolso algum, por
qualquer das partes envolvidas, nas operagbes que originaram o agio de RS
1.011.690.937,33. Este numero adveio simplesmente da diferenca entre a
reavaliacdo encomendada pelos controladores da recorrente e o valor nominal de




ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

suas a¢oes que foram incorporadas pela holding G&K. Sendo assim, ndo hd que se
falar na existéncia de uma investidora real, que faria jus a possibilidade de
aproveitamento tributdrio do agio nos moldes delineados no art. 386 do
RIR/1999.

Além disso, também o aspecto material da hipdtese de incidéncia do art. 386 do
RIR/1999 n3o restou caracterizado no caso concreto. Para que o agio possa ser
objeto de aproveitamento fiscal, é necessdria a ocorréncia de "confusdo
patrimonial" entre investidora e investida porque assim passam a coexistir dentro
da mesma pessoa juridica a "mais valia" paga com base na expectativa de
rentabilidade futura e o préprioinvestimento de que se espera tal rentabilidade. E
justamente por conta deste encontro que a legislacio permite que os
contribuintes déem por perdido o capital investido na "mais valia" e passem a
utilizar as despesas de sua amortizacdo como deducdes da base de cdlculo do IRPJ
e da CSLL.

Se ndo existiu o efetivo dispéndio da investidora por tal "mais valia", ndo ha valor
pago a maior que possa ser considerado perdido por ocasido de seu encontro, na
contabilidade da mesma pessoa juridica, com o investimento de que se esperava
a producdo futura de resultados positivos. Logo, perde o sentido a possibilidade
de aproveitamento tributario do agio.

Assim, a operagdo de aproveitamento tributdrio do agio por meio da exdusdo de
valores correspondentes as despesas de sua amortizacdo, promovida pela
contribuinte recorrente, ndo teve amparo dos arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997
ou dos arts. 385 e 386 do RIR/1999. Conforme se viu, a possibilidade de
aproveitamento fiscal do agio sé tem sentido em situacdes em que a investidora
de fato, responsavel por arcar com o dispéndio que faz nascer o agio, incorpora a
pessoa juridica em que possua participagdo societaria (investimento) ou é porela
incorporada. No caso dos autos, ndo existiu a figura da investidora origindria
porgue ndo houve dispéndio apto a amparar a criagdo do agio que se pretendeu
amortizavel. O agio contabilizado decorreu de reavaliagdo do valor de mercado
das agdes da contribuinte CALAMO, posteriormente incorporadas pela holding
G&K, ndo tendo sido verificado dispéndio que viesse a satisfazer os aspectos
pessoal e material da hipdtese de incidéncia da benesse estabelecida no art. 386
do RIR/1999.
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Importante ressaltar que, quando se estabelece a necessidade de que a
investidora arque com a aquisi¢do do investimento com 4gio, ndo se restringe tal
operacdo a uma compra e venda com o desembolso de valores monetérios. O
dispéndio a que se refere diz respeito a qualquer operagdo que gere ganhos para
o alienante e gastos para o adquirente. Mais do um pagamento em dinheiro, o
que se espera como resultado desta operacdo é que haja variagdes patrimoniais
para os envolvidos emvalores proporcionais ao negdcio celebrado.

O agio inicialmente contabilizado pela holding G&K e posteriormente incorporado
pela recorrente CALAMO foi criado sem esta troca de riquezas entre adquirente e
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alienante. A cria¢do de tal agio foi um fenémeno puramente contabil. Ninguém
sacrificou valores ou direitos que justificassem sua criagdo.

Isto s& foi possivel porque a CALAMO e a holding G&K pertenciam ao mesmo
grupo econdmico, tendo exatamente os mesmos acionistas controladores:
MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM.

Assim, o negdcio celebrado entre estas empresas ndo aconteceu em um ambiente
de livre concorréncia, em que os atos negodiais visam a atender aos interesses de
ambos os contratantes, que assumem direitos e deveres proporconais. O fato de
as empresas integrarem um mesmo grupo econdmico adiciona novos elementos e
interesses maiores ao negdcio. Ndo necessariamente os atos celebrados tém
como objetivo beneficiarambas as partes.

A recorrente defende que teria havido, no caso concreto, a particdpacdo de
terceiros independentes (sem relacdo societdria com as empresas controladas por
MIGUEL GELLERT KRIGSNER e ARTUR NOEMIO GRYNBAUM) na operagdo que
culminou no surgimento do &gio de RS 1.011.690.937,33, o que contradiria a
teoriado Fiscode que trata-se de 4gio internoimprestdvel parafins fiscais.

Ela se refere ao fundo de investimento IGP, que, na mesma data em que a G&K
incorporou a integralidade das ag¢Bes das empresas operacionais do grupo
econémico (18/12/2006), integralizou aumento de capital daquela holding por
meio do pagamento de RS 50.000.000,00, dos quais RS 4.613.618,00 foram
destinados ao capital social da empresa (houve subscricdo de 4.613.618 novas
acBes ordindrias ao valor unitario de RS 1,00) e RS 45.386.382,00 foram utilizados
para constituicdo de reservade capital.

Segundo a tese da recorrente, o investidor externo somente teria aceitado
realizar o aporte de recursos na holding do grupo BOTICARIO por concordar com
os valores pelos quais foram reavaliadas as a¢gdes das empresas operacionais do
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grupo, entre elas a CALAMO. Assim, a operagdo responsavel pela geracdo do agio
teria a participacdo de terceiro independente a lhe garantir a isencdo necessaria
no tocante aos valores praticados.

A tese darecorrente, emborasejainteressante, ndo prospera.

De inicio, identifica-se um daro descompasso quantitativo na justificativa
apresentada. O montante despendido pelo IGP que ultrapassou o valor nominal
das acdes integralizadas na holding G&K foi de RS 45.386.382,00. J&4 o agio
contabilizado na G&K por ocasido da incorporacdo das agles reavaliadas da
recorrente CALAMO e das demais empresas operacionais do grupo econdmico
(BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA S.A., O BOTICARIO FRANCHISING S.A. e
EMPRESA BRASILEIRA DE LOGISTICA S.A.) totalizou RS 1.776.161.561,96. N3o se
pode admitir que o desembolso realizado por um investidor externo justifique a
criacdo de agio quase quarentavezes(!) maior.

Além disso, o valor pago a maior pelofundo de investimento IGP somente poderia
repercutir em sua prépria contabilidade, caso este se tratasse de uma pessoa
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juridica. O montante que ultrapassou o valor nominal das a¢des integralizadas da
holding G&K poderia ser, nesta situacdo hipotética, contabilizado como &agio e
posteriormente aproveitado tributariamente, caso se verificasse a confusdo
patrimonial exigida pelo art. 386 do RIR/1999.

Portanto, quanto ao aproveitamento tributdrio do agio de RS 972.017.437,44
(99% do saldo restante, em 03/11/2008, do agio original de R$ 1.011.690.937,33),
pretendido pela recorrente CALAMO, considero que andou bem a Fiscaliza¢do ao
ndo permitilo e ao determinar as respectivas glosas. Conforme se verificou, trata-
se de agio intemo, criado de forma artifidal em operacdes meramente contdbeis
realizadas entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econdmico,
imprestdvel, portanto, parafins de utilizagao tributaria.

Melhor sorte ndo cabe ao outro procedimento fiscal adotado pela contribuinte e
igualmente condenado pelaFiscalizacao.

[...]

Portanto, conclui-se que tanto o &gio de RS 1.011.690.937,33 (utilizado pela
contribuinte para reduzir as bases de calculo de IRPJ e CSLL de 2008 e 2009)
quanto o de RS 1.168.982,33 (aproveitado para apuracdo de perda de capital no
ano de 2007) foram gerados de forma artificial por meio de operagdes celebradas
entre partesvinculadas entre si e sdo imprestaveis parafins tributdrios.

Este entendimento é corroborado pela Comissdo de Valores Mobilidrios (CVM),
que ja se pronunciou de forma contraria a possibilidade de geracdo de agio em
operac¢des societarias envolvendo empresas pertencentes a um mesmo grupo
econdmico, por meio do Oficio-Circular/CVM/SNC/SEP n? 01/2007, de onde se
transcreve o seguinte trecho:
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"Em nosso entendimento, ainda que essas operacdes atendam
integralmente os requisitos societdrios, do ponto de vista econémico-
contabil é predso esclarecer que o agio surge, unica e exclusivamente,
quando o preco (custo) pago pela aquisicdo ou subscricio de um
investimento a ser avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial,
supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preco ou custo de
aquisicdo somente surge quando ha o dispéndio para se obter algo de
terceiros. Assim, ndo ha, do ponto de vista econdmico, gera¢do de riqueza
decorrente de transagdo consigo mesmo. Qualquer argumento que ndo se
fundamente nessas assertivas econOmicas configura sofisma formal e,
portanto, inadmissivel.

Ndo é concebivel, econdmica e contabilmente, o reconhecimento de
acréscimo de riqueza em decorréncia de uma transac¢do dos acionistas com
eles préprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societarios
tenham atendido a legislacdo aplicavel (ndo se questiona aqui esse
aspecto), do ponto de vista econdmico, o registro de agio, em transagoes
como essas, somente seria concebivel se realizada entre partes
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independentes, conhecedoras do negdcio, livres de pressoes ou outros
interesses que nao a esséncia da transagao, condi¢des essas denominadas
na literatura internacional como “arm’s length”. Portanto, é nosso
entendimento que essas transagbes nao se revestem de substancia
econdmica e da indispensdvel independéncia entre as partes, para que
seja passivel de registro, mensuragdo e evidencia¢do pela contabilidade."
(grifou-se)

Assim, verifica-se que a CVM ndo chancela a existéncia contabil do 4gio gerado
dentrode um mesmo grupo econémico, sem dispéndio algum.

Também o Comité de Pronunciamentos Contdbeis (CPC) ja se manifestou de
maneirasemelhante, por meio da Orientagdo Técnica OCPC n202/2008:

"E importante lembrar que sé pode ser reconhecido o ativo intangivel 4gio
por expectativa de rentabilidade futura se adquirido de terceiros, nunca o
gerado pela prépria entidade (ou mesmo conjunto de empresas sob
controle comum). E o adquirido de terceiros s6 pode ser reconhecido, no
Brasil, pelo custo, vedada completamente suareavaliacdo."

Por fim, relevante ainda mencionar que o Conselho Federal de Contabilidade
(CFC) tampouco reconhece a legitimidade do agio gerado intragrupo, como foi
expresso nas seguintes Resolucdes:

Resolucdo CFCn? 1.110/2007

“O reconhecimento de agio decorrente de rentabilidade futura gerado
internamente (goodwill interno) é vedado pelas normas nacionais e
internacionais. Assim, qualquer 4gio dessa natureza anteriormente
registrado precisaserbaixado.”

Resolucdo CFCn? 1.303/2010

"48. O 4agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill)
geradointernamente ndo deve serreconhecido como ativo.

49. Em alguns casos incorre-se em gastos para gerar beneficios econémicos
futuros, mas que ndo resultam na criacdo de ativo intangivel que se
enquadre nos critérios de reconhecimento estabelecidos na presente
Norma. Esses gastos costumam ser descritos como contribui¢cbes para o
agio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) gerado
internamente, o qual ndo é reconhecido como ativo porque ndo é um
recurso identificavel (ou seja, ndo é separdvel nem advém de direitos
contratuais ou outros direitos legais) controlado pela entidade que pode ser
mensurado com confiabilidadeao custo."

Os atos administrativos mencionados e parcialmente transcritos foram todos
exarados de 2007 em diante, posteriormente, portanto, aos periodos em que o
grupo econdmico a que pertence a recorrente praticou as operagdes societdrias
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que pretensamente originaram agio passivel de aproveitamento tributario (2003 e
2006).

Isto ndo significa, entretanto, que o entendimento exposto nos atos
administrativos daqueles 6rgdos fosse novo. A este respeito, observe-se a
manifestacdo da prépria CVM por ocasido do julgamento de recurso constante do
Processo Administrativo CVMRJ 2007/3480:

"RELATORIO

No caso concreto, as demonstracdes financeiras da Companhia do exercicio
de 2006 continham uma informagdo que a SEP e a SNC consideraram
errada: o valor de um ativo (a participagdo adonaria na CPM USA) foi
contabilizado por um valor apurado em laudo de avaliagdo, mas esse bem
estava, antes, contabilizado em companhia do mesmo grupo por valor mais
baixo, e 0 aumento de seu valor se deu por incorporacdo entre partes
relacionadas.

A Companhia ndo recorreu quanto ao mérito desse entendimento, mas
entende que ele somente foi manifestado pela CVM ao mercado através do
Ofidio-Circular de 2007, divulgado em 14.02.2007,(...) SEP e SNC confirmam
que essa dicgdo somente constou a partir do Oficio-Circular 01/2007, mas
sustentam que o entendimento jd era este desde sempre, porque ele
decorre dos principios contdbeis geralmente sdo aplicdveis a escrituracado
contabil das companhias brasileiras porforcado art. 177 da Lei 6.404/76

(..)

O recurso apresentado pela Companhia sustenta que a introducdo desse
entendimento pela CVM constituiria mudanca de critério contdabil de que
trata o art. 186, §12 da Lei 6.404/76, e, por isso, a determinacdo de baixa do
agio poderia ser feita mediante ajuste de exercicios anteriores, na primeira
ITR, como ja teria sido aceito pela CVM em outros precedentes. Quanto ao
primeiro ponto, entendo ter razdo a area técnica. Nao se pode afirmar que
seja novo o entendimento da CVM quanto a impossibilidade contabil de
aproveitamento do agio interno (assim entendido como aquele gerado
em operagoes entre partes relacionadas). Como lembra a SNC, essa
impossibilidade esta ligada ao Principio do Custo como Base de Valor —
segundo os espedalistas "o mais antigo e discutido prindpio de
contabilidade" — que considera o valor de entrada como o que deve servir
de base para registro de qualquer ativo, ressalvada a hipdtese restrita (e
mesmo inexistente em alguns paises, como nos Estados Unidos) de
reavaliacdo e, ainda, observando-se o valor de recuperagdo, sempre que
menor. Como destacam as dreas técnicas, esse principio foi expressamente
reconhecido na "Estrutura Conceitual Basica de Contabilidade" desde a
Deliberacdo 29/86, além de estara base da Deliberacdo 183/95.

=l o5
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Portanto, ainda que o Oficio-Circular 01/2007 tenha vindo a dar maior
destaque a questdo especifica do agio interno, o entendimento da CVM
sempre existiu, com fundamento do Principio do Custo como Base de
Valor, e era publico. Assim, nao vejo como sustentar, portanto, que se
possa falar em "mudanca de critério contabil " (grifou-se).

Diante de todo o exposto, conclui-se que as préprias Ciéndas Contdbeis tém
restrigdes em relagdo a existénda do agio gerado internamente, por meio de
operacdes societarias realizadas no interior de um grupo econémico e sem o
lastro de efetiva circulacdo de riquezas. Com base nisso e na inexisténca de lei
que estabeleca tratamento tributdrio diferenciado para este instituto, forgoso se
faz concluir pelainutilidade do denominado "agio intemo" para os fins tributdrios
pretendidos pelarecorrente.

Diante do exposto, relativamente ao pedido de reconhecimento da legitimidade
do aproveitamento tributdrio de agio gerado internamente, voto por NEGAR
PROVIMENTO ao recurso especial da contribuinte.

Esclareca-se que, como bem exposto acima, a participacdo do citado “terceiro
independente” somente se deu depois da reavaliacdo das acGes das empresas operacionais do
grupo e, neste contexto, claramente ndo se apresenta como ocorréncia que pudesse atribuir
alguma realidade ao valor definido internamente pelos sécios administradores do grupo
econdmico. De toda a sorte, a maioria qualificada deste Colegiado recentemente reafirmou a
impossibilidade de amortizagdo fiscal do dgio formado internamente ao grupo econémico, ainda
gue com a presenca de minoritdrios, acompanhando o entendimento assim expresso pelo
Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, na conduc¢do do Acérdao n? 9101-006.841:

A expressdo “minoritarios” é adotada justamente para qualificar aqueles sdcios
gue, independentemente da sua quantidade, ndao possuem poder de mando
numa entidade e, conseguintemente, sua vontade nao orienta a formagdo de
preco nas transacdes. Assim, a participacdo de minoritdrios, mesmo em grande
numero, ndo altera a formacgdo de preco e, desse modo, ndo da azo a valoragdo
de participacOes societdriasemtransacdes entre partes relacionadas.

Por todo o exposto, cabe NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte,
para que subsista a glosa dos efeitos fiscais das amortizacdes do agio constituido internamente ao
grupo econdémico.

N

Com respeito a “inexisténcia de previsao legal para a adi¢do, a base de célculo da

CSLL, da despesa com a amortizacdo de agio considerada indedutivel pela autoridade fiscal”,

vencida no conhecimento, esta Conselheira entende que o acdrdao recorrido ndo merece reparos
guando conclui:

O agiointerno ou intragrupo, pelas razdes ja expostas, ndo pode ser reconhecido
como agio. Portanto, sua ndo dedutibilidade alcancga tanto o IRPJ, quanto a CSLL,
sendo desnecessariaaexisténciade normalegal expressa nesse sentido.
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Quanto ao mais, o langamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fatica,
deve tersolucdoidénticaaque foi dada ao IRPJ.

A divergéncia jurisprudencial foi compreendida sob a o6tica de que a glosa da
amortizacdo de 4gio na apuragdo da base de calculo da CSLL decorreu, aqui, da inobservancia dos
requisitos expressos nos arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532, de 1997 — refletidos no art. 386 do RIR/99 —
e neste contexto cabe aqui reiterar o entendimento desta Conselheira contrario a existéncia de
qualquer especificidade a ensejar resultado diferenciado na apura¢do da base de cdlculo da CSLL
decorrente da glosa de amortizagdo de agio que reduza indevidamente o lucro tributdvel do
sujeito passivo, expresso no voto vencedor do Acérddo n? 9101-006.164°.

Isto porque a figura do dgio surge, em regra, no momento da aquisicdo do
investimento, quando seu custo de aquisicdo é confrontado com a correspondente parcela do
patriménio liquido da investida e mostra-se superior a ela. Assim, sua formagdao decorre,
necessariamente, da ado¢do do método de equivaléncia patrimonial para avaliacdo de
investimentos. E, neste ponto, nota-se que a legislacdo, ao disciplinar a forma como seriam
registrados os investimentos permanentes em coligadas ou controladas, ndo tratou
especificamente daquela figura.

Originalmente, o Decreto-lei n? 2.627, de 1940, adotava apenas o custo de
aquisicdo como regra para valoracdo de investimentos:

Art. 129. No fim de cada ano ou exercicio sodal, proceder-se-a a balanco geral,
para a verificacdo dos lucros ou prejuizos.

Paragrafo Unico. Feito o inventdrio do ativo e passivo, a estima¢do do ativo
obedecerd as seguintesregras:

a) os bens, destinados a exploragdo do objeto social, avaliar-se-ao pelo custo de
aquisicdo. Na avaliacdo dos que se desgastam ou depreciam com o uso ou pela
acdo ao tempo ou de outros fatores, atender-se-a a desvalorizacdo respectiva,
devendo ser criados fundos de amortizacdo para assegurar-lhes a substituicdo ou
a conservacao do valor;

b) os valores mobiliarios, matéria prima, bens destinados a alienagdo, ou que
constituem produtos ou artigos da industria ou comércio da sociedade, podem ser
estimados pelo custo de aquisicdo ou de fabricacdo, ou pelo preco corrente no
mercado ou Bolsa. Prevalecera o critério da estimagdo pelo prego corrente,
sempre que este for inferior ao preco do custo. Quando o preco corrente ou venal
estiver acima do valor do custo de aquisi¢do ou fabricacdo, se avaliados os bens
pelo precgo corrente, a diferenga entre este e o pre¢o do custo ndo serd levada em
conta para a distribuicao de dividendos, nem para as percentagens referentes aos
fundosde reserva;

Y pa rticiparam do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Fernando Brasil
de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Gustavo
Guimaraes da Fonseca, Carlos Henrique de Oliveira (Presidente) e divergiram na matéria os Conselheiros Livia De Carli
Germano (relatora), Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto.

=l 97



ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

[...] (negrejou-se)

A Lei n? 6.404, de 1976, alterou significativamente este contexto, ao instituir a
avaliacdo de investimentos com base no patrimoénio liquido da investida. O tema foi assim
abordado em sua Exposicdao de Motivos:

Na avalia¢ao, no balanco patrimonial, de investimento considerado relevante, o
principio geral do custo de aquisi¢do, atualizado monetariamente, ndo é critério
adequado, porque nao reflete as mutagbes ocorridas no patriménio da sociedade
coligada ou controlada. Dai as normas do artigo 249 que impdem, nos casos que
especifica, a avaliagdo com base no patrimonio liquido. Quando esses
investimentos correspondem a parcela apreciavel dos recursos prdprios da
companhia, nem mesmo o critério de avaliacdo com base no patriménio liquido é
suficiente para informar acionistas e credores sobre a sua situa¢do financeira:
somente a elaboracdo de demonstracdes financeiras consolidadas, segundo as
normas constantes doartigo 251, poderd proporcionaresse conhecimento.

[...]

Os critérios de avaliacdo do ativo (art. 184) sdo os da lei atual, com as seguintes
inovagoes:

[..];

b) o custo de aquisicdo dos investimentos em outras sociedades deverd ser
deduzido das perdas provaveis na realizagdo do seu valor e ndo serd modificado
pelo recebimento de acbes ou quotas bonificadas; mas os investimentos
relevantes em coligadas e controladas deverdo ser avaliados pelo valor de
patrimonio liquido (n2ll); (negrejou-se)
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A Lei n? 6.404, de 1976, por sua vez, estava assim redigida, em seu texto original:
Art. 183. No balanco, os elementos do ativo serdo avaliados segundo os seguintes
critérios:

[...]

lIl - os investimentos em participagdo no capital social de outras sociedades,
ressalvado o disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisi¢ao, deduzido
de provisao para perdas provaveis na realizagdo do seu valor, quando essa perda
estiver comprovada como permanente, e que nao sera modificado em razdo do
recebimento, sem custo paraa companhia, de a¢gdes ou quotas bonificadas;

[...]

§ 22 A diminuicdo de valor dos elementos do ativo imobilizado sera registrada
periodicamente nas contas de:

[...]

b) amortizagdo, quando corresponder a perda do valor do capital aplicado na
aquisicao de direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros
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com existéncia ou exercicio de duragdo limitada, ou cujo objeto sejam bens de
utilizagdo por prazo legal ou contratualmente limitado;

[...]

Art. 248. No balango patrimonial da companhia, os investimentos relevantes
(artigo 247, paragrafo Unico) em sociedades coligadas sobre cuja administracdo
tenhainfluénda, ou de que participe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital
social, e em socdiedades controladas, serdo avaliados pelo valor de patriménio
liquido, de acordo com as seguintes normas:

| - o valor do patrimoénio liquido da coligada ou da controlada serd determinado
com base em balango patrimonial ou balancete de verificagdo levantado, com
observancia das normas desta Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no
maximo, antes da data do balango da companhia; no valor de patriménio liquido
ndo serdo computados os resultados ndo realizados decorrentes de negdécios com
a companhia, ou com outras sociedades coligadas a companhia, ou por ela
controladas;

Il - o valor do investimento serd determinado mediante a aplica¢do, sobre o valor
de patriménio liquido referido no numero anterior, da porcentagem de
participagdo no capital dacoligada ou controlada;

lIl - a diferenga entre o valor do investimento, de acordo com o nimero ll, e o
custo de aquisi¢do corrigido monetariamente; somente serd registrada como
resultado do exercicio:

a) se decorrerde lucro ou prejuizo apurado na coligada ou controlada;

b) se corresponder, comprovadamente, aganhos ou perdas efetivos;
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c) no caso de companhia aberta, com observancia das normas expedidas pela
Comissdode Valores Mobiliarios.

§ 12 Para efeito de determinar a relevancia do investimento, nos casos deste
artigo, serdo computados como parte do custo de aquisicdo os saldos de créditos
da companhiacontra as coligadas e controladas.

§ 22 A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, devera elaborar
e fornecer o balanco ou balancete de verificagdo previsto no numero |. (negrejou-
se)

Art. 250. Das demonstrag¢des financeiras consolidadas serdo excluidas:
| - as participa¢des de umasociedade em outra;
Il - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades;

[l - as parcelas dos resultados do exercicio, dos lucros ou prejuizos acumulados e
do custo de estoques ou do ativo permanente que corresponderem a resultados,
aindando realizados, de negécios entre as sociedades.
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[...]

§ 22 A parcela do custo de aquisi¢cao do investimento em controlada, que nao for
absorvida na consolidagdo, devera ser mantida no ativo permanente, com
deducdo da provisao adequada para perdas ja comprovadas, e sera objeto de
nota explicativa.

§ 32 O valor da participagao que exceder do custo de aquisi¢do constituira
parcela destacada dos resultados de exercicios futuros até que fique
comprovada a existénciade ganho efetivo.

[...](negrejou-se)

Nestes termos, os investimentos avaliados pelo custo de aquisicio, em
determinadas circunstancias, poderiam ser ajustados por provisdo de perdas provaveis em sua
realizacdo, mas o regramento da avaliacdo de investimentos por equivaléncia patrimonial ndo
cogitava de destaque semelhante, mas equivalente ao agio pago na aquisicdo do investimento.
Por sua vez, a amortizacdo prevista em razdo da diminuicGo de valor dos elementos do ativo
imobilizado ficou restrita a direitos de propriedade industrial ou comercial ou outros bens e
direitos com duragdao ou utilizagdao contratual limitadas, distintos, portanto, dos investimentos
permanentes em outras sociedades.

Significa dizer que o investimento avaliado por equivaléncia patrimonial deveria ser
registrado pelo custo de aquisicdo e, no momento do balanco patrimonial da investidora, seria
confrontado com o equivalente patriménio liquido da investida, sendo a diferenca registrada
como resultado do exercicio, mas somente se decorrente de resultados da investida e ganhos ou
perdas efetivos, ou em razao de determinacdes da Comissao de Valores Mobilidrios. Evidéncia de
que o agio permanecia integrando o custo de aquisicdo do investimento em tais circunstancias sao
as determinagdes do art. 250, §§2° e 3° da Lei n2 6.404, de 1976, que revelam o tratamento a ser
dado as diferengas positivas e negativas entre o custo do investimento avaliado por equivaléncia
patrimonial e o correspondente patrimonio da investida em caso de consolidacdo de balancgos.

Na mesma linha é a abordagem contida em edicdo antiga do Manual de
Contabilidade das Sociedades por A¢des (IUDICIBUS, Sérgio; MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto
Rubens. 32 edicdo. Editora Atlas. Sdo Paulo, 1991: pag. 248):

Ao comprar agbes de uma empresa que serdao avaliadas pelo método da
equivaléncia patrimonial, deve-se, jd na ocasido da compra, segregar na
contabilidade o preco total de custo em duas subcontas distintas, ou seja, o valor
da equivalénda patrimonial numa subconta e o valor do agio (ou desagio) em
outra subconta.

A lei das S.A., na verdade, ndo abordou esse tratamento contabil especificamente;
todavia, ele estd de acordo com adequada técnica contdbil e expresso ainda na
legislacdo fiscal, através do art. 259 do RIR (Decreto n2 85.450, de 04-12-80) e na
Instrucao CVM n2 01, itens XX e XXV.

=l 100



o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

A subconta relativa ao agio ou desdgio deve figurar no préprio grupo de
investimentos, sendo que a instrucdo CVM n2 01 estabelece que, para fins do
Balan¢o Patrimonial, os saldos de ambas as contas devem estar agrupados no
Ativo Permanente.

Somente com a edigdo do Decreto-lei n? 1.598, de 1977 surge a primeira
determinacdo legal para que as pessoas juridicas submetidas a tributacdo pelo lucro real,
sociedades andnimas ou ndo, promovam o desdobramento do custo de aquisicdo do investimento
avaliado por equivaléncia patrimonial, destacando o 4gio ou desdgio correspondente e
apresentando seu fundamento econémico. Neste sentido sdo as disposi¢cbes de seu art. 20:

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sodedade coligada ou
controlada pelo valor de patrimoénio liquido devera, por ocasido da aquisicao da
participacao, desdobrar o custo de aquisicao em:

| - valor de patrimonio liquido na época da aquisicdo, determinado de acordo com
o dispostonoartigo 21; e

Il - 4gio ou desagio na aquisi¢do, que sera a diferenga entre o custo de aquisi¢do
do investimento e o valor de que trata o nimero I.

§ 12 - O valor de patrimoénio liquido e o agio ou desagio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisi¢dao doinvestimento.

§ 292 - O lancamento do agio ou desdagio devera indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econdémico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferiorao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

c) fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econémicas.

§ 32 - O langamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 22
deverd ser baseado em demonstracdo que o contribuinte arquivara como
comprovante da escrituragdo.

§ 49 - As normas deste Decreto-lei sobre investimentos em coligada ou controlada
avaliados pelo valor de patriménio liquido aplicam-se as sodedades que, de
acordo com a Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tenham o dever legal de
adotar esse critério de avaliagdo, inclusive as sociedades de que a coligada ou
controlada participe, direta ou indiretamente, com investimento relevante, cuja
avaliacdo segundo o mesmo critério seja necessaria para determinar o valor de
patrimonio liquido da coligada ou controlada. (negrejou-se)

A amortizacdo contdbil do dgio, por sua vez, é implicitamente admitida no art. 25 do
Decreto-lei n? 1.598, de 1977, mas sua deducdo no lucro real é postergada para o momento da
alienacdo do investimento, nos termos do seu art. 33:

=l 101



ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

Art. 25 - O 4gio ou desdgio na aquisicdo da participacao, cujo fundamento tenha
sido a diferenga entre o valor de mercado e o valor contabil dos bens do ativo da
coligada ou controlada (art. 20, § 29, letraa ), devera ser amortizado no exercico
social em que os bens que o justificaram forem baixados por alienagdo ou
perecimento, ou nos exercicios sodais em que seu valor for realizado por
depreciagdo, amortiza¢dao ou exaustao.

§ 12 - A contrapartida da amortizacdo do agio ou desdgio nos termos deste artigo
somente sera computada na determinagao do lucro real pela diferenca entre o
montante daamortizagdo e o da participacao do contribuinte:

a) no resultado realizado pela coligada ou controlada na alienagdo ou baixa dos
bens do ativo cujo valor tenha constituido o fundamento econdémico do agio ou
desagio; ou

b) no valor realizado pela coligada ou controlada na depreciacdo, amortizacdo ou
exaustdo desses bens.

§ 29 - As contrapartidas da amortizagao de agio ou desagio com os fundamentos
das letras b e ¢ de § 22 de artigo 20 ndo serao computadas na determinagao do
lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33.

[.]

Art. 33 - O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital
na alienagao ou liquidagao do investimento em coligada ou controlada avaliado
pelo valor de patriménio liquido (art. 20), serd a soma algébrica dos seguintes
valores:

| - valor de patrimoénio liquido pelo qual o investimento estiver registrado na
contabilidade do contribuinte;
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Il - saldo ndo amortizado de agios ou desdgios na aquisicdo da participacdo com
fundamentonaletraa do § 22 do artigo 20;

Il - agio ou desagio na aquisi¢do do investimento com fundamento nas letras b
e c do § 22 do artigo 20, ainda que tenha sido amortizado na escrituragao
comercial do contribuinte;

IV - provisdo para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinacdo do
lucroreal.

§ 12 - Os valores de que tratam os itens 1l a IV serdo corrigidos monetariamente.
§ 292 - Serdo computados nadeterminacdodolucroreal:

a) como ganho de capital, o acréscimo do valor de patrimonio liquido decorrente
de aumento na porcentagem de participacdo do contribuinte no capital social da
coligada ou controlada, resultante de modificacdo do capital social desta com
diluicdo da participacdo dos demais sécios;

b) como perda de capital, a diminuicdo do valor de patrimdnio liquido decorrente
de reducdo na porcentagem da participacao do contribuinte no capital sodal da
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coligada ou controlada, em virtude de modificacdo no capital social desta com
diluicdo da participagdo do contribuinte. (negrejou-se)

Serd, assim, a Instrucdo CVM n? 01, editada posteriormente, em 27/04/1978, que
primeiro determinara o registro desta amortizacao:

Desdobramento do custo de aquisicdo de investimento

XX - Para efeito de contabilizacdo, o custo de aquisicdo de investimento em
coligada ou em controlada devera ser desdobrado e os valores resultantes desse
desdobramento contabilizados em sub-contas separadas:

a) equivaléncia patrimonial baseada em balango patrimonial ou em balancete de
verificacdo levantado até, no maximo, sessenta dias antes da data da aquisi¢do
pelainvestidoraoupelacontroladora, consoante o disposto no Inciso XI

b) agio ou desagio na aquisi¢cdo, representado pela diferenca para mais ou para
menos, respectivamente, entre o custo de aquisicdo do investimento e a
equivalénciapatrimonial.

XXI - o agio ou desagio computado na ocasido da aquisicdo do investimento
devera ser contabilizado com indicacdo do fundamento econGmico que o
determinou:

a) diferencga para mais ou para menos entre o valor de mercado de bens do ativoe
o valor contdbil desses mesmos bens na coligada ou na controlada;

b) diferenca para mais ou para menos na expectativa de rentabilidade baseada em
projecdo do resultado de exercicios, futuros;

c) fundo de comércio, intangiveis ou outras razoes econémicas.
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XXII - O agio ou o desagio decorrente da diferenga entre o valor de mercado de
bens do ativo e o valor contdbil na coligada ou na controlada desses mesmos bens
devera ser amortizado na propor¢ao em que for sendo realizado na coligada ou
na controlada por depredagdo, por amortizacao ou por exaustdo dos bens, ou
por baixa em decorrénciade aliena¢do ou de perecimento desses mesmos bens.

XXIII - O agio ou o desagio decorrente da expectativa de rentabilidade devera ser
amortizado no prazo e na extensao das projecoes que o determinaram ou
quando houver baixa em decorréncia de aliena¢do ou de peredmento do
investimento antes de haverterminado o prazo estabelecido paraamortizacao.

XXIV - O agio decorrente de fundo de comércio, de intangiveis ou de outras
razoes econdmicas, devera ser amortizado no prazo estimado de utilizagdo, de
vigéncia ou de perda de substancia ou quando houver baixa em decorrénda de
alienacdo ou de perecimento do investimento antes de haver terminado o prazo
estabelecido paraamortizacdo.

XXV - Na elaboracdo do balanco patrimonial da investidora ou da controladora, o
saldo ndo amortizado do agio ou do desagio devera ser apresentado no ativo
permanente, adicionado ou deduzido, respectivamente, da equivalénda

=l 103




o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

patrimonial do investimento a que se referir. A provisdo para perdas devera
também ser apresentada no ativo pemmanente por deducdo da equivalénda
patrimonial doinvestimento a que se referir. (negrejou-se)

Resta evidente, portanto, que a amortizacdo contabil do 4gio pago na aquisicdo de
investimentos era apenas uma possibilidade no momento da edicdo do Decreto-lei n2 1.598, de
1977, e ndo estava cogitada na Lei n? 6.404, de 1976. A determinacado de que ela fosse apropriada
contabilmente surge, apenas, com a manifestacdo da Comissdo de Valores Mobiliarios.

Dessa forma, é valido concluir que a Lei n? 7.689, de 1988 nao cogitava dos efeitos
desta amortizacdo quando fixou o resultado do exercicio como base de calculo da CSLL, e
determinou os ajustes pertinentes, estes evidentemente expressos em razdao do que estabelecido
pela Lei n? 6.404, de 1976:

Art. 19 Fica instituida contribuicdo social sobre o lucro das pessoas juridicas,
destinadaao financiamento da seguridade social.

Art. 22 A base de calculo da contribui¢cdo é o valor do resultado do exercicio,
antes da provisao para o imposto de renda.

§ 12 Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de dezembro
de cada ano;

b) no caso de incorporagao, fusdo, cisdo ou encerramento de atividades, a base de
calculo é o resultado apurado no respectivo balanco;

c) o resultado do periodo-base, apurado com observancia dalegislacdo comercial,
sera ajustado pela: (Redagdo dada pelalein?8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliagdo de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido; (Redagdo dadapelalein? 8.034, de 1990)

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o periodo-base,
cuja contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base;
(Redacdodada pelalein?8.034, de 1990)

3 - adicdo do valor das provisdes ndo dedutiveis da determinag¢do do lucro real,
exceto a provisdo para o Imposto de Renda; (Redagdo dada pela Lei n2 8.034, de
1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliagdo de investimentos pelo valor de
patrimonio liquido; (Reda¢do dadapelalein2 8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo

custo de aquisicdo, que tenham sido computados como receita; (Induido pela Lei
n2 8.034, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas na
forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base. (Incluido
pelalein?8.034, de 1990) (negrejou-se)
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Assim ndo fosse e o ato normativo da CVM estaria determinando incidéncia
tributaria, ou afastando-a. Decorre dai ser desnecessario que a Lei n2 7.689, de 1988 determinasse
a adicdo da amortizacdo de agio a base de calculo da CSLL, porque esta deducdo ndo estaria
computada no lucro contdbil apurado na forma da Lei n? 6.404, de 1976.

Para além disso, embora a Lei n? 7.689, de 1988, ao instituir a CSLL, ndo tenha
cogitado especificamente da adicdo, a sua base de calculo, de amortiza¢cbes de agio que tivessem
reduzido o lucro contdbil, ou da exclusdo de acréscimos decorrentes da amortizacao de desagio,
referida lei, em seu art. 22, apontou a neutralidade dos resultados de equivaléncia patrimonial,
método do qual decorre o destaque de agio e desdgio em investimentos.

J4 no ambito da apuracdo do lucro real, o Decreto-lei n? 1.598, de 1977, disciplinou
os efeitos das amortizacOes de agio e desagio, mas em razdo do disposto em seu art. 34, a Lei n?
9.532, de 1997 imp0Os limites a amortizacdo do agio naqueles casos, alinhando os efeitos fiscais aos
contabeis, como a seguir demonstrado.

De fato, os efeitos das amortizacdes de agio e desagio, a época em que as
operacdes foram realizadas, estavam assim disciplinados no Decreto-lei n? 1.598, de 1977:

Art. 23.[...]

Paragrafo Unico - Nao serdao computadas na determinagao do lucro real as
contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da amortiza¢ao do agio ou
desagio na aquisi¢do, nem os ganhos ou perdas de capital derivados de
investimentos em sociedades estrangeiras coligadas ou controladas que ndo
funcionem no Pais.(Incluido pelo Decreto-lei n21.648, de 1978).

[...]

Art. 33 - O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital
na alienagao ou liquidagao do investimento em coligada ou controlada avaliado
pelo valor de patrimoénio liquido (art. 20), serd a soma algébrica dos seguintes
valores:

| - valor de patriménio liquido pelo qual o investimento estiver registrado na
contabilidade do contribuinte;

Il - agio ou desagio na aquisicido do investimento, ainda que tenha sido
amortizado na escrituragdo comercial do contribuinte, excluidos os computados,
nos exercicios financeiros de 1979 e 1980, na determinag¢do do lucro real.
(Redagdo dada pelo Decreto-lein21.730, 1979)

IV - provisdo para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinacdo do
lucroreal.

§ 12 - Os valoresde que tratam os itens Il a IV serao corrigidos monetariamente.

§ 22 - Ndo sera computado na determina¢do do lucro real o acréscimo ou a
diminui¢do do valor de patriménio liquido de investimento, decorrente de ganho
ou perda de capital por variacdo na porcentagem de participacao do contribuinte
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no capital social da coligada ou controlada. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n2
1.648, de 1978). (negrejou-se)

Dessa forma, as amortizacbes de agio e desagio deveriam ser adicionadas ou
excluidas na apuragdo do lucro real, e controladas na parte B do Livro de Apuragdo do Lucro Real —
LALUR, para posteriormente compor a apura¢dao do ganho de capital na alienagdo ou liquidagao do
investimento. Mas, segundo a Lei n? 6.404, de 1976:

Art. 219. Extingue-seacompanbhia:
| - peloencerramentodaliquidacao;

Il - pelaincorporacdo ou fusdo, e pela cisdo com versdo de todo o patriménio em
outras sociedades.

Nestes termos, por vislumbrar distincao entre a hipétese do inciso Il do art. 219 da
Lei n? 6.404, de 1976, e de encerramento prevista no inciso | do mesmo dispositivo, esta habil a
ensejar a aplicacdo do disposto no art. 33 do Decreto-lei n2 1.598, de 1977, o legislador assim
fixou na seqiiéncia deste dispositivo:

Participacdao Extinta em Fusao, Incorporagao ou Cisao

Art 34 - Na fusdo, incorporacdo ou cisdo de sociedades com extingdo de acdes ou
quotas de capital de uma possuida por outra, a diferenca entre o valor contabil
das a¢des ou quotas extintas e o valor de acervo liquido que as substituir serd
computado na determinagdodolucroreal de acordo com as seguintes normas:

| - somente sera dedutivel como perda de capital a diferenca entre o valor
contabil e o valor de acervo liquido avaliado a pregos de mercado, e o
contribuinte poder3, para efeito de determinar o lucro real, optar pelo tratamento
da diferenga como ativo diferido, amortizdvel no prazo maximo de 10 anos;
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Il - serd computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o
acervo liquido que exceder o valor contdbil das acGes ou quotas extintas, mas o
contribuinte poderd, observado o disposto nos §§ 12 e 29, diferir a tributa¢do
sobre a parte do ganho de capital em bens do ativo permanente, até que esse seja
realizado.

§ 12 O contribuinte somente podera diferir a tributagdo da parte do ganho de
capital correspondente abens do ativo permanente se:

a) discriminar os bens do acervo liquido recebido a que corresponder o ganho de
capital diferido, de modo a permitir a determinagao do valor realizado em cada
periodo-base; e

b) mantiver, nolivro de que trata o item | do artigo 89, conta de controle do ganho
de capital ainda ndo tributado, cujo saldo ficard sujeito a correcdo monetaria
anual, por ocasido do balan¢o, aos mesmos coeficientes aplicados na correcao do
ativopermanente.
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§ 292 - O contribuinte deve computar no lucro real de cada periodo-base a parte do
ganho de capital realizada mediante alienac¢do ou liquidacdo, ou através de quotas
de depreciacdo, amortizacdo ou exaustdo deduzidas como custo ou despesa
operacional.

Nos casos em que a incorporagao, fusdo ou cisdo ocorre em momento préximo a
aquisicdo do investimento com dgio, o valor contabil do investimento é sempre superior ao acervo
liquido contabil que substitui as quotas/a¢des extintas em razdo da incorporac¢do, fusdo ou cisao,
ensejando perda de capital. Para que esta perda fosse dedutivel, em interpretacao literal do texto,
necessdrio seria que o acervo liquido vertido em razdo da incorporacdo, fusdo ou cisdao fosse
avaliado a pregos de mercado.

De outro lado, caso atendido este requisito, qualquer agio apurado na aquisicao de
investimentos, quando esta fosse seguida de incorporacdo da investida, ensejaria perda dedutivel.
A exposicdo de motivos da Lei n? 9.532, de 1997, expressa preocupacdo com circunstancias
semelhantes a esta, como a seguir transcrito:

O art. 8° estabelece o tratamento tributdrio do agio ou desdgio decorrente da
aquisicdo, por uma pessoa juridica, de participacdo sodetaria no capital de outra,
avaliada pelo método da equivaléncia patrimonial.

Atualmente, pela inexisténcia de regulamentacdo legal relativa a esse assunto,
diversas empresas utilizando dos ja referidos “planejamentos tributdrios” , vém
utilizando o expediente de adquirir empresas deficitarias, pagando agio pela
participacdo, com a finalidade Unica de gerar ganhos de natureza tributaria
mediante o expediente, nada ortodoxo, de incorporagdo da empresa lucrativa
peladeficitaria.

Com as normas previstas no Projeto, esses procedimentos ndo deixardo de
acontecer, mas, com certeza, ficardo restritos as hipéteses de casos reais, tendo
em visto o desaparecimento de toda vantagem de natureza fiscal que possa
incentivarasua adogao exclusivamente poresse motivo.

Neste contexto, as disposi¢cGes da Lei n2 9.532, de 1997, podem ser interpretadas
como um instrumento para evitar a dedugdo do agio apurado sem fundamento econémico, o qual
deveria ser mantido em conta do ativo permanente, ndo sujeita a amortizacdo, bem como uma
forma de parcelar os efeitos tributdrios do agio pago sob outros fundamentos:

Art. 72 A pessoa juridica que absorver patrimonio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participagdo sodetdria adquirida
com agio ou desdagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n2
1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Proviséria n® 135, de
30.10.2003)

| - deverd registrar o valor do agio ou desdgio cujo fundamento seja o de que trata
aalinea"a" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, em contrapartida
a conta que registre o bemou direito que lhe deu causa;
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Il - deverd registrar o valor do 4gio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"c" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, em contrapartida a conta
de ativo permanente, ndo sujeitaaamortizacao;

Il - poderad amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"b" do 8§22 do art. 20 do Decreto-lei n> 1.598, de 1977, nos balancos
correspondentes a apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a
incorporacgdo, fusdo ou cisdo, a razao de um sessenta avos, no maximo, para cada

més do periodo de apuracdo; (Redagdo dada pelalein29.718, de 1998)

IV - deverd amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, nos balangos
correspondentes a apuracao de lucro real, levantados durante os cinco anos-
calendarios subsequentes a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um
sessentaavos), no minimo, paracada més do periodo de apuracdo.

§ 12 O valor registrado na forma do inciso | integrarad o custo do bem ou direito
para efeito de apuracdo de ganho ou perda de capital e de depreciacao,
amortizagdao ou exaustao.

§ 22 Se 0 bem que deu causa ao agio ou desagio ndo houver sido transferido, na
hipdtese de cisdo, para o patrimonio dasucessora, estadeverdregistrar:

a) o agio, em conta de ativo diferido, para amortizacdo na forma prevista noinciso
[l;

b) o desagio, em conta de receita diferida, para amortizagdo na forma prevista no
incisolV.

§ 32 O valorregistrado naforma doinciso Il do caput:
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a) serd considerado custo de aquisi¢do, para efeito de apuragdo de ganho ou
perda de capital na alienacao do direito que |he deu causa ou na sua transferéncia
para sécio ou acionista, na hipdtese de devolugao de capital;

b) poderd ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa,
se comprovada, nessa data, ainexisténda do fundo de comércio ou do intangivel
que lhe deu causa.

§ 49 Na hipotese da alinea "b" do paragrafo anterior, a posterior utilizacdo
econdmica do fundo de comércio ou intangivel sujeitard a pessoa fisica ou juridica
usudria ao pagamento dos tributos e contribui¢des que deixaram de ser pagos,
acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislacdo
vigente.

§ 52 O valor que servir de base de célculo dos tributos e contribuicdes a que se
refere o paragrafo anterior podera ser registrado em conta do ativo, como custo
do direito.
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No mesmo sentido manifesta-se Luis Eduardo Schoueri, na obra Agio em
Reorganizagdes Societdrias (Aspectos Tributdrios), Dialética: Sao Paulo, 2012. Depois de reportar-
se a doutrina que se posiciona em sentido contrario, diz o referido autor (p. 67):

Tal posicionamento ndo deixa de ser curioso. Afinal, se anteriormente o agio era
deduzido integralmente, a imposicao de restricdes ndao poderia ser considerada
um incentivo. A exposi¢cdo de motivos da Medida Proviséria n° 1.602/1997 deixou
hialino esse instituto de restricdo da consideracdo do agio como despesa
dedutivel, mediante a instituicdo de dbices a amortiza¢do de qualquer tipo de agio
nas operagées de incorporagdo. Com isso, o legislador visou limitar a dedugdo do
agio as hipoteses em que forem acarretados efeitos econémico-tributdrios que o
justificassem.

Realizada a incorporacdo, na escrituracdo comercial, o acervo liquido recebido pelo
valor contabil anula o investimento correspondente, avaliado pela equivaléncia patrimonial, e
remanesce no patrimonio da sociedade resultante apenas o agio/desagio, classificado em Ativo
Diferido, quando fundamentado em rentabilidade futura, para amortizacdo no periodo pelo qual
ela foi projetada. Com a edicdo da Lei n? 9.532, de 1997, a amortizacdo do agio com este
fundamento passa a ser dedutivel, na apuragdo do lucro tributavel, no mesmo momento em que
registrada contabilmente, desde que observado o prazo minimo de 5 (cinco) anos para
amortizacao.

Quanto ao agio fundamentado em ativos ou em outras razoes econémicas, a
doutrina contabil orienta em sentido semelhante ao da lei, pois no primeiro caso vincula seus
efeitos no resultado a realizacdo do ativo incorporado, e no segundo caso determina sua baixa
imediata, por ndo ser possivel associar seu pagamento a algum critério que permita dimensionar
sua amortizagao.

Neste contexto, embora a primeira vista a Lei n2 9.532, de 1997 aparente surtir
efeitos apenas nos balangos correspondentes a apuragdo de lucro real, na medida em que esta
aproximou-se, no caso de agio pago por expectativa de rentabilidade futura, da apuracdo do lucro
contabil como antes mencionado, é possivel interpretar que a lei, ao valer-se daqueles termos, e
ndao meramente firmar a dedutibilidade da amortizacdo na apuracao do lucro real, repercutiria,
também, na apuracdo da base de cdlculo da CSLL, inclusive como expresso na Instrucdo Normativa
SRF n2 390, de 2004:

Subsecao Il

Do Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas Avaliado pelo Valor de
Patrimoénio Liquido

Da incorporacao, fusdo ou cisdo

Art. 75. A pessoa juridica que absorver patrimoOnio de outra, em virtude de
incorporacado, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo sodetaria adquirida
com agio ou desagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n®
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1.598, de 1977, deverd registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento
econdmico seja:

| - valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada
superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida a
conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

Il - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsao dos
resultados nos periodos de apuragdo futuros, em contrapartida a conta do ativo
diferido, se 4gio, ou do passivo, como receita diferida, se desdgio;

[l - fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econ6micas, em contrapartida
a conta do ativo diferido, se agio, ou do passivo, como receita diferida, se desagio.

§ 12 Alternativamente, a pessoa juridica podera registrar o dgio ou desagio a que
sereferemosincisos|lelll docaput em conta do patrimonio liquido.

§ 22 A opcdo a que se refere o § 12 aplica-se, também, a pessoa juridica que tiver
absorvido patrimoénio de empresa cindida, na qual tinha particdipacdo sodetaria
adquirida com agio ou desagio, com o fundamento de que trata o inciso | do
caput, quando nao tiver adquirido o bem a que corresponder o referido agio ou
desagio.

§ 32 O valorregistrado com base no fundamento de que trata:

|- oinciso | do caputintegrara o custo do respectivo bem ou direito para efeito de
apuracdao de ganho ou perda de capital e para determinagdo das quotas de
deprecia¢do, amortizagdo ou exaustao;

Il - oincisoll do caput:
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a) podera ser amortizado nos balangos correspondentes a apuragao do
resultado ajustado levantados posteriormente a incorporagao, fusao ou cisao, a
razdo de 1/60 (um sessenta avos), no maximo, para cada més do periodo a que
corresponder o balango, no caso de agio;

b) devera ser amortizado nos balancos correspondentes a apuracdo do resultado
ajustado levantados posteriormente a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de
1/60 (um sessenta avos), no minimo, para cada més do periodo a que
corresponder o balanco, no caso de desagio;

lII- oincisolll do caput ndo serd amortizado, devendo, no entanto, ser:

a) computado na determinagdo do custo de aquisicdo na apurag¢do de ganho ou
perda de capital, no caso de alienacdo do direito que lhe deu causa ou de sua
transferéncia parasécio ou acionistana hipétese de devolugdo de capital;

b) deduzido como perda, se agio, no encerramento das atividades da empresa, se
comprovada, nessa data, a inexisténda do fundo de comércio ou do intangivel
qgue lhe deu causa;

c) computado como receita, se desagio, no encerramento das atividades da
empresa.
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§ 42 As quotas de depreciacdo, amortizagdo ou exaustdo de que trata o inciso | do
§ 32 serdo determinadas em funcdo do prazo restante de vida util do bem ou de
utilizacdo do direito, ou do saldo da possanca, na data em que o bem ou direito
tiversidoincorporado ao patriménio daempresa sucessora.

§ 52 A amortizacdo a que se refere a alinea "a" do inciso Il do § 3¢, observado o
maximo de 1/60 (um sessenta avos) por més, podera ser efetuada em periodo
maior do que sessenta meses, indusive pelo prazo de duragdo da empresa, se
determinado, ou da permissdo ou concessao, no caso de empresa permissionaria
ou concessiondriade servigo publico.

§ 62 Na hipdtese da alinea "b" do indso Ill do § 32, a posterior utilizagdo
econdmica do fundo de comércio ou intangivel sujeitara a pessoa juridica usuaria
ao pagamento da CSLL que deixou de ser recolhida, acrescida de juros de morae
multa, de mora ou de oficio, calculados de conformidade com alegislacdo vigente.

§ 72 O valor que servir de base de cdlculo da CSLL a que se refere o § 62 podera
serregistrado em conta do ativo, como custo do direito.

§ 82 O disposto neste artigo aplica-se, também, quando:

| - o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patriménio
liquido;

Il - a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a
propriedade da participagdo societdria.

§ 92 O controle e as baixas, por qualquer motivo, dos valores de agio ou desagio,
na hipodtese deste artigo, serdo efetuados exclusivamente na escrituracdo contabil
da pessoajuridica. (negrejou-se)

Assim, para além de a Lei n? 7.689, de 1988, ter por referéncia a Lei n? 6.404, de
1976, que ndo cogitava de amortizacdo de agio, e apontar para a neutralidade dos resultados de
equivaléncia patrimonial, método do qual decorre o destaque de agio e desagio em investimentos,
guer em razdo do disposto na Instrucdao Normativa SRF n2 390, de 2004, quer por interpretacao
dos termos da Lei n? 9.532, de 1997 no contexto em que foi editada, e mesmo em conseqliéncia
da apuragdo contdbil, a base de calculo da CSLL necessariamente resta indevidamente afetada
pela amortiza¢ao do dgio aqui em comento.

Ndo se vislumbra, dessa forma, qualquer especificidade que possa ensejar um
resultado diferenciado para a apuracdo da base de cdlculo da CSLL decorrente da glosa de
amortizacdo do 4gio que passou a reduzir indevidamente as bases tributdveis da autuada.

Estas as razGes para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte
também neste segundo ponto.

Recurso especial da PGFN - Mérito

Ja com respeito as multas isoladas, o acérdao recorrido merece reparo, na medida
em que a partir de 2007 ndo ha impedimento a aplicagdo das multas isoladas simultaneamente
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com a multa de oficio proporcional, como claramente exposto no voto condutor do Acérdao n2
9101-002.962, de lavra da Conselheira Adriana Gomes Régo, cujas razbes também se prestam a
afastara pretensdo de aplicacdo do principio da consuncgdo:

Dito isso, tem-se que a lei determina que as pessoas juridicas sujeitas a apurag¢do do lucro
real, apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou, o legislador, a
possibilidade de a pessoa juridica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados
anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais, a titulo de estimativa, que devem
ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em balango/balancete de
suspensdoe/ou reducdo. Observe-se:

Lei n2 9.430, de 1996 (redagdooriginal):

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributag¢do com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplicagéio, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§1°2e22do art. 29 enos arts. 30 a 32,34 e 35 da Lein?®
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragbes da Lei n? 9.065, de 20 de junho
de 1995.

§ 12 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd determinado
mediante a aplicagdo, sobre a base de cdlculo, da aliquota de quinze por cento.

§ 292 A parcela da base de cdlculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
20.000,00 (vinte mil reais) ficard sujeita a incidéncia de adicional de imposto de
renda a aliquota de dez por cento.

§ 32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo
deverd apuraro lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de
que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior.
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§ 42 Para efeito de determinagcdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor:

| dos incentivos fiscais de dedug¢ldo do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislagéo vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32 da Lei n?
9.249, de 26 de dezembro de 1995; Il dos incentivos fiscais de redugdo e isengdo do
imposto, calculados com base no lucro da exploragdo; Il do imposto de renda pago
ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinag¢do do lucro
real; IV do imposto de renda pago na forma deste artigo.]...]

Ha aqueles que alegam que as alteragdes promovidas no art. 44 da Lei n2? 9.430, de 1996,
pela Medida Provisoria n2 351, de 22 de janeiro de 2007, posteriormente convertida na
Lei n? 11.488, de 2007, ndo teriam afetado, substancialmente, a infracdo sujeita a
aplicagdo da multa isolada, apenas reduzindo o seu percentual de célculo e mantendo a
vincula¢do da base imponivel ao tributo devido no ajuste anual. Nesse sentido invocam a
propria Exposicdo de Motivos da Medida Proviséria n? 351, de 2007, limitou-se a
esclarecer que a alteragdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de oficio,
langada isoladamente, nas hipoteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa
fisica a titulo de carné-ledo ou pela pessoa juridica a titulo de estimativa, bem como retira
a hipdtese de incidéncia da multa de oficio no caso de pagamento do tributo apds o
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vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora. E, ainda que se entenda que a
identidade de bases de calculo foi superada pela nova redag¢do do dispositivo legal, para
essas pessoas subsistiia o fato de as duas penalidades decorrerem de falta de
recolhimento de tributo, o que imporia o afastamento da penalidade menos gravosa.

Ora, a vinculagdo entre os recolhimentos antecipados e a apuragdo do ajuste anual é
inconteste, até porque a antecipagdo sé é devida porque o sujeito passivo opta por
postergar para o final doano-calenddrioa apuragdo dos tributos incidentes sobreo lucro.

Contudo, a sistematica de apurac¢do anual demanda uma punig¢do diferenciada em facede
infragcdes das quais resulta falta de recolhimento de tributo pois, na apurag¢do anual, o
fluxo de arrecadagdo da Unido estd prejudicado desde o momento em que a estimativa é
devida, e se a exigéncia do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasido do
ajuste anual, além de ndo se conseguir reparar todo o prejuizo experimentado a Unido, ha
um desestimulo a opgdo pela apuragdo trimestral do lucro tributdvel, hipétese na qual o
sujeito passivo responderia pela infracdo com encargos desde o trimestre de sua
ocorréncia.

Na redacdo original do art. 44 da Lei n29.430, de 1996, esta penalidade foi prevista nos
mesmos termos daquela aplicavel ao tributo ndo recolhido no ajuste anual, ou seja,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuigéo, inclusive no mesmo
percentual de 75%, e passivel de agravamento ou qualificagdo se presentes as
circunstanciasindicadas naqueledispositivo legal. Veja-se:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferen¢a de tributo ou contribuigGo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratadria, de falta de declaragdo e nos de declara¢do inexata, excetuada a
hipdtese do inciso seguinte;
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Il - cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Vide Lei n®10.892, de 2004)

§ 12 As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribui¢do, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos; |[...]

Il - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento mensal do
imposto (carné-ledo) na forma do art. 82 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de fazé-lo, ainda que ndo tenha apurado imposto a pagar na
declaracdo de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuigéo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 22, que deixar
de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para
a contribuigdo social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente;

V- isoladamente, no caso de tributo ou contribui¢do social langado, que ndo houver
sido pago ou recolhido. (Revogado pela Medida Proviséria n® 1.725, de 1998)
(Revogado pela Lei n? 9.716, de 1998)
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[...]

A redagdo original do dispositivo legal resultou, assim, em puni¢Ges equivalentes para a
falta de recolhimento de estimativas e do ajuste anual. E, decidindo sobre este conflito, a
jurisprudéncia administrativa posicionou-se majoritariamente contra a subsisténcia da
multa isolada, porque calculada a partir da mesma base de calculo punida com a multa
proporcional,eainda no mesmo percentual desta.

Frente a tais circunstancias, o art. 44 da Lei n29.430, de 1996, foi alterado pela Medida
Proviséria n? 351, de 2007, para prever duas penalidades distintas: a primeira de 75%
calculada sobre o imposto ou contribui¢gdo que deixasse de ser recolhido e declarado, e
exigida conjuntamente com o principal (inciso | do art. 44), e a segunda de 50% calculada
sobre o pagamento mensal que deixasse de ser efetuado, ainda que apurado prejuizo
fiscal ou base negativa ao final do ano-calendario, e exigida isoladamente (inciso Il do art.
44). Além disso, as hipoteses de qualificacdo (§12 do art. 44) e agravamento (22 do art. 44)
ficaram restritas a penalidade aplicdvel a falta de pagamento e declara¢do doimposto ou
contribui¢do. Observe-se:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

|- de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou difereng¢a de imposto ou
contribuigdio nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declarag¢do e nos de declara¢do inexata; Il de 50% (cinqiienta por cento), exigida
isoladamente, sobre ovalor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaragdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribuigdo social sobre
o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa juridica.
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§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

I - (revogado);

Il - (revogado);

Il - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado pela Lei n® 9.716, de 26 de novembro de 1998).

As conseqliéncias desta alteragdo foram apropriadamente expostas pelo Conselheiro
Marcos Aurélio Pereira Valadado no voto condutor do Acérddaon? 9101-002.251:

Logo, tendo sido alterada a base de cdlculo eleita pelo legislador para a multa
isolada de totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo para valor do

pagamento _mensal, ndo hd mais qualquer vinculo, ou dependéncia, da multa

isolada com a apuragdo de tributo devido.

Perfilhando o entendimento de que ndo se confunde a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuigo com o valor do pagamento mensal, apurado sob base
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estimada ao longo do ano, é vasta a jurisprudéncia desta CSRF, valendo mencionar
dos ultimos cinco anos, entre outros, os acorddos n2 9101-00577, de 18 de maio de
2010, 9101-00.685, de 31 de agosto de 2010, 9101-00.879, de 23 de fevereiro de
2011, n° 9101-001.265, de 23 de novembro de 2011, n? 9101-001.336, de 26 de
abril de 2012, n© 9101-001.547, de 22 de janeiro de 2013, n© 9101-001.771, de 16
de outubro de 2013, e n? 9101-002.126, de 26 de fevereiro de 2015, todos assim
ementados (destaquei):

O artigo 44 da Lei n2 9.430, de 1996, preceitua que a multa de oficio deve ser
calculada sobre a totalidade ou diferengca de imposto ou contribuicdo,
materialidade que ndo se confunde com o valor calculado sob base estimada ao
longodo ano.

Dai porque despropositada a decisGo recorrida que, apds reconhecer
expressamente a modificagdo da redagdo do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996 pela
Lei n? 11.488, de 2007, e transcrever os mesmos dispositivos legais acima,
abruptamente conclui no sentido de que (e-fls. 236):

Portanto, cabe excluir a exigéncia da multa de oficio isolada concomitante a multa
proporcional.

Em despacho de admissibilidade de embargos de declarag¢do por omissdo,
interpostos pela Fazenda Nacional contra aquela decisdo, e rejeitados, foi dito o
seguinte (e-fls. 247):

Por fim, reafirmo a impossibilidade da aplicagdo cumulativa dessas multas. Isso
porque é sabido que um dos fatores que levou a mudanca da redac¢do do citado art.
44 da Lei 9.430/1996 foram os julgados deste Conselho, sendo que a época da
edicdo da Lei 11.488/2007 ja predominava esse entendimento. Vejamos
novamente a redacdo de parte [das] disposi¢cdes do art. 44 da Lei 9.430/1996
alteradas/incluidas pela Lei 11.488/2007:

[...].

Ora, o legislador tinha conhecimento da jurisprudéncia deste Conselho quanto a
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impossibilidade de aplicagdo cumulativa da multa isolada com a multa de oficio,
além de outros entendimentos no sentido de que ndo poderia ser exigida se
apurado prejuizo fiscal no encerramento do ano-calendario, ou se o tributo tivesse
sidointegralmente pago no ajusteanual.

Todavia, tratou apenas das duas ultimas hipdteses na nova redacgdo, ou seja, deixou
de prever a possibilidade de haver cumulatividade dessas multas. E ndo se diga que
seria esquecimento, pois, logo a seguir, no paragrafo § 19 excetuou a
cumulatividade de penalidades quando a ensejar a aplicagdo dos arts. 71, 72 e 73
da Lei n24.502/1964.

Bastava ter acrescentado mais uma alinea noinciso Il da nova redagdo doart. 44 da
[Lei n?] 9.430/1996, estabelecendo expressamente essa hipdtese, que alids é a
questdo de maiorincidéncia.

Ao deixar de fazer isso, uma das conclusGes factiveis é que essa cumulatividade é
mesmo indevida.

Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma
alinea no inciso Il da nova redacéo do art. 44 da [Lei n9] 9.430/1996”.
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Na realidade, o que, na redagéio primeira, era apenas um inciso subordinado a um
pardgrafo do artigo (art. 44, § 19, inciso 1V, da Lei n? 9.430, de 1996), tornou-se um
inciso vinculado ao proprio caput do artigo (art. 44, inciso I, da Lei n® 9.430, de
1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso entdo preexistente, que previa a
multa de oficio.

Veja-se a redac¢do do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, dada pela Lei n® 11.488, de
2007 (sublinhei):

Art. 44. Nos casos delangamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdoenos de declaragdoinexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

(-]

Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de langamento de oficio,
serdo aplicadas as seguintes multas”, estd a se referir, iniludivelmente, as duas
multas em conjunto, e ndo mais em separado, como dava a entender a antiga

redagdo do dispositivo.

Nessas condigcbes, ndo seria necessdrio que a norma previsse “a possibilidade de
haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrdrio: seria necessdrio, sim se fosse
esse 0 caso, que a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela ndo foi feito. Por

conseguinte, ndo hd que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasido de
seu recurso voluntdrio em “identidade quanto ao critério pessoal e material de
ambas as normas sancionatdrias”.

Se é verdade que as duas normas sancionatdrias, pelo critério pessoal, alcangam o
mesmo contribuinte (sujeito passivo), ndo é verdade que o critério material (verbo +
complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relagdo juridica
que determina o recolhimento integral do tributo devido”.

O complemento do critério material de ambas €, agora, distinto:

o da multa de oficio é a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuigdo; jd o da
multa isolada é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo
do ano, cuja materialidade, como visto anteriormente, ndo se confunde com
aquela. (grifos dooriginal)

Destaque-se, ainda, que a penalidade agora prevista no art. 44, inciso Il da Lei n29.430, de
1996, é exigida isoladamente e mesmo se ndo apurado lucro tributdvel ao final do ano-

calenddrio.

A conduta reprimida, portanto, é a inobservancia do dever de antecipar, mora que
prejudica a Unido durante o periodo verificado entre data em que a estimativa deveria ser
paga e o encerramento do ano-calenddrio.
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A falta de recolhimento do tributo em si, que se perfaz a partir da ocorréncia do fato
gerador ao final do ano-calenddrio, sujeita-se a outra penalidade e a juros de mora
. . . . . 20
incorridosapenas a partir de12 de fevereiro do anosubseqliente” .

Diferentes, portanto, sdo os bens juridicos tutelados, e limitar a penalidade aquela
aplicada em razdo da falta de recolhimento do ajuste anual é um incentivo ao

descumprimento do dever de antecipacdo ao gual o sujeito passivo voluntariamente se
vinculou, ao optar pelas vantagens decorrentes da apuracdo dolucro tributdvel apenas ao

final doano-calendario.

E foi, justamente, a alteragdo legislativa acima que motivou a edi¢do da referida Sumula
CARF n2 105.

Explico.

O enunciado de sumula em referéncia foi aprovado pela 12 Turma da CSRF em 08 de
dezembro de 2014. Antes, enunciado semelhante foi, por sucessivas vezes, rejeitado pelo
Pleno da CSRF, e mesmo pela 12 Turma da CSRF. Vejase, abaixo, os verbetes submetidos a
votagdaode 2009 a 2014:

PORTARIA N° 97, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009°'

L]

ANEXO |

|- ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVACAO DO PLENO:
L]

12. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA n@ :

Até a vigéncia da Medida Proviséria n® 351/2007, a multa isolada decorrente da
falta ou insuficiéncia de antecipag¢des ndo pode ser exigida concomitantemente
com a multa de oficio incidente sobre o tributo apurado no ajuste anual.

L.]

PORTARIA Ne 27, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012°°

L]

ANEXO UNICO

L.]

Il - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVAGAO DA 19 TURMA DA CSRF:

[...]
17. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA ne:
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Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lancamento de multa isolada em razéo do ndo
recolhimento do imposto de renda devido em carnéledo aplicada em concomiténcia
com a multa de oficio prevista noart. 44, inciso I, da Lei n© 9.430/96.

%9 Neste sentido é o dispostonoart. 62, §12 c/c §29 da Lei n29.430, de 1996.
* Diario Oficial da Unido,Se¢do1,p. 112,em 27 de novembro de 2009.
22 Diario Oficial da Unido,Se¢do 1,p. 19, em 27 de novembro de 2012.
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Acérdéos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009;
3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de
13/04/2010;920-201.833,de 25/10/2011.

[...]

Il - ENUNCIADOS A SEREM SUBMETIDOS A APROVACAO DA 22 TURMA DA CSRF:
[...]

22. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA n®:

Até 21 de janeiro de 2007, descabe o lancamento de multa isolada em razéo do ndo
recolhimento do imposto de renda devido em carnéledo aplicada em concomitdncia
com a multa de oficio prevista noart. 44, inciso I, da Lei n©9.430/96.

Acérdéos precedentes: 104-22036, de 09/06/2006; 3401-00078, de 01/06/2009;
3401-00047, de 06/05/2009; 104-23338, de 26/06/2008; 9202-00.699, de
13/04/2010;9202-01.833,de 25/10/2011.

[...]

PORTARIA N218, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013”
[...]

ANEXO |

I - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:
[...]

99, PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA Até a vigéncia da Medida Proviséria n®
351, de 2007, incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas e de oficio pela falta de pagamento de tributo apurado
no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.
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Acérddos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-001203, de 22/11/11;
9101-001238, de 21/11/11; 9101-001307, de 24/04/12; 1402-001.217, de
04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12; 1803-001263, de 10/04/12.

[.]

PORTARIA N2 23, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014°*

[...]
ANEXO |

[...]

Il - Enunciados a serem submetidos a 12 Turma da CSRF:

[...]

139, PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SUMULA A multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas, langcada com fundamento no art. 44 § 19, inciso 1V da
Lein99.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por
falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a
multa de oficio.

23 Diario Oficial da Unido,Se¢do1,p. 71, de 27 de novembro de 2013.
24 Diario Oficial da Unido,Se¢do1,p. 12, de 25 de novembro de 2014.
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Acdrddos Precedentes: 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de
17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-
001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de
10/04/2012.

[...]

E de se destacar que os enunciados assim propostos de 2009 a 2013 exsurgem da
jurisprudéncia firme, contraria a aplicagdo concomitante das penalidades antes da
alteragdo promovida no art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, pela Medida Proviséria n2 351,
de 2007, convertida na Lei n2 11.488, de 2007. Jurisprudéncia esta, alids, que motivou a
alteragdo legislativa.

De outro lado, a discussdo acerca dos lancamentos formalizados em razdo de infragdes
cometidas a partir do novo contexto legislativo ainda ndo apresentava densidade
suficiente paraindicar qual entendimento deveria ser sumulado.

Considerando tais circunstancias, o Pleno da CSRF, e também a 12 Turma da CSRF,
rejeitou, por trés vezes, nos anos de 2009, 2012 e 2013, o enunciado contrario a
concomitancia das penalidades até a vigéncia da Medida Provisdria n2 351, de 2007. As
discussOes nestas votagcGes motivaram alteragGes posteriores com o objetivo de alcangar
redagdo que fosse acolhida pela maioria qualificada, na forma regimental.

Com a rejeicdo do enunciado de 2009, a primeira altera¢do consistiu na supressdao da
vigéncia da Medida Provisdria n2 351, de 2007, substituindo-a, como marco temporal,
pela referéncia a data de sua publicagdo. Também foram separadas as hipdteses
pertinentes ao IRPJ/CSLL e ao IRPF, submetendo-se a 12 Turma e a 22 Turma da CSRF os
enunciados correspondentes. Seguindo-se nova rejeicao em 2012, o enunciado de 2009
foi reiterado em 2013 e, mais uma vez, rejeitado.

Este cenario deixou patente a imprestabilidade de enunciado distinguindo as ocorréncias
alcangadas a partir da expressdo "até a vigéncia da Medida Proviséria n2351", de 2007, ou
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até a data de sua publicagdo. Eisto porque a partir da redac¢do proposta havia orisco dea
sumula ser invocada para declarar o cabimento da exigéncia concomitante das
penalidades a partir das alteragGes promovidas pela Medida Proviséria n2 351, de 2007,
apesardeajurisprudénciaainda ndo estar consolidada nestesentido.

Para afastar esta interpretacdo, o enunciado aprovado pela 12 Turma da CSRF em 2014 foi
redigido de forma direta, de modo a abarcar, apenas, a jurisprudéncia firme daquele
Colegiado: a impossibilidade de cumulagdo, com a multa de oficio proporcional aplicada
sobre os tributos devidos no ajuste anual, das multas isoladas por falta de recolhimento
de estimativas exigidas com fundamento na legislagdo antes de sua altera¢do pela Medida
Proviséria n2351, de 2007. Omitiu-se, intencionalmente, qualquer referéncia as situagdes
verificadas depois da alteracdo legislativa em tela, em razdo da qual a multa isolada por
falta de recolhimento de estimativas passou a estar prevista noart. 44, incisoll, alinea "b",
e ndo mais no art. 44, §19, inciso |V da Lei n2 9.430, de 1996, sempre com vistas a atribuir
os efeitos sumulares” a parcela dolitigio ja pacificada.

23 Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 256, de 2009, e alterado pela Portaria MF n2 586, de
2010:

[...]

Anexo Il

[...]
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Assim, a Sumula CARF n? 105 tem aplicagdo, apenas, em face de multas langadas com
fundamento na redagdo original doart. 44, §12, inciso 1V da Lei n29.430, de 1996, ou se¢ja,
tendo por referéncia infragdbes cometidas antes da alteragdo promovida pela Medida
Proviséria n2 351, de 2007, publicada em 22 de janeiro de 2007, e ainda que a exigéncia
tenha sido formalizada j4 com o percentual reduzido de 50%, dado que tal providéncia
ndao decorre de nova fundamentag¢do do langamento, mas sim da retroatividade benigna
prevista peloart. 106, incisoll,alinea "c",do CTN.

Neste sentido, vale observar que os precedentes indicados para aprovagdo da sumula
reportam-se, todos, a infragdbes cometidas antes de 2007:

Acdrdao n29101-001.261:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddrio: 2001

Ementa: APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA — Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuragédo e de oficio pela falta
de pagamento de tributo apurado no balang¢o. A infragdo relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatdria do ato de reduzir
o imposto no final do ano. Pelo critério da consung¢do, a primeira conduta é meio de
execugdo da segunda. O bem juridico mais importante é sem duvida a efetivagdo da
arrecadagdo tributdria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano-calenddrio, e o bem juridico de relevéncia secunddria é a antecipagéo do fluxo
de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma
arrecadagéo.

Acdrdao n29101-001.203:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Art. 18. Aos presidentes de Camara incumbe, ainda:

[...]

XXI - negar, de oficio ou por proposta do relator, seguimento ao recurso que contrarie enunciado de sumula ou de
resolucdao do Pleno da CSRF, em vigor,quando ndo houver outra matéria objeto do recurso;

[...]

Art. 53. A sessdo de julgamento serd publica, salvo decisdo justificada da turma para exame de matéria sigilosa,
facultada a presenca das partes ou de seus procuradores.

[...]

§ 4° Serdo julgados em sessBes ndo presenciais os recursos em processos de valor inferior a RS 1.000.000,00 (um
milhdo de reais) ou, independentemente do valor, forem objeto de simula ou resolu¢do do CARF ou de decisdes do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica na sistematica dos artigos 543B e 543C da Lei n2 5.869,
de 11 de janeirode 1973, Cddigo de Processo Civil.

[...]

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisdo que der a lei tributaria
interpretacdo divergente da que Ihetenha dadooutra camara, turma de camara, turma especial oua prépria CSRF.
[...]

§ 2° N3o cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que aplique sumula de jurisprudéncia dos
Conselhos de Contribuintes, da Camara Superior de Recursos Fiscais ou do CARF, ou que, na apreciacdo de matéria
preliminar, decida pela anulagdo da decisdo deprimeira instancia.

[...]
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Exercicio: 2000, 2001

Ementa: MULTA ISOLADA. ANOS-CALENDARIO DE 1999 e 2000. FALTA DE
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA.

CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO LAVRADO
PARA A COBRANCA DO TRIBUTO. Incabivel a aplica¢bio concomitante da multa por
falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de oficio exigida
no lancamento para cobranga de tributo, visto que ambas penalidades tiveram
como base o valor das glosas efetivadas pela Fiscalizagdo.

Acorddo n29101-001.238:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF

Exercicio: 2001

[.]

MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO DE 2000. FALTA DE RECOLHIMENTO POR
ESTIMATIVA. CONCOMITANCIA COM MULTA DE OFICIO EXIGIDA EM LANCAMENTO
LAVRADO PARA A COBRANCA DO TRIBUTO. Incabivel a aplicagdo concomitante da
multa por falta de recolhimento de tributo sobre bases estimadas e da multa de
oficio exigida no langcamento para cobran¢a de tributo, visto que ambas
penalidades tiveram como base o valor da receita omitida apurado em
procedimento fiscal.

Acdrdao n29101-001.307:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calenddrio: 1998

[..]

MULTA ISOLADA APLICACAO CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO —
Incabivel a aplicagéo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuragdo e de oficio pela falta de pagamento de
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tributo apurado no balango. A infra¢do relativa ao ndo recolhimento da estimativa
mensal caracteriza etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano.
Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execugdo da segunda. O
bem juridico mais importante é sem duvida a efetivagdo da arrecadagdo tributdria,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, e o bem
juridico de relevdncia secunddria é a antecipagdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadagdo.

Acérdao n21402-001.217:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA —IRPJ
Ano-calenddrio: 2003

[.]

MULTA DE OFICIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO.

INAPLICABILIDADE. E inaplicdvel a penalidade quando existir concomiténcia com a
multa de oficio sobre o ajuste anual (mesma base).

[.]
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Acorddo n21102-000.748:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA —IRPJ
Ano-calenddrio: 2000,2001

Ementa:

[..]

LANCAMENTO DE OFICIO. PENALIDADE. MULTA ISOLADA. FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS.

Devem ser exoneradas as multas isoladas por falta de recolhimento de estimativas,
uma vez que, cumulativamente foram exigidos os tributos com multa de oficio, e a
base de cdlculo das multas isoladas estd inserida na base de cdlculo das multas de
oficio, sendo descabido, nesse caso, o langamento concomitante de ambas.

[.]
Acérdao n21803-001.263:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA —IRPJ

Ano-calenddrio: 2002

[.]

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA Incabivel a aplicagio concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuragéo e de oficio pela falta
de pagamento de tributo apurado no balango. A infragcdo relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatdria do ato de reduzir
o imposto no final do ano.

Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execu¢lio da segunda. O
bem juridico mais importante é sem duvida a efetivagdo da arrecadagdo tributdria,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, e o bem
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juridico de relevdncia secunddria é a antecipagdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadagéo.

Frente a tais circunstancias, ainda que precedentes da sumula veiculem fundamentos
autorizadores do cancelamento de exigéncias formalizadas a partir da alteragdo
promovida pela Medida Proviséria n? 351, de 2007, ndo sdo eles, propriamente, que
vinculam o julgador administrativo, mas sim o enunciado da sumula, no qual estad
sintetizada a questdo pacificada.

Digo isso porque esses precedentes tém sido utilizados para se tentar aplicar outra tese no
sentido de afastar a multa, qual seja a do principio da consun¢do. Ora se o principio da
consuncgao fosse fundamento suficiente para inexigibilidade concomitante das multas em
debate, o enunciado seria genérico, sem qualquer referéncia ao fundamento legal dos
langamentos alcangados. A citacdo expressa do texto legal presta-se a firmar esta
circunstancia como razio de decidir relevante extraida dos paradigmas, cuja presenga é
essencial paraaplicacdo das conseqliéncias do entendimento sumulado.

Ha quem argumente que o principio da consungdo veda a cumulagdo das penalidades.
Sustentam os adeptos dessa tese que o ndo recolhimento da estimativa mensal seria
etapa preparatéria da infracdo cometida no ajuste anual e, em tais circunstancias o
principio da consungdo autorizaria a subsisténcia, apenas, da penalidade aplicada sobre o
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tributo devido ao final do ano-calendario, prestigiando o bem juridico mais relevante, no
caso, a arrecadagdo tributdria, em confronto com a antecipac¢do de fluxo de caixa
assegurada pelas estimativas. Ademais, como a base fatica para imposi¢io das
penalidades seria a mesma, a exigéncia concomitante das multas representaria bis in
idem, até porque, embora a lei tenha previsto ambas penalidades, ndo determinou a sua
aplicagdo simultanea. E acrescentam que, em se tratando de matéria de penalidades, seria
aplicadveloart.112 do CTN.

Entretanto, com a devida vénia, discordo desse entendimento. Para tanto, aproveito-me,
inicialmente do voto proferido pela Conselheira Karem Jureidini Dias na condugdo do
acoérddo n29101-001.135, para trazer sua abordagem conceitual acerca das san¢gGes em
matéria tributaria:

[...]

A sang@o de natureza tributdria decorre do descumprimento de obrigagdo
tributdria — qual seja, obriga¢do de pagar tributo. A sangio de natureza tributdria
pode sofrer agravamento ou qualificagGo, esta ultima em razdo de o ilicito também
possuir natureza penal, como nos casos de existéncia de dolo, fraude ou simula ¢do.
O mesmo auto de infragdo pode veicular, também, norma impositiva de multa em
razdo de descumprimento de uma obriga¢do acessoria obrigagGo de fazer — pois,
ainda que a obrigagdo acessoria sempre se relacione a uma obrigacdo tributdria
principal, reveste-se de natureza administrativa.

Sobre as obrigagdes acessorias e principais em matéria tributdria, vale destacar o
que dispde o artigo 113 do Codigo Tributdrio Nacional:

“Art. 113.A obrigacdotributaria éprincipal ouacessoria.

§ 12 A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto
0 pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.
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§ 22 A obrigacdo acessoéria decorre da legislagdo tributdria e tem por objeto as
prestagles, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadac¢do ou
dafiscalizagdo dos tributos.

§ 32 Aobrigacdo acessodria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniaria.”

Fica evidente da leitura do dispositivo em comento que a obriga¢do principal, em
direito tributdrio, é pagar tributo, e a obrigacdo acessdria é aquela que possui
caracteristicas administrativas, na medida em que as respectivas normas
comportamentais servem ao interesse da administragdo tributdria, em especial,
quando do exercicio da atividade fiscalizatdria. O dispositivo transcrito determina,
ainda, que em relagio a obriga¢io acessdria, ocorrendo seu descumprimento pelo
contribuinte e imposta multa, o valor devido converte-se em obrigag¢éo principal.
Vale destacar que, mesmo ocorrendo tal conversdo, a natureza da sangéo aplicada
permanece sendo administrativa, jd que ndo hd cobranga de tributo envolvida, mas
sim a aplicagéo de uma penalidade em razdo da inobservdncia de uma norma que
visava proteger os interesses fiscalizatdrios da administragéo tributdria.

Assim, as sangbes em matéria tributdria podem ter natureza (i) tributdria principal
quando se referem a descumprimento da obrigagdo principal, ou seja, falta de
recolhimento de tributo; (ii) administrativa — quando se referem a mero
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descumprimento de obriga¢do acesséria que, em verdade, tem por objetivo auxiliar
os agentes publicos que se encarregam da fiscaliza¢o,; ou, ainda (iii) penal —
quando qualquer dos ilicitos antes mencionados representar, também, ilicito penal.
Significa dizer que, para definir a natureza da san¢do aplicada, necessdrio se faz
verificar o antecedente da norma sancionatdria, identificando a relagdo juridica
desobedecida.

Aplicam-se as sang¢bes o principio da proporcionalidade, que deve ser observado

quando da aplicagdo do critério quantitativo.

Neste ponto destacamos a ligio de Helenilson Cunha Pontes a respeito do principio
da proporcionalidade em matéria de sangbes tributdrias, verbis:

“As sangdes tributdrias sdo instrumentos de que se vale o legislador para buscar o
atingimento de uma finalidade desejada pelo ordenamento juridico. A anadlise da
constitucionalidade de uma sangdo deve sempre ser realizada considerando o
objetivo visado com sua criagdo legislativa. De forma geral, como lembra Régis
Fernandes de Oliveira, “a sangdo deve guardar propor¢dao com o objetivo de sua
imposi¢do”. O principio da proporcionalidade constitui um instrumento normativo-
constitucional através do qual pode-se concretizar o controle dos excessos do
legislador e das autoridades estatais em geral na definicdo abstrata e concreta das
sangoes”.

O primeiro passo para o controle da constitucionalidade de uma sangdo, através do
principio da proporcionalidade, consiste na perquiricdo dos objetivos imediatos
visados com a previsdo abstrata e/ou com a imposi¢do concreta da sanc¢do. Vale
dizer, na perquiricdo do interesse publico que valida a previsdo e a imposi¢do de
sangdo”. (in “O Principio da Proporcionalidade e o Direito Tributdrio”, ed. Dialética,
Sdo Paulo, 2000, pg.135)

Assim, em respeito a referido principio, é possivel afirmar que: se a multa é de
natureza tributdria, terd por base apropriada, via de regra, o montante do tributo
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ndo recolhido. Se a multa é de natureza administrativa, a base de cdlculo terd por
grandeza montante proporcional ao ilicito que se pretende proibir. Em ambos os
casos as san¢bes podem ser agravadas ou qualificadas. Agravada, se além do
descumprimento de obrigagdo acesséria ou principal, houver embarago a
fiscaliza¢do, e, qualificada se ao ilicito somar-se outro de cunho penal — existéncia
de dolo, fraude ou simulagdo.

A MULTA ISOLADA POR NAO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPACOES

A multa isolada, aplicada por auséncia de recolhimento de antecipagées, é regulada
pelo artigo 44, inciso Il, alinea “b”, da Lei n®9.430/96, verbis:

[...]

A norma prevé, portanto, a imposi¢éo da referida penalidade quando o contribuinte
do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover as antecipa¢o es
devidas em razédo da disposi¢do contida no artigo 22 da Lei n© 9.430/96, verbis:

[...]

A natureza das antecipag¢bes, por sua vez, ja foi objeto de andlise do Superior
Tribunal de Justica, que manifestou entendimento no sentido de considerar que as
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antecipagdes se referem ao pagamento de tributo, conforme se depreende dos
seguintes julgados:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. RECOLHIMENTO
ANTECIPADO.

ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.

1. "E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de
antecipagdo mensal é opgdo do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de
cdlculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos,
segundo a faculdade prevista noart. 2° da Lei n. 9430/96" (AgRg no REsp 694278RJ,
relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).

2. A antecipagdo do pagamento dos tributos ndo configura pagamento indevido a

Fazenda Publica quejustifiqueaincidénciada taxa Selic.
3. Recurso especial improvido.”

(Recurso Especial 529570 / SC Relator Ministro Jodo Otavio de Noronha Segunda
Turma Data do Julgamento 19/09/2006 DJ26.10.2006 p. 277)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL TRIBUTARIO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA JURIDICA IRPJ E CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO CSSL APURACAO
POR ESTIMATIVA PAGAMENTO ANTECIPADO OPGCAO DO CONTRIBUINTE LEI N.
9430/96.

E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipagdo
mensal é opg¢do do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de calculo do
IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a
faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96. Precedentes: REsp 492.865/RS, Rel.
Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ
27.9.2004.Agravo regimental improvido.”
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(Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180 Relator Ministro
Humberto Martins Segunda Turma DJ 17.08.2006 p. 341)

Do exposto, infere-se que a multa em questdo tem natureza tributdria, pois
aplicada em razdo do descumprimento de obrigag¢bo principal, qual seja, falta de
pagamento de tributo, ainda que por antecipagéo prevista em lei.

Debates instalaram-se no dmbito desse Conselho Administrativo sobre a natureza
da multa isolada. Inicialmente me filiei a corrente que entendia que a multa isolada
néio poderia prosperar porque penalizava conduta que néo se configurava
obrigag¢do principal, tampouco obrigagio acesséria. Ou seja, mantinha o
entendimento de que a multa em questdo ndo se referia a qualquer obrigagdo
prevista no artigo 113 do Cddigo Tributdrio Nacional, na medida em que penalizava
conduta que, a meu ver a época, ndo podia ser considerada obrigagdo principal, ja
que o tributo ndo estava definitivamente apurado, tampouco poderia ser
considerada obriga¢do acessoria, pois evidentemente ndo configura uma obrigagéo
de cardter meramente administrativo, uma vez que a rela¢do juridica prevista na
norma primdria dispositiva é o “pagamento” de antecipagdo.

Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir que trata-se,
em verdade, de multa pelo ndo pagamento do tributo que deve ser antecipado.
Ainda que tenha o contribuinte declarado e recolhido o montante devido de IRPJ e
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CSLL ao final do exercicio, fato é que caberd multa isolada quando o contribuinte
ndo efetua a antecipagdo deste tributo.

Tanto assim que, até a alteracdo promovida pela Lei n® 11.488/07, o caput do
artigo 44 da Lei n©9.430/96, previa que o cdlculo das multas ali estabelecidas seria
realizado “sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuicdo”.

Frente a estas considerac¢Oes, releva destacar que a penalidade em debate é exigida
isoladamente, sem qualquer hipdtese de agravamento ou qualificacgdo e, embora seu
calculo tenha por referéncia a antecipacdo ndo realizada, sua exigéncia ndo se da por falta
de "pagamento de tributo", dado o fato gerador do tributo sequer ter ocorrido. De forma
semelhante, outras penalidades reconhecidas como decorrentes do descumprimento de
obrigacOes acessdrias sdo calculadas em razdo do valor dos tributos devidos*® e exigidas
de formaisolada.

Sob esta 6tica, o recolhimento de estimativas melhor se alinha ao conceito de obrigacdo
acesséria que a definicio de obrigacdo principal, até porque a antecipagio do
recolhimento é, em verdade, um 6nus imposto aos que voluntariamente optam pela
apuracdo anual do lucro tributavel, e a obrigagdo acesséria, nos termos do art. 113, §22 do
CTN, é medida prevista ndo sé no interesse da fiscalizagdo, mas também da arrecadacdo
dos tributos.

Veja-se, alids, que as manifestacdes do Superior Tribunal de Justica acima citadas
expressamente reconhecem este 6nus como decorrente de uma opgdo, e distinguem a
antecipa¢do do pagamento do pagamento em si, isto para negar a aplicagdo de juros a
partir de seu recolhimento no confronto com o tributo efetivamente devido ao final do
ano-calendario.

E certo que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica ja consolidou seu
entendimento contrariamente a aplicagdo concomitante das penalidades em razdo do
principio da consung¢do, conforme evidencia a ementa de julgado recente proferido no
Agravo Regimental no Recurso Especial n21.576.289/RS:

%% Lei ne 10.426, de 2002: Art. 72 O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de Informagdes Econémico-
Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais - DCTF, Declaragao Simplificada
da Pessoa Juridica, Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apurac¢do de
Contribuig¢des Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorrecdes ou omissées, sera intimado
a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-apresentagdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no
prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redag¢do dada pela Lei n?
11.051, de 2004)

| - de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaragdo ou entrega apds o
prazo, limitada a vinte por cento, observado o dispostono § 39;

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante dos tributos e contribui¢Ges
informados na DCTF, na Declarag¢do Simplificada da Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso
de falta de entrega destas DeclaragGes ou entrega apds o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §
39

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da
contribuicdo para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e
(Redagdodada pela Lei n211.051, de 2004)
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TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. ART. 44, | E Il, DA LEI
9.430/1996 (REDACAO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGENCIA CONCOMITANTE.
IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma do STJ tem posicdo firmada pela impossibilidade de aplicagéo
concomitante das multas isolada e de oficio previstas nos incisos | e Il do art. 44 da
Lei 9.430/1996 (AgRg no REsp 1.499.389/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJle 28/9/2015; REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/3/2015).

2. Agravo Regimental ndo provido.

Todavia, referidos julgados ndo sdo de observancia obrigatéria na forma do art. 62, §19,
inciso Il, alinea "b" do Anexo Il do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF
n2 343,de 2015.

Além disso, a interpretacdo de que a falta de recolhimento da antecipagio mensal é
infracdo abrangida pela falta de recolhimento do ajuste anual, sob o pressuposto da
existéncia de dependéncia entre elas, sendo a primeira infracdo preparatdria da segunda,
desconsidera o prejuizo experimentado pela Unido com a mora subsistente em razdo de o
tributo devido no ajuste anual sofrer encargos somente a partir do encerramento do ano-
calendario.

Favorece, assim, o sujeito passivo que se obrigou as antecipagdes para apurar o lucro
tributavel apenas ao final do ano-calendario, conferindo-lhe significativa vantagem
econOmica em rela¢do a outro sujeito passivo que, cometendo a mesma infragdo, mas
optando pela regra geral de apuragdo trimestral dos lucros, suportaria, além do 6nus da
escrituragdo trimestral dos resultados, os encargos pela falta de recolhimento do tributo
calculados desdeo encerramento do periodo trimestral.

Quanto a transposi¢do do principio da consun¢do para o Direito Tributario, vale a
transcrigdo da oposigdo manifestada pelo Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no voto
condutor do acérddon?1302-001.823:
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Da inviabilidade de aplicagéio do principio da consung¢do

O principio da consung¢do é principio especifico do Direito Penal, aplicavel para
solugdo de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situagées em que duas ou
mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.

Primeiramente, hd que se ressaltar que a norma sancionatdria tributdria néo é
norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembranga que o pardgrafo unico do art. 273
do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de
Sousa, previa que os principios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos
ou processos supletivos de interpretagdo da lei tributdria, especialmente da lei
tributdria que definia infragbes. Esse dispositivo foi rechacado pela Comissdo
Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal
dispositivo ndo retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso
Nacional. A época, a Comissdo Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o
direito penal tributdrio ndo tem semelhan¢a absoluta com o direito penal (sugestdo
789, p. 513 dos Trabalhos da Comissdo Especial do CTN) e que o direito penal
tributdrio nGo é autébnomo ao direito tributdrio, pois a pena fiscal mais se
assemelha a pena civel do que a criminal (sugestdo 787, p.512, idem). Ndo é dificil,
assim, verificar que, na sua génese, o CTN afastou a possibilidade de aplicagdo
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supletiva dos principios do direito penal na interpretagéo da norma tributdria,
logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por
exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubioproreo do art. 112.

Oportuna, também, a citagdo da abordagem exposta em artigo publicado por Heraldo
Garcia Vitta’':

O Direito Penal é especial, contém principios, critérios, fundamentos e normas
particulares, proprios desse ramo juridico; por isso, a rigor, as regras dele ndo
podem ser estendidas além dos casos para os quais foram instituidas. De fato, ndo
se aplica norma juridica sendo a ordem de coisas para a qual foi estabelecida; ndo
se pode pérde lado a natureza da lei, nem o ramo do Direito a que pertence a regra
tomada por base do processo analdgico.[15 Carlos Maximiliano, Hermenéutica e
aplicagdo do direito, p.212] Na hipdtese de concurso de crimes, o legislador
escolheu critérios especificos, proprios desse ramo de Direito. Logo, ndo se justifica
a analogia das normas do Direito Penal no tema concurso real de infra¢ées
administrativas.

A ‘forma de sancionar’ é instituida pelo legislador, segundo critérios de
conveniéncia/oportunidade, isto €, discricionariedade. Compete-lhe elaborar, ou
ndo, regras a respeito da concorréncia de infrag¢bées administrativas. No silén cio,
ocorre cumulo material.

Alids, no Direito Administrativo brasileiro, o legislador tem procurado determinar o
cumulo material de infragbes, conforme se observa, por exemplo, no artigo 266, da
Lein29.503, de 23.12.1997 (Cédigo de Trdnsito Brasileiro), segundo o qual “quando
o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infragées, ser-lhe-Go aplicadas,
cumulativamente, as respectivas penalidades”. Igualmente o artigo 72, §12 da Lei
9.605, de 12.2.1998, que dispbe sobre sangdes penais e administrativas derivadas
de condutas lesivas ao meio ambiente: “Se o infrator cometer, simultaneamente,
duas ou mais infragdes [ad ministrativas, pois o disposto estd inserido no Capitulo VI
—Da Infragéio Administrativa] ser-lhe-Go aplicadas, cumulativamente, as san¢bes a
elas cominadas”. E também o pardgrafo unico, do artigo 56, da Lei n? 8.078, de
11.9.1990, que regula a protecdo do consumidor: “As sang¢des [administrativas]
previstas neste artigo serdo aplicadas pela autoridade administrativa, no dmbito de
sua atribui¢éo, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida
cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo”.[16
Evidentemente, se ocorrer, devido ao acimulo de sang¢Oes, perante a hipotese
concreta, pena exacerbada, mesmo quando observada imposicdo do minimo legal,
isto é, quando a autoridade administrativa tenha imposto cominagdo minima,
estabelecida na lei, ocorrerd invalidagdo do ato administrativo, devido ao principio
da proporcionalidade.]

No Direito Penal sdo exemplos de aplicagdo do principio da consungdo a absor¢do da
tentativa pela consumacgdo, da lesdo corporal pelo homicidio e da violagdo de domicilio
pelo furto em residéncia. Caracteristica destas ocorréncias é a sua previsdo em normas
diferentes, ou seja, a puni¢do concebida de forma auténoma, dada a possibilidade fatica
de o agente ter a intengdo, apenas, de cometer o crime que figura como delito-meio ou
delito-fim.

27 http://www.ambitojuridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2644
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Ja no caso em debate, a norma tributdria prevé expressamente a aplicagdo das duas
penalidades em face da conduta de sujeito passivo que motive langamento de oficio,
como bem observado pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valaddo no ja citado voto
condutor do ac6rddon29101-002.251:

[...]

Ora, o legislador, no caso, fez mais do que faria se apenas acrescentasse “mais uma
alinea no inciso Il da nova redacéo do art. 44 da [Lei n?] 9.430/1996".

Na realidade, o que, na redagio primeira, era apenas um inciso subordinado a um
pardgrafo do artigo (art. 44, § 12, inciso IV, da Lei n? 9.430, de 1996), tornou-se um
inciso vinculado ao proprio caput do artigo (art. 44, inciso Il, da Lei n? 9.430, de
1996), no mesmo patamar, portanto, do inciso entdo preexistente, que previa a
multa de oficio.

Veja-se a redagdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, dada pela Lei n® 11.488, de
2007 (sublinhei):

Art. 44. Nos casos delangamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdoenos de declaragdoinexata;

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

[...];

Dessa forma, a norma legal, ao estatuir que “nos casos de langamento de oficio,
serdo aplicadas as seguintes multas”, estd a se referir, iniludivelmente, as duas

multas em conjunto, e ndo mais em separado, como dava a entender a antiga
redagdo do dispositivo.
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Nessas condigcdes, ndo seria necessdrio que a norma previsse “a possibilidade de
haver cumulatividade dessas multas”. Pelo contrdrio: seria necessdrio, sim se fosse
esse 0 caso, gue a norma excetuasse essa possibilidade, o que nela néo foi feito. Por

conseguinte, ndo hd que se falar como pretendeu o sujeito passivo, por ocasido de
seu recurso voluntdrio em “identidade quanto ao critério pessoal e material de
ambas as normas sancionatorias”.

Se é verdade que as duas normas sancionatdrias, pelo critério pessoal, alcangam o
mesmo contribuinte (sujeito passivo), ndo é verdade que o critério material (verbo +
complemento) de uma e de outra se centre “no descumprimento da relagdo juridica
que determina o recolhimento integral do tributo devido”.

O complemento do critério material de ambas é, agora, distinto: o da multa de
oficio é a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuigdo; jd o da multa isolada
é o valor do pagamento mensal, apurado sob base estimada ao longo do ano, cuja
materialidade, como visto anteriormente, ndo se confunde com aquela. (grifos do
original)

A alteracdo legislativa promovida pela Medida Provisdria n? 351, de 2007, portanto,
claramente fixou a possibilidade de aplica¢cdo de duas penalidades em caso de langamento
de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuragdo anual do lucro tributavel.
Somente desconsiderando-se todo o histérico de aplicagdo das penalidades previstas na
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redagdo original do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996, seria possivel interpretar que a
redacdo alterada ndo determinou a aplicagdo simultanea das penalidades. A redagdo
alterada é direta e impositiva ao firmar que "serdo aplicadas as seguintes multas".
Ademais, quando o legislador estipula na alinea "b" doinciso Il do art. 44 da Lei n2 9.430,
de 1996, a exigéncia isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que
tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario correspondente,
claramente afirma a aplicagdo da penalidade mesmo se apurado lucro tributdvel e, por
conseqliéncia, tributo devido sujeito a multa prevista noincisol doseu art. 44.

Acrescente-se que ndo se pode falar, no caso, de bis in idem sob o pressuposto de que a
imposicdo das penalidades teria a mesma base fatica. Basta observar que as infragGes
ocorrem em diferentes momentos, o primeiro correspondente a apuracido da estimativa
com a finalidade de cumprir o requisito de antecipa¢do do recolhimento imposto aos
optantes pela apuragdo anual do lucro, e o segundo apenas na apura¢do do lucro
tributavel aofinal doano-calendario.

A anadlise, assim, ndo pode ficar limitada, por exemplo, a omissdo de receitas ou ao
registro de despesas indedutiveis, especialmente porque, para fins tributdrios, estas
ocorréncias devem, necessariamente, repercutir no cumprimento da obrigac¢do acesséria
de antecipar ou na constitui¢do, pelo sujeito passivo, da obrigagdo tributdria principal. A
base fatica, portanto, é constituida pelo registro contdbil ou fiscal, ou mesmo sua
supressdo, e pela repercussdo conferida pelo sujeito passivo aquela ocorréncia no
cumprimento das obrigag¢es tributarias. Como esta conduta se da em momentos distintos
e com finalidades distintas, duas penalidades sdo aplicaveis, semse cogitar de bis in idem.

Neste sentido, alids, sdo as consideragcdes do Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no
voto condutor do Acérddon? 1302-001.823:

Ainda que aplicdvel fosse o principio da consung¢do para solucionar conflitos
aparentes de norma tributdrias, ndo hd no caso em tela qualquer conflito que
justificasse a sua aplicagdo.
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Conforme ja asseverado, o conflito aparente de normas ocorre quando duas ou
mais normas podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato, o que néGo ocorre
in casu, jd que temos duas situag¢bes fdticas diferentes: a primeira, o ndo
recolhimento do tributo devido; a segunda, a ndo observdncia das normas do
regime de recolhimento sobre bases estimadas. Ressalte-se que o simples fato de
alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a
base estimada ndo enseja per se a aplica¢do da multa isolada, pois esta multa sé é
aplicavel quando, além de ndo recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o
contribuinte deixar de levantar balango de suspensdo, conforme dispée o art. 35 da
Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada ndo decorre unicamente da falta de
recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservdncia das normas que regem o
recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime.

[...]

Assim, demonstrado que temos duas situag¢ées faticas diferentes, sob as quais
incidem normas diferentes, resta irrefutdvel que ndo hd unidade de conduta, logo
ndo existe qualquer conflito aparente entre as normas dos incisos | e IV do § 12 do
art. 44 e, consequentemente, indevida a aplica¢do do principio da consungdo no
caso em tela.
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Noutro ponto, refuto os argumentos de que a falta de recolhimento da estimativa
mensal seria uma conduta menos grave, por atingir um bem juridico secunddrio —
que seria a antecipagdo do fluxo de caixa do governo. Conforme ja demonstrado, a
multa isolada é aplicdvel pela ndo observdncia do regime de recolhimento pela
estimativa e a conduta que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos
grave, jé que p6e em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro real
anual —pelo menos no formato desenhado pelo legislador.

Em verdade, a sistemdtica de antecipa¢do dos impostos ocorre por diversos meios
previstos na legislag¢do tributdria, sendo exemplos disto, além dos recolhimentos
por estimativa, as reten¢bes feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento mensal
obrigatorio (carné-ledo), feitos pelos contribuintes pessoas fisicas. O que se tem, na
verdade sdo diferentes formas e momentos de exigéncia da obrigagdo tributdria.
Todos esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da
arrecadagdo tributdria e o fluxo de caixa para a execugdo do orgcamento fiscal pelo
governo, impondo-se igualmente a sua prote¢do (como bens juridicos). Portanto,
néo hd um bem menor, nem uma conduta menos grave que possa ser englobada
pela outra, neste caso.

Ademais, é um equivoco dizer que o néo recolhimento do IRPJ-estimada é uma agdo
preparatdria para a realizagdo da “conduta mais grave” — ndo recolhimento do
tributo efetivamente devido no ajuste. O ndo pagamento de todo o tributo devido
ao final do exercicio pode ocorrer indep endente do fato de terem sido recolhidas as
estimativas, pois o resultado final apurado nédo guarda necessariamente proporgéo
com os valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as
antecipagdes, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar, com base no
resultado do exercicio. As infragbes tributdrias que ensejam a multa isolada e a
multa de oficio nos casos em tela sGo autonomas. A ocorréncia de uma delas néo
pressupde necessariamente a existéncia da outra, logo inaplicdvel o principio da
consungdo, jd que ndo existe conflito aparente de normas.

Tais circunstancias sdo totalmente distintas das que ensejam a aplicacgdo de multa
moratdria ou multa de oficio sobre tributo ndo recolhido. Nesta segunda hipdtese, sim, a
base fatica é idéntica, porque a infracdo de ndo recolher o tributo no vencimento foi
praticada e, para compensar a Unido o sujeito passivo podera, caso ndo demande a
atuacgdo de um agente fiscal para constituicdo do crédito tributdrio por langamento de
oficio, sujeitar-se a uma penalidade menor>®. Se o recolhimento n3o for promovido depois
do vencimento e o langamento de oficio se fizer necessario, a multa de oficio fixada em
maior percentual incorpora, por certo, a reparagao que antes poderia ser promovida pelo
sujeito passivosema atuagdo de um Auditor Fiscal.

%% Lei ne 9.430, de 1996, art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigées administrados
pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo pagos nos
prazos previstos na legislagdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 12 A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia subseqliente ao do vencimento do prazo
previsto para o pagamento do tributo ou da contribui¢do atéo dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 220 percentual de multa a ser aplicadoficalimitado a vinte por cento.

§ 32Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a que serefereo §32do art.
59, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento edeum
por cento no més de pagamento. (Vide Medida Provisorian21.725,de 1998) (Vide Lei n29.716, de 1998)
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Impropria, portanto, a ampliagdo do conteldo expresso no enunciado da sumula a partir
do que consignado no voto condutor de alguns dos paradigmas.

E importante repisar, assim, que as decisdes acerca das infracdes cometidas depois das
alteragdes promovidas pela Medida Proviséria n2 351, de 2007, no art. 44 da Lei n?
9.430, de 1996, ndo devem observancia a Simula CARF n2 105 e os Conseheiros tém
plena liberdadede convicgdo.

Somente a esséncia extraida dos paradigmas, integrada ao enunciado no caso, mediante
expressa referéncia ao fundamento legal aplicdvel antes da edigdo da Medida Proviséria
n2 351, de 2007 (art. 44, §19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996) , representa o
entendimento acolhido pela 12 Turma da CSRF a ser observado, obrigatoriamente, pelos
integrantes da 12 Se¢do de Julgamento. Nada alémdisso.

De outro lado, releva ainda destacar que a aprovac¢do de um enunciado ndo impGe ao
julgador a sua aplicagdo cega. As circunstancias do caso concreto devem ser analisadas e,
caso identificado algum aspecto antes desconsiderado, é possivel afastar a aplicacdo da
sumula.

Veja-se, por exemplo, que o enunciado da Sumula CARF n2 105 é omisso acerca de outro
ponto que permite interpretacdo favoravel a manutengcdo parcial de exigéncias
formalizadas ainda que com fundamento no art. 44, §12, inciso IV da Lei n? 9.430, de
1996.

Neste sentido € a declaragdo de voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa no Acérddo n2
1302-001.753:

A multa isolada teve em conta falta de recolhimento de estimativa de CSLL no valor
de RS 94.130,67, ao passo que a multa de oficio foi aplicada sobre a CSLL apurada
no ajuste anual no valor de RS 31.595,78. Discute-se, no caso, a aplicacdo da
Sumula CARF n@ 105 de seguinte teor: A multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas, lancada com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de
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1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de
oficio.

Os periodos de apura¢do autuados estariam alcangados pelo dispositivo legal
apontado na Sumula CARF n2 105. Todavia, como evidenciam as bases de cdlculo
das penalidades, a concomiténcia se verificou apenas sobre parte da multa isolada
exigida por falta de recolhimento da estimativa de CSLL devida em dezembro/2002.
Importa, assim, avaliar se o entendimento sumulado determinaria a exoneragdo de
toda a multa isolada aqui aplicada.

A referéncia a exigéncia ao mesmo tempo das duas penalidades nGo possui uma

Unica interpretagdo. E possivel concluir, a partir do disposto, que ndo subsiste a
multa isolada aplicada no mesmo langcamento em que formalizada a exigéncia do
ajuste anual com acréscimo da multa de oficio proporcional, ou entdo que a multa
isolada deve ser exonerada quando exigida em face de antecipa¢do contida no
ajuste anual que ensejou a exigéncia do principal e correspondente multa de oficio.
Além disso, pode-se interpretar que deve subsistir apenas uma penalidade quando
a causa de sua aplicagdo é a mesma.

Os precedentes que orientaram a edi¢éio da Sumula CARF n2 105 auxiliam nesta
interpretagdo. Sdo eles:
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[...]

Observa-se nas ementas dos Acorddos n? 9101-001.261, 9101-001.307 e 1803-
001.263 a abordagem genérica da infracdo de falta de recolhimento de estimativas
como etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano, e que por
esta razdo é absorvida pela segunda infragdo, devendo subsistir apenas a punigéo
aplicada sobre esta. Sob esta vertente interpretativa, qualquer multa isolada
aplicada por falta de recolhimento de estimativas sucumbiria frente a exigéncia do

ajuste anual com acréscimo de multa de oficio.

Porém, os Acorddos n? 9101-001.203 e 9101-001.238, reportam-se a identidade
entre a infragdo que, constatada pela Fiscalizag¢éo, enseja a apura¢do da falta de
recolhimento de estimativas e da falta de recolhimento do ajuste anual, assim
como 0s Acdrddos n?1402-001.217 e 1102-000.748 fazem referéncia a aplicagéio de
penalidades sobre a mesma base, ou ao fato de a base de cdlculo das multas
isoladas estar contida na base de cdlculo da multa de oficio. Tais referéncias
permitem concluir que, para identificagdo da concomitdncia, deve ser avaliada a
causa da aplicagdo da penalidade ou, ao menos, o seu reflexo na apuragdo do
ajuste anual e nas bases estimativas.

A adogdo de tais referenciais para edi¢do da Sumula CARF n2 105 evidencia que ndo
se pretendeu atribuir um conteudo unico a concomitdncia, permitindo-se a livre
interpretagdo acerca de seu alcance.

Considerando que, no presente caso, as infragbes foram apuradas de forma
independente estimativa ndo recolhida em razdo de seu parcelamento parcial e
ajuste anual néo recolhido em razéo da compensagdo de bases negativas acima do
limite legal e assim resultaram em distintas bases para aplica¢éo das penalidades, é
vdlido concluir que ndo hd concomitdncia em relagio a multa isolada aplicada
sobre a parcela de RS 62.534,89 (= RS 94.130,67 RS 31.595,78), correspondente &
estimativa de CSLL em dezembro/2002 que excede a falta de recolhimento apurada
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no ajuste anual.

Divergéncia neste sentido, alids, ja estava consubstanciada antes da aprovag¢do da sumula,
nos termos do voto condutor do Acdrddo n2 120100.235, de lavra do Conselheiro
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes:

[...]

O valor tributdvel é o mesmo (RS 15.470.000,00). Isso, contudo, ndo implica
necessariamente numa perfeita coincidéncia delitiva, pois pode ocorrer também
que uma omissdo de receita resulte num delito quantitativamente mais intenso.

Foi o que ocorreu. Em razdo de prejuizos posteriores ao més do fato gerador, o
impacto da omissd@o sobre a tributag¢do anual foi menor que o sofrido na
antecipagdo mensal. Desse modo, a absor¢lio deve é apenas parcial.

Conforme o demonstrativo de fls. 21, a omissdo resultou numa base tributdvel
anual do IR no valor de RS 5.076.300,39, mas numa base estimada de RS
8.902.754,18. Assim, deve ser mantida a multa isolada relativa a estimativa de
imposto de renda que deixou de ser recolhida sobre RS 3.826.453,79 (RS
8.902.754,18- RS 5.076.300,39), parcela essa que néo foi absorvida pelo delito de
ndo recolhimento definitivo, sobre o qual foi aplicada a multa proporcional.

Abaixo, seque a discriminag¢do dos valores:
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Base estimada remanescente: RS 3.826.453,79

Estimativa remanescente (RS 3.826.453,79x 25%): RS 956.613,45

Multa isolada mantida (RS 956.613,45 x 50%): RS 478.306,72

Multa isolada excluida (RS 1.109.844,27 — RS 478.306,72:RS 631.537,55
[...]

A observancia do entendimento sumulado, portanto, pressupde a identificacdo dos
requisitos expressos no enunciado e a andlise das circunstincias do caso concreto, a fim
de conferir eficacia a sumula, mas ndo aplicada a casos distintos. Assim, a referéncia
expressa ao fundamento legal das exigéncias as quais se aplica o entendimento sumulado
limita a sua abrangéncia, mas a adoc¢do de expressGes cujo significado ndo pode ser
identificado a partir dos paradigmas da sumula confere liberdade interpretativa ao

julgador.

Como antes referido, no presente processo a multa isolada por falta de recolhimento das
estimativas mensais foi exigida para fatos ocorridos apds alteragées promovidas pela
Medida Provisdrian2351,de 2007, no art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996.

Sendo assim e diante do todo o exposto, ndo s6 ndo ha falar na aplicagdo ao caso da
Sumula CARF n? 105, como ndo se pode cogitar da impossibilidade de langamento da
multa isolada por falta de recolhimento das estimativas apds o encerramento do ano-

calendario.

Como se viu, a multa de 50% prevista no inciso Il do art. 44 da Lei n29.430, de 1996 e
calculada sobre o pagamento mensal de antecipacdo de IRPJ e CSLL que deixe de ser
efetuado penaliza o descumprimento do dever de antecipar o recolhimento de tais
tributos e independe do resultado apurado ao final do ano-calendario e da eventual

aplicacdodemulta de oficio.

Nessa condicdo, a multa isolada é devida ainda que se apure prejuizo fiscal ou base
negativa de CSLL, conforme estabelece a alinea "b" do referido inciso Il do art. 44 da Lei n2
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9.430, de 1996, sendo que ndo haveria sentido em comando nesse sentido caso ndo se
pudesse aplicar a multa apdés o encerramento do ano-calendario, eis que antes de
encerrado o ano sequer pode se determinar se houve ou ndo prejuizo fiscal ou base de
cdlculo negativa de CSLL.

No mesmo sentido do entendimento aqui manifestado citam-se os seguintes acérdaos
desta 12 Turma da CSRF:9101-002.414 (de 17/08/2016),9101-002.438 (de 20/09/2016) e
9101-002.510(de 12/12/2016).

E de se negar, portanto, provimento ao recurso da Contribuinte, mantendo-se o
lancamento de multa isolada por falta de recolhimento das estimativas. (destaques do

original)

Especificamente acerca do principio da consuncdo, vale o acréscimo das razdes de
decidir adotadas pelo Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto e expostas, dentre outros, no
voto condutor do Acérdio n2 9101-006.056%°:

> pa rticiparam do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, livia De Carli Germano, Fernando Brasil
de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Gustavo
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A alteracdo da redacdo do art. 44 da Lei n2 9.430/96 buscou adequar o dispositivo face a
jurisprudéncia entdo dominante no CARF, mais precisamente a firmada em torno do
entendimento do entdo Conselheiro e Presidente de Camara José Cldvis Alves, o qual
atacava a redac¢do do caput do art. 44 da Lei n2 9.430/96 ("Nos casos de lancamento de
oficio, serdo aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de

tributo ou contribuigdo..."), e divisava bis in idem, entendendo que a "mesma" multa seria
aplicada quando do langamento de oficio do tributo (Acérddo CSRF 01-05503 - 101-
134520).

Na nova redagdo do citado artigo, o caput ndo mais faz referéncia a diferenga de tributo
(“Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas...”), sendo tal
expressdo utilizada somente no inciso I, que trata da multa de 75% aplicada sobre a
diferenca de tributo langado de oficio. A multa isolada ora é tratada em dispositivo
especifico (inciso Il), que estabelece percentual distinto do da multa de oficio (esta é de
75%, e aquela de 50%). Vé-se, assim, que a nova multa isolada é aplicada, em percentual
préprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a titulo de

estimativa, ndo mais sefalando em diferenca sobretributo que deixou de ser recolhido.

Em voto que a meu ver bem reflete a tese aqui exposta, o ilustre Conselheiro GUILHERME
ADOLFO DOS SANTOS MENDES foi preciso na andlise do tema (Acérddo 103-23.370,
Sessdode 24/01/2008):

[...]

Nada obstante, as regras sancionatdrias sdo em multiplos aspectos totalmente
diferentes das normas de imposicdo tributaria, a comegar pela circunstancia
essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta
antijuridica, ao passo quedas segundas setrata de conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das san¢bes pelo descumprimento de
obrigagdes tributdrias mais seaproxima do penal que do tributdrio.

o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as fungdes da pena, hd a
PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira é dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescri¢do da norma
punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional.
Ja a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele ndo mais cometa o
delito.

E, por isso, que a revogacio de penasimplica a sua retroatividade, ao contrario do
que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo mais é tipificada como
delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as fungdes

preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres

provisdrios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributario. Sdo Paulo, Resenha Tributaria, EDUC,
1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da
aplicacdoda retroatividade benigna as leis temporarias e excepcionais.

Guimardes da Fonseca (suplente convocado) e Andréa Duek Simantob (Presidente em exercicio), e divergiram na
matéria os Conselheiros Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto.
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No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas décadas, em
razdo de expressa disposi¢cdo emnosso Codigo Penal, no caso, o0 art. 32:

Art.32- Alei excepcional ou temporaria, embora decorrido o periodo de sua
duragdo ou cessadas as circunstancias que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durantesua vigéncia.

O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos,
pois, do contrdrio, estariam comprometidas as fun¢des de prevencgdo. Explico e
exemplifico.

Como é previsivel, no caso das extraordinarias, e certo, em relagdo as temporarias,
a cessagao de sua vigéncia, a exclusao da puni¢cdo implicaria a perda de eficacia de
suas determinac¢bes, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve,
deixarem de ser punidos. E 0 caso de uma le que impde a punicio pelo
descumprimento de tabelamento temporario de pregos. Se apds o periodo de
tabelamento, aqueles que o descumpriram ndo fossem punidos e eles tivessem a
garantia prévia disso, por que entdo cumprir a lei no periodo em que estava
vigente?

Ora, essa situacdoja regrada pela nossa codificacdo penal é absolutamente analoga
a questdo ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de
antecipar ndoser tempordria, cada dever individualmente considerado é provisério
e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizard no ano
seguinte.”

Desse modo, apds o advento da MP n® 351/2007, entendo que as multas isoladas devem
ser mantidas, ainda que aplicadas em concomitdncia com as multas de oficio pela
auséncia de recolhimento/pagamento de tributo apurado de forma definitiva. Tal
conclusdo decorre da constatacdo de se tratarem de penalidades distintas, com origem
em fatos geradores e periodos de apuracdo diversos, e ainda aplicadas sobre bases de
calculos diferenciadas. A legislagdo, em nenhum momento, vedou a aplicagdo
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concomitante das penalidades em comento.

Em complemento, e em especial em relagdo a suposta aplicacgdo do principio da
consuncgdo, transcrevo o entendimento firmado pelo Conselheiro Leonardo de Andrade
Couto em seus votos sobreo tema em debate:

“Manifestei-me em outras ocasides pela aplicagdo ao caso do principio da
consuncgdo, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade
de normas é violada nodesenrolar deuma agao.

De forma geral, o principio da consungdo determina que em face a um ou mais

ilicitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fases de

preparagdo ou de execugdo de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado

consuntivo, ou tdo-somente como condutas, anteriores ou posteriores, mas

sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste ultimo, o
.. . , P ops aps s . 30

sujeito ativo s6 deverd ser responsabilizado pelo ilicito mais grave.”".

30 RAMOS, Guilherme da Rocha. Principio da consungdo: o problema conceitual do crime progressivo e da progressao

criminosa. Jus Navigandi, Teresina, ano 5, n. 44, 1 ago. 2000. Disponivel em:
<http://jus.uol.com.br/revista/texto/996>. Acessoem: 6 dez. 2010.
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Veja-se que a condigdo basica para aplicagdao do principio é a intima interligagao
entre os ilicitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intengdo do legislador
tributario foi justamente deixar clara a independéncia entre as irregularidades,
inclusivealterando o texto da norma para ressaltartal circunstancia.

No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ética do principio da
consungdo, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime
progressivo, situacdo tipica deaplicacdo do principio em comento.

Pois bem. Doutrinariamente, existe crime progressivo quando o sujeito, para
alcangar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem juridico),
necessariamente devera passar por uma conduta inicial que produz outro evento
normativo, menos grave que o primeiro.

Noutros termos: para ofender um bem juridico qualquer, o agente,

indispensavelmente, terd de inicialmente ofender outro, de menor gravidade —
. . ~ 31 .
passagem por um minus em direcdoa um plus.”” (destaques acrescidos).

Estariamos diante de uma situagdo de conflito aparente de normas. Aparente
porque o principio da especialidade definiria a questdo, com vistas a evitar a
subsuncdo a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusdo de efeitos
penais e processuais.

Aplicando-se essa teoria as situagGes que envolvem a imputagdo da multa de oficio,
a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo ndo
necessariamente é antecedida de auséncia ou insuficiéncia de recolhimento do
tributo devido a titulo de estimativas, suscetivel deaplica¢do da multa isolada.

Assim, ndo ha como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso,
motivo pelo qual tal linha de raciocinio seria injustificavel para aplicagdo do
principio da consungao.
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Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer
que a situagdo sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais
especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois
resultados delituosos.

Abstraindo-se das questdes conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei
n2 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do
tributo devido a titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer limitagdo quanto a
imputacdo dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o
tributo.” (destaques do original)

Nestes termos, ainda que as infracbes cometidas repercutam na apuracdo da
estimativa mensal e do ajuste anual, diferentes sdo as condutas punidas: o dever de antecipar e o
dever de recolher o tributo devido ao final do ano-calendario. As alteragdes promovidas pela
Medida Proviséria n2 351, de 2007, convertida na Lei n? 11.488, de 2007, por sua vez, nao
excetuaram a aplicacdo simultanea das penalidades, justamente porque diferentes sdo as
condutas reprimidas, o mesmo se verificando na Instrugcdo Normativa SRF n? 93, de 1997,

31
Idem, Idem
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replicado atualmente na Instru¢ao Normativa RFB n2 1700, de 2017, que em seu art. 52 prevé a
imposicdo, apenas, da multa isolada durante o ano-calendario, enquanto nao ocorrido o fato
gerador que somente se completard ao seu final, restando a possibilidade de aplicacdo
concomitante com a multa de oficio, depois do encerramento do ano-calendario, reconhecida
expressamente em seu art. 53. Veja-se:

Art. 52. Verificada, durante o ano-calenddrio em curso, a falta de pagamento do IRPJ ou da
CSLL por estimativa, o langamento de oficio restringir-se-a a multa isolada sobre os valores

ndorecolhidos.

§ 12 A multa de que trata o caput serda de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
pagamento mensal que deixar de ser efetuado.

§ 22 As infragGes relativas as regras de determinagdo do lucro real ou do resultado
ajustado, verificadas nos procedimentos de redugdo ou suspensdo do IRPJ ou da CSLL a
pagar em determinado més, ensejardo a aplicagdo da multa de oficio sobre o valor
indevidamente reduzido ou suspenso.

§ 32 Na falta de atendimento a intimac¢do de que trata o § 12 do art. 51, no prazo nela
consignado, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procedera a aplicagdo da multa
de que trata o caput sobre o valor apurado com base nas regras previstas nos arts. 32 a
41, ressalvadoodispostono§ 22 doart. 51.

§ 42 A ndo escrituragdo do livro Diario ou do Lalur de que trata o caput do art. 310 até a
data fixada para pagamento do IRPJ e da CSLL do respectivo més, implicard
desconsideracdo do balangco ou balancete para efeito da suspensdo ou redugdo de que
tratao art. 47 e aaplicagdodo dispostono § 22 deste artigo.

§ 52 Na verificagdo relativa ao ano-calenddrio em curso o livro Didrio e o Lalur a que se
refere o § 42 serdo exigidos mediante intimac¢do especifica, emitida pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil.

Art. 53. Verificada a falta de pagamento do IRPJ ou da CSLL por estimativa, apds o término
do ano-calendario, o langamento de oficio abrangera:

| - a multa de oficio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do pagamento mensal que
deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo
negativa da CSLL no ano-calendario correspondente; e

Il - o IRPJ ou a CSLL devido com base no lucro real ou no resultado ajustado apurado em
31 de dezembro, caso ndo recolhido, acrescido de multa de oficio e juros de mora
contados do vencimento da quota Unica do tributo.

Observe-se, também, que as manifestacdes do Superior Tribunal de Justica acerca
do tema foram editadas, apenas, no ambito da 22 Turma, e o posicionamento desta, inclusive, esta
renovado em acérddo mais recente, mas sem acréscimos nas razées de decidir, exarado nos autos
do Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial ne 1.603.525/RJ, proferido em 23/11/20203% e
assim ementado:

32 0s Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhdes votaram como
Sr. Ministro Relator Francisco Falcdo.

=l 138



o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 9101-007.426 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 10980.724365/2015-85

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96
(REDACAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE
NO CASO.

| - Na origem, trata-se de a¢do objetivando a anulagdo de trés langamentos tributdrios, em
virtude da existéncia de excesso do montante cobrado.

Il - Apds sentenca que julgou parcialmente procedente o pleito elaborado na exordial,
foram interpostas apelagGes pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional, recursos que
tiveram, respectivamente, seu provimento parcialmente concedido e negado pelo
Tribunal Regional Federal da 22 Regido, ficando consignado o entendimento de que é
ilegal a aplicagdo concomitante das multas de oficio e isolada, previstas no art. 44 da Lei n.
9.430/1996.

Il - Conquanto a parte insista que a Unica hipdtese em que se podera cobrar a multa
isolada é se ndo for possivel cobrara multa de oficio, a jurisprudéncia do Superior Tribunal
de Justica é pacifica ao afirmar que éilegal a aplicagdo concomitante das multasisolada e
de oficio previstas nos incisos | e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/1996. Nesse sentido: REsp
1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17/3/2015,
DJe 24/3/2015 e AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgadoem 17/9/2015, DJe 28/9/2015.

IV - Agravo interno improvido.

Recentemente, porém, noticiou-se que as duas turmas do Superior Tribunal de
Justica teriam se alinhado sob este entendimento, nos termos dos julgados proferidos a
unanimidade no REsp n? 2.104.963/RJ33, de 05/12/2023, e no REsp n? 1.708.819/RS**, de
07/11/2023.

Primeiramente cabe observar que o REsp n2 2.104.963/RJ ndo teve em conta
exigéncia cumulada de multa proporcional com multa de oficio isolada por falta de recolhimento
de estimativas. A cumulagdo da multa proporcional, no caso, se deu com multa de oficio aplicada
por inobservancia do dever de manter arquivos magnéticos, como registrado no voto condutor do
acordio de 05/12/2023:

Em suma, ao se examinar a pretensdo fazendaria posta neste apelo especial, verificar-se-a
que a discussdo nestes autos em epigrafe, defende a exigéncia concomitante e cumulada
das multas tributarias impostas a contribuinte, seja em face da exigibilidade da infracdo
fiscal imposta de oficio, pelo descumprimento de obrigac¢do tributaria acesséria, seja pela
multa fiscal impingida em razdo da inobservancia da obrigagdo tributdria concernente ao
dever da contribuinte de entregar corretamente a autoridade fiscal, os arquivos digitais
com registros contdbeis, nos termos do artigo 12, incisolll,da Lei 8.212/1991.

De toda a sorte, como antes registrado, a Segunda Turma do Superior Tribunal de
Justica ja vinha se manifestando contrariamente a cumulacdo da multa de oficio proporcional com

** A Sra. Ministra Assusete Magalhdes, os Srs. Ministros Afranio Vilela, Francisco Falcdo e Herman Benjamin votaram
com o Sr. Ministro Relator Mauro Campbell Marques.

** 0s Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio Domingues (Presidente) votaram com o Sr.
Ministro Relator Sérgio Kukina. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Benedito Gongalves.
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a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas. Apenas que tal julgado, de 2020, contou
com a participagdao de Ministros que nao mais integram a Segunda Turma.

Com respeito ao julgado proferido no REsp n2 1.708.819/RS, releva notar que a
unanimidade foi extraida sem a participacdo do Ministro Benedito Gongalves, ausente
justificadamente. Ainda, embora os fundamentos da decisdo em questao tratem dos dispositivos
legais que autorizam a aplicacdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
concomitantemente com a multa proporcional, nas duas passagens do voto que referem o caso
em discussao, vé-se que o questionamento era dirigido a penalidades no ambito aduaneiro:

O magistrado a quo denegou a ordem, decisum este mantido pelo Tribunal Regional
Federal da 42 Regido, por fundamentos que podem ser resumidos nos seguintes termos:
(I) constituem multas isoladas aquelas aplicadas pela Administragdo Aduaneira em
decorréncia de infragdo administrativa ao controle das importagdes; (II) a multa isolada
pela incorreta classificagdo da mercadoria importada tem natureza diversa da multa de
oficio. Esta ultima objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de
forma voluntaria e sua aplicagdo ndo implica ilegalidade, podendo, inclusive, incidir de
forma cumulativa; e (lll) a concessdo de parcelamento é atividade discricionaria da
administracdo tributdria, devendo o optante submeter-se as suas regras especiais e
condi¢bes bem como aos seus requisitos.

[.]

Na espécie, entendeu o acérdado recorrido pela possibilidade de cumulagdo das multas,
nos seguintes termos (fls.620/621):

Como se vé, pretende a impetrante o reconhecimento de que as multas
administrativas aplicadas constituem multa de oficio, para fins de gozo dos
beneficios previstos na Lei 11.941 de 2009, que estabelece regime de
parcelamento de débitos tributdrios. Com efeito, cabe observar que a multa de
oficio objetiva penalizar o contribuinte que deixa de recolher os tributos de forma
voluntadria e, com isso, obriga o Fisco, mediante complexo procedimento de
fiscalizagdo, a verificar a ocorréncia do fato gerador, determinar a matéria
tributdvel e calcular o montante do tributo devido. Todavia, a multa aqui analisada
decorre da infracdo administrativa ao controle das importac¢des, sendo irrelevante
que tenha havido ou ndo o pagamento dos tributos incidentes na importacdo. E
certo, pois, que se trata de multa isolada, e ndo de multa de oficio. No que se
refere a alegacdo de impossibilidade de cumulagdo da multa isolada e de oficio,
melhor sorte ndo assiste a impetrante. Conforme esclareceu o juiz da causa, 'a
multa isolada pela incorreta classificacdo da mercadoria importada - caso dos autos
- tem expressa permissdo para ser aplicada cumulativamente com outras
penalidades administrativas, conforme disposto no § 22 do art. 84 da Medida
Proviséria2.158-35/2001.

[...]

Estes descompassos impedem qualquer cogitacdo de mudanca do entendimento
até entdo afirmado por esta Conselheira.

Cabe esclarecer, por fim, que a SUmula CARF n2 82 confirma a presente exigéncia.
Isto porque o entendimento consolidado de que apds o encerramento do ano-calenddrio, é
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incabivel lancamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas decorre,
justamente, da previsdao legal de aplicacdo da multa de oficio isolada quando constatada tal
infracdo. Ou seja, encerrado o ano-calendario, descabe exigir as estimativas ndo recolhidas, vez
que ja evidenciada a apuracdo final do tributo passivel de lancamento se n3o recolhido e/ou
declarado. Contudo, a lei ndo deixa impune o descumprimento da obrigacdo de antecipar os
recolhimentos decorrentes da opcdo pela apuracdo do lucro real, estipulando desde a redacao
original do art. 44, §19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, a exigéncia isolada da multa por falta de
recolhimento das estimativas, assim formalizada sem o acompanhamento do principal das
estimativas ndo recolhidas que passarao, antes, pelo filtro da apuragdo ao final do ano-calendario.

Estas as razbes, portanto, para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN e
restabelecer as exigéncias de multas isoladas.

Conclusdo

O presente voto, assim, é por CONHECER do recurso especial da PGFN e CONHECER
PARCIALMENTE do recurso especial da Contribuinte, mas, vencida neste ultimo ponto, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso especial da Contribuinte nas duas matérias conhecidas, e DAR
PROVIMENTO aorecurso especial da PGFN.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa

VOTO VENCEDOR

Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic, redatora designada

Com todas as vénias a |. Relatora, quando dos debates ocorridos na sessdo de
julgamento, prevaleceu o entendimento de que o recurso especial do contribuinte deve ser
conhecido em relacdo a matéria “impossibilidade de dedugdo da despesa com a amortizacéo de
dgio da base de cdlculo da CSLL” com base no Acérdao paradigman?9101-005.773.

Isso porque, no acdérddo recorrido, o Relator, de forma objetiva, concluiu pela
indedutibilidade do agio surgido na incorporacdo da G&K Holding da base de calculo do IRPJ e da
CSLL, tendo em vista que “dgio intragrupo ndo tem e nunca teve substancia econGmica, por isso
ele é repudiado pela CVM e pelo CPC”. Confira-se:

Dedutibilidade do agio (...)

N3o procede a alegacdo da recorrente. O agio intragrupo ndo tem e nunca teve
substancda econdmica, porisso ele é repudiado pela CVM e pelo CPC. Pela mesma
razdo esse agio é indedutivel parafinsde IRPJ e de CSLL.
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O art. 22 da Lei n2 12.973/2014 n3o veio para validar as amortizacdes de agio
interno feitas no passado. O objetivo da norma é por termo ao conflito que ainda
existiaemtorno desse tema.

Portanto, deve ser mantida a glosa do dgio (menor e maior) que ingressou na
contabilidadedarecorrente viaincorporacdo da G&K Holding. (...)

CSLL

O agio interno ou intragrupo, pelas razdes ja expostas, ndo pode ser reconhecido
como agio. Portanto, sua ndo dedutibilidade alcanca tanto o IRPJ, quanto a CSLL,
sendo desnecessariaaexisténciade normalegal expressa nesse sentido.

Quanto ao mais, o langamento de CSLL, porque baseado na mesma matéria fatica,
deve tersolucdoidénticaaque foi dada ao IRPJ.

Vé-se, pois, que em uma operagdo de aquisicdo de participagdo societdria com agio,
concluiram os julgadores do acérdao recorrido pela impossibilidade de amortizacdo fiscal do agio
da base de cdlculo do IRPJ e, de forma reflexa, da CSLL, tendo em vista que, ao contrario do
alegado pela contribuinte, o “agio intragrupo ndo tem e nunca teve substdancia econdmica” —
entendimento inteiramente aplicadvel a CSLL, sendo desnecessdria a existéncia de qualquer
previsdo legal especifica.

No que se refere ao Acdérdao paradigma n2 9101-005.773, os julgadores assim
entenderam com relagdao a amortizacdao do agio da base de calculoda CSLL:

Pois bem, como se observa, o cerne das alegacGes da Recorrente é que,
reconhecidamente e de maneira incontroversa na lide, as despesas com agio
foram incorridas, ndao se tratando de provisbes ou outras rubricas, sendo
dedutivel da base de cdlculo da CSLL, ndo se aplicando também a norma do art. 25
do Decreto-lei n? 1.598/77, que historicamente determina que as contrapartidas
da amortizagdo do dgio ou desdgio néo serdo computadas na determinagdo do
lucroreal. (...)

Para este Conselheiro, a resolucdo da matéria é um pouco mais simples e ndao
demandas as mesmas incursbes exploratdrias procedidas no v. Aresto recorrido,
conforme ja manifestado no v. Acdrddao n? 1402-003.119, proferido ainda no
ambito da C. 22 Turma Ordindria da 42 Camara da 12 Secdo, de mesma relatoria,
publicado em 26/07/2018.

E certo que uma das maiores controvérsias sobre a instituicdo e a incidéncia da
CSLL sempre foi a proximidade de sua base de cédlculo com o Lucro Real, sobre o
qual o IRPJincide, dentro dasua mais tradicional modalidade de apuracdo.

Porém, principalmente apds as alteracdes promovidas nas estruturas da regra
matriz dessa Contribuicdo Sodal, ainda no inicio dos anos 1990, restou clara a
preocupacdo do Legislador federal em esclarecer a precisa delimitagdo de sua
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base quantitativa de incidéncia, assim como suas identidades e disparidades com
a base tributavel do IRPJ.

Em resumo, temos que, inicialmente, a Lei n? 7.689/88 instituiu em seu art. 22
que a base de cdlculo da CSLL seria o valor do resultado do exercicio, antes da
provis@o para o imposto derenda.

Logo depois, foi editada a Lei n® 8.034/90, que além de promover alteracdes na
legislagdo do IRPJ, referentes a incentivos fiscais de comércio exterior e
desenvolvimento regional, no seu art. 22 melhor deu forma e concretude a base
tributdvel dessa nova Contribuicdo Social de 1988, determinado expressamente
para o seu calculo a adi¢cdo do resultado negativo da avaliagdo de investimentos
pelo valor de patriménio liquido; do valor de reserva de reavaliagdo, baixada
durante o periodo-base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no
resultado do periodo-base e do valor das provisbes ndo dedutiveis da
determinagdo do lucro real, exceto a provisGo para o Imposto de Renda.

Na mesma esteira, de maneira bastante simétrica, também fixou-se |3,
textualmente, a determinacdo de exdusdo do resultado positivo da avaliacéo de
investimentos pelo valor de patriménio liquido; dos lucros e dividendos derivados
de investimentos avaliados pelo custo de aquisi¢céo, que tenham sido computados
como receita e do valor, corrigido monetariamente, das provisées adicionadas,
nao dedutiveis da determinacdo do lucro real, que tenham sido baixadas no curso
de periodo-base.

Posteriormente, indusive ja dentro de um cendrio bastante amadurecido de
embates judicias, em 1995, primeiro foi editada e promulgada a Lei n2 8.981,
poucos meses depois alterada pela Lei n2 9.065, que determinou no seu art. 57
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que aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuragdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de
renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na legislagéo em vigor, com as
alteragdes introduzidas poresta Lei.

Claramente, aqui vé-se uma confirmacao da aproximacdo da dinamica de
apuracao, vencimento e pagamento da CSLL e do IRPJ - mas ressalvada,
expressamente, a manutencdo de seus proprios critérios quantitativos, quais
sejam, base de cdlculo e aliquota, veiculados em legislacdo prépria.

Ainda no mesmo ano, foi publicada a Lei n? 9.249/95, a qual, apesar de
estabelecer mais coincidéncias pontuais na obtencdo da bases de cdlculo do IRPJ e
da CSLL, paradoxalmente, tratou-as, manifestamente, de forma independente,
individuale autdbnoma, firmando que: (...)

Pois bem, clara e exaustivamente, resta certo que nao existe identidade juridica
pressuposta entre o Lucro Real e a base de célculo da CSLL, pois, simplesmente,
assim ndo determinou o Legislador no art. 22 da Lei n2 7.689/88 ou em qualquer
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outra regra delineadora do critério quantitativo da Contribuicdo Social em
comento.

Além disso, mesmo considerando que ambas bases tributdveis tém na origem
aritmética nos primordiais resultados contabeis percebidos pelas entidades, todos
os ajustes, adicles e exclusdes devem ser expressamente trazidos em legislacdo
prépria, pertinente, textualmente direcdonada a CSLL — ou, da mesma forma,
apenas ao IRPJ. Nesse sentido, confira-se o comentdrio do Professor Ricardo
Mariz de Oliveirasobre otema:(...)

Quando a Lei n? 9.532/97 trouxe a regulamentacdo da deducdo do 4agio
fundamentado em rentabilidade futura, ndo houve qualquer prescricdo de seu
alcance a CSLL, inclusive mendonando o art. 72, expressamente, o termo Lucro
Real. No mais, o resto da legislacdo relativa a esta Contribui¢cdo Social é também
silente em relacdo a tal modalidade de dispéndio incorrido nas aquisicdes
societdrias. (...)

Nessa linha, em termos mais abstratos e em primeiro lugar, na medida que a
despesa do agio, na compra da participagdo societdria, foi incorrida (fato nao
questionado agora, dado como incontroverso nessa C. Instancia especial),
representando dispéndio empresarial de investimento da entidade, pela sua
propria natureza, a dedutibilidade é certa e estd garantida, até eventual
qguestionamento fundamentado pelo Fisco, nos termos da regra do atual art. 311
do RIR/18.

Mais do que isso: na manutencdao dos registros contdbeis e mecanismos de
obtencdo do resultado, tal rubrica, naturalmente, constacomo elemento redutor.
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N3o sendo aplicavel a CSLL a disposicdo do art. 25 do Decreto-lei n2 1.598/77, que
historicamente impedia o cbmputo dos valores de agio e desagio do Lucro Real,
este prevalece na obtenc¢do do lucro liquido, ndo existindo qualquer fundamento
legal para exigir a adicdo desses valores de agio amortizados contabilmente na
extracdo da base de calculo dessa Contribuicdo Socail.

Em segundo lugar, as regras para a amortizacdo do agio fundamentado em
rentabilidade futura, arroladas nos arts. 72 e 82 da Lei n2 9.532/97, sdo requisitos
legais apenas dirigidos a apuragdo do Lucro Real, que presta-se de base de calculo
apenas para o IRPJ. Repita-se: para a CSLL, o agio é dispéndio ordindrio, que
constraio lucro, percebido pelaentidade empresarial. (...)

No presente caso, uma vez que o préprio v. Acérdao recorrido, em relacdo a
materialidade do dispéndio registrado e dos negdcios que lhe deram margem,
afirma que devem ser, a eles, conferidos os efeitos que lhes sGo préprios, entre os
quais, o de considerar legitimo o registro do dgio decorrente da diferen¢a entre o
valor pago e o valor patrimonial da participa¢Go aciondria adquirida (ndo
podendo haver reformatio in pejus), ndo existe fundamentos legais validos e
propriamente aplicaveis para motivaraglosa procedida.
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Por fim, deve ser afastada a Otica antes adotada, de tratar tais registros, para fins
de apurac¢do da base da CSLL, exclusivamente e como mera oscilagdo quantitativa
em avaliacGo do investimento pelo MEP — que supostamente guardariam total
neutralidade — posto que, assim, ignora-se a ocorréncia, material, do préprio
dispéndio, em si considerado (conforme aceito pelo préprio I. Relator aquo) e,
principalmente, sempre foi controlado de forma contabil de maneira destacada,
distinta e independente do valor patrimonial do investimento adquirido,
conduzindo aum reflexo fiscal muito diverso.

Portanto, no Acordao paradigma n2 9101-005.773 entenderam os julgadores pela
auséncia de identidade entre as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, o que tem por consequéncia a
inexisténcia de previsdo legal para que as contrapartidas da amortizacdo do agio ndo sejam
computadas no calculo base de cédlculo da CSLL e tampouco determinacdes para a adicGo dos
valores de agio percebido em aquisicdao de participacGes societarias, de forma que a amortizacdo
contabil do agio reduz o lucro liquido do periodo, do qual se extrai a base de cdlculo da CSLL. E tal
entendimento foi diametralmente oposto aquele contido no acérdao paradigma que, frise-se,
entendeu pela desnecessidade de qualquer previsdao legal para que a impossibilidade de
amortizacgao fiscal do dgiointerno da base de calculo do IRPJ fosse estendida a CSLL.

A operagao subjacente ao Acordao paradigma n? 9101-005.773, como explicado
pelo Relator Caio Cesar Nader Quintella, “tem como objeto exacdo CSLL, do ano-calendario de
2009, exigidas por meio de Auto de Infragao lavrado contra a Contribuinte, em razao da glosa de
agio percebido em operacdo societdria considerada artificial (interno) pela Fiscalizacdo”. A meu
ver, o fato de o acérdao recorrido decorrer de um lancamento de IRPJ e CSLL e o Acérdao
paradigma n2 9101-005.773 decorrer de um langamento de CSLL nao afasta a exigida similitude
fatica.

Diante do exposto, conhec¢o do recurso especial quanto a matéria “impossibilidade
de dedugdo da despesa com a amortizagdo de dgio da base de cdlculo da CSLL”.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic

DECLARACAO DE VOTO

Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendon¢a Kraljevic

Em que pese o bem fundamentado voto da Ilustre Relatora, dele discordo no que se
refere a amortizacdo fiscal do agio na apuracgao do IRPJ, aos reflexos da amortizacdo fiscal do agio
na CSLL e, ainda, quanto a concomitancia de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa
com multa de oficio, como se vera adiante.

a) Amortizacao fiscal do agio na apuragdo do IRPJ (“Agio G&K”)
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Nos termos dos artigos 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997, bem como 20 do Decreto-lei
n2 1.598/1977, com a redagdo vigente a época fatos, a amortizagdo do agio com fundamento em
rentabilidade futura da investida era condicionada a verificacdo dos seguintes requisitos: (i)
investimento em coligada ou controlada avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial
(“MEP”); (ii) participagdo societdria adquirida com agio, assim entendido a diferenga entre o custo
de aquisicdo do investimento e o valor de patriménio liquido a época da aquisi¢do; (iii) custo de
aquisicdo do investimento desdobrado em valor do patrimonio liquido e agio; (iv) elaboracdo de
documento demonstrando, a depender do fundamento econémico do agio, o valor de mercado de
bens do ativo da investida superior ao custo registrado na sua contabilidade e o valor da
rentabilidade futura da coligada ou controlada que embasou o registro do agio; e (v) confusdao
patrimonial entre investida e investidora mediante incorporacdo, fusdo ou cisdo.

Assim, ndo havia, na legislacdo entdo vigente, vedacdo expressa a exclusao do lucro
real do agio decorrente de participacdo societdria adquirida entre partes dependentes, razdo pela
qual ndo concordo com o entendimento de que, mesmo antes do advento da Lei n? 12.973/2014,
todo e qualquer agio gerado dentro de um grupo econdémico é, necessariamente, artificial e
indedutivel.

Como explica o Conselheiro Marcos Takata, na declara¢ao de voto apresentada no
Acérddo ne 1103-00.5013°, para fins juridico-tributarios, “ndo se podem colocar os &gios internos
todos numa ‘vala comum’”, de forma que é preciso distinguir os “agios internos reais ou efetivos

[(F4

ou com causa”, que sdo aqueles que possuem efetividade econémica, daqueles “agios internos

‘criados’ ou artificiais ousem causa”.

No mesmo sentido, ensina Luis Eduardo Schoueri que “o fato de as partes serem
ligadas, por si s6, ndo é determinante para que se possa dizer que o agio gerado em uma
transacgado interna decorre de uma operag¢ao simulada, na qual ndao houve um real intuito negocial,

isto &, que n3o busca realizar seus efeitos préprios.”>®

Complementam esse racional Eliseu Martins e Alexsandro Broedel Lopes, ao afirmar
gue, quando o agio por expectativa de rentabilidade futura (ou “goodwill”) é gerado em
transaces entre partes independentes, “existe maior seguranca de que esse valor realmente
corresponda a um ativo ligado a expectativa de rentabilidade futura da sociedade”. Por outro lado,
“quando a transagdo societaria envolve empresas sob controle comum, por exemplo, maior rigor

deve ser aplicado na verificagdo da real existéncia do 4gio”>’.

Assim, no que se refere as operagcbes anteriores a Lei n? 12.973/2014 — como as
aqui analisadas - o fato de um dgio decorrer da aquisicao de participa¢do societdria entre partes

> J. em 30.06.2011.

3 SCHOUERI, Luis Eduardo. Agio em reorganizacdes societarias (aspectos tributarios). S3o Paulo: Dialética, 2012, p.
115.

37 LOPES, Alexsandro Broedel; MARTINS, Eliseu. Do Agio Baseado em Expectativa de Rentabilidade Futura - Algumas
ConsideragGes Contdbeis. In MOSQUEIRA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel (coord.). Controvérsias
Juridico-Contdbeis (Aproximagdes e Distanciamentos).3.ed., Sdo Paulo: Dialética, p.39.
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dependentes, por si s6, nao impede sua amortizagdo na apuragdo do lucro real. O que impede a
amortizacdo do agio interno é a auséncia de fundamentagdao econémica da operagdo que lhe deu
causa, ou, ainda, o ndo preenchimento de um dos requisitos do artigos 72 e 82 da Lei n?
9.532/1997 ou 20 do Decreto-lei n? 1.598/1977.

Nos termos do art. 72, Ill, da Lei n? 9.532/1997, agio somente serd amortizavel
guando sua fundamentacdo econOGmica for a expectativa de rentabilidade futura da investida. O
valor do agio é decorréncia direta do custo de aquisicao, ja que corresponde a diferenga entre o
custo de aquisicdao do investimento e o valor do patriménio liquido da investida. Diante disso, a
auséncia de fundamentacdo econ6mica da operacdo de aquisicdo torna artificial o custo de

aquisicdo e, por consequéncia, o proprio agio. O dgio artificial, por sua vez, carece de
fundamentacdo econémica, o que impede sua amortizacdo, por violacdo ao disposto no referido
art. 79, 1ll, da Lei n2 9.532/1997.

Em outras palavras: o agio interno sera real, efetivo, quando a operacao de
aquisicao que lhe deu causa tiver fundamentacao econdmica — hipdtese na qual o agio com

fundamento na expectativa de rentabilidade futura da investida podera ser amortizado na
apuracao do lucro real.

Nesse sentido, Ricardo Mariz de Oliveira explica que a justificativa econémica é o
gue da suporte ao tratamento juridico do agio, de forma que, quando nao houver aquisicdo ou a
aquisicdo ndo dispuser de sentido econémico, o agiointerno sera apenas aparente. Confira-se:

“Alias, foi a sensibilidade do legislador do Decreto-lei n? 1.598 que o levou a
arrolar um amplo leque de fundamentos econémicos para o agio ou desagio, os
quais estdo no fundo da prépriarazao da suaexisténcia. (...)

Em sintese, hd sempre uma justificativa econdmica para agio ou desagio, e essa
justificativa da suporte para o respectivo tratamento juridico.

Pois é exatamente quando ndo haja essa justificacdo que se pode falar em agio

interno, bastando utilizar os exemplos acima no sentido negativo, ou seja,

notadamente guando ndo haja aquisicdo ou haja uma aquisicdo na qual nenhum
» 38

sentido econOmico possa serencontrado para o pagamento de agio

Nas transac¢des envolvendo empresas sob controle comum, a auséncia de interesses
conflitantes na formacdao do custo de aquisicdo do investimento indica artificialidade do agio
interno. Isso porque o preco de mercado se forma a partir da contraposi¢cao de interesses, de
maneira que, ainda que o valor justo de uma participacdo societdria possa ser estimado, é o crivo
de uma negociacdo que traz concretude a estimativa, afastando eventuais distorgdes.

Portanto, para que um 4gio interno seja passivel de amortizacdo na apuracao do
lucro real, é preciso que a sua formacdo sofra a influéncia de fatores externos ao grupo, que

38 OLIVEIRA, Ricardo Mariz. Questdes Atuais sobre o Agio. Agio Interno — Rentabilidade Futura e Intangivel —
Dedutibilidade das AmortizagGes — As Inter-relagGes entre a Contabilidade e o Direito. In: MOSQUERA, Roberto
Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel. Controvérsias Juridico-Contabeis. 22volume. Sdo Paulo: Dialética, 2011, p.231.
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indiguem a contraposicdao de interesses na sua formac¢dao. Do contrdrio, ainda que o custo de
aquisicdo da participagdao societaria esteja baseado em laudo de avaliagao, a artificialidade do agio
interno ndo serd afastada, tendo em vista que o documento - em regra, contratado pelo préprio
grupo - conterd uma estimativa, que pode nado refletir o valor que um terceiro estaria disposto a
pagar pela participacdo societdria. Em outras palavras: para fins de dedutibilidade do agio interno,
a mera apresentacao de laudo de avaliacdo ndo é suficiente para comprovar que a operacao
realizada entre empresas sob controle comum atendeu a condi¢des de mercado, isto &, teve
fundamentag¢do econdmica.

No presente caso, o 4gio ora em discussado teve origem, basicamente, nas seguintes
operacgoes:

e Em 17.03.2004, a Calamo foi constituida como sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, tendo como sécios O Boticario Franchising S.A.,
Miguel Gellert Krigsner e Artur Noemio Grynbaum, conforme abaixo:

ANTES DA 7* ALTERAGAQ DO CONTRATO SOCIAL
sOcIo CPFI/CNPJ QUQOTAS | VALOR (R$)
O Boticario Franchising S.A. | 76.801.166/0001-79| 10.009.900| 10.009.900,00
Miguel Gellert Krigsner 051.622.118-34 80 80,00
Artur Noemio Grynbaum 722.349.548-91 20 20,00
Total 10.010.000| 10.010.000,00

e Em 21.08.2006, a Calamo foi transformada em sociedade an6Gnima e passou
a ter a seguinte composicao societaria:

7° ALTERAGAO SOCIAL ANEXO Il - BOLETIM SUBSCRIGAO AGOES -
21/08/2006

sOcCIo CPF/CNPJ QUOTAS VALOR (R$)
Miguel Gellert Krigsner 051.622.118-34 | 8.008.000| 8.008.000,00
Artur Noemio Grynbaum | 722.349.549-91 | 2.002.000{  2.002.000,00
Total 10.010.000| 10.010.000,00

e Em 18.09.2006, foi constituida a G&K Holding S/A, segundo o contribuinte,
“sob a perspectiva concreta de receber aporte de recursos de um investidor
em estagio avancado de negociacbes”. Isto é, a referida empresa se faza
necessaria para, ao mesmo tempo, concentrar as participacdes societarias
nas empresas operacionais do Grupo Boticario e o aporte de recursos do
investidor, no caso, o IGP — Fundo de Investimento em Participa¢des
("IGP").

e Em 18.12.2006, aprovou-se (i) "Protocolo e Justificacdo de Incorporacao de
AcOes para Conversdo de Cdlamo - Distribuidora de Produtos de Beleza S.A.
em Subsidiaria Integral da G&K Holding S.A."; e (ii) o Laudo de Avaliacdo da
Calamo, que registrou o valor das acdes representativas do capital da
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empresa baseado no critério de valor econ6mico-financeiro, adotando a
metodologia de rentabilidade futura a fluxo de caixa descontado. O referido
laudo avaliou a Calamo em RS 1.068.417 mil (fls. 2905 — 2906) - valor que foi
acrescido ao patriménio liquido da G&K. A diferenca entre o valor
patrimonial da Calamo e seu valor de mercado, apurado no referido laudo,
foi registrado na G&K como 4agio por expectativa de rentabilidade futura, no
montante de R$ 1.011.737.338,93.

e Na mesma assembleia geral em que se deliberou pela incorporagdo de
acles, o IGP subscreveu e integralizou aumento de capital na G&K no
montante de RS 50 Milhdes. O quadro societdrio da Cadlamo passou a ser o

seguinte:
ACIONISTA CPFICNPJ ACOES | VALOR (RS)
Miguel Gellert Krigsner 051.622.118-34 - -
Artur Noemio Grynbaum 722.349.549-91 - -
G&K Holding S.A. 08.336.303/0001-91| 17.767.680| 17.767.680,00
B Total 17.767.680| 17.767.680,00
o
<
)
]
<
Z e Em 03.11.2008, aprovou-se a cisdao parcial da G&K Holding S.A, com a
= incorporacao da parcela cindida pela Calamo, passando a emoresa a ter a
=z . o .
w seguinte composicdo aciondria:
>
>
3
3
R ACIONISTA CPF/CNPJ AGOES
G&K Holding S.A. 08.336.303/0001-91 177.677
Miguel Gellert Krigsner 051.622.118-34| 13.629.942
Artur Noemio Grynbaum 722.349.549-91 3.407.486
Votorantim G&K Fundo de Inves-
timento em Pariicipacd 07.479.779/0001-19|  552.574
José Roberto de Mattos Curan 046.258.838-65 1
Total 17.767.680

Vé-se, portanto, que o agio por expectativa de rentabilidade futura registrado
guando da incorporacdo das acbes da Calamo pela G&K surgiu em operacoes realizadas dentro do
Grupo Boticario. No entanto, a meu ver, o fato de a avaliacdo da Cdlamo ser motivada pelo
ingresso de um novo acionista no Grupo faz com que a operacao possua a exigida fundamentacao
econdmica. Isso porque o valor de mercado atribuido a Calamo para fins de incorporacao de ag¢des
pela G&K decorreu das negociacdes realizadas com o IGP, parte independente que passou a
figurar como investidor no Grupo Boticdrio em dezembro de 2016.
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Portanto, entendo que, no presente caso, o ingresso de um novo acionista, nao
pertencente ao grupo econémico, ainda que minoritario, legitima a apuragdo do valor de mercado
da Calamo realizada pelo laudo da KPMG, para fins de incorporacdo das acbes da empresa na
G&K. Isto é, a participacdo do acionista minoritario faz com que existam interesses conflitantes na
formacdo do custo de aquisicdo do investimento para a G&K, conferindo fundamentacdo
econdmica para a operacdo que ensejou o registro do dgio amortizado no presente caso.

O ex Conselheiro Marcos Takata, ao analisar o dgio gerado em opera¢bes entre
partes dependentes, expressamente cita a relevancia da participacdao e acionistas minoritarios
para legitimar a sua amortizagao fiscal®. Veja-se:

14. Suponha-se que haja aumento de capital de uma sociedade e um dos sdcios
ou acionistas ndo o subscreva, sendo integralmente subscrito pelo outro sédo ou
acionista (por xemplo, o controlador). Como a empresa em que se organiza a
sociedade vale mais que seu valor contdbil, o sdcio ou acionista que subscrever o
aumento de capital daquela ird apurar agio no aumento de sua participacdo
societdria, para que ndo haja dilui¢do injustificada do outro sécio ou acionista. E
um exemplo de agio interno real ou com causa sob o aspecto juridico-tributario.
Ha efetividade ou significado econdmico nesse agio.

14.1. Imagine-se um negdcio de aquisicdo entre duas controladas, ambas com o
mesmo controlador. E a aquisicdo horizontal. Ou seja, uma controlada adquire
participacdo em outra controlada, irmdo ou “prima” (as duas tém o mesmo
controlador). O investimento adquirido é de tal monta que ele deve ser avaliado
pelo MEP. Tal aquisicio é feita pela controlada de minoritdrios da outra
controlada. Nessa operagdo pode ser gerado agio. Ha justificativa ou efetividade
econdmica nesse agio. Outro exemplo de agio interno real ou com causa,
nomeadamente sob aesferatributaria.

14.2. Mais. Conjecture-se que o negdcio entre duas controladas, como descrito
acima, seja de aquisicdo integral das acGes da outra controlada, i.e., seja uma
incorporacao de acdes. Na medida em que a controlada que tem suas acles
incorporadas possuam minoritdrios que ndo sejam os mesmos da controladora
(que é de ambas), aqui também pode ser gerado agio. Este agio tem significado
ou justificativa econdmica. E caso de 4&gio interno real ou com causa,
nomeadamente sob o aspectojuridico-tributario (...)

14.3. Cogite-se de uma pessoa juridica que resolva incorporar as a¢des de uma
controlada. Esta possui minoritdrios (outros adonistas que ndo do grupo).
Também aqui, se a investida vale mais que seu valor contabil (e, quicd, que o valor
justo liquido de seus ativos), a relagdo de substituicdo de acGes pode se dar com
base no valor econdmico da investida (e da investidora), e a incorporagdo de
acoes pode vir a ser feita por esse valor econdmico (um critério de avaliacdo) da

39 TAKATA, Marcos Shigueo. Agio Interno sem Causa ou “Artificial” e Agio Interno com Causa ou Real — Distincdes
Necessarias. In: MOSQUERA, Roberto Quiroga; LOPES, Alexsandro Broedel. Controvérsias Juridico-Contdbeis. 3¢
volume. Sdo Paulo:Dialética,2012.p.194-214.
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investida. Haverd um agio no investimento, pago pela incorporadora de agGes,
através da emissdo de acbes entregues aos novos acionistas da incorporadora de
acoes (antigos acionistas da que teve as acbes incorporadas) — leia-se, aos
minoritarios, diretos ou indiretos. (...) E inegdvel que esse agio tem causa, é
efetivooureal, sob o aspecto juridico-tributario.

Por fim, entendo que o fato de o 4agio ter surgido em uma operacdo de
incorporacao de acdes, por si s6, ndao afasta a sua legitimidade. Na incorporacdo de agdes, a os
titulares das agdes incorporadas recebem ac¢bes da incorporadora. Assim, o “desembolso” ou
“sacrificio econdbmico” sdo as novas ac¢Ges da incorporadora entregues aos titulares das acoes
incorporadas. Da mesma forma, o custo de aquisicdo do investimento para a incorporadora é o

valor das suas acles entregues aos titulares das acbes da incorporada. E, caso esse custo de
aquisicdo seja superior ao valor patrimonial da empresa incorporada, a diferenca serd o agio por
expectativa de rentabilidade futura.

Para fins de aplicacdo dos artigos 72 e 82 da Lei n2 9.532/1997 ou 20 do Decreto-lei
n? 1.598/1977, o sacrificio econdmico ndo se limita aos casos em que ha aquisicio com
pagamento em dinheiro. A incorporagdao de agdes, assim como a integralizagdo de capital por
meio de bens ou direitos, também é uma forma de aquisicdo de participacdo societaria, com
sacrificio econémico para a incorporadora ou subscritora. Sobre o tema, sdo as licdes de Ricardo
Mariz de Oliveira*®:

Ademais, na perspectiva do art. 20 do Decreto-lei n. 1.598 e dos arts. 72 e 82da Lei
n. 9.532, é possivel haver 4gio em preco de aquisicdo de participa¢do societaria
pago ao seu detentor, caso em que o valor correspondente ao agio sequer entra
no patrimoénio da empresa. A despeito disso, tal dgio recebe o mesmo tratamento
para a pessoa juridica adquirente, que o agio pago poresta a outra pessoa juridica
na subscricdo de aumento do seu capital, hipdtese em que o valor
correspondente ao agio entra na respectivaempresa.

Por tais razbes, votei por dar provimento ao recurso especial do contribuinte no que
se refere 3 matéria “Agio G&K”.

b) Amortizacdo fiscal do agio na apuragao da CSLL (“Repercussdo da glosa na
CSLL”)

Ainda que se considere a impossibilidade de amortizagdo fiscal do agio ora em
discussdo na apuracdo do IRPJ, subsistem argumentos autébnomos que possibilitam sua
amortiza¢ao com relagaoa CSLL.

** Mariz de Oliveira, R. (2009). Os Motivos e os Fundamentos Econémicos dos Agios e Desagios na Aquisicdo de
Investimentos, na Perspectiva da Legislacdo Tributdria. Revista Direito Tributario Atual, (23), 449—489. Recuperado de
https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/view/1628.
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Como se sabe, o agio é uma das parcelas que compdem o custo do investimento

avaliado pelo MEP. Tanto é assim que o art. 20 do Decreto-lei n? 1.598/1977, na redagdo vigente a
época dos fatos, estabelecia que, por ocasido da aquisicdo de participacdo societaria relativa a
investimento avaliado pelo MEP, o contribuinte deveria desdobrar o custo de aquisicao em (i)
valor do patriménio liquido; e (ii) 4gio ou desagio.

O agio era, entao, definido como sendo a diferenca entre o custo de aquisicdo do
investimento e o valor do patriménio liquido da empresa adquirida e poderia ter por fundamento
(a) o valor de mercado de bens do ativo da investida superior ao custo registrado na sua
contabilidade; (b) o valor da rentabilidade futura da investida, com base em previsdao dos
resultados nos exercicios futuros; e (c) fundo de comércio, intangiveis e outras raz6es econémicas.

A época, o art. 25 do Decreto-lei n2 1.598/1977 estabelecia que as contrapartidas
da amortizacdo do agio ou desagio ndo seriam computadas na determinacdo do lucro real,
ressalvada a possibilidade de o 4gio ou desagio compor o valor contabil para fins de apuracdo do
ganho ou perda de capital na alienagao ou liquidagdo do investimento, nos termos do art. 33 da
referida norma, ainda que tivesse sido amortizado na escrituracao contabil do contribuinte.
Confira-se:

Art. 25 - As contrapartidas da amortizacdo do agio ou desdgio de que trata o
artigo 20 ndo serdo computadas na determinacdo do lucro real, ressalvado o
disposto no artigo 33 (Redacdo dada pelo Decreto-lei n? 1.730/1979,
posteriormente alteradapelalein212.973, de 2014). (g.n.)

Art 33 - O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na
alienacdo ou liguidacdo do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo
valorde patrimonio liquido (art. 20), sera a soma algébricados seguintes valores:

| - valor de patriménio liquido pelo qual o investimento estiver registrado na
contabilidade do contribuinte;

Il - agio ou desdgio na aquisicdio do investimento, ainda que tenha sido

amortizado na escrituracdo comercial do contribuinte, excluidos os computados,
nos exercicios financeiros de 1979 e 1980, na determina¢do do lucro real.
(Redacdo dada pelo Decreto-lein21.730/1979)

Il - Revogado pelo Decreto-lein21.730/1979

IV - provisdo para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinagdo do
lucroreal. (g.n.)

Veja-se que, enquanto o investimento fosse mantido pela controladora ou coligada,
qualquer alteracdo no valor do 4gio em razao das regras contdbeis ndo podia, por expressa
determinacdo do art. 25 do Decreto-lei n? 1.598/1977, afetar o lucro real do periodo, de forma
que, caso o agio fosse deduzido na apuragao do lucro contdbil, deveria ser adicionado ao lucro
real. Além disso, ainda que o agio tivesse sido totalmente amortizado na contabilidade, o seu
montante compunha o custo de aquisicdo do investimento para fins de apuracdo do ganho de
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capital. Portanto, ndao ha duvidas de que a amortizacdao contabil do 4gio era completamente

neutra para fins de apuracao do lucro real.

A amortizacdo fiscal do agio somente era permitida na eventualidade de uma
operacdo de incorporacdo, fusdo ou cisdo envolvendo a controladora e a controlada ou as
coligadas — hipétese na qual o dgio com base em expectativa de rentabilidade futura poderia ser
amortizado na apurag¢do do lucro real a razdo de 1/60 ao més, nos termos do art. 72 da Lei n?
9.532/1997, que serviu de enquadramento legal para o auto de infragdo subjacente. Confira-se:

Art. 72 A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha particdpacgdo societaria adquirida
com agio ou desdgio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977:

| - deverd registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento seja o de que trata
aalinea"a" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, em contrapartida
a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

Il - deverd registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"c" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n21.598, de 1977, em contrapartida a conta
de ativo permanente, ndo sujeitaaamortizagao;

Il - podera amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"b" do §2 do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balancos
correspondentes a apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos, no maximo, para cada
més do periodo de apuracdo; (Redagdo dada pelalLein?9.718, de 1998)

IV - deverd amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, nos balangos
correspondentes a apura¢do de lucro real, levantados durante os cinco anos-
calendarios subsequentes a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um
sessentaavos), no minimo, paracada més do periodo de apuracgdo. (g.n.)

Portanto, a ldgica da dedutibilidade do &gio com base em expectativa de
rentabilidade futura, na apuracdo do IRPJ, era a seguinte: (i) na aquisicdo do investimento em

controlada ou coligada, o custo do investimento seria desdobrado, sendo o agio uma das parcelas
que o compbem, ndo produzindo efeitos tributdrios nesse momento; (ii) na_manutencdo do

investimento em controlada ou coligada, eventuais alteracdes contdbeis no valor do dgio nao
afetariam o lucro real, de forma que, caso o agio fosse deduzido na apuracdo do lucro contabil,
deveria ser adicionado na apuracao do IRPJ; (iii) na alienacdo ou liquidacdo do investimento, o agio

seria considerado na apuragdao do ganho ou perda de capital (ainda que, contabilmente, tivesse
sido baixado); e (iv) na incorporacdo, fusdo ou cisdo envolvendo investidora e investida, o agio

poderia seramortizado na apurac¢do do lucro real a razdo de 1/60 ao més.

No que se refere a apuracdo da CSLL, ndo havia determinacdo legal de qualquer

ajuste fiscal ou previsdo de neutralidade fiscal do agio em relacdo a contabilidade. Nem se alegue
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que o inciso lll do art. 13 da Lei n2 9.249/1995 se presta para vedar a amortizagdo do agio da base
de cdlculo da CSLL. Isso porque, da simples leitura de tal dispositivo, é possivel extrair que sua
aplicacdo é limitada as “despesas de depreciagdo, amortizacdo, manutengdo, reparo, conservagao,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens méveis ou iméveis”.

omo ja nos manifestamos em outras oportunidades, entendemos que IRPJ e CSLL,
na sistemdtica do lucro real, tém bases de calculo distintas. Embora ambos partam do lucro
contabil, apurado de acordo com as leis comerciais*!, cada qual esta sujeito aos ajustes que Ihes
sdo préprios — ainda que, por vezes, coincidentes - para apuracdo das respectivas bases de calculo.
Tanto é assim que o art. 57 da Lei n2 8.981/1995 prevé, expressamente, que se aplicam a CSLL “as
mesmas normas de apuragao e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas (...) mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacdo emvigor”.

A prépria Receita Federal, ao proferir a Solugdo de Consulta Cosit n? 198/2014, que
trata da equiparacdo da base de calculo do IRPJ a da CSLL para fins de deducdo das perdas em
operacoes realizadas no mercado de renda varidvel, afirmou o seguinte:

7. Como se v&, a norma [art. 57 da Lei 8.981/95], apesar de unificar a forma de
apuragdo e pagamento de ambos os tributos preserva, no entanto, aspectos

particulares de cada um, uma vez gue observa que devem ser mantidas a base de

calculo e as aliquotas previstas nalegislacdo emvigor. (g.n.)*

Assim, ndo basta que determinado ajuste esteja previsto na legislagdao do IRPJ para
gue seja, automaticamente, aplicado na apuracdo da CSLL. Reforca esse entendimento a
existéncia de dispositivos legais que, expressamente, estabelecem simetrias entre as bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, como o art. 13 da Lei n? 9.249/1995, que veda determinadas dedugdes
na apuracdo de ambos os tributos; e o art. 60 da Lei n? 9.532/1997, que determina a adi¢cdo dos
valores caracterizados como distribuicdo disfarcada de lucros a base de calculo da CSLL, em linha
com o que ja previa o art. 60 do Decreto-Lei n? 1.598/1977, com relagdo ao IRPJ.

*1 Art. 18 da Lei n. 7.450/1985; art. 79, § 42 e 67, caput e XI, do Decreto-lei n. 1.598/1977; e art. 22, § 12, “c”, da Lei n®
7.689/1988.

*2 No mesmo sentido é a Solugdo de Consulta Cositn. 546/2017:

"10 Quanto a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) registre-se de forma preambular que referida
contribuicdo, embora compartilhe de parte das defini¢des da legislacdo aplicada ao IRPJ, em especial as relacionadas
as normas de apuragdo e pagamento, mantém base de calculo propria, como consta no art. 57 da Lei n2 8.981,de 20
de janeirode 1995, com a redac¢do dada pela Lei n2 9.065, de 20 de junhode 1995, in verbis:

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuragdo e de
pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao dispos to no art.
38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as alteragdes introduzidas por esta
Lei.

11 Deste modo, a conclusdo aplicavel ao IRPJ, acima exposta, ndo pode ser estendida de forma direta e automatica a
determinacdo do resultado ajustado que serve como base de cdlculo da CSLL, devendo-se buscar, na legislagdo de
regéncia da contribuicdo, comandos que tratem da matéria sob analise. A primeira hipotese a ser avaliada é a
possibilidade de aplicagdo do art. 58 do DLn21.598, de 1977, dispositivo que determina a adi¢do dos valores pagos a
titulo de distribui¢cdo de lucros a administradores a base de calculo do IRPJ, todavia este ndo é aplicavel a CSLL dado
que o texto se refere de forma expressa apenas ao IRPJ".
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Aplicando tais licGes ao presente caso, conclui-se que o art. 57 da Lei n? 8.981/95
ndo se presta para determinar a aplicacdo do art. 72 da Lei n? 9.532/1997 — ou do art. 386, lll, do
RIR/99, que nele se baseia — a CSLL. Ademais, a ndo aplicacdo a CSLL dos artigos 25 e 33 do
Decreto-lei n? 1.598/1977 e 72 da Lei n? 9.532/1997, a época dos fatos, foi confirmada com o
advento da Lei n2 12.973/2014. Isso porque o art. 50 da referida lei estendeu a CSLL os artigos 25
e 33 do Decreto-lei n? 1.598/1977, bem como o art. 22 da Lei n? 12.973/2014, que versa,
atualmente, sobre a amortizacdo fiscal do agio a razdo de 1/60 ao més no caso de incorporacgao,

fusdo ou cisao envolvendo investidora e investida.

Portanto, como a base de calculo da CSLL parte do lucro contdbil, ndo havendo
previsdo legal de ajuste ou neutralidade fiscal do agio para fins da referida contribuicdao, as
alteracdes contdbeis no valor do agio impactam diretamente a apuracdo da CSLL. Diante disso, se
o agio foi objeto de amortizacdo contdbil no periodo, ndo cabe a Autoridade Fiscal glosar tal

despesa para fins de apuracao da CSLL.

Ademais, ndo subsiste a tese, por vezes adotada por este Conselho, no sentido de
que o Decreto-lei n2 1.598/1977 é anterior a instituicdo da CSLL e, por essa razdo, ndo tratou
expressamente da sua base de calculo. Isso porque, como visto acima, quando o legislador decidiu
aplicar a CSLL os dispositivos legais atinente ao IRPJ que versam sobre agio, o fez expres samente
por meio do art. 50 da Lei n? 12.973/2014.

Entendo que igualmente ndo procede o argumento de que a indedutibilidade do
agio para fins de determinacdo da base de cdlculo da CSLL é consequéncia ldgica de neutralidade
dos efeitos dos investimentos avaliados pelo MEP e, por essa razdo, o art. 22 da Lei n? 7.689/88
igualmente ndo se presta a justificar a glosa de despesas com agio da base de calculo da CSLL. Eis o
teor do referido dispositivo legal:

Art. 22 A base de calculo da contribui¢do é o valor do resultado do exercicio, antes
da provisdo para o imposto de renda.

§ 12 Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de dezembro
de cada ano;

b) no caso de incorporacdo, fusdo, cisdo ou encerramento de atividades, a base de
calculo é o resultado apurado no respectivo balanco;

c) O resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislacdo comerdal,
sera ajustado pela:

1 - adicdo do resultado negativo da avaliacdo de investimentos pelo valor de

patrimonio liquido;

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o periodo-base,
cuja contrapartida ndo tenhasido computadano resultado do periodo-base;

3 - adicdo do valor das provisdes nao dedutiveis da determinacdo do lucro real,
excetoaprovisdo para o Imposto de Renda;
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4 - exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patrimoénio liquido;

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisicdo, que tenham sido computados como receita;

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas na
formado item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base. (g.n)

Ocorre que o resultado negativo e positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor
de patrimonio liquido - cujos efeitos contdbeis devem ser neutralizados na apuracdo da CSLL por
expressa previsdo do art. 22 da Lei n? 7.689/1988 - ndo se confunde com o agio. O resultado da
avaliagao do investimento pelo patrimonio liquido consiste no reflexo, na empresa investidora,
das variacdes no patrimoénio da investida, causadas, principalmente, pela apuracao de lucro ou
prejuizo. O agio, por sua vez, era, a época dos fatos, definido pela legislagao fiscal como sendo a
diferenca entre o custo de aquisicdao do investimento e o valor do patriménio liquido.

Como explicam Ariovaldo dos Santos, Sérgio de ludicibus, Eliseu Martins e Ernesto
Rubens Gelbcke, do ponto de vista do investidor, no reconhecimento contabil inicial de uma
participacdo societaria avaliada pelo MEP, o investimento deve ser segregado nas seguintes
subcontas: (i) valor patrimonial do investimento; (ii) mais-valia no investimento; e (iii) agio por
rentabilidade futura. A subconta relativa ao valor patrimonial do investimento é afetada

diretamente pelas mutac¢des verificadas no patrimonio da controlada ou coligada, aumentando ou
diminuido de acordo com as alteragdes no seu patrimdnio liquido contabil. A subconta referente a
mais-valia no investimento, por sua vez, somente é afetada pela realizacao dos ativos e passivos

que lhe deram origem. Por fim, a subconta contendo o agio por expectativa de rentabilidade

futura somente ¢é afetada pela extingdo ou alienagdo da participagdo societdria ou
reconhecimento de perdas por reducdo do valor recuperavel do investimento (“impairment”)*.
Embora, a época dos fatos, o dgio por rentabilidade futura ndo estivesse sujeito ao teste de
recuperabilidade (“impairment”), mas, sim, a amortizacdo, nos termos do §32 do art. 183 da Lei n?
6.404/1976, o racional acima é igualmente aplicavel.

Assim, o resultado negativo e positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patrimoénio liquido — que, frise-se, é neutro para fins de CSLL por expressa determinacao do art. 22
da Lei n2 7.689/1988 — impacta a subconta relativa ao valor patrimonial do investimento, mas ndo
interfere naquela referente ao 4gio. No mesmo sentido sdo as licbes de Edison Carlos Fernandes**:

Considerando que pelo método da equivaléncia patrimonial — MEP o
investimento, nas demonstracdes financeiras da empresa investidora, deve ser
avaliado pela aplicacdo do percentual de participacdo societdrio sobre o montante
do patrimonio liquido da investida, qualquer variacdo neste PL implicara ajuste no

43 SANTOS, Ariovaldo, IUDICIBUS, Sérgio. et al. Manual de Contabilidade Societaria: aplicavel a todas as sociedades.
4.ed. Sdo Paulo:Atlas, 2022, p. 102.

44 FERNANDES, Edison Carlos. Imposto Sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ e Contribui¢gdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL. Sdo Paulo:Atlas,2015, p. 159/160.
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ativo da empresa investidora; ressalte-se, contudo, que a alteracdo do valor do PL
da empresa investida ndo tem reflexo direto em relacdo ao agio. Portanto, a

variacdo do PL da empresa investida apenas provoca ajuste na conta de
investimento daempresainvestidora. (g.n.)

Em outras palavras: os reflexos na investidora dos investimentos avaliados pelo
MEP sdo registrados na subconta relativa ao valor patrimonial do investimento; enquanto o agio

ora em discussdo é registrado na subconta contendo o dgio por expectativa de rentabilidade

futura. Ambas as subcontas compdem o registro do investimento na investidora, mas as mutacdes
patrimoniais que as afetam sdo totalmente distintas. Tanto é assim que, com relacdo ao IRPJ, o

legislador precisou tratar, em dispositivos legais distintos, (i) da neutralidade, na determinag¢ao do
lucro real, da contrapartida do ajuste do investimento avaliado pelo MEP (art. 23 do Dcreto-lei n2
1.598/1977); e (ii) da vedacdo ao cOmputo das contrapartidas de amortizacdo do agio na
determinagdo do lucro real (art. 25 do Decreto-lei n2 1.598/1977). No que se refere a CSLL,
entretanto, apenas ha previsdo legal de neutralidade do ajuste do investimento avaliado pelo MEP
(itens 1 e 4 da alinea “c” do paragrafo 12 do art. 22 da Lei n? 7.689/1988), donde se confirma que,
com relagdo a amortizacao do 4gio na determinacao da base de cdlculo da CSLL, ndo ha previsao
legal de qualquer neutralidade ou ajuste fiscal.

Por fim, ressalto que nao desconhego a existéncia de precedente, ndao vinculante,
do Superior Tribunal de Justica, equiparando, antes do advento da Lei n? 12.973/2014, o
tratamento fiscal do agio para fins de IRPJ a CSLL*®. De acordo com o referido julgado, (i) o art. 57
da Lei n? 8.981/1995 estende a CSLL as normas de apura¢do do IRPJ, donde seriam aplicaveis a
contribuicdo os dispositivos que tratam da amortizacao fiscal do dgio na apuracdo do lucro real; e,
ainda que assim ndo fosse, (ii) em regra, as despesas ndo sdo dedutiveis na apuracao da CSLL, de
forma que seria imprescindivel haver previsdo legal autorizando expressamente a deducdo da
despesa com amortizacdao de agio da sua base de calculo. Com relagdo ao primeiro argumento,
como tratado acima, entendo que o art. 57 da Lei n? 8.981/1995 é expresso ao manter a
independéncia das bases de calculo do IRPJ e CSLL. No que se refere a suposta indedutibilidade de
despesas como regra na apuracao da CSLL, igualmente discordo. A materialidade sobre a qual
incide a referida contribuicdo, o “lucro liquido”, pressupGe o confronto entre receitas e despesas
na sua apuragao, o que resulta, ao contrario do que entendeu o STJ, na dedutibilidade de despesas
COmMo regra — e Nao COMO excegao.

Pode-se concluir que (i) IRPJ e CSLL, na sistemdtica do lucro real, tém bases de
calculo distintas, de forma que ndo basta que determinado ajuste esteja previsto na legislagcdo do
IRPJ para que seja, automaticamente, aplicado na apurac¢do da CSLL; (ii) a época dos fatos, ndo
havia determinacdo legal de qualquer ajuste fiscal ou previsdo de neutralidade fiscal do agio em
relacdo a contabilidade para fins de apuracdo da base de calculo da CSLL; (iii) como a base de
calculo da CSLL parte do lucro contabil, as alteragdes contdabeis no valor do agio impactam
diretamente a apurac¢do da contribuicdo; e (iv) da neutralidade fiscal do resultado da avaliacdo de

s Resp n? 2061117,22 Turma, Rel. Min. Francisco Falcdo,j.em 02.10.2023.
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investimentos pelo MEP ndo se extrai a indedutibilidade do agio da base de calculo da CSLL, vez
que o resultado negativo e positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de patriménio liquido
impacta a subconta relativa ao valor patrimonial do investimento, mas ndo interfere naquela
referente ao agio.

Diante disso, votei por dar provimento ao recurso especial do contribuinte também
com relacdo a matéria “Repercussao da glosa na CSLL”.

¢) Concomitancia de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa com
multa de oficio

O recurso especial da Fazenda Nacional versa sobre a concomitancia de multa de
oficio com a multa isolada por falta de recolhimento das estimativas mensais, exigida nos termos
do art. 44, inciso Il, alinea b, da Lei n2 9.430/1996, com a redac¢do dada pelo art. 14 da Lei n®
11.488/2007, conforme abaixo:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

()

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamentomensal:(...)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica”.
Acerca da possibilidade de exigéncia concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas e multa de oficio é a Siumula CARF 105, aprovada em 08.12.2014: “A
multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no art. 44 § 19,

inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por

falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio”.

Os precedentes que ensejaram a aprovacdo da Sumula CARF 105*° concluiram pela
impossibilidade de concomitancia entre multa isolada por falta de recolhimento de estimativa e
multa de oficio por falta de recolhimento de tributo com base nos seguintes fundamentos: (i)
aplicacdo do critério da consuncdo, segundo o qual a primeira conduta (falta de recolhimento da
estimativa mensal) é meio de execucdo, é etapa preparatéria da segunda (falta de recolhimento
do tributo ao final do ano-calendario); (ii) a multa isolada por falta de recolhimento de estimativa
somente pode ser exigida no curso do ano-calendario, tendo em vista que, ao final do exercicio,
desaparece a base imponivel da multa isolada, surgindo uma nova base, que corresponde ao
tributo efetivamente apurado, Unica que pode ser objeto de penalizagdo; e (iii) ndo é legitima a

*® Acérdios precedentes: 101-001.261,de 22/11/2011;9101-001.203,de 17/10/2011;9101-001.238,de 21/11/2011;
9101-001.307,de 24/04/2012;1402-001.217,de 04/10/2012;1102-00.748,de 09/05/2012;1803-001.263, de
10/04/2012.
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exigéncia de duas penalidades (multa isolada e multa de oficio) com base no mesmo fato apurado
em procedimento fiscal.

Cumpre ressaltar, entretanto, que a referida sumula versa sobre a multa isolada por
falta de recolhimento de estimativas com base na redacdo original do art. 44 §19, IV da Lei n?
9.430/1996, enquanto a multa ora em discussdo foi langcada com fundamento no art. 44, Il, “b”, da
Lei n? 9.430/1996, com a redacdo que lhe foi atribuida pelo art. 14 da Lei n? 11.488/2007. Confira-
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se, abaixo, a comparacao entre a redagao dos referidos dispositivos:

Art. 44 §12, IV da Lei n2 9.430/1996 (redagdo
original)

Art. 44, 11, “b”, da Lei n2 9.430/1996 (redagdo
do art. 14 da Lei n2 11.488/2007)

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio,
serdao aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de

tributo ou contribuicao:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apdés o
vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratdria, de falta de declarag¢ao e nos
de declaracdo inexata, excetuada a hipdtese

do inciso seguinte;

Il - cento e cinqlienta por cento, nos casos de
evidente intuito de fraude, definido nos arts.
71, 72 e 73 da Lei n? 4502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de
outras  penalidades administrativas ou

criminais cabiveis. (...)

§ 12 As multas de que trata este artigo serdao
exigidas:

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica

sujeita ao pagamento do imposto de renda e

da contribuicdo social sobre o lucro liquido,

na forma do art. 22, que deixar de fazé-lo,

ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou

base de cdlculo negativa para a contribuicdo

social sobre o lucro liquido, no ano-calendario

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio,
serao aplicadas as seguintes multas: (...)

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida

isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (...)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de
ser efetuado, ainda que tenha sido apurado

prejuizo fiscal ou base de calculo negativa

para a contribuicdo social sobre o lucro

liguido, no ano-calendario correspondente,

no caso de pessoa juridica.
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correspondente;

Da andlise do quadro acima, pode-se concluir que ndo houve alteragdo substancial
na penalidade aplicada por falta de recolhimento de estimativas mensais — exceto com relagdo a
reducdo no seu percentual. Embora a redacdo atribuida ao dispositivo pelo art. 14 da Lei n2
11.488/2007 utilize a expressdo “exigida isoladamente sobre o valor do pagamento mensal”, isso
ndo a diferencia da multa isolada versada na redacdo original do art. 44 da Lei n? 9.430/1996,
tendo em vista que ambas as redacdes fazem referéncia expressa ao art. 22 da Lei n? 9.430/1996,
que trata do pagamento mensal por estimativa.

Portanto, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com fundamento
no art. 44 da Lei n2 9.430/1996, com redacdo do art. 14 da Lei n? 11.488/2007, é a mesma daquela
versada na redacgdo original do art. 44 da Lei n? 9.430/1996, exceto com relagdo ao seu percentual.
Tanto é assim que, de acordo com a exposicdo de motivos da Medida Proviséria n? 351/2007,
convertida na Lei n? 11.488/2007, a alteragdo do art. 44 da Lei n2 9.430/1996 teve por objetivo
"reduzir o percentual da multa de oficio, lancada isoladamente, nas hipoteses de falta de
pagamento mensal devido pela pessoa fisica a titulo de carné-ledio ou pela pessoa juridica a titulo
de estimativa™’.

Diante disso, apesar de a aplicacdao da Sumula CARF 105 ser restrita a multa isolada
“langada com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996”, entendo que os
argumentos que ensejaram a aprovacao da referida sumula sdo totalmente aplicdveis a multa
isolada lancada com base no art. 44, inciso Il, alinea b, da Lei n? 9.430/1996, com a redagdo dada
pelo art. 14 da Lei n? 11.488/2007.

Ademais, o STJ, por meio de suas duas turmas, concluiu pela impossibilidade de
exigéncia concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa com multa de
oficio, em razdo da aplicagao do principio da consuncao ou da absorcdo. Confira-se:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 489 E 1.022, AMBOS, DO
CPC/2015. NAO CARACTERIZAGAO. MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. ART. 44,
| E 1l, DA LEI 9.430/1996 (REDAGAO DADA PELA LEI 11.488/2007). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E NAO PROVIDO. (...)

6. Logo, o principio da consungdo ou da absorcdo é aplicavel nos casos em que ha
uma sucessdo de condutas tipicas com existéncia de um nexo de dependéncia
entre elas, hipétese em que a infracdo mais grave absorve as de menor gravidade,
COMO NO caso em aprego. Assim, em casos como o ora analisado, deve-se imperar
a légica do principio penal da consuncdo, em que a infracdo mais grave abrange
aquela menor que lhe é preparatdria ou subjacente, de forma que ndo se pode

47 Disponivel em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Exm/EMI-3-MF-MPS-Mpv-351-07.htm,
acessoem 09.08.2022.
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exigir concomitantemente a multa isolada e a multa de oficio por falta de
recolhimento de tributo. Cobra-se apenas a multa de oficio pela falta de
recolhimento de tributo, em detrimento da multa prevista no artigo 12, inciso lll,
da Lei 8.218/1991.

7. Recurso Especial conhecido e n3o provido. (REsp n. 2.104.963/RJ, relator
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/12/2023, Dle
de 19/12/2023, grifamos.)

TRIBUTARIO. ADUANEIRO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO. APLICACAO
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA CONSUNGAO.

1. A multa de oficio tem cabimento nas hipdteses de auséncia de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos casos de declaracdo inexata, sendo
exigidano patamarde 75% (art. 44, |, da Lein. 9.430/96).

2. A multa isolada é exigida em decorrénda de infracdo administrativa, no
montante de 50% (art. 44, 11, da Lein. 9.430/96).

3. A multa isolada ndo pode ser exigida concomitantemente com a multa de
oficio, sendo por esta absorvida, em atendimento ao principio da consuncao.
Precedentes: Agint no AREsp n. 1.603.525/RJ, relator Ministro Francisco Falcdo,
Segunda Turma, DJe de 25/11/2020; AgRg no REsp 1.576.289/RS, relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016; AgRg no REsp 1.499.389/PB,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp
n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de
24/3/2015.
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4. Recurso especial provido. (REsp n. 1.708.819/RS, relator Ministro Sérgio Kukina,
PrimeiraTurma, julgado em 7/11/2023, DJe de 16/11/2023, grifamos.)

Ressalta-se que, no REsp n. 2.104.963/RJ, julgado pela Segunda Turma do STJ, o
caso concreto trata da multa prevista no artigo 12, Ill, da Lei n2 8.218/1991, isto é, da multa por
auséncia de entrega ao Fisco de arquivos digitais contendo registros contabeis. No entanto, o
racional adotado para afastar a concomitancia da referida multa com a multa de oficio é o
principio da consungao e a jurisprudéncia citada no acérdao refere-se a concomitancia entre multa
de oficio e multa isolada por falta de recolhimento de estimativa.

Portanto, seja em razdao da plena aplicagdo do racional da Sumula CARF 105 ao
presente caso, seja em virtude da jurisprudéncia de ambas as turmas do STJ, ndo se pode exigir,
de forma concomitante, a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com a multa de
oficio. Por tais razbes, votei por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic
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